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APRESENTAÇÃO

Desde a Revolução Industrial, o crescimento e a ampliação dos processos
produtivos têm gerado problemas ambientais sem precedentes na história
da humanidade. Com o aumento da população, fatores como a
competitividade desenfreada, a ocupação dos espaços e a produção em
larga escala vêm demandando um consumo cada vez maior, aumentando o
uso dos recursos naturais.

A água é um recurso natural essencial à vida em suas diversas formas.
O desenvolvimento das civilizações pode ser associado à disponibilidade
de água, como recurso estratégico para a agricultura e pecuária, pesca,
abastecimento, navegação, diluição de esgotos, recreação, lazer e geração
de energia. A riqueza hídrica tornou-se estratégica para o Brasil, o que nos
confere uma posição de destaque mundial, especialmente, nos setores do
agronegócio e da geração de energia. Particularmente, o Estado de Santa
Catarina adquire papel fundamental na produção e desenvolvimento dos
setores industrial, agrícola, pecuário, metalúrgico, ceramicista, entre outros.
O sucesso destas atividades econômicas tem encontrado respaldo na oferta
de recursos naturais, sobretudo, na disponibilidade de recursos hídricos no
Estado. Por outro lado, a implantação de ações e políticas públicas permitirá
a melhoria da qualidade das águas dos rios, praias e lagoas de nosso
território.

Neste sentido, frente à necessidade de gerenciamento dos recursos
hídricos catarinenses, as bacias hidrográficas são tidas como as unidades
básicas de planejamento do uso, conservação e recuperação destes recursos,
levando-se em consideração que a água deve ser reconhecida como um
bem público dotado de valor econômico. A própria FAO (Foods and
Agriculture Organization) recomenda, desde a década de 70, que o
planejamento adequado das bacias hidrográficas é fundamental para a
conservação de regiões tropicais. Desta forma, a legislação brasileira de
recursos hídricos sabiamente adotou as bacias hidrográficas como unidades
de planejamento e gerenciamento.

A "Coletânea da Legislação de Recursos Hídricos do Estado de Santa
Catarina" lança mão de uma série de determinações e exigências que visa
prevenir ou corrigir os possíveis efeitos negativos das atividades causadoras
de degradação ambiental ou usuárias de recurso natural, esclarecendo as
atribuições de cada ator público. A aplicação de uma legislação adequada
para o setor de recursos hídricos, bem como a concepção de políticas
públicas que respondam às exigências da sociedade são ferramentas que
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estão à disposição do Poder Público e da coletividade a fim de minimizar
os riscos ambientais. Esta coletânea apresenta dispositivos normativos que
regem o desenvolvimento econômico sob a óptica da sustentabilidade dos
ecossistemas em suas variabilidades físicas, bióticas, sócio-culturais e
econômicas.

Sendo assim, a "Coletânea da Legislação de Recursos Hídricos do
Estado de Santa Catarina" é mais um instrumento a colaborar com o
planejamento de políticas ambientais para o setor hídrico, e juntamente
com a Política Estadual de Recursos Hídricos, a qual é regida por princípios
fundamentais, como o gerenciamento dos recursos hídricos de forma
integrada, descentralizada e participativa, será um marco para que o Estado
de Santa Catarina alcance destaque nacional também na gestão de seus
recursos naturais e, em especial, dos corpos hídricos.

ONOFRE SANTO AGOSTINI
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável



1. LEGISLAÇÃO FEDERAL
Lei 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Lei 9.984, de 17 de julho de 2000.



10



11

LEI nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997.

Institui a Política Nacional de Recursos
Hídricos, cria o Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos,
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da
Constituição Federal, e altera o art. 1º da
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de
dezembro de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço  saber  que   o    Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei:

TÍTULO I
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes
fundamentos:

I - a água é um bem de domínio público;

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é
o consumo humano e a dessedentação de animais;

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso
múltiplo das águas;

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da
Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos;

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar
com a participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.
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CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade
de água, em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o
transporte aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de
origem natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO

Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da
Política Nacional de Recursos Hídricos:

I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos
aspectos de quantidade e qualidade;

II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas,
bióticas, demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões
do País;

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental;

IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores
usuários e com os planejamentos regional, estadual e nacional;

V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo;

VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas
estuarinos e zonas costeiras.

Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o
gerenciamento dos recursos hídricos de interesse comum.
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CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS

Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos:

I - os Planos de Recursos Hídricos;

II - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos
preponderantes da água;

III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos;

IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos;

V - a compensação a municípios;

VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos.

SEÇÃO I
DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam
a fundamentar e orientar a implementação da Política Nacional de Recursos
Hídricos e o gerenciamento dos recursos hídricos.

Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com
horizonte de planejamento compatível com o período de implantação de
seus programas e projetos e terão o seguinte conteúdo mínimo:

I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos;

II - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de
atividades produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo;

III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos
hídricos, em quantidade e qualidade, com identificação de conflitos
potenciais;

IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria
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da qualidade dos recursos hídricos disponíveis;

V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e
projetos a serem implantados, para o atendimento das metas previstas;

VI - (VETADO)

VII - (VETADO)

VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos;

IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos;

X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com
vistas à proteção dos recursos hídricos.

Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia
hidrográfica, por Estado e para o País.

SEÇÃO II
DO ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA EM CLASSES,

SEGUNDO OS USOS PREPONDERANTES DA ÁGUA

Art. 9º O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os
usos preponderantes da água, visa a:

I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes
a que forem destinadas;

II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante ações
preventivas permanentes.

Art. 10. As classes de corpos de água serão estabelecidas pela legislação
ambiental.

SEÇÃO III
DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos
tem como objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos
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da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água.

Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos
seguintes usos de recursos hídricos:

I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de
água para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de
processo produtivo;

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou
insumo de processo produtivo;

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos
ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou
disposição final;

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da
água existente em um corpo de água.

§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido
em regulamento:

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de
pequenos núcleos populacionais, distribuídos no meio rural;

II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes;

III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes.
      

§ 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração
de energia elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos
Hídricos, aprovado na forma do disposto no inciso VIII do art. 35 desta
Lei, obedecida a disciplina da legislação setorial específica.

Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso
estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe
em que o corpo de água estiver enquadrado e a manutenção de condições
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adequadas ao transporte aquaviário, quando for o caso.
 

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar
o uso múltiplo destes.

Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do
Poder Executivo Federal, dos Estados ou do Distrito Federal.

§ 1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao Distrito
Federal competência para conceder outorga de direito de uso de recurso
hídrico de domínio da União.

§ 2º (VETADO)

Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser
suspensa parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado,
nas seguintes circunstâncias:

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga;

II - ausência de uso por três anos consecutivos;

III - necessidade premente de água para atender a situações de
calamidade, inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas;

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental;

V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo,
para os quais não se disponha de fontes alternativas;

VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade
do corpo de água.

Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á
por prazo não excedente a trinta e cinco anos, renovável.

Art. 17. (VETADO)

Art. 18. A outorga não implica a alienação parcial das águas, que são
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inalienáveis, mas o simples direito de seu uso.

SEÇÃO IV
DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 19. A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva:

I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma
indicação de seu real valor;

II - incentivar a racionalização do uso da água;

III - obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e
intervenções contemplados nos planos de recursos hídricos.

Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga,
nos termos do art. 12 desta Lei.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 21. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos
hídricos devem ser observados, dentre outros:

I - nas derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e
seu regime de variação;

II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos,
o volume lançado e seu regime de variação e as características físico-
químicas, biológicas e de toxidade do afluente.

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos
hídricos serão aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que fo-
ram gerados e serão utilizados:

I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos
nos Planos de Recursos Hídricos;

II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo
dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento
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de Recursos Hídricos.

§ 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada
a sete e meio por cento do total arrecadado.

§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a
fundo perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado
benéfico à coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de
um corpo de água.

§ 3º (VETADO)

Art. 23. (VETADO)

SEÇÃO V
DA COMPENSAÇÃO A MUNICÍPIOS

Art. 24. (VETADO)

SEÇÃO VI
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 25. O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos é um sistema
de coleta, tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre
recursos hídricos e fatores intervenientes em sua gestão.

Parágrafo único. Os dados gerados pelos órgãos integrantes do Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos serão incorporados ao
Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos.

Art. 26. São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de
Informações sobre Recursos Hídricos:

I - descentralização da obtenção e produção de dados e informações;

II - coordenação unificada do sistema;

III - acesso aos dados e informações garantido à toda a sociedade.
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Art. 27. São objetivos do Sistema Nacional de Informações sobre
Recursos Hídricos:

I - reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a
situação qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos no Brasil;

II - atualizar permanentemente as informações sobre disponibilidade e
demanda de recursos hídricos em todo o território nacional;

III - fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de Recursos
Hídricos.

CAPÍTULO V
DO RATEIO DE CUSTOS DAS OBRAS DE USO MÚLTIPLO, DE

INTERESSE COMUM OU COLETIVO

Art. 28. (VETADO)

CAPÍTULO VI
DA AÇÃO DO PODER PÚBLICO

Art. 29. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos,
compete ao Poder Executivo Federal:

I - tomar as providências necessárias à implementação e ao
funcionamento do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos;

II - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos, e regulamentar e
fiscalizar os usos, na sua esfera de competência;

III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos,
em âmbito nacional;

IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão
ambiental.

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal indicará, por decreto, a
autoridade responsável pela efetivação de outorgas de direito de uso dos
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recursos hídricos sob domínio da União.

Art. 30. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos,
cabe aos Poderes Executivos Estaduais e do Distrito Federal, na sua esfera
de competência:

I - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos e regulamentar e
fiscalizar os seus usos;

II - realizar o controle técnico das obras de oferta hídrica;

III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos,
em âmbito estadual e do Distrito Federal;

IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão
ambiental.

Art. 31. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos,
os Poderes Executivos do Distrito Federal e dos municípios promoverão a
integração das políticas locais de saneamento básico, de uso, ocupação e
conservação do solo e de meio ambiente com as políticas federal e estaduais
de recursos hídricos.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS

HÍDRICOS

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DA COMPOSIÇÃO

Art. 32. Fica criado o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos, com os seguintes objetivos:

I - coordenar a gestão integrada das águas;

II - arbitrar administrativamente os conflitos relacionados com os
recursos hídricos;

III - implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos;
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IV - planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação
dos recursos hídricos;

V - promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos.

Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos:

I - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;

II - os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Fed-
eral;

III - os Comitês de Bacia Hidrográfica;

IV - os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais e municipais
cujas competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos;

V - as Agências de Água.

Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos: (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

I – o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  (Redação dada pela
Lei 9.984, de 2000)

I-A. – a Agência Nacional de Águas;   (Redação dada pela Lei 9.984,
de 2000)

II – os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Fed-
eral;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

III – os Comitês de Bacia Hidrográfica;   (Redação dada pela Lei 9.984,
de 2000)

IV – os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Fed-
eral e municipais cujas competências se relacionem com a gestão de recursos
hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)
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V – as Agências de Água.  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é composto por:

I - representantes dos Ministérios e Secretarias da Presidência da
República com atuação no gerenciamento ou no uso de recursos hídricos;

II - representantes indicados pelos Conselhos Estaduais de Recursos
Hídricos;

III - representantes dos usuários dos recursos hídricos;

IV - representantes das organizações civis de recursos hídricos.

Parágrafo único. O número de representantes do Poder Executivo Fed-
eral não poderá exceder à metade mais um do total dos membros do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos:

I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com
os planejamentos nacional, regional, estaduais e dos setores usuários;

II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes
entre Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;

III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos
cujas repercussões extrapolem o âmbito dos Estados em que serão
implantados;

IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas
pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia
Hidrográfica;

V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos
hídricos e à Política Nacional de Recursos Hídricos;
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VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da
Política Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e
atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia Hidrográfica
e estabelecer critérios gerais para a elaboração de seus regimentos;

VIII - (VETADO)

IX - acompanhar a execução do Plano Nacional de Recursos Hídricos
e determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas;

IX – acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos
Hídricos e determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas
metas; (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso de
recursos hídricos e para a cobrança por seu uso.

Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será gerido por:

I - um Presidente, que será o Ministro titular do Ministério do Meio
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;

II - um Secretário Executivo, que será o titular do órgão integrante da
estrutura do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal, responsável pela gestão dos recursos hídricos.

CAPÍTULO III
DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA

Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão como área de atuação:

I - a totalidade de uma bacia hidrográfica;

II - sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal da
bacia, ou de tributário desse tributário; ou

III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas.
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Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia Hidrográfica em
rios de domínio da União será efetivada por ato do Presidente da República.
      

Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua
área de atuação:

I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e
articular a atuação das entidades intervenientes;

II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos
relacionados aos recursos hídricos;

III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia;

IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e
sugerir as providências necessárias ao cumprimento de suas metas;

V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos
Hídricos as acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca
expressão, para efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos
de uso de recursos hídricos, de acordo com os domínios destes;

VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos
hídricos e sugerir os valores a serem cobrados;

VII - (VETADO)

VIII - (VETADO)

IX - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso
múltiplo, de interesse comum ou coletivo.

Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia Hidrográfica caberá
recurso ao Conselho Nacional ou aos Conselhos Estaduais de Recursos
Hídricos, de acordo com sua esfera de competência.

Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compostos por
representantes:
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I - da União;

II - dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se situem, ainda
que parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação;

III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de
atuação;

IV - dos usuários das águas de sua área de atuação;

V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada
na bacia.

§ 1º O número de representantes de cada setor mencionado neste artigo,
bem como os critérios para sua indicação, serão estabelecidos nos
regimentos dos comitês, limitada a representação dos poderes executivos
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios à metade do total de
membros.

§ 2º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços
e transfronteiriços de gestão compartilhada, a representação da União deverá
incluir um representante do Ministério das Relações Exteriores.

§ 3º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios
abranjam terras indígenas devem ser incluídos representantes:

I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como parte da
representação da União;

II - das comunidades indígenas ali residentes ou com interesses na bacia.

§ 4º A participação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica com
área de atuação restrita a bacias de rios sob domínio estadual, dar-se-á na
forma estabelecida nos respectivos regimentos.

Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão dirigidos por um
Presidente e um Secretário, eleitos dentre seus membros.
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CAPÍTULO IV
DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA

Art. 41. As Agências de Água exercerão a função de secretaria executiva
do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica.

Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de atuação de um ou
mais Comitês de Bacia Hidrográfica.

Parágrafo único. A criação das Agências de Água será autorizada pelo
Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou pelos Conselhos Estaduais de
Recursos Hídricos mediante solicitação de um ou mais Comitês de Bacia
Hidrográfica.

Art. 43. A criação de uma Agência de Água é condicionada ao
atendimento dos seguintes requisitos:

I - prévia existência do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia
Hidrográfica;

II - viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos recursos
hídricos em sua área de atuação.

Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação:

I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos
em sua área de atuação;

II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos;

III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de
recursos hídricos;

IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem
financiados com recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos
Hídricos e encaminhá-los à instituição financeira responsável pela
administração desses recursos;

V - acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados
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com a cobrança pelo uso de recursos hídricos em sua área de atuação;

VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua
área de atuação;

VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a
execução de suas competências;

VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação
do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica;

IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos
em sua área de atuação;

X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo
Comitê de Bacia Hidrográfica;

XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica:

a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para
encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais
de Recursos Hídricos, de acordo com o domínio destes;

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos;

c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo
uso de recursos hídricos;

d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou
coletivo.

CAPÍTULO V
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE

RECURSOS HÍDRICOS

Art. 45. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos será exercida pelo órgão integrante da estrutura do Ministério do
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável
pela gestão dos recursos hídricos.
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Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos:

I - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho
Nacional de Recursos Hídricos;

II - coordenar a elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e
encaminhá-lo à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos;

III - instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de
Recursos Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica;

IV - coordenar o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos;

V - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária
anual e submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos.

Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos:  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

I – prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho
Nacional de Recursos Hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

II – revogado;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

III – instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de
Recursos Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica;" (Redação dada
pela Lei 9.984, de 2000).

IV – revogado;" (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

V – elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta
orçamentária anual e submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos.  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)
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CAPÍTULO VI
DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 47. São consideradas, para os efeitos desta Lei, organizações civis
de recursos hídricos:

I - consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas;

II - associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos
hídricos;

III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área
de recursos hídricos;

IV - organizações não-governamentais com objetivos de defesa de
interesses difusos e coletivos da sociedade;

V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou pelos
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos.

Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional de Recursos Hídricos, as
organizações civis de recursos hídricos devem ser legalmente
constituídas.

TÍTULO III
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 49. Constitui infração das normas de utilização de recursos hídricos
superficiais ou subterrâneos:

I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a
respectiva outorga de direito de uso;

II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado
com a derivação ou a utilização de recursos hídricos, superficiais ou
subterrâneos, que implique alterações no regime, quantidade ou qualidade
dos mesmos, sem autorização dos órgãos ou entidades competentes;

III - (VETADO)
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IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços
relacionados com os mesmos em desacordo com as condições estabelecidas
na outorga;

V - perfurar poços para extração de água subterrânea ou operá-los sem
a devida autorização;

VI - fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou declarar
valores diferentes dos medidos;

VII - infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei e nos
regulamentos administrativos, compreendendo instruções e procedimentos
fixados pelos órgãos ou entidades competentes;

VIII - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades
competentes no exercício de suas funções.

Art. 50. Por infração de qualquer disposição legal ou regulamentar
referentes à execução de obras e serviços hidráulicos, derivação ou
utilização de recursos hídricos de domínio ou administração da União, ou
pelo não atendimento das solicitações feitas, o infrator, a critério da
autoridade competente, ficará sujeito às seguintes penalidades,
independentemente de sua ordem de enumeração:

I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para
correção das irregularidades;

II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de
R$ 100,00 (cem reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais);

III - embargo provisório, por prazo determinado, para execução de
serviços e obras necessárias ao efetivo cumprimento das condições de
outorga ou para o cumprimento de normas referentes ao uso, controle,
conservação e proteção dos recursos hídricos;

IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se for o caso, para
repor incontinenti, no seu antigo estado, os recursos hídricos, leitos e
margens, nos termos dos arts. 58 e 59 do Código de Águas ou tamponar os
poços de extração de água subterrânea.
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§ 1º Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a serviço público
de abastecimento de água, riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens
ou animais, ou prejuízos de qualquer natureza a terceiros, a multa a ser
aplicada nunca será inferior à metade do valor máximo cominado em
abstrato.

§ 2º No caso dos incisos III e IV, independentemente da pena de multa,
serão cobradas do infrator as despesas em que incorrer a Administração
para tornar efetivas as medidas previstas nos citados incisos, na forma dos
arts. 36, 53, 56 e 58 do Código de Águas, sem prejuízo de responder pela
indenização dos danos a que der causa.

§ 3º Da aplicação das sanções previstas neste título caberá recurso à
autoridade administrativa competente, nos termos do regulamento.

§ 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.   

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 51. Os consórcios e associações intermunicipais de bacias
hidrográficas mencionados no art. 47 poderão receber delegação do
Conselho Nacional ou dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, por
prazo determinado, para o exercício de funções de competência das
Agências de Água, enquanto esses organismos não estiverem constituídos.

Art. 51. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos e os Conselhos
Estaduais de Recursos Hídricos poderão delegar a organizações sem fins
lucrativos relacionadas no art. 47 desta Lei, por prazo determinado, o
exercício de funções de competência das Agências de Água, enquanto esses
organismos não estiverem constituídos. (Redação dada pela Lei nº 10.881,
de 2004)

Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o Plano
Nacional de Recursos Hídricos, a utilização dos potenciais hidráulicos para
fins de geração de energia elétrica continuará subordinada à disciplina da
legislação setorial específica.
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Art. 53. O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias a partir da
publicação desta Lei, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei
dispondo sobre a criação das Agências de Água.

Art. 54. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º .............................................................................
..........................................................................................

III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secretaria de Recursos
Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal;

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas e Energia;

V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia.
...........................................................................................

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério
do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal será
empregada na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e
do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão
da rede hidrometeorológica nacional.

§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na operação e expansão
de sua rede hidrometeorológica, no estudo dos recursos hídricos e em
serviços relacionados ao aproveitamento da energia hidráulica."

Parágrafo único. Os novos percentuais definidos no caput deste artigo
entrarão em vigor no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da data
de publicação desta Lei.

Art. 55. O Poder Executivo Federal regulamentará esta Lei no prazo de
cento e oitenta dias, contados da data de sua publicação.
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Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário.

        Brasília, 8 de janeiro de 1997; 176º da Independência e 109º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gustavo Krause
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LEI nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000.

Dispõe sobre a criação da Agência
Nacional de Estrutura Regimental (ANA)
Mensagem de VetoÁguas - ANA, entidade
federal de implementação da Política
Nacional de Recursos Hídricos e de
coordenação do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá
outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA  no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Dos Objetivos

Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas – ANA, entidade
federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos,
integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos,
estabelecendo regras para a sua atuação, sua estrutura administrativa e suas
fontes de recursos.

CAPÍTULO II
Da Criação, Natureza Jurídica e Competências da

Agência Nacional de Águas – ANA

Art. 2º Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos promover
a articulação dos planejamentos nacional, regionais, estaduais e dos setores
usuários elaborados pelas entidades que integram o Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos e formular a Política Nacional de
Recursos Hídricos, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Águas - ANA, autarquia sob
regime especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao
Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de implementar, em sua
esfera de atribuições, a Política Nacional de Recursos Hídricos, integrando
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.
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Parágrafo único. A ANA terá sede e foro no Distrito Federal, podendo
instalar unidades administrativas regionais.

Art. 4º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos,
diretrizes e instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será
desenvolvida em articulação com órgãos e entidades públicas e privadas
integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos,
cabendo-lhe:     (Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

I – supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes
do cumprimento da legislação federal pertinente aos recursos hídricos;

II – disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a
operacionalização, o controle e a avaliação dos instrumentos da Política
Nacional de Recursos Hídricos;

III – (VETADO)

IV – outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso de recursos
hídricos em corpos de água de domínio da União, observado o disposto
nos arts. 5º, 6º, 7º e 8º;

V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio
da União;

VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho
Nacional de Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de
recursos hídricos de domínio da União, com base nos mecanismos e
quantitativos sugeridos pelos Comitês de Bacia Hidrográfica, na forma do
inciso VI do art. 38 da Lei nº 9.433, de 1997;

VII – estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês
de Bacia Hidrográfica;

VIII – implementar, em articulação com os Comitês de Bacia
Hidrográfica, a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União;

IX – arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da
cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do
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disposto no art. 22 da Lei nº 9.433, de 1997;

X – planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os
efeitos de secas e inundações, no âmbito do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, em articulação com o órgão central
do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos Estados e Municípios;

XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de
recursos financeiros da União em obras e serviços de regularização de
cursos de água, de alocação e distribuição de água, e de controle da poluição
hídrica, em consonância com o estabelecido nos planos de recursos hídricos;

XII – definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por
agentes públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos
hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das
respectivas bacias hidrográficas;

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito
da rede hidrometeorológica nacional, em articulação com órgãos e entidades
públicas ou privadas que a integram, ou que dela sejam usuárias;

XIV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações
sobre Recursos Hídricos;

XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a
gestão de recursos hídricos;

XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos
hídricos;

XVII – propor ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos o
estabelecimento de incentivos, inclusive financeiros, à conservação
qualitativa e quantitativa de recursos hídricos.

XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos
Hídricos e supervisionar a sua implementação. (Incluído pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 1º Na execução das competências a que se refere o inciso II deste
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artigo, serão considerados, nos casos de bacias hidrográficas compartilhadas
com outros países, os respectivos acordos e tratados.

§ 2º As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando envolverem
a aplicação de racionamentos preventivos, somente poderão ser promovidas
mediante a observância de critérios a serem definidos em decreto do
Presidente da República.

§ 3º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição das
condições de operação de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos
será efetuada em articulação com o Operador Nacional do Sistema Elétrico
– ONS.

§ 4º A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia
hidrográfica a execução de atividades de sua competência, nos termos do
art. 44 da Lei nº 9.433, de 1997, e demais dispositivos legais aplicáveis.

§ 5º (VETADO)

§ 6º A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma
descentralizada, por meio das agências de que trata o Capítulo IV do Título
II da Lei nº 9.433, de 1997, e, na ausência ou impedimento destas, por
outras entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos.

§ 7º Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recursos
hídricos de cursos de água que banham o semi-árido nordestino, expedidos
nos termos do inciso IV deste artigo, deverão constar, explicitamente, as
restrições decorrentes dos incisos III e V do art. 15 da Lei nº 9.433, de
1997.

Art. 5º Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio
da União, serão respeitados os seguintes limites de prazos, contados da
data de publicação dos respectivos atos administrativos de autorização:

I – até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto
da outorga;

II – até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento
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projetado;

III – até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso.

§ 1º Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos
hídricos serão fixados em função da natureza e do porte do empreendimento,
levando-se em consideração, quando for o caso, o período de retorno do
investimento.

§ 2º Os prazos a que se referem os incisos I e II poderão ser ampliados,
quando o porte e a importância social e econômica do empreendimento o
justificar, ouvido o Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

§ 3º O prazo de que trata o inciso III poderá ser prorrogado, pela ANA,
respeitando-se as prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos
Hídricos.

§ 4º As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para
concessionárias e autorizadas de serviços públicos e de geração de energia
hidrelétrica vigorarão por prazos coincidentes com os dos correspondentes
contratos de concessão ou atos administrativos de autorização.

Art. 6º A ANA poderá emitir outorgas preventivas de uso de recursos
hídricos, com a finalidade de declarar a disponibilidade de água para os
usos requeridos, observado o disposto no art. 13 da Lei no 9.433, de 1997.

§ 1º A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos hídricos
e se destina a reservar a vazão passível de outorga, possibilitando, aos
investidores, o planejamento de empreendimentos que necessitem desses
recursos.

§ 2º O prazo de validade da outorga preventiva será fixado levando-se
em conta a complexidade do planejamento do empreendimento, limitando-
se ao máximo de três anos, findo o qual será considerado o disposto nos
incisos I e II do art. 5º.

Art. 7º Para licitar a concessão ou autorizar o uso de potencial de energia
hidráulica em corpo de água de domínio da União, a Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL deverá promover, junto à  ANA, a prévia obtenção
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de declaração de reserva de disponibilidade hídrica.

§ 1º Quando o potencial hidráulico localizar-se em corpo de água de
domínio dos Estados ou do Distrito Federal, a declaração de reserva de
disponibilidade hídrica será obtida em articulação com a respectiva entidade
gestora de recursos hídricos.

§ 2º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será transformada
automaticamente, pelo respectivo poder outorgante, em outorga de direito
de uso de recursos hídricos à instituição ou empresa que receber da ANEEL
a concessão ou a autorização de uso do potencial de energia hidráulica.

§ 3º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obedecerá ao
disposto no art. 13 da Lei nº 9.433, de 1997., e será fornecida em prazos a
serem regulamentados por decreto do Presidente da República.

Art. 8º A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de direito de
uso de recursos hídricos de domínio da União, bem como aos atos
administrativos que deles resultarem, por meio de publicação na imprensa
oficial e em pelo menos um jornal de grande circulação na respectiva região.

CAPÍTULO III
Da Estrutura Orgânica da Agência

Nacional de Águas - ANA

Art. 9º A ANA será dirigida por uma Diretoria Colegiada, composta
por cinco membros, nomeados pelo Presidente da República, com mandatos
não coincidentes de quatro anos, admitida uma única recondução
consecutiva, e contará com uma Procuradoria.

§ 1º O Diretor-Presidente da ANA será escolhido pelo Presidente da
República entre os membros da Diretoria Colegiada, e investido na função
por quatro anos ou pelo prazo que restar de seu mandato.

§ 2º Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por
sucessor investido na forma prevista no caput, que o exercerá pelo prazo
remanescente.

Art. 10. A exoneração imotivada de dirigentes da ANA só poderá ocorrer
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nos quatro meses iniciais dos respectivos mandatos.

§ 1º Após o prazo a que se refere o caput, os dirigentes da ANA somente
perderão o mandato em decorrência de renúncia, de condenação judicial
transitada em julgado, ou de decisão definitiva em processo administrativo
disciplinar.

§ 2º Sem prejuízo do que prevêem as legislações penal e relativa à
punição de atos de improbidade administrativa no serviço público, será
causa da perda do mandato a inobservância, por qualquer um dos dirigentes
da ANA, dos deveres e proibições inerentes ao cargo que ocupa.

§ 3º Para os fins do disposto no § 2º, cabe ao Ministro de Estado do
Meio Ambiente instaurar o processo administrativo disciplinar, que será
conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente da República
determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o
julgamento.

Art. 11. Aos dirigentes da ANA é vedado o exercício de qualquer outra
atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político-
partidária.

§ 1º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme dispuser o seu regimento
interno, ter interesse direto ou indireto em empresa relacionada com o
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

§ 2º A vedação de que trata o caput não se aplica aos casos de atividades
profissionais decorrentes de vínculos contratuais mantidos com entidades
públicas ou privadas de ensino e pesquisa.

Art. 12. Compete à Diretoria Colegiada:

I - exercer a administração da ANA;

II - editar normas sobre matérias de competência da ANA;

III - aprovar o regimento interno da ANA, a organização, a estrutura e
o âmbito decisório de cada diretoria;
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IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas ao Sistema Nacional
de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

V - examinar e decidir sobre pedidos de outorga de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União;

VI - elaborar e divulgar relatórios sobre as atividades da ANA;

VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da ANA aos órgãos
competentes;

VIII - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do
patrimônio da ANA; e

IX - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de
componentes da Diretoria da ANA.

§ 1º A Diretoria deliberará por maioria simples de votos, e se reunirá
com a presença de, pelo menos, três diretores, entre eles o Diretor-Presidente
ou seu substituto legal.

§ 2º As decisões relacionadas com as competências institucionais da
ANA, previstas no art. 3o, serão tomadas de forma colegiada.

Art. 13. Compete ao Diretor-Presidente:

I – exercer a representação legal da ANA;

II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;

III - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;

IV - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões de
urgência;

V - decidir, em caso de empate, nas deliberações da Diretoria Colegiada;

VI - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos em comissão e
as funções de confiança;
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VII – admitir, requisitar e demitir servidores, preenchendo os empregos
públicos;

VIII - encaminhar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos os
relatórios elaborados pela Diretoria Colegiada e demais assuntos de
competência daquele Conselho;

IX - assinar contratos e convênios e ordenar despesas; e

X - exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor.

Art. 14. Compete à Procuradoria da ANA, que se vincula à Advocacia-
Geral da União para fins de orientação normativa e supervisão técnica:

I - representar judicialmente a ANA, com prerrogativas processuais de
Fazenda Pública;

II - representar judicialmente os ocupantes de cargos e de funções de
direção, inclusive após a cessação do respectivo exercício, com referência
a atos praticados em decorrência de suas atribuições legais ou institucionais,
adotando, inclusive, as medidas judiciais cabíveis, em nome e em defesa
dos representados;

III - apurar a liquidez e certeza de créditos, de qualquer natureza,
inerentes às atividades da ANA, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins
de cobrança amigável ou judicial; e

IV - executar as atividades de consultoria e de assessoramento jurídicos.

Art. 15. (VETADO)

CAPÍTULO IV
Dos Servidores da ANA

Art. 16. A ANA constituirá, no prazo de trinta e seis meses a contar da
data de publicação desta Lei, o seu quadro próprio de pessoal, por meio da
realização de concurso público de provas, ou de provas e títulos, ou da
redistribuição de servidores de órgãos e entidades da administração fed-
eral direta, autárquica ou fundacional.
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§ 1º Nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição, fica a ANA
autorizada a efetuar contratação temporária, por prazo não excedente a
trinta e seis meses, do pessoal técnico imprescindível ao exercício de suas
atribuições institucionais. (Vide Medida Provisória nº 155, de 23.12.2003)
(Revogado pela Lei 10.871, de 2004)

§ 2º Para os fins do disposto no § 1º, são consideradas necessidades
temporárias de excepcional interesse público as atividades relativas à
implementação, ao acompanhamento e à avaliação de projetos e programas
de caráter finalístico na área de recursos hídricos, imprescindíveis à
implantação e à atuação da ANA.(Vide Medida Provisória nº 155, de
23.12.2003) (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)

Art. 17. A ANA poderá requisitar, com ônus, servidores de órgãos e
entidades integrantes da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, quaisquer que sejam as atribuições a serem exercidas.
(Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 1º As requisições para exercício na ANA, sem cargo em comissão ou
função de confiança, ficam autorizadas pelo prazo máximo de vinte e quatro
meses, contado da instalação da autarquia.(Revogado pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 2º Transcorrido o prazo a que se refere o § 1o, somente serão cedidos
para a ANA servidores por ela requisitados para o exercício de cargos em
comissão.(Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 3º Durante os primeiros trinta e seis meses subseqüentes à instalação
da ANA, as requisições de que trata o caput deste artigo, com a prévia
manifestação dos Ministros de Estado do Meio Ambiente e do Planejamento,
Orçamento e Gestão, serão irrecusáveis e de pronto atendimento.(Revogado
pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 4º Quando a cessão implicar redução da remuneração do servidor
requisitado, fica a ANA autorizada a complementá-la até atingir o valor
percebido no Órgão ou na entidade de origem.(Revogado pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Art. 18. Ficam criados, com a finalidade de integrar a estrutura da ANA: 
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(Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001);

I - quarenta e nove cargos em comissão, sendo cinco cargos de Natureza
Especial, no valor unitário de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais),
e quarenta e quatro cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superiores
- DAS, assim distribuídos: nove DAS 101.5; cinco DAS 102.5; dezessete
DAS 101.4; um DAS 102.4; oito DAS 101.3; dois DAS 101.2; e dois DAS
102.1;(Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001);

II - cento e cinqüenta cargos de confiança denominados Cargos
Comissionados de Recursos Hídricos - CCRH, sendo: trinta CCRH - V, no
valor unitário de R$ 1.170,00 (mil cento e setenta reais); quarenta CCRH
IV, no valor unitário de R$ 855,00 (oitocentos e cinqüenta e cinco reais);
trinta CCRH - III, no valor unitário de R$ 515,00 (quinhentos e quinze
reais); vinte CCRH - II, no valor unitário de R$ 454,00 (quatrocentos e
cinqüenta e quatro reais); e trinta CCRH - I, no valor unitário de R$ 402,00
(quatrocentos e dois reais).(Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-
37, de 2001)“

§ 1º O servidor investido em CCRH exercerá atribuições de
assessoramento e coordenação técnica e perceberá remuneração
correspondente ao cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida do valor
da função para a qual tiver sido designado.(Revogado pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 2º A designação para função de assessoramento de que trata este artigo
não pode ser acumulada com a designação ou nomeação para qualquer
outra forma de comissionamento, cessando o seu pagamento durante as
situações de afastamento do servidor, inclusive aquelas consideradas de
efetivo exercício, ressalvados os períodos a que se referem os incisos I, IV,
VI e VIII e alíneas a e e do inciso X do art. 102 da Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e o disposto no art. 471 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

§ 3º A Diretoria Colegiada da ANA poderá dispor sobre a alteração de
quantitativos e a distribuição dos CCRH dentro da estrutura organizacional
da autarquia, observados os níveis hierárquicos, os valores da retribuição
correspondente e os respectivos custos globais.(Revogado pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)
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§ 4º Nos primeiros trinta e seis meses seguintes à instalação da ANA, o
CCRH poderá ser ocupado por servidores ou empregados requisitados na
forma do art. 3o. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Art. 18-A - Ficam criados, para exercício exclusivo na ANA: (Incluído
pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

I - cinco Cargos Comissionados de Direção - CD, sendo: um CD I e
quatro CD II; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

II - cinqüenta e dois Cargos de Gerência Executiva - CGE, sendo: cinco
CGE I, treze CGE II, trinta e três CGE III e um CGE IV; (Incluído pela
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

III - doze Cargos Comissionados de Assessoria - CA, sendo: quatro
CA I; quatro CA II e quatro CA III; (Incluído pela Medida Provisória nº
2.216-37, de 2001)

IV - onze Cargos Comissionados de Assistência - CAS I; (Incluído pela
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

V - vinte e sete Cargos Comissionados Técnicos - CCT V. (Incluído
pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Aplicam-se aos cargos de que trata este artigo as
disposições da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. (Incluído pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

CAPÍTULO V
Do Patrimônio e das Receitas

Art. 19. Constituem patrimônio da ANA os bens e direitos de sua
propriedade, os que lhe forem conferidos ou que venha a adquirir ou
incorporar.

Art. 20. Constituem receitas da ANA:

I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações
consignadas no Orçamento-Geral da União, créditos especiais, créditos
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adicionais e transferências e repasses que lhe forem conferidos;

II - os recursos decorrentes da cobrança pelo uso de água de corpos
hídricos de domínio da União, respeitando-se as formas e os limites de
aplicação previstos no art. 22 da Lei nº 9.433, de 1997;

III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos
celebrados com entidades, organismos ou empresas nacionais ou
internacionais;

IV - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem
destinados;

V - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e
informações, inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos
administrativos e de taxas de inscrições em concursos;

VI - retribuição por serviços de quaisquer natureza prestados a terceiros;

VII - o produto resultante da arrecadação de multas aplicadas em
decorrência de ações de fiscalização de que tratam os arts. 49 e 50 da Lei
n° 9.433, de 1997;

VIII - os valores apurados com a venda ou aluguel de bens móveis e
imóveis de sua propriedade;

IX - o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos utilizados
para a prática de infrações, assim como do patrimônio dos infratores,
apreendidos em decorrência do exercício do poder de polícia e incorporados
ao patrimônio da autarquia, nos termos de decisão judicial; e

X – os recursos decorrentes da cobrança de emolumentos
administrativos.

Art. 21. As receitas provenientes da cobrança pelo uso de recursos
hídricos de domínio da União serão mantidas à disposição da ANA, na
Conta Única do Tesouro Nacional, enquanto não forem destinadas para as
respectivas programações.
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§ 1º A ANA manterá registros que permitam correlacionar as receitas
com as bacias hidrográficas em que foram geradas, com o objetivo de
cumprir o estabelecido no art. 22 da Lei nº 9.433, de 1997.

§ 2º As disponibilidades de que trata o caput deste artigo poderão ser
mantidas em aplicações financeiras, na forma regulamentada pelo Ministério
da Fazenda.

§ 3º (VETADO)

§ 4º As prioridades de aplicação de recursos a que se refere o caput do
art. 22 da Lei nº 9.433, de 1997, serão definidas pelo Conselho Nacional
de Recursos Hídricos, em articulação com os respectivos comitês de bacia
hidrográfica.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais e Transitórias

Art. 22. Na primeira gestão da ANA, um diretor terá mandato de três
anos, dois diretores terão mandatos de quatro anos e dois diretores terão
mandatos de cinco anos, para implementar o sistema de mandatos não
coincidentes.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - transferir para a ANA o acervo técnico e patrimonial, direitos e receitas
do Ministério do Meio Ambiente e de seus órgãos, necessários ao
funcionamento da autarquia;

II - remanejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do Ministério
do Meio Ambiente para atender às despesas de estruturação e manutenção
da ANA, utilizando, como recursos, as dotações orçamentárias destinadas
às atividades fins e administrativas, observados os mesmos subprojetos,
subatividades e grupos de despesas previstos na Lei Orçamentária em vigor.

Art. 24. A Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente e a
Advocacia-Geral da União prestarão à ANA, no âmbito de suas
competências, a assistência jurídica necessária, até que seja provido o cargo
de Procurador da autarquia.
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Art. 25. O Poder Executivo implementará a descentralização das
atividades de operação e manutenção de reservatórios, canais e adutoras
de domínio da União, excetuada a infra-estrutura componente do Sistema
Interligado Brasileiro, operado pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico
- ONS.

Parágrafo único. Caberá à ANA a coordenação e a supervisão do
processo de descentralização de que trata este artigo.

Art. 26. O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, contado a partir
da data de publicação desta Lei, por meio de decreto do Presidente da
República, estabelecerá a estrutura regimental da ANA, determinando sua
instalação.

Parágrafo único. O decreto a que se refere o caput estabelecerá regras
de caráter transitório, para vigorarem na fase de implementação das
atividades da ANA, por prazo não inferior a doze e nem superior a vinte e
quatro meses, regulando a emissão temporária, pela ANEEL, das
declarações de reserva de disponibilidade hídrica de que trata o art. 7o.

Art. 27. A ANA promoverá a realização de concurso público para
preenchimento das vagas existentes no seu quadro de pessoal.

Art. 28. O art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos
de que trata a Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros
e setenta e cinco centésimos por cento sobre o valor da energia elétrica
produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para
exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à
produção de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos
respectivos reservatórios, e a órgãos da administração direta da União."
(NR)

"§ 1º Da compensação financeira de que trata o caput:" (AC)*

"I – seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos
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entre os Estados, Municípios e órgãos da administração direta da União,
nos termos do art. 1º da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, com a
redação dada por esta Lei;" (AC)

II – setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida
serão destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, nos termos do art. 22
da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do disposto nesta Lei." (AC)

§ 2º A parcela a que se refere o inciso II do § 1º constitui pagamento
pelo uso de recursos hídricos e será aplicada nos termos do art. 22 da Lei
nº 9.433, de 1997." (AC)

Art. 29. O art. 1o da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, com a
redação dada pela Lei nº 9.433, de 1997, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o
inciso I do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a
redação alterada por esta Lei, será feita da seguinte forma:" (NR)

I – quarenta e cinco por cento aos Estados;"

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios;"

III – quatro inteiros e quatro décimos por cento ao Ministério do Meio
Ambiente;" (NR)

IV – três inteiros e seis décimos por cento ao Ministério de Minas e
Energia;" (NR)

V – dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia."

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal
receberá o montante correspondente às parcelas de Estado e de Município."

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante,
o acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração
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associada a estes reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL
efetuar a avaliação correspondente para determinar a proporção da
compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios
afetados por esses reservatórios." (NR)

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os
percentuais definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas
devidas aos órgãos da administração direta da União, aos Estados e aos
Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos
royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C,
item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a
República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos
documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos Estados
e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu,
que contribuem para o incremento de energia nela produzida." (NR)

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada
na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede
hidrometeorológica nacional." (NR)

§ 5º Revogado."

Art. 30. O art. 33 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos:"

I – o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;"

I-A. – a Agência Nacional de Águas;" (AC)

II – os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal;"

III – os Comitês de Bacia Hidrográfica;"
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IV – os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do
Distrito Federal e municipais cujas competências se relacionem
com a gestão de recursos hídricos;" (NR)

V – as Agências de Água."

Art. 31. O inciso IX do art. 35 da Lei nº 9.433, de 1997, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 35. .................................................................
.............................................................................."

IX – acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de
Recursos Hídricos e determinar as providências necessárias ao
cumprimento de suas metas; " (NR)

"............................................................................"

Art. 32. O art. 46 da Lei nº 9.433, de 1997, passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos:"

I – prestar apoio administrativo, técnico e f inanceiro ao
Conselho Nacional de Recursos Hídricos;"

II – revogado;"

III – instruir os expedientes provenientes dos Conselhos
Estaduais  de Recursos Hídr icos e  dos Comi tês de Bac ia
Hidrográfica;"

IV – revogado;"

V – elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta
orçamentária anual e submetê-los à aprovação do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos."
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Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2000; 179o da Independência e 112o da
República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Edward Joaquim Amadeo Swaelen
Marcus Vinicius Pratini de Moraes

Rodolpho Tourinho Neto
Martus Tavares“José Sarney Filho



2. DECRETOS
Decreto 4.613, de 11 de março de 2003
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DECRETO nº 4.613, DE 11 DE MARÇO DE 2003.

Regulamenta o Conselho Nacional de
Recursos Hídricos, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em
vista o disposto nas Leis nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17
de julho de 2000,
       

DECRETA:

Art. 1º  O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, órgão consultivo
e deliberativo, integrante da estrutura regimental do Ministério do Meio
Ambiente, tem por competência:

I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com
os planejamentos nacional, regionais, estaduais e dos setores usuários;

II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes
entre Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;

III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos,
cujas repercussões extrapolem o âmbito dos Estados em que serão
implantados;

IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia
Hidrográfica;

V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos
hídricos e à Política Nacional de Recursos Hídricos;

VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da
Política Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e
atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacias
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Hidrográficas e estabelecer critérios gerais para a elaboração de seus
regimentos;

VIII - deliberar sobre os recursos administrativos que lhe forem
interpostos;

IX - acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos
Hídricos e determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas
metas;

X - estabelecer critérios gerais para outorga de direito de uso de recursos
hídricos e para a cobrança por seu uso;

XI - aprovar o enquadramento dos corpos de água em classes, em
consonância com as diretrizes do Conselho Nacional do Meio Ambiente -
 CONAMA e de acordo com a classificação estabelecida na legislação
ambiental;

XII - formular a Política Nacional de Recursos Hídricos nos termos da
Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 2º da Lei nº 9.984, de 17 de
julho de 2000;

XIII - manifestar-se sobre propostas encaminhadas pela Agência
Nacional de Águas - ANA, relativas ao estabelecimento de incentivos, in-
clusive financeiros, para a conservação qualitativa e quantitativa de recursos
hídricos, nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei nº 9.984, de 2000;

XIV - definir os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos
de domínio da União, nos termos do inciso VI do art. 4º da Lei nº 9.984, de
2000;

XV - definir, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, as
prioridades de aplicação dos recursos a que se refere o caput do art. 22 da
Lei nº 9.433, de 1997, nos termos do § 4º do art. 21 da Lei nº 9.984, de
2000;

XVI - autorizar a criação das Agências de Água, nos termos do parágrafo
único do art. 42 e do art. 43 da Lei nº 9.433, de 1997;
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XVII - deliberar sobre as acumulações, derivações, captações e
lançamentos de pouca expressão, para efeito de isenção da obrigatoriedade
de outorga de direitos de uso de recursos hídricos de domínio da União,
nos termos do inciso V do art. 38 da Lei nº 9.433, de 1997;

XVIII - manifestar-se sobre os pedidos de ampliação dos prazos para
as outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União,
estabelecidos nos incisos I e II do art. 5º e seu § 2º da Lei nº 9.984, de
2000;

XIX - delegar, quando couber, por prazo determinado, nos termos do
art. 51 da Lei nº 9.433, de 1997, aos consórcios e associações
intermunicipais de bacias hidrográficas, com autonomia administrativa e
financeira, o exercício de funções de competência das Agências de Água,
enquanto estas não estiverem constituídas.

Art. 2º  O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será presidido pelo
Ministro de Estado do Meio Ambiente e terá a seguinte composição:

I - um representante de cada um dos seguintes Ministérios:

a) da Fazenda;

b) do Planejamento, Orçamento e Gestão;

c) das Relações Exteriores;

d) dos Transportes;

e) da Educação;

f) da Justiça;

g) da Saúde;

h) da Cultura;

i) do Desenvolvimento Agrário;
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j) do Turismo; e

l) das Cidades;

II - dois representantes de cada um dos seguintes Ministérios:

a) da Integração Nacional;

b) da Defesa;

c) do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

d) da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

e) da Ciência e Tecnologia;

III - três representantes de cada um dos seguintes Ministérios:

a) do Meio Ambiente; e

b) de Minas e Energia;

IV - um representante de cada uma das seguintes Secretarias Especiais
da Presidência da República:

a) de Aqüicultura e Pesca; e

b) de Políticas para as Mulheres;

V - dez representantes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;

VI - doze representantes de usuários de recursos hídricos; e

VII - seis representantes de organizações civis de recursos hídricos.

§ 1º  Os representantes de que tratam os incisos I, II, III e IV do caput
deste artigo e seus suplentes, serão indicados pelos titulares dos respectivos
órgãos e designados pelo Presidente do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos.
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§ 2º  Os representantes referidos no inciso V do caput deste artigo serão
indicados pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e seus suplentes
deverão, obrigatoriamente, ser de outro Estado.

§ 3º  Os representantes mencionados no inciso VI do caput deste artigo,
e seus suplentes, serão indicados, respectivamente:

I - dois, pelos irrigantes;

II - dois, pelas instituições encarregadas da prestação de serviço público
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário;

III - dois, pelas concessionárias e autorizadas de geração hidrelétrica;

IV - dois, pelo setor hidroviário, sendo um indicado pelo setor portuário;

V - três, pela indústria, sendo um indicado pelo setor minero-
metalúrgico; e

VI - um, pelos pescadores e usuários de recursos hídricos com finalidade
de lazer e turismo.

§ 4º  Os representantes referidos no inciso VII do caput deste artigo, e
seus suplentes, serão indicados, respectivamente:

I - dois, pelos comitês, consórcios e associações intermunicipais de
bacias hidrográficas, sendo um indicado pelos comitês de bacia hidrográfica
e outro pelos consórcios e associações intermunicipais;

II - dois, por organizações técnicas de ensino e pesquisa com interesse
e atuação comprovada na área de recursos hídricos, com mais de cinco
anos de existência legal, sendo um indicado pelas organizações técnicas e
outro pelas entidades de ensino e de pesquisa; e

III - dois, por organizações não-governamentais com objetivos,
interesses e atuação comprovada na área de recursos hídricos, com mais de
cinco anos de existência legal.

§ 5º  Os representantes de que tratam os incisos V, VI e VII do caput
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deste artigo serão designados pelo Presidente do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos e terão mandato de três anos.

§ 6º  O titular da Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio
Ambiente será o Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos.

§ 7º  O Presidente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos será
substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo Secretário-Executivo do
Conselho e, na ausência deste, pelo conselheiro mais antigo, no âmbito do
colegiado, dentre os representantes de que tratam os incisos I, II, III e IV
do caput deste artigo.

§ 8º  A composição do Conselho Nacional de Recursos Hídricos poderá
ser revista após dois anos, contados a partir da publicação deste Decreto.

§ 9º  O regimento interno do Conselho Nacional de Recursos Hídricos
definirá a forma de participação de instituições diretamente interessadas
em assuntos que estejam sendo objeto de análise pelo plenário.

Art. 3º  Caberá à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio
Ambiente, sem prejuízo das demais competências que lhe são conferidas,
prover os serviços de Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos.

Art. 4º  Compete à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos:

I - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho
Nacional de Recursos Hídricos;

II - instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de
Recursos Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica; e

III - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta
orçamentária anual e submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos.

Art. 5º  O Conselho Nacional de Recursos Hídricos reunir-se-á em
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caráter ordinário a cada seis meses, no Distrito Federal, e,
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente, por iniciativa
própria ou a requerimento de um terço de seus membros.

§ 1º  A convocação para a reunião ordinária será feita com trinta dias
de antecedência e para a reunião extraordinária, com quinze dias de
antecedência.

§ 2º  As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas fora do Distrito
Federal, sempre que razões superiores assim o exigirem, por decisão do
Presidente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

§ 3º  O Conselho Nacional de Recursos Hídricos reunir-se-á em sessão
pública, com a presença da maioria absoluta de seus membros e deliberará
por maioria simples.

§ 4º  Em caso de empate nas decisões, o Presidente do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos exercerá o direito do voto de qualidade.

§ 5º  A participação dos membros do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos não enseja qualquer tipo de remuneração e será considerada de
relevante interesse público.

§ 6º  Eventuais despesas com passagens e diárias serão custeadas pelos
respectivos órgãos e entidades representados no Conselho Nacional de
Recursos Hídricos.

§ 7º  Os representantes das organizações civis de recursos hídricos
constantes dos incisos II e III do § 4º do art. 2º deste Decreto poderão ter
suas despesas de deslocamento e estada pagas à conta de recursos
orçamentários do Ministério do Meio Ambiente. (Incluído pelo Decreto nº
5.263, de 2004)

Art. 6º  O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, mediante resolução,
poderá constituir câmaras técnicas, em caráter permanente ou temporário.

Art. 7º  O regimento interno do Conselho Nacional de Recursos Hídricos
será aprovado pela maioria absoluta de seus membros.
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Art. 8º  A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos promoverá a realização de assembléias setoriais públicas, que
terão por finalidade a indicação, pelos participantes, dos representantes e
respectivos suplentes de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 2º.

Art. 9º  Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV e V do
caput do art. 2º, e seus suplentes, deverão ser indicados no prazo de trinta
dias, contados a partir da publicação deste Decreto.

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11.  Ficam revogados os Decretos nos 2.612, de 3 de junho de
1998, 3.978, de 22 de outubro de 2001, e 4.174, de 25 de março de 2002.

        Brasília, 11 de março de 2003; 182º da Independência e 115º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marina Silva



3. RESOLUÇÕES CNRH
Tabela de Resoluções do CNRH

Principais Resoluções do CNRH

Resolução nº 5/2000

Resolução nº 12/2000

Resolução nº 16/2001

Resolução nº 17/2001

Resolução nº 32/2003

Resolução nº 48/2005

Resolução nº 65/2006
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RESOLUÇÃO DATA OBJETIVO

Define cronograma e metodologia para o 
processo de alteração do Regimento Interno do 
CNRH.

Define o calendário de reuniões ordinárias e 
extraordinárias do CNRH, para o ano de 1999.

Institui Grupo de Trabalho que tem por objetivo 
elaborar propostas de criação de Câmaras 
Técnicas Permanentes e Provisórias.

Institui, em caráter de urgência, as Câmaras 
Técnicas Permanentes do Plano Nacional de 
Recursos Hídricos e a de Assuntos Legais e 
Institucionais.

Estabelece diretrizes para a formação e 
funcionamento dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica.

Altera a redação do Art. 3º e Art. 4º da Resolução 
nº 03.

Institui a Câmara Técnica Permanente de 
Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e 
Ações Reguladoras.

Institui a Câmara Técnica Permanente de Análise 
de Projeto.

Institui a Câmara Técnica Permanente de Águas 
Subterrâneas.

Institui a Câmara Técnica Permanente de Gestão 
dos Recursos Hídricos Transfronteiriços.

Institui a Câmara Técnica Permanente de Ciência 
e Tecnologia.

Estabelece procedimentos para o enquadramento 
de corpos de água em classes segundo os usos 
preponderantes.

Estabelece diretrizes para a implementação do 
Sistema Nacional de Informações sobre Recursos 
Hídricos.

.................................................................

...................

Resolução nº 01 05/11/1998

Resolução nº 02 05/11/1998

Resolução nº 03 10/06/1999

Resolução nº 04 10/06/1999

Resolução nº 05 10/04/2000

Resolução nº 06 21/06/2000

Resolução nº 07 21/06/2000

Resolução nº 08 21/06/2000

Resolução nº 09 21/06/2000

Resolução nº 10 21/06/2000

Resolução nº 11 21/06/2000

Resolução nº 12 19/07/2000

TABELA RESUMO -  RESOLUÇÕES CNRH

Resolução nº 13 25/09/2000
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RESOLUÇÃO DATA OBJETIVO

Resolução nº 14 20/10/2000 Define o processo de indicação dos representantes 
dos Conselhos Estaduais, dos Usuários e das 
Organizações Civis de Recursos Hídricos.

Estabelece diretrizes gerais para a gestão de águas 
subterrâneas.

Estabelece critérios gerais para a outorga de direito 
de uso de recursos hídricos.

Estabelece diretrizes para elaboração dos Planos 
de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas.

Possibilita a prorrogação do mandato da Diretoria 
Provisória dos Comitês de Bacia Hidrográfica.

Aprova o valor de cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do 
Sul.

Define a nova composição das Câmaras Técnicas 
do CNRH. (Revogada)

Institui a Câmara Técnica Permanente de 
Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos.

Estabelece diretrizes para inserção das águas 
subterrâneas no instrumento Planos de Recursos 
Hídricos.

Define a composição da Câmara Técnica 
Permanente de Cobrança pelo Uso de Recursos 
Hídricos. (Revogada)

Altera a redação do artigo 8º e artigo 14 da 
Resolução nº 5.

Define o preenchimento de vagas e suplências em 
algumas Câmaras Técnicas do CNRH. (Revogada)

Autoriza o Comitê para Integração da Bacia do Rio 
Paraíba do Sul - CEIVAP a criar sua Agência de 
Água.

Define os valores e os critérios de cobrança pelo 
uso de recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do 
Rio Paraíba do Sul.

  

 

 

 

 

Resolução nº 15

Resolução nº 16

Resolução nº 17

Resolução nº 18

Resolução nº 19

11/01/2001

08/05/2001

29/05/2001

20/12/2001

14/03/2002

Resolução nº 20 14/03/2002

Resolução nº 21 14/03/2002

Resolução nº 22 24/05/2002

Resolução nº 23 24/05/2002

Resolução nº 24 24/05/2002

Resolução nº 25 22/08/2002

Resolução nº 26 29/11/2002

Resolução nº 27 29/11/2002
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Resolução nº 28

Resolução nº 29 

Resolução nº 30

29/11/2002

11/12/2002

11/12/2002

Prorroga, em caráter excepcional, o prazo para a 
designação da Diretoria Provisória do Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba.

Define diretrizes para a outorga de uso dos recursos 
hídricos para o aproveitamento dos recursos 
minerais.

Define metodologia para codificação de bacias 
hidrográficas, no âmbito nacional.

Define nova composição e suplências para 
Câmaras Técnicas do CNRH, a partir de 31 de 
janeiro de 2003. (Revogada)

Institui a Divisão Hidrográfica Nacional.

Estabelece a composição das Câmaras Técnicas do 
CNRH. (Revogada)

Estabelece suplências para a composição das 
Câmaras Técnicas do CNRH. (Revogada)

Estabelece as prioridades para aplicação dos 
recursos oriundos da cobrança pelo uso de recursos 
hídricos, para o exercício de 2004.

Prorroga o prazo de mandato da Diretoria 
Provisória da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paranaíba.

Estabelece diretrizes para a outorga de recursos 
hídricos para a implantação de barragens em 
corpos de água de domínio dos Estados, do Distrito 
Federal ou da União.

Delegar competência à Associação Pró-Gestão das 
Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 
para o exercício de funções e atividades inerentes à 
Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paraíba do Sul.

Institui a Câmara Técnica de Educação, 
Capacitação, Mobilização Social e Informação em 
Recursos Hídricos.

Resolução nº 31 11/12/2002

Resolução nº 32 15/10/2003

Resolução nº 33 15/10/2003

Resolução nº 34 01/12/2003

 

 

Resolução nº 35 01/12/2003

Resolução nº 36 26/03/2004

Resolução nº 37 26/03/2004

Resolução nº 38 26/03/2004

Resolução nº 39 26/03/2004
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Resolução nº 40 02/07/2004 Estabelece a composição e define suplência da 
Câmara Técnica de Educação, Capacitação, 
Mobilização Social e Informação em Recursos 
Hídricos. (Revogada)

Estabelece as prioridades para aplicação dos 
recursos provenientes da cobrança pelo uso de 
recursos hídricos, para o exercício de 2005.

Estabelece a composição e define suplências de 
Câmaras Técnicas do CNRH; altera a redação das 
Resoluções CNRH n° 33 e 34. (Revogada)

Aprova o Programa de Trabalho e respectiva 
proposta orçamentária da Secretaria Executiva do 
CNRH, para o exercício de 2005.

Define os valores e os critérios de cobrança pelo 
uso de recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do 
Rio Paraíba do Sul, aplicáveis ao usuários do setor 
mineração de areia no leito dos rios.

Prorroga o prazo do mandato da Diretoria 
Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paranaíba.

Estabelece a composição e define suplências de 
Câmaras Técnicas do Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos. (Revogada)

Aprova o aproveitamento hídrico do Projeto de 
Integração do Rio São Francisco com Bacias 
Hidrográficas do Nordeste Setentrional.

Estabelece critérios gerais para a cobrança pelo uso 
dos recursos hídricos.

Estabelece as prioridades para aplicação dos 
recursos provenientes da cobrança pelo uso de 
recursos hídricos, para o exercício de 2006, e dá 
outras providências.

Aprovar os mecanismos e critérios para a 
regularização de débitos consolidados referentes à 
cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio 
da União na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do 
Sul.

Resolução nº 41 02/07/2004

Resolução nº 42 02/07/2004

Resolução nº 43 02/07/2004

Resolução nº 44 02/07/2004

Resolução nº 45 20/12/2004

Resolução nº 46 20/12/2004

Resolução nº 47 17/01/2005

Resolução nº 48 21/03/2005

Resolução nº 49 21/03/2005

Resolução nº 50 18/07/2005
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Resolução nº 51 18/07/2005

Resolução nº 52 28/11/2005

Resolução nº 53 28/11/2005

Institui a Câmara Técnica de Integração da Gestão das 
Bacias Hidrográficas e dos Sistemas Estuarinos e Zona 
Costeira.

Aprova os mecanismos e os valores para a 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos nas bacias 
hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí.

Delega competência ao Consórcio Intermunicipal 
das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí para o exercício de funções 
inerentes à Agência de Água das Bacias 
Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí.

Estabelece modalidades, diretrizes e critérios 
gerais para a prática de reúso direto não potável de 
água.

Estabelece diretrizes para elaboração do Plano de 
Utilização da Água na Mineração-PUA, conforme 
previsto na Resolução CNRH no 29, de 11 de 
dezembro de 2002.

Estabelece a composição da Câmara Técnica de 
Integração da Gestão das Bacias Hidrográficas e 
dos Sistemas Estuarinos e Zona Costeira.

Prorroga o prazo do mandato da Diretoria 
Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paranaíba.Aprova o Plano Nacional de Recursos 
Hídricos.

Aprova o Plano Nacional de Recursos Hídricos.

Prorrogar o prazo da delegação de competência à 
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, para o 
exercício de funções e atividades inerentes à 
Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paraíba do Sul.

Dispõe sobre a manutenção dos mecanismos e 
valores atuais da cobrança pelo uso de recursos 
hídricos na bacia hidrográfica do rio Paraíba do 
Sul.

Resolução nº 54 28/11/2005

Resolução nº 55 28/11/2005

Resolução nº 56 28/11/2005

Resolução nº 57 30/01/2006

Resolução nº 58 30/01/2006

Resolução nº 59 02/06/2006

Resolução nº 60 02/06/2006
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Resolução nº 64
  

Resolução nº 61 02/06/2006

Resolução nº 62 24/08/2006

Resolução nº 63 24/08/2006

07/12/2006

Resolução nº 65 07/12/2006

Resolução nº 66 07/12/2006

Resolução nº 67 07/12/2006

Aprova o Programa de Trabalho e a respectiva 
proposta orçamentária da Secretaria Executiva do 
CNRH, para o exercício de 2007.

Estabelece a composição e define suplências para 
Câmaras Técnicas do Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos, e dá outras providências.

Estabelece novos integrantes e define suplências 
para Câmaras Técnicas do Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos.

Aprova os valores e mecanismos de cobrança pelo 
uso de recursos hídricos de domínio da União da 
Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul.

Estabelece diretrizes de articulação dos 
procedimentos para obtenção da outorga de direito 
de uso de recursos hídricos com os procedimentos 
de licenciamento ambiental.

Aprova os mecanismos e os valores de cobrança 
referentes aos usos de recursos hídricos para a 
transposição das águas da bacia hidrográfica do rio 
Paraíba do Sul para a bacia hidrográfica do rio 
Guandu.

Aprova o documento denominado Estratégia de 
Implementação do Plano Nacional de Recursos 
Hídricos.

Estabelece a composição e define suplências para 
Câmaras Técnicas do Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos, e dá outras providências.

Aprova a proposta do Sistema de Gerenciamento 
Orientado para os Resultados do Plano Nacional de 
Recursos Hídricos – SIGEOR.

Estabelece os procedimentos, prazos e formas para 
promover a articulação entre o Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos e os Comitês de Bacia 
Hidrográfica, visando definir as prioridades de 
aplicação dos recursos provenientes da cobrança 
pelo uso da água, referidos no inc. II do § 1º do art. 
17 da Lei nº 9.648, de 1998, com a redação dada 
pelo art. 28 da Lei nº 9.984, de 2000.

Resolução nº 69 19/03/2007

Resolução nº 70 19/03/2007

Resolução nº 68 07/12/2006
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Resolução nº 71 14/06/2007

Resolução nº 72 14/06/2007

Resolução nº 73 14/06/2007

Resolução nº 74 16/10/2007

Resolução nº 75 16/10/2007

Resolução nº 76 16/10/2007

Resolução nº 77 10/12/2007

Resolução nº 78 10/12/2007

Estabelece as prioridades para aplicação dos 
recursos provenientes da cobrança pelo uso de 
recursos hídricos, para o exercício orçamentário de 
2008 e no Plano Plurianual 2008 - 2011, e dá outras 
providências.

Prorroga o prazo do mandato da Diretoria 
Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Piranhas - Açu.

Altera o inciso III do artigo 2º da Resolução CNRH 
nº 10, de 21 de junho de 2000.

Prorroga o prazo da delegação de competência ao 
Consórc io  In te rmunic ipa l  das  Bac ias  
Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí para o exercício de funções e atividades 
inerentes à Agência de Água das Bacias 
Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí.

Altera a Resolução CNRH nº 68, de 07 de 
dezembro de 2006, que estabelece a composição e 
define suplências para Câmaras Técnicas do 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

Estabelece diretrizes gerais para a integração entre 
a gestão de recursos hídricos e a gestão de águas 
minerais, termais, gasosas, potáveis de mesa ou 
destinadas a fins balneários.

Prorroga o prazo da delegação de competência ao 
Consórc io  In te rmunic ipa l  das  Bac ias  
Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí para o exercício de funções e atividades 
inerentes à Agência de Água das Bacias 
Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí.

Aprova a revisão dos mecanismos e ratifica os 
valores relativos à cobrança pelo uso de recursos 
hídricos de domínio da União da Bacia 
Hidrográfica dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí.
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10/12/2007

10/12/2007

10/12/2007

Resolução nº 79

Resolução nº 80

Resolução nº 81

Estabelece a composição da Câmara Técnica de 
Integração da Gestão das Bacias Hidrográficas e 
dos Sistemas Estuarinos e Zona Costeira.

Aprova o Detalhamento Operativo de Programas 
do Plano Nacional de Recursos Hídricos.

Aprova o Programa de Trabalho e a respectiva 
Proposta Orçamentária da Secretaria Executiva do 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, para o 
exercício de 2008.

Prorroga o prazo do mandato da Diretoria 
Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Piranhas-Açu.

Prorroga o prazo do mandato da Diretoria 
Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paranaíba.

Encaminha à Casa Civil proposta de Decreto que 
acresce parágrafo único ao art. 1º do Decreto nº 
1.842, de 22 de março de 1996, que institui Comitê 
para Integração da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paraíba do Sul - CEIVAP, e dá outras providências.

Altera a Resolução CNRH nº 79, de 10 de 
dezembro de 2007, que estabelece a composição da 
Câmara Técnica de Integração da Gestão das 
Bacias Hidrográficas e dos Sistemas Estuarinos e 
Zona Costeira.

Estabelece composição e define suplências para 
a CTPNRH, CTIL, CTEM e CTCOB, e dá outras 
providências.

Altera o inciso II do art. 2º da Resolução CNRH 
nº4, de 10 de junho de 1999, para redefinir as 
competências da Câmara Técnica de Assuntos 
Legais e Institucionais.

Encaminha à Casa Civil proposta de Decreto que 
altera a ementa e o art. 1º do Decreto nª 1.842, de 
22 de março de 1996, que institui Comitê para 
Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba 
do Sul - CEIVAP.

Resolução nº 82 10/12/2007

Resolução nº 83 10/12/2007

Resolução nº 84 27/03/2008 

Resolução nº 85 27/03/2008

Resolução nº 86 04/06/2008

04/06/2008Resolução nº 87

04/06/2008

 

Resolução nº 88
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Aprova o programa de trabalho e a respectiva 
proposta orçamentária da Secretaria - Executiva do 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, para o 
exercício de 2009.

Estabelece as prioridades para aplicação dos 
recursos provenientes da cobrança pelo uso de 
recursos hídricos, referidos no inc. II do § 1º do art. 
17 da Lei nº 9.648, de 1998, com a redação dada 
pelo art. 28 da Lei nº 9.984, de 2000, para o 
exercício orçamentário de 2009.

Dispõe sobre procedimentos gerais para o 
enquadramento dos corpos de água superficiais e 
subterrâneos.

Estabelece critérios e procedimentos gerais para 
proteção e conservação das águas subterrâneas no 
território brasileiro.

Regulamenta o inciso II do art. 35 da Lei nº 
9.433, de 08 de janeiro de 1997.

Altera as competências da CTPNRH, 
estabelecidas no inciso I do art. 2º da Resolução 
CNRH nº 4, de 10 de junho de 1999.

Resolução nº 89 04/06/2008

04/06/2008

 

Resolução nº 90

Resolução nº 91 05/11/2008

Resolução nº 92 05/11/2008

 
05/11/2008 Resolução nº 93

05/11/2008Resolução nº 94
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RESOLUÇÃO nº 5, DE 10 DE ABRIL DE 2000

(Publicada no D.O.U de 11 de abril de
2000) “(Modificada pela Resolução nº18,
de 20 de dezembro de 2001, e pela
Resolução nº 24, de 24 de maio de 2002)

O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de
1997, e no Decreto nº 2.612, de 3 de junho de 1998, e

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para a formação
e funcionamento dos Comitês de Bacias Hidrográficas, de forma a
implementar o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos,
conforme estabelecido pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, resolve:

Art. 1º Os Comitês de Bacias Hidrográficas, integrantes do Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, serão instituídos,
organizados e terão seu funcionamento em conformidade com disposto
nos art. 37 a 40, da Lei nº 9433, de 1997, observados os critérios gerais
estabelecidos nesta Resolução;

§ 1º Os Comitês de Bacia Hidrográfica são órgãos colegiados com
atribuições normativas, deliberativas e consultivas a serem exercidas na
bacia hidrográfica de sua jurisdição.

§ 2º Os Comitês de Bacia Hidrográfica , cujo curso de água principal
seja de domínio da União, serão vinculados ao Conselho Nacional de
Recursos Hídricos.

§ 3º Os Comitês de Bacias Hidrográficas, deverão adequar a gestão de
recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, demográficas,
econômicas, sociais e culturais de sua área de abrangência.

Art. 2º As entidades mencionadas no art. 51 da Lei nº 9.433, de 1997,
deverão, necessariamente, alterar seus estatutos visando sua adequação ao
disposto na Lei nº 9.433, de 1997, nesta Resolução e nas normas
complementares supervenientes.“Art.3º As ações dos Comitês de Bacia
Hidrográfica em rios de domínio dos Estados, afluentes a rios de domínio
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da União, serão desenvolvidas mediante articulação da União com os
Estados, observados os critérios e as normas estabelecidos pelo Conselho
Nacional, Estaduais e Distrital de Recursos Hídricos.

Art.4º O Conselho Nacional de Recursos Hídricos só deverá intervir
em Comitê da Bacia Hidrográfica,quando houver manifesta transgressão
ao disposto na Lei nº 9.433, de 1997, e nesta Resolução.

Parágrafo único. Será assegurada ampla defesa ao Comitê de Bacia
Hidrográfica objeto da intervenção de que trata este artigo.

Art. 5º A área de atuação de cada Comitê de Bacia será estabelecida no
decreto de sua instituição, com base no disposto na Lei nº 9.433, de 1997,
nesta Resolução e na Divisão Hidrográfica Nacional, a ser incluída no Plano
Nacional de Recursos Hídricos, onde deve constar a caracterização das
bacias hidrográficas brasileiras, seus níveis e vinculações.

Parágrafo único. Enquanto não for aprovado o Plano Nacional de
Recursos Hídricos, a Secretaria de Recursos Hídricos elaborará a Divisão
Hidrográfica Nacional Preliminar, a ser aprovada pelo Conselho Nacional
de Recursos Hídricos, tendo em vista a definição que trata o caput deste
artigo.

Art.6º Os planos de recursos hídricos e as decisões tomadas por Comitês
de Bacias Hidrográficas de sub-bacias deverão ser compatibilizadas com
os planos e decisões referentes à respectiva bacia hidrográfica.

Parágrafo único. A compatibilização a que se refere o caput, deste artigo,
diz respeito às definições sobre o regime das águas e os parâmetros
quantitativos e qualitativos estabelecidos para o exutório da sub-bacia.

Art. 7º Cabe aos Comitês de Bacias Hidrográficas, além do disposto no
art. 38, da Lei nº 9.433, de 1997, no âmbito de sua área de atuação,
observadas as deliberações emanadas, de acordo com as respectivas
competências do Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou dos Conselho
Estaduais, ou do Distrito Federal:

I - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos
relacionados aos recursos hídricos, inclusive os relativos aos Comitês de
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Bacias de cursos de água tributários;

II - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da Bacia, respeitando as
respectivas diretrizes:

a) do Comitê de Bacia de curso de água do qual é tributário, quando
existente, para efeito do disposto no art. 6º desta Resolução ou ;

b) do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, ou do Distrito Federal,
ou ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, conforme o colegiado que
o instituir;

III - aprovar as propostas da Agência de Água, que lhe forem submetidas;

IV - compatibilizar os planos de bacias hidrográficas de cursos de água
de tributários, com o Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica de
sua jurisdição;

V - submeter, obrigatoriamente, os planos de recursos hídricos da bacia
hidrográfica à audiência pública;

VI - desenvolver e apoiar iniciativas em educação ambiental em
consonância com a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a
Política Nacional de Educação Ambiental; e

VII - aprovar seu regimento interno, considerado o disposto nesta
Resolução.

Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia Hidrográfica caberá
recurso aos Conselhos Nacional, Estaduais ou Distrito Federal de Recursos
Hídricos, de acordo com sua esfera de competência.

Art. 8º Deverá constar nos regimentos dos Comitês de Bacias
Hidrográficas, o seguinte:

I - número de votos dos representantes dos poderes executivos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecido o limite de
quarenta por cento do total de votos;
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II - número de representantes de entidades civis, proporcional à
população residente no território de cada Estado e do Distrito Federal,
cujos territórios se situem, ainda que parcialmente, em suas respectivas
áreas de atuação, com pelo menos, vinte por cento do total de votos,
garantida a participação de pelo menos um representante por Estado e do
Distrito Federal;(NR) Resolução CNRH nº 24, de 24 de maio de 2002,
artigo 1º

III – número de representantes dos usuários dos recursos hídricos,
obedecido quarenta por cento do total de votos; e (NR) Resolução CNRH
nº 24, de 24 de maio de 2002, artigo 1º

IV - o mandato dos representantes e critérios de renovação ou
substituição. (NR) Resolução CNRH nº 24, de 24 de maio de 2002, artigo
1º

§ 1º Os mandatos do Presidente e do Secretário serão coincidentes,
escolhidos pelo voto dos membros integrantes do respectivo Comitê de
Bacia, podendo ser reeleitos uma única vez.

§ 2º As reuniões e votações dos Comitês serão públicas, dando-se à sua
convocação ampla divulgação, com encaminhamento simultâneo, aos
representantes, da documentação completa sobre os assuntos a serem objeto
de deliberação. (NR) Resolução CNRH nº 24, de 24 de maio de 2002,
artigo 1º

§ 3º As alterações dos regimentos dos Comitês somente poderão ser
votadas em reunião extraordinária, convocada especialmente para esse fim,
com antecedência mínima de trinta dias, e deverão ser aprovadas pelo voto
de dois terços dos membros dos respectivos Comitês. (NR) Resolução
CNRH nº 24, de 24 de maio de 2002, artigo 1º

Art. 9º A proposta de instituição do Comitê de Bacia Hidrográfica,
cujo rio principal é de domínio da União, poderá ser encaminhada ao
Conselho Nacional de Recursos Hídricos se subscrita por pelo menos três
das seguintes categorias:

I - Secretários de Estado responsáveis pelo gerenciamento de recursos
hídricos de, pelo menos, dois terços dos Estados contidos na bacia
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hidrográfica respectiva considerado, quando for o caso, o Distrito Federal;

II- Prefeitos Municipais cujos municípios tenham território na bacia
hidrográfica no percentual de pelo menos quarenta por cento;

III- entidades representativas de usuários, legalmente constituídas, de
pelo menos três dos usos indicados nas letras “a” a “f ”, do art 14 desta
Resolução com no mínimo cinco entidades; e

IV- entidades civis de recursos hídricos, com atuação comprovada na
bacia, que poderão ser qualificadas como Organizações da Sociedade Civil
de Interesse Público, legalmente constituídas, com no mínimo dez entidades,
podendo este número ser reduzido, à critério do Conselho, em função das
características locais e justificativas elaboradas por pelo menos três
entidades civis.

Art. 10 Constará, obrigatoriamente da proposta a ser encaminhada ao
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, de que trata o artigo anterior, a
seguinte documentação:

I - justificativa circunstanciada da necessidade e oportunidade de criação
do Comitê, com diagnóstico da situação dos recursos hídricos na bacia
hidrográfica, e quando couber identificação dos conflitos entre usos e
usuários, dos riscos de racionamento dos recursos hídricos ou de sua
poluição e de degradação ambiental em razão da má utilização desses
recursos;

II - caracterização da bacia hidrográfica que permita propor a
composição do respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica e identificação
dos setores usuários de recursos hídricos, tendo em vista o que estabelece
o art. 14 desta Resolução;

III- indicação da Diretoria Provisória; e

IV - a proposta de que trata o art.9º, desta resolução;

Art.11 A proposta de instituição do Comitê será submetida ao Conselho
Nacional de Recursos Hídricos e, se aprovada, será efetivada mediante
decreto do Presidente da Republica;
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§ 1º Após a instituição do Comitê, caberá ao Secretário-Executivo do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, no prazo de trinta dias, dar posse
aos respectivos Presidente e Secretario Interinos, com mandato de até seis
meses, com incumbência exclusiva de coordenar a organização e instalação
do Comitê;

§ 2º Em até cinco meses, contados a partir da data de sua nomeação, o
Presidente Interino deverá realizar:

I - a articulação com os Poderes Públicos Federal, Estaduais e, quando
for o caso, do Distrito Federal, a que se refere o inciso I e II, do art. 39, da
Lei nº 9.433, de 1997, para indicação de seus respectivos representantes;

II - a escolha, por seus pares, dos representantes dos Municípios, a que
se refere o inciso III, do art.39, da Lei nº 9.433, de 1997;

III - a escolha, por seus pares, dos representantes das entidades civis de
recursos hídricos com atuação comprovada na bacia, a que se refere o
inciso V do art. 39, da Lei nº 9.433, de 1997, podendo as entidades civis
referenciadas, a serem qualificadas como Organizações da Sociedade Civil
de Interesse Público; e

IV - o credenciamento dos representantes dos usuários de recursos
hídricos, a que se referem o art.14 desta Resolução e inciso IV, do art.39,
da Lei nº 9.433, de 1997;

§ 3º O processo de escolha e credenciamento dos representantes, a que
se refere o parágrafo anterior deste artigo, será público, com ampla e prévia
divulgação;

Art.12  Em até seis meses, contados a partir da data de sua nomeação,
o Presidente Interino deverá realizar:

I - aprovação do regimento do Comitê; e

II - eleição e posse do Presidente e do Secretário do Comitê.

Art. 12–A O prazo de mandato a que se refere o §1º do art. 11, bem
como os prazos previstos no §2º do art. 11 e no caput do art. 12 poderão
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ser prorrogados, por tempo determinado, pelo Conselho Nacional de
Recursos Hídricos, desde que tenha sido prévia e justificadamente solicitado
pelo Presidente Interino do Comitê, quarenta dias antes do término de seu
mandato. (AC) Resolução CNRH nº 18, de 20 de dezembro de 2001, artigo 1º

Art.13 O Presidente eleito do Comitê de Bacia deve registrar seu
regimento no prazo máximo de sessenta dias, contados à partir de sua
aprovação.

Art. 14 Os usos sujeitos à outorga serão classificados pelo Conselho
Nacional de Recursos Hídricos, em conformidade com a vocação da bacia
hidrográfica, entre os seguintes setores usuários: (NR) Resolução CNRH
nº 24, de 24 de maio de 2002, artigo 1º

a) abastecimento urbano, inclusive diluição de efluentes urbanos;

b) indústria, captação e diluição de efluentes industriais;

c) irrigação e uso agropecuário;

d) hidroeletricidade;

e) hidroviário;

f) pesca, turismo, lazer e outros usos não consuntivos.

I - cada usuário da água será classificado em um dos setores relacionados
nas alíneas “a” a “f”, deste artigo;

II - a representação dos usuários nos Comitês será estabelecida em
processo de negociação entre estes agentes, levando em consideração:

a) vazão outorgada;

b) critério de cobrança pelo direito de usos das águas que vier a ser
estabelecido e os encargos decorrentes aos setores e a cada usuário;

c) a participação de, no mínimo, três dos setores usuários mencionados
nas “a” a “f” do caput desse artigo, e
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d) outros critérios que vierem a ser consensados entre os próprios
usuários, devidamente documentados e justificados ao Conselho Nacional
de Recursos Hídricos.

Parágrafo único. O somatório de votos dos usuários, pertencentes a um
determinado setor, considerado relevante, na bacia hidrográfica conforme
alíneas “a” a “f”, deste artigo, não poderá ser inferior a quatro por cento e
superior a vinte por cento.

Art.15 Os usuários das águas que demandam vazões ou volumes de
água considerados insignificantes, desde que integrem associações
regionais, locais ou setoriais de usuários, em conformidade com o inciso
II, do art. 47, da Lei nº 9.433, de 1997, serão representados no segmento
previsto no inciso II, do art. 8º desta Resolução;

Art. 16 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.“

RAYMUNDO JOSÉ SANTOS GARRIDO
Secretário executivo

JOSE SARNEY FILHO
Presidente do Conselho
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RESOLUÇÃO nº 12, DE 19 DE JULHO DE 2000

O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, no uso das competências
previstas no Decreto nº 2.612, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e na Resolução do
Conselho Nacional do Meio Ambiente nº 20 de 18 de junho de 1986 e

Considerando que o enquadramento dos corpos de água em classes
segundo os usos preponderantes é instrumento fundamental no
gerenciamento de recursos hídricos e no planejamento ambiental;

Considerando que o enquadramento dos corpos de água em classes
segundo os usos preponderantes deve obedecer às normas estabelecidas
na legislação ambiental específica e, em especial, na Resolução CONAMA
nº 20, de 18 de junho de 1986;

Considerando que o enquadramento de corpos de água deverá ser
estabelecido em conformidade com o Plano de Recursos Hídricos da bacia
e com os Planos de Recursos Hídricos Nacional e Estadual ou Distrital; e

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos para o
enquadramento de corpos de água em classes segundo os usos
preponderantes, de forma a subsidiar a implementação deste instrumento
da Política Nacional de Recursos Hídricos, instituído pela Lei nº 9.433, de
8 de janeiro de 1997,resolve:

Art. 1º Para efeito desta resolução são adotadas as seguintes definições:

I - enquadramento de corpos de água: estabelecimento do nível de
qualidade (classe) a ser alcançado e/ou mantido em um dado segmento do
corpo de água ao longo do tempo;

II - classificação: qualificação das águas doces, salobras e salinas com
base nos usos preponderantes (sistema de classes de qualidade);“III - Planos
de Recursos Hídricos: planos diretores que visam a fundamentar e orientar
a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o
gerenciamento dos recursos hídricos, obedecido o que consta nos arts. 6º e
7º da Seção I, Capítulo IV, da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997;
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IV - alternativa de enquadramento de referência - aquela que visa
atender, de forma satisfatória, aos usos atuais dos recursos hídricos na bacia
hidrográfica;

V - alternativa de enquadramento prospectiva - aquela que visa atender,
de forma satisfatória, uma determinada alternativa de usos futuros para os
corpos hídricos da bacia hidrográfica; e

VI - Relatório Técnico: documento que incorpora estudos e avaliações
realizados para consubstanciar e justificar a Proposta de Enquadramento.

Art. 2º As Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação, proporão
aos respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica o enquadramento de corpos
de água em classes segundo os usos preponderantes, com base nas
respectivas legislações de recursos hídricos e ambiental e segundo os
procedimentos dispostos nesta Resolução.

Parágrafo único. As Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação,
adotarão providências visando a efetivação do enquadramento aprovado.

Art. 3º Na ausência de Agência de Água, as propostas poderão ser
elaboradas pelos consórcios ou associações intermunicipais de bacias
hidrográficas, com a participação dos órgãos gestores de recursos hídricos
em conjunto com os órgãos de meio ambiente.

Art. 4º Os procedimentos para o enquadramento de corpos de água em
classes segundo os usos preponderantes deverão ser desenvolvidos em
conformidade com o Plano de Recursos Hídricos da bacia e os Planos de
Recursos Hídricos Estadual ou Distrital, Regional e Nacional e, se não
existirem ou forem insuficientes, com base em estudos específicos propostos
e aprovados pelas respectivas instituições competentes do sistema de
gerenciamento dos recursos hídricos, observando as seguintes etapas:

I - diagnóstico do uso e da ocupação do solo e dos recursos hídricos na
bacia hidrográfica;

II - prognóstico do uso e da ocupação do solo e dos recursos hídricos
na bacia hidrográfica;
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III - elaboração da proposta de enquadramento; e

IV - aprovação da proposta de enquadramento e respectivos atos
jurídicos.

Parágrafo único. No preparo da proposta de enquadramento deverão
ser compiladas, em Relatório Técnico, as informações reunidas nos estudos
desenvolvidos para os Planos de Recursos Hídricos da bacia, que deverão
ser consubstanciadas mediante diagnóstico e prognóstico do uso e da
ocupação do solo, bem como no aproveitamento dos recursos hídricos da
bacia hidrográfica. Na eventualidade de não estarem disponíveis as
informações necessárias para o preparo da proposta de enquadramento no
Plano de Recursos Hídricos, estas deverão ser levantadas com o
detalhamento compatível.

Art. 5º Na etapa de diagnóstico do uso e da ocupação do solo e dos
recursos hídricos na bacia hidrográfica serão abordados os seguintes itens:

I - caracterização geral da bacia;

II - aspectos jurídicos e institucionais;

III - aspectos sócio-econômicos;

IV - uso e ocupação atual do solo;

V - identificação das áreas reguladas por legislação específica e das
áreas em processo de degradação;

VI - usos, disponibilidade e demanda atual de águas superficiais e
subterrâneas;

VII - identificação das fontes de poluição pontuais e difusas atuais
oriundas de efluentes domésticos e industriais, de atividades agropecuárias
e de outras fontes causadoras de degradação ambiental sobre os recursos
hídricos; e

VIII - estado atual dos corpos hídricos, apresentando a condição de
qualidade por trecho, consubstanciado por estudos de autodepuração.
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Art. 6º Na etapa de prognóstico do uso e da ocupação do solo e dos
recursos hídricos na bacia hidrográfica serão formuladas projeções com
horizontes de curto, médio e longo prazos, objetivando o desenvolvimento
sustentável, que incluirão:

I - evolução da distribuição das populações e das atividades econômicas;

II - evolução de usos e ocupação do solo;

III - políticas e projetos de desenvolvimento existentes e previstos;

IV - evolução da disponibilidade e da demanda de água;

V - evolução das cargas poluidoras dos setores urbano, industrial,
agropecuário e de outras fontes causadoras de degradação ambiental dos
recursos hídricos;

VI - evolução das condições de quantidade e qualidade dos corpos
hídricos, consubstanciada em estudos de simulação; e

VII - usos desejados de recursos hídricos em relação às características
específicas de cada bacia.

Parágrafo único. Os horizontes e prazos das projeções serão
estabelecidos pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica.

Art. 7º Na etapa de elaboração da proposta de enquadramento serão
desenvolvidas, para cada projeção, alternativas de enquadramento: uma
de referência e uma ou mais prospectivas, todas com base nas informações
obtidas e nas avaliações feitas nas etapas de diagnóstico e prognóstico.

Parágrafo único. Para todas as alternativas analisadas serão considerados
os usos atuais e futuros dos recursos hídricos e analisados os benefícios
sócio-econômicos e ambientais, bem como os custos e prazos decorrentes,
que serão utilizados para a definição do enquadramento a ser proposto.

Art. 8º Na etapa de aprovação da proposta de enquadramento e
respectivos atos jurídicos deverão ser observados os procedimentos
previstos neste artigo.
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§ 1º As alternativas de enquadramento, bem como os seus benefícios
sócio-econômicos e ambientais, os custos e os prazos decorrentes, serão
divulgadas de maneira ampla e apresentadas na forma de audiências
públicas, convocadas com esta finalidade pelo Comitê de Bacia
Hidrográfica.

§ 2º A seleção de alternativa de enquadramento será efetuada pelo
Comitê de Bacia Hidrográfica, que a submeterá ao Conselho Nacional
de Recursos Hídricos ou ao respectivo Conselho Estadual ou Distrital de
Recursos Hídricos, de acordo com a esfera de competência.

§ 3º O Conselho Nacional ou o respectivo Conselho Estadual ou
Distrital de Recursos Hídricos, em consonância com as Resoluções do
Conselho Nacional de Meio Ambiente, aprovará o enquadramento dos
corpos de água, de acordo com a alternativa selecionada pelo Comitê de
Bacia Hidrográfica, por meio de Resolução.

Art. 9º Aos órgãos gestores de recursos hídricos e aos órgãos de
controle ambiental competentes cabe monitorar, controlar e fiscalizar os
corpos de água para avaliar se as metas do enquadramento estão sendo
cumpridas.

Art. 10. A cada dois anos, os órgãos gestores de recursos hídricos e os
órgãos de controle ambiental competentes encaminharão relatório ao
respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica e ao Conselho Nacional de
Recursos Hídricos ou ao Conselho Estadual ou Distrital de Recursos
Hídricos, identificando os corpos de água que não atingiram as metas
estabelecidas e as respectivas causas pelas quais não foram alcançadas.

Art. 11. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou o Conselho
Estadual ou Distrital de Recursos Hídricos, em consonância com as
Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente, avaliará e
determinará as providências e intervenções, no âmbito do Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, necessárias para atingir
as metas estabelecidas, com base nos relatórios referidos no artigo ante-
rior e nas sugestões encaminhadas pelo respectivo Comitê.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

RAYMUNDO JOSÉ SANTOS GARRIDO
Secretário executivo

JOSE SARNEY FILHO
Presidente do Conselho
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RESOLUÇÃO nº 16, DE 8 DE MAIO DE 2001

(Publicada no D.O.U de 14 de maio de
2001)

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS , no uso
das competências que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 9.433, de 8
de janeiro de 1997, pelo art. 1º do Decreto nº 2.612, de 3 de junho de 1998,
e conforme o disposto em seu Regimento Interno, e:

Considerando a necessidade da atuação integrada dos órgãos
componentes do SNGRH na execução da Política Nacional de Recursos
Hídricos, em conformidade com as respectivas competências, resolve:

Art. 1º A outorga de direito de uso de recursos hídricos é o ato
administrativo mediante o qual a autoridade outorgante faculta ao outorgado
previamente ou mediante o direito de uso de recurso hídrico, por prazo
determinado, nos termos e nas condições expressas no respectivo ato,
consideradas as legislações específicas vigentes.

§ 1º A outorga não implica alienação total ou parcial das águas, que são
inalienáveis, mas o simples direito de uso.

§ 2º. A outorga confere o direito de uso de recursos hídricos
condicionado à disponibilidade hídrica e ao regime de racionamento,
sujeitando o outorgado à suspensão da outorga.

§ 3º O outorgado é obrigado a respeitar direitos de terceiros.

§ 4º A análise dos pleitos de outorga deverá considerar a
interdependência das águas superficiais e subterrâneas e as interações
observadas no ciclo hidrológico visando a gestão integrada dos recursos
hídricos

Art. 2º A transferência do ato de outorga a terceiros deverá conservar
as mesmas características e condições da outorga original e poderá ser
feita total ou parcialmente quando aprovada pela autoridade outorgante e
será objeto de novo ato administrativo indicando o(s) titular(es).
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Art. 3º O outorgado poderá disponibilizar ao outorgante, a critério deste,
por prazo igual ou superior a um ano, vazão parcial ou total de seu direito
de uso, devendo o outorgante emitir novo ato administrativo.

Art. 4º Estão sujeitos à outorga:

I - a derivação ou captação de parcela de água existente em um corpo
de água, para consumo final, inclusive abastecimento público ou insumo
de processo produtivo;

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou
insumo de processo produtivo;

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos
ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou
disposição final;

IV - o uso para fins de aproveitamento de potenciais hidrelétricos; e

V - outros usos e/ou interferências, que alterem o regime, a quantidade
ou a qualidade da água existente em um corpo de água.

Parágrafo único. A outorga poderá abranger direito de uso múltiplo e/
ou integrado de recursos hídricos, superficiais e subterrâneos, ficando o
outorgado responsável pela observância concomitante de todos os usos a
ele outorgados.

Art. 5º Independem de outorga:

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de
pequenos núcleos populacionais distribuídos no meio rural;

II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes,
tanto do ponto de vista de volume quanto de carga poluente; e

III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes.

Parágrafo único. Os critérios específicos de vazões ou acumulações de
volumes de água consideradas insignificantes serão estabelecidos nos planos
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de recursos hídricos, devidamente aprovados pelos correspondentes comitês
de bacia hidrográfica ou, na inexistência destes, pela autoridade outorgante.

Art. 6º A outorga de direito de uso de recursos hídricos terá o prazo
máximo de vigência de trinta e cinco anos, contados da data da publicação
do respectivo ato administrativo, respeitados os seguintes limites de prazo:

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto
da outorga;

II - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento
projetado.

§ 1º O prazo de que trata o poderá ser prorrogado, pela respectiva
autoridade outorgante, respeitando-se as prioridades estabelecidas nos
Planos de Recursos Hídricos.

§ 2º Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos
hídricos serão fixados em função da natureza, finalidade e do porte do
empreendimento, levando-se em consideração, quando for o caso, o período
de retorno do investimento.

§ 3º Os prazos a que se referem os incisos I e II deste artigo, poderão
ser ampliados quando o porte e a importância social e econômica do
empreendimento o justificar, ouvido o Conselho de Recursos Hídricos
competente.

§ 4º A outorga de direito de uso de recursos hídricos para concessionárias
e autorizadas de serviços públicos e de geração de energia hidrelétrica,
bem como suas prorrogações, vigorará por prazo coincidente com o do
correspondente contrato de concessão ou ato administrativo de autorização.

Art. 7º A autoridade outorgante poderá emitir outorgas preventivas de
uso de recursos hídricos, instituídas pelo art. 6º da Lei nº 9.684, de 17 de
julho de 2000, mediante requerimento, com a finalidade de declarar a
disponibilidade de água para os usos requeridos, observado o disposto no
art. 13 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

§ 1º A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos hídricos
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e se destina a reservar a vazão passível de outorga, possibilitando, aos
investidores, o planejamento de empreendimentos que necessitem desses
recursos.

§ 2º O prazo de validade da outorga preventiva será fixado levando-se
em conta a complexidade do planejamento do empreendimento, limitando-
se ao máximo de três anos, findo o qual será considerado o disposto nos
incisos I e II do artigo anterior.

§ 3º A outorga de que trata este artigo deverá observar as prioridades
estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos e os prazos requeridos no
procedimento de licenciamento ambiental.

Art. 8º A autoridade outorgante deverá estabelecer prazos máximos de
análise dos procedimentos de outorga preventiva e de outorga de direito de
uso, considerando as peculiaridades da atividade ou empreendimento, a
contar da data da protocolização do requerimento, ressalvada a necessidade
da formulação de exigências complementares.

Art 9º As outorgas preventiva e de direito de uso dos recursos hídricos
relativas a atividades setoriais, poderão ser objeto de resolução, em
consonância com o disposto nesta Resolução.

Art. 10. A autoridade outorgante deverá assegurar ao público o acesso
aos critérios que orientaram as tomadas de decisão referentes a outorga.

Art. 11. Para licitar a concessão ou autorizar o uso de potencial de
energia hidráulica, a Agência Nacional de Energia Elétrica-ANEEL deverá
promover, junto à autoridade outorgante competente, a prévia obtenção de
declaração de reserva de disponibilidade hídrica, observando o período de
transição conforme estipulado na Lei nº 9.984, de 2000.

§ 1º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será
transformada, pela respectiva autoridade outorgante, em outorga de direito
de uso de recursos hídricos à entidade que receber da ANEEL a concessão
ou a autorização de uso do potencial de energia hidráulica.

§ 2º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obedecerá ao
disposto no art. 13 da Lei nº 9.433, de 1997, e será fornecida em prazos a
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serem regulamentados.

Art. 12. A outorga deverá observar os planos de recursos hídricos e, em
especial:

I - as prioridades de uso estabelecidas;

II - a classe em que o corpo de água estiver enquadrado, em consonância
com a legislação ambiental;

III - a preservação dos usos múltiplos previstos; e

IV - a manutenção das condições adequadas ao transporte aqüaviário,
quando couber.

§ 1º As vazões e os volumes outorgados poderão ficar indisponíveis,
total ou parcialmente, para outros usos no corpo de água, considerando o
balanço hídrico e a capacidade de autodepuração para o caso de diluição
de efluentes.

§ 2º A vazão de diluição poderá ser destinada a outros usos no corpo de
água, desde que não agregue carga poluente adicional.

Art. 13. A emissão da outorga obedecerá, no mínimo, às seguintes
prioridades:

I - o interesse público;

II - a data da protocolização do requerimento, ressalvada a complexidade
de análise do uso ou interferência pleiteados e a necessidade de
complementação de informações.

Art. 14. Os Planos de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas
deverão considerar as outorgas existentes em suas correspondentes áreas
de abrangência e recomendar às autoridades outorgantes, quando for o
caso, a realização de ajustes e adaptações nos respectivos atos.

Art. 15. A outorga de direito de uso da água para o lançamento de
efluentes será dada em quantidade de água necessária para a diluição da
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carga poluente, que pode variar ao longo do prazo de validade da outorga,
com base nos padrões de qualidade da água correspondentes à classe de
enquadramento do respectivo corpo receptor e/ou em critérios específicos
definidos no correspondente plano de recursos hídricos ou pelos órgãos
competentes.

Art. 16. O requerimento de outorga de uso de recursos hídricos será
formulado por escrito, à autoridade competente e instruído com, no mínimo,
as seguintes informações:

I - em todos os casos:

a) identificação do requerente;

b) localização geográfica do(s) ponto(s) característico(s) objeto do pleito
de outorga, incluindo nome do corpo de água e da bacia hidrográfica principal;

c) especificação da finalidade do uso da água;

II - quando se tratar de derivação ou captação de água oriunda de corpo
de água superficial ou subterrâneo:

a) vazão máxima instantânea e volume diário que se pretenda derivar;

b) regime de variação, em termos de número de dias de captação, em
cada mês, e de número de horas de captação, em cada dia;

III - quando se tratar de lançamento de esgotos e demais resíduos líquidos
ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou
disposição final:

a) vazão máxima instantânea e volume diário a ser lançado no corpo de
água receptor e regime de variação do lançamento;

b) concentrações e cargas de poluentes físicos, químicos e biológicos.

Parágrafo único. Os estudos e projetos hidráulicos, geológicos,
hidrológicos e hidrogeológicos, correspondentes às atividades necessárias
ao uso dos recursos hídricos, deverão ser executados sob a responsabilidade
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de profissional devidamente habilitado junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA.

Art. 17. O requerimento de outorga e seus anexos deverão ser
protocolizados junto à autoridade outorgante competente, de acordo com
a jurisdição onde se localizarem os corpos de água objetos da outorga.

Art. 18. O processo objeto do requerimento de outorga de direito de
uso de recursos hídricos, poderá ser arquivado quando o requerente deixar
de apresentar as informações ou documentos solicitados pela autoridade
outorgante, após três meses contados da data da solicitação.

Art. 19. Os pedidos de outorga poderão ser indeferidos em função do
não cumprimento das exigências técnicas ou legais ou do interesse público,
mediante decisão devidamente fundamentada, devendo ser publicada na
forma de extrato no Diário Oficial.

Art. 20. Do ato administrativo da outorga, deverão constar, no mínimo,
as seguintes informações:

I - identificação do outorgado;

II - localização geográfica e hidrográfica, quantidade, e finalidade a
que se destinem as águas;

III - prazo de vigência;

IV - obrigação, nos termos da legislação, de recolher os valores da
cobrança pelo uso dos recursos hídricos, quando exigível, que será definida
mediante regulamento específico;

V - condição em que a outorga poderá cessar seus efeitos legais,
observada a legislação pertinente, e

VI - situações ou circunstâncias em que poderá ocorrer a suspensão da
outorga em observância ao art. 15 da Lei nº 9.433, de 1997 e do art. 24
desta Resolução.

Art. 21. A autoridade outorgante manterá cadastro dos usuários de
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recursos hídricos contendo, para cada corpo de água, no mínimo:

I - registro das outorgas emitidas e dos usos que independem de outorga;

II - vazão máxima instantânea e volume diário outorgado no corpo de
água e em todos os corpos de água localizados a montante e a jusante;

III - vazão máxima instantânea e volume diário disponibilizados no
corpo de água e nos corpos de água localizados a montante e a jusante,
para atendimento aos usos que independem de outorga, e

IV - vazão mínima do corpo de água necessária à prevenção da
degradação ambiental, à manutenção dos ecossistemas aquáticos e à
manutenção de condições adequadas ao transporte aqüaviário, quando
couber, dentre outros usos.

§ 1º As informações sobre o cadastro e o registro das outorgas integrarão
o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos.

§ 2º A cada emissão de nova outorga a autoridade outorgante fará o
registro do aumento da vazão e do volume outorgados no respectivo corpo
de água.

§ 3º Será obrigatório o cadastro para qualquer tipo de uso de recurso
hídrico, e deverá ser efetuada a comunicação à autoridade outorgante, da
paralisação temporária de uso por período superior a seis meses, bem como
da desistência do(s) uso(s) outorgado(s).

Art. 22. O outorgado interessado em renovar a outorga deverá apresentar
requerimento à autoridade outorgante competente com antecedência mínima
de noventa dias da data de término da outorga.

§ 1º O pedido de renovação somente será atendido se forem observadas
as normas, critérios e prioridades vigentes na época da renovação.

§ 2º Cumpridos os termos do caput, se a autoridade outorgante não
houver se manifestado expressamente a respeito do pedido de renovação
até a data de término da outorga, fica esta automaticamente prorrogada até
que ocorra deferimento ou indeferimento do referido pedido.
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Art. 23. As outorgas emitidas serão publicadas no Diário Oficial da
União, do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, na forma de
extrato, no qual deverá constar, no mínimo, as informações constantes do
art. 20, desta Resolução.

§ 1º Fica facultada às autoridades outorgantes a adoção de sistema
eletrônico para requerimento das outorgas, podendo dispensar a
apresentação dos originais da documentação exigível, desde que seja
assegurada sua disponibilidade a qualquer tempo, para fins de verificação
e fiscalização.

§ 2º Caso a autoridade outorgante verifique inexatidão quanto à
documentação apresentada pelo requerente, serão aplicadas as sanções
cabíveis, previstas em lei.

Art. 24. A outorga de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa pela
autoridade outorgante, parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo
determinado, sem qualquer direito de indenização ao usuário, nas seguintes
circunstâncias:

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga;

II - ausência de uso por três anos consecutivos;

III - necessidade premente de água para atender a situações de
calamidade, inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas;

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental;

V - necessidade de se atender a usos prioritários de interesse coletivo
para os quais não se disponha de fontes alternativas;

VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade
do corpo de água, e

VII - indeferimento ou cassação da licença ambiental.

§ 1º A suspensão da outorga só poderá ser efetivada se devidamente
fundamentada em estudos técnicos que comprovem a necessidade do ato.
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§ 2º A suspensão de outorga de uso de recursos hídricos, prevista neste
artigo, implica automaticamente no corte ou na redução dos usos outorgados.

Art. 25. A outorga de direito de uso de recursos hídricos extingue-se,
sem qualquer direito de indenização ao usuário, nas seguintes circunstâncias:

I - morte do usuário - pessoa física;

II - liquidação judicial ou extrajudicial do usuário - pessoa jurídica, e

III - término do prazo de validade de outorga sem que tenha havido
tempestivo pedido de renovação.

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, os herdeiros ou
inventariantes do usuário outorgado, se interessados em prosseguir com a
utilização da outorga, deverão solicitar em até cento e oitenta dias da data
do óbito, a retificação do ato administrativo da portaria, que manterá seu
prazo e condições originais, quando da definição do(s) legítimo(s)
herdeiro(s), sendo emitida nova portaria, em nome deste(s).

Art. 26. Quando da ocorrência de eventos críticos na bacia hidrográfica,
a autoridade outorgante poderá instituir regime de racionamento de água
para os usuários, pelo período que se fizer necessário, ouvido o respectivo
Comitê.

§ 1º Serão prioritariamente assegurados os volumes mínimos necessários
para consumo humano e dessedentação de animais.

§ 2º Em caso onde haja o não atendimento da vazão outorgada, poderá
o usuário prejudicado solicitar providências à autoridade outorgante, de
modo a garantir providencias que assegure o seu direito de uso ou o
tratamento eqüitativo.

§ 3º Poderão ser racionadas, indistintamente, as captações de água e/
ou as diluições de efluentes, sendo que, neste último caso, o racionamento
poderá implicar restrição ao lançamento de efluentes que comprometam a
qualidade de água do corpo receptor.

Art 27. As Unidades da Federação a quem compete a emissão das
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outorgas dos recursos hídricos subterrâneos, deverão manter os serviços
indispensáveis à avaliação destes recursos, ao comportamento hidrológico
dos aqüíferos e ao controle da qualidade e quantidade.

Art. 28. Em caso de conflito no uso das águas subterrâneas de aqüíferos
que se estendam a mais de uma Unidade da Federação, caberá ao Conselho
Nacional de Recursos Hídricos arbitrá-lo.

Art. 29. A autoridade outorgante poderá delegar às Agências de Água o
exercício das seguintes atividades relacionadas à outorga de uso dos recursos
hídricos situados em suas respectivas áreas de atuação:

I - recepção dos requerimentos de outorga;

II - análise técnica dos pedidos de outorga;

III - emissão de parecer sobre os pedidos de outorga.

Art. 30. O ato administrativo de outorga não exime o outorgado do
cumprimento da legislação ambiental pertinente ou das exigências que
venham a ser feitas por outros órgãos e entidades competentes.

Art. 31. O outorgado deverá implantar e manter o monitoramento da
vazão captada e/ou lançada e da qualidade do efluente, encaminhando à
autoridade outorgante os dados observados ou medidos na forma
preconizada no ato da outorga.

Art. 32. O não cumprimento ao disposto nesta Resolução acarretará
aos infratores as sanções previstas na Lei nº 9.433, de 1997, e na legislação
correlata.

Art. 33. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAYMUNDO JOSÉ SANTOS GARRIDO
Secretário executivo

JOSE SARNEY FILHO
Presidente do Conselho
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RESOLUÇÃO nº 17, DE 29 DE MAIO DE 2001

(Publicada no D.O.U de 10 de julho de
2001)

O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, no uso das competências
que lhe são conferidas pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e tendo
em vista o disposto no Decreto nº 2.612, de 3 de junho de 1998, e

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes complementares
para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos das Bacias
Hidrográficas, como um dos instrumentos da Política Nacional de Recursos
Hídricos, estabelecidos pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997;

Considerando que, face aos fundamentos legais expressos na
mencionada Lei, os Planos de Recursos Hídricos deverão ter um conteúdo
mínimo que fundamente e oriente a implementação da Política Nacional
de Recursos Hídricos e o Gerenciamento de Recursos Hídricos, tomando-
se a bacia hidrográfica como unidade de planejamento e estudo;

Considerando a necessidade urgente de serem elaborados e
implementados Planos de Recursos Hídricos em bacias hidrográficas, onde
ainda não foram criados Comitês de Bacias e/ou Agências de Água ou de
Bacias, resolve:

Art. 1º Os Planos de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas,
instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos, serão elaborados
em conformidade com o disposto na Lei nº 9.433, de 1997, observados os
critérios gerais estabelecidos nesta Resolução.

Art. 2º Os Planos de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas serão
elaborados pelas competentes Agências de Água, supervisionados e
aprovados pelos respectivos Comitês de Bacia.

Parágrafo único. Os Planos de Recursos Hídricos deverão levar em
consideração os planos, programas, projetos e demais estudos relacionados
a recursos hídricos existentes na área de abrangência das respectivas bacias.

Art. 3º Enquanto não for criada a Agência de Água e não houver
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delegação, conforme previsto no art. 51 da Lei nº 9.433, de 1997, os Planos
de Recursos Hídricos poderão ser elaborados pelas entidades ou órgãos
gestores de recursos hídricos, de acordo com a dominialidade das águas,
sob supervisão e aprovação dos respectivos Comitês de Bacias.

Parágrafo único. Nas bacias hidrográficas com águas de domínio da
União, observar-se-á o seguinte:

I - o Comitê de Bacia definirá a entidade ou órgão gestor de recursos
hídricos que será o coordenador administrativo do respectivo Plano de
Recursos Hídricos;

II - a União coordenará uma equipe técnica composta por representantes
dos Estados e, quando for o caso, do Distrito Federal, articulados em nível
estadual pelos respectivos órgãos gestores de recursos hídricos, para o
acompanhamento da elaboração dos Planos de Recursos Hídricos.

Art. 4º Caso não exista Comitê de Bacia, as competentes entidades ou
os órgãos gestores de recursos hídricos serão responsáveis, com a
participação dos usuários de água e das entidades civis de recursos hídricos,
pela elaboração da proposta de Plano de Recursos Hídricos da Bacia
Hidrográfica, bem como deverão implementar as ações necessárias à criação
do respectivo Comitê, que será responsável pela aprovação do referido
Plano.

§ 1º Nas bacias hidrográficas com águas de domínio da União, observar-
se-á o seguinte:

l - as entidades ou os órgãos gestores de recursos hídricos, mencionados
no caput deste artigo, deverão escolher aquele que será o coordenador
administrativo do Plano;

II - a União coordenará uma equipe técnica composta por representantes
dos Estados e, quando for o caso, do Distrito Federal, articulados em nível
estadual pelas entidades ou órgãos gestores de recursos hídricos, para o
acompanhamento da elaboração dos Planos de Recursos Hídricos.

Art. 5º O Plano de Recursos Hídricos de uma sub-bacia somente poderá
ser aprovado pelo seu Comitê, se as condições do seu exutório estiverem



100

compatibilizadas com o Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica
Principal.

§ 1º Na inexistência do Plano de Recursos Hídricos da Bacia
Hidrográfica Principal, as condições mínimas de exutório serão definidas
por seu Comitê em articulação com o Comitê da sub-bacia.

§ 2º Caso não exista o Comitê da Bacia Hidrográfica Principal, a
proposta de compatibilização das condições do seu exutório deverá ser
definida sob a coordenação da entidade ou órgão gestor de recursos hídricos
da bacia principal, com ampla participação da sociedade civil e dos órgãos
intervenientes na bacia e submetida à aprovação do Conselho de Recursos
Hídricos competente.

§ 3º O grupo de representantes de cada unidade federada com áreas
inseridas na bacia, a que se refere o parágrafo anterior, será coordenado
pela respectiva entidade ou órgão gestor de recursos hídricos.

Art. 6º Os diversos estudos elaborados, referentes ao Plano de Recursos
Hídricos, serão amplamente divulgados e apresentados na forma de
consultas públicas, convocadas com esta finalidade pelo Comitê de Bacia
Hidrográfica ou, na inexistência deste, pela competente entidade ou órgão
gestor de recursos hídricos.

§ 1º A participação da sociedade nas etapas de elaboração do Plano
dar-se-á por meio de consultas públicas, encontros técnicos e oficinas de
trabalho, visando possibilitar a discussão das alternativas de solução dos
problemas, fortalecendo a interação entre a equipe técnica, usuários de
água, órgãos de governo e sociedade civil, de forma a incorporar
contribuições ao Plano.

§ 2º Durante a elaboração do Plano, serão disponibilizados pelo Sistema
Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos, sínteses dos diversos
estudos ou documentos produzidos.

Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos devem estabelecer metas e
indicar soluções de curto, médio e longo prazos, com horizonte de
planejamento compatível com seus programas e projetos, devendo ser de
caráter dinâmico, de modo a permitir a sua atualização, articulando-se com
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os planejamentos setoriais e regionais e definindo indicadores que
permitam sua avaliação contínua, de acordo com o art. 7º da Lei 9.433,
de 1997.

Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos, no seu conteúdo mínimo,
deverão ser constituídos por diagnósticos e prognósticos, alternativas
de compatibilização, metas, estratégias, programas e projetos,
contemplando os recursos hídricos superficiais e subterrâneos, de acordo
com o art. 7º da Lei 9.433, de 1997.

§ 1º Na elaboração do diagnóstico e prognóstico, deverão ser
observados os seguintes itens:

I - avaliação quantitativa e qualitativa da disponibilidade hídrica da
bacia hidrográfica, de forma a subsidiar o gerenciamento dos recursos
hídricos, em especial o enquadramento dos corpos de água, as
prioridades para outorga de direito de uso e a definição de diretrizes e
critérios para a cobrança;

II - avaliação do quadro atual e potencial de demanda hídrica da
bacia, em função da análise das necessidades relativas aos diferentes
usos setoriais e das perspectivas de evolução dessas demandas,
estimadas com base na análise das políticas, planos ou intenções setoriais
de uso, controle, conservação e proteção dos recursos hídricos;

III - avaliação ambiental e sócio-econômica da bacia, identificando
e integrando os elementos básicos que permitirão a compreensão da
estrutura de organização da sociedade e a identificação dos atores e
segmentos setoriais estratégicos, os quais deverão ser envolvidos no
processo de mobilização social para a elaboração do Plano e na gestão
dos recursos hídricos.

§ 2º Na elaboração das alternativas de compatibilização, serão
considerados os seguintes aspectos:

I - prioridades de uso dos recursos hídricos;

II - disponibilidades e demandas hídricas da bacia, associando
alternativas de intervenção e de mitigação dos problemas, de forma a
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serem estabelecidos os possíveis cenários;“III - alternativas técnicas e
institucionais para articulação dos interesses internos com os externos
à bacia, visando minimizar possíveis conflitos de interesse.

§ 3º No estabelecimento das metas, estratégias, programas e projetos,
deverá ser incorporado o elenco de ações necessárias à sua
implementação, visando minimizar os problemas relacionados aos
recursos hídricos superficiais e subterrâneos, otimizando o seu uso
múltiplo e integrado, compreendendo os seguintes tópicos:

I - identificação de prioridades das ações, possíveis órgãos ou
entidades executoras ou intervenientes, avaliação de custos, fontes de
recursos e estabelecimento de prazos de execução;

II - proposta para adequação e/ou estruturação do Sistema de
Gerenciamento de Recursos Hídricos da bacia;

III - programa para a implementação dos instrumentos de gestão
previstos na Lei nº 9.433, de 1997, contemplando os seguintes aspectos:

a) os limites e critérios de outorga para os usos dos recursos hídricos;

b) as diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso da água;

c) a proposta de enquadramento dos corpos d'água;

d) a sistemática de implementação do Sistema de Informações da
bacia;

e) ações de educação ambiental consoantes com a Política Nacional
de Educação Ambiental, estabelecida pela Lei nº 9.795, de 27 de abril
de 1999.

§ 4º O Conselho Nacional de Recursos Hídricos disponibilizará um
termo de referência básico atualizado, de caráter orientativo, para
elaboração de Planos de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas.



103

Art. 9º As informações geradas nos Planos de Recursos Hídricos
deverão ser incorporadas aos Sistemas de Informações de Recursos
Hídricos.

Art. 10º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAYMUNDO JOSÉ SANTOS GARRIDO
Secretário executivo

JOSE SARNEY FILHO
Presidente do Conselho
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RESOLUÇÃO nº 32, de 15 de outubro de 2003

(Publicado no DOU em 17/12/2003)

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CNRH ,
no uso de suas atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei n°
9.433, de 8 de janeiro de 1997, pela Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000, pelo
Decreto n° 4.613, de 11 de março de 2003, e:

Considerando a importância de se estabelecer uma base organizacional
que contemple bacias hidrográficas como unidade do gerenciamento de recursos
hídricos para a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

Considerando a necessidade de se implementar base de dados referenciada
por bacia, no âmbito nacional, visando a integração das informações em recursos
hídricos;

Considerando a Resolução CNRH n° 30, de 11 de dezembro de 2002, que
define metodologia de codificação e procedimentos de subdivisões em
agrupamentos de bacias e regiões hidrográficas, no âmbito nacional, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Divisão Hidrográfica Nacional em regiões
hidrográficas, nos termos dos Anexos I e II desta Resolução, com a finalidade
de orientar, fundamentar e implementar o Plano Nacional de Recursos Hídricos.

Parágrafo único. Considera-se como região hidrográfica o espaço territo-
rial brasileiro compreendido por uma bacia, grupo de bacias ou sub-bacias
hidrográficas contíguas com características naturais, sociais e econômicas
homogêneas ou similares, com vistas a orientar o planejamento e gerenciamento
dos recursos hídricos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SILVA
Presidente do CNRH

JOÃO BOSCO SENRA
Secretário Executivo
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ANEXO II 

  DIVISÃO HIDROGRÁFICA NACIONAL 

Região Hidrográfica Amazônica É constituída pela bacia hidrográfica do rio Amazonas situada no 
território nacional e, também, pelas bacias hidrográficas dos rios 
existentes na Ilha de Marajó, além das bacias hidrográficas dos 
rios situados no Estado do Amapá que deságuam no Atlântico 
Norte. 

Região Hidrográfica do 
Tocantins/Araguaia 

É constituída pela bacia hidrográfica do rio Tocantins até a sua 
foz no Oceano Atlântico. 

Região Hidrográfica Atlântico 
Nordeste Ocidental 

É constituída pelas bacias hidrográficas dos rios que deságuam 
no Atlântico - trecho Nordeste, estando limitada a oeste pela 
região hidrográfica do Tocantins/Araguaia, exclusive, e a leste 
pela região hidrográfica do Parnaíba. 

Região Hidrográfica do Parnaíba É constituída pela bacia hidrográfica do rio Parnaíba. 

Região Hidrográfica Atlântico 
Nordeste Oriental 

É constituída pelas bacias hidrográficas dos rios que deságuam 
no Atlântico - trecho Nordeste, estando limitada a oeste pela 
região hidrográfica do Parnaíba e ao sul pela região hidrográfica 
do São Francisco. 

Região Hidrográfica do São Francisco É constituída pela bacia hidrográfica do rio São Francisco. 

Região Hidrográfica Atlântico Leste É constituída pelas bacias hidrográficas de rios que deságuam no 
Atlântico - trecho Leste, estando limitada ao norte e a oeste pela 
região hidrográfica do São Francisco e ao sul pelas bacias 
hidrográficas dos rios Jequitinhonha, Mucuri e São Mateus, 
inclusive. 

Região Hidrográfica Atlântico Sudeste É constituída pelas bacias hidrográficas de rios que deságuam no 
Atlântico - trecho Sudeste, estando limitada ao norte pela bacia 
hidrográfica do rio Doce, inclusive, a oeste pelas regiões 
hidrográficas do São Francisco e do Paraná e ao sul pela bacia 
hidrográfica do rio Ribeira, inclusive. 

Região Hidrográfica do Paraná É constituída pela bacia hidrográfica do rio Paraná situada no 
território nacional. 

Região Hidrográfica do Uruguai É constituída pela bacia hidrográfica do rio Uruguai situada no 
território nacional, estando limitada ao norte pela região 
hidrográfica do Paraná, a oeste pela Argentina e ao sul pelo 
Uruguai. 

Região Hidrográfica Atlântico Sul É constituída pelas bacias hidrográficas dos rios que deságuam 
no Atlântico - trecho Sul, estando limitada ao norte pelas bacias 
hidrográficas dos rios Ipiranguinha, Iririaia-Mirim, Candapuí, 
Serra Negra, Tabagaça e Cachoeria, inclusive, a oeste pelas 
regiões hidrográficas do Paraná e do Uruguai e ao sul pelo 
Uruguai. 

Região Hidrográfica do Paraguai É constituída pela bacia hidrográfica do rio Paraguai situada no 
território nacional. 
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              RESOLUÇÃO CNRH nº 48, DE 21 DE MARÇO DE 2005
 DOU 26.07.2005

 
Estabelece critérios gerais para a cobrança
pelo uso dos recursos hídricos.

 
O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOSCNRH ,

no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 9.433, de 8 de
janeiro de 1997, especialmente em seu art.35, inc. X, pela Lei nº 9.984, de
17 de julho de 2000, pelo Decreto nº 4.613, de 11 de março de 2003, pela
legislação pertinente; e Considerando que compete ao CNRH formular a
Política Nacional de Recursos Hídricos e estabelecer diretrizes
complementares à sua implementação, à aplicação de seus instrumentos e
à atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos-
SINGREH;

Considerando que compete ao CNRH estabelecer critérios gerais para
a cobrança pelo uso de recursos hídricos;

Considerando que a viabilidade técnica e econômica da cobrança pelo
uso de recursos hídricos exerce papel de fundamental importância na
implementação dos Planos de Recursos Hídricos e na indução do usuário
aos procedimentos de racionalização, conservação, recuperação e manejo
sustentável das bacias hidrográfica, resolve:
 

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

 
Art. 1º Estabelecer critérios gerais para a cobrança pelo uso de recursos

hídricos nas bacias hidrográficas.

Parágrafo único. Os critérios gerais estabelecidos nesta Resolução
deverão ser observados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e
pelos competentes Comitês de Bacia Hidrográfica na elaboração dos
respectivos atos normativos que disciplinem a cobrança pelo uso de recursos
hídricos.
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CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DA COBRANÇA

 
Art. 2º A cobrança pelo uso de recursos hídricos tem por objetivo:

I - reconhecer a água como bem público limitado, dotado de valor
econômico e dar ao usuário uma indicação de seu real valor;

II - incentivar a racionalização do uso da água e a sua conservação,
recuperação e manejo sustentável;

III - obter recursos financeiros para o financiamento de estudos, projetos,
programas, obras e intervenções, contemplados nos Planos de Recursos
Hídricos, promovendo benefícios diretos e indiretos à sociedade;

IV - estimular o investimento em despoluição, reuso, proteção e
conservação, bem como a utilização de tecnologias limpas e poupadoras
dos recursos hídricos, de acordo com o enquadramento dos corpos de águas
em classes de usos preponderantes; e,

V - induzir e estimular a conservação, o manejo integrado, a proteção e
a recuperação dos recursos hídricos, com ênfase para as áreas inundáveis e
de recarga dos aqüíferos, mananciais e matas ciliares, por meio de
compensações e incentivos aos usuários.
 

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES PARA A COBRANÇA

 
Art. 3º A cobrança deverá estar compatibilizada e integrada com os

demais instrumentos de política de recursos hídricos.

§ 1º A cobrança pelo uso dos recursos hídricos deverá ser implementada
considerando as informações advindas dos demais instrumentos da Política
e os programas e projetos de forma integrada.

§ 2º Os órgãos e entidades gestores de recursos hídricos e as agências de
água, de bacia ou entidades delegatárias, deverão manter um sistema de
informação atualizado, com dados dos usuários e características da bacia
hidrográfica, que integrarão o SINGREH, nos termos da Lei nº 9.433, de 1997.
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Art. 4º Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga,
conforme legislação pertinente.
 

Art. 5º A cobrança pelo uso de recursos hídricos será efetuada pela
entidade ou órgão gestor de recursos hídricos ou, por delegação destes,
pela Agência de Bacia Hidrográfica ou entidade delegatária.
 

Art. 6º A cobrança estará condicionada:

I - à proposição das acumulações, derivações, captações e lançamentos
considerados insignificantes pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica
e sua aprovação pelo respectivo Conselho de Recursos Hídricos, para os
fins previstos no § 1º do art. 12 da Lei nº 9.433, de 1997;

II - ao processo de regularização de usos de recursos hídricos sujeitos à
outorga na respectiva bacia, incluindo o cadastramento dos usuários da
bacia hidrográfica;

III - ao programa de investimentos definido no respectivo Plano de
Recursos Hídricos devidamente aprovado;

IV - à aprovação pelo competente Conselho de Recursos Hídricos, da
proposta de cobrança, tecnicamente fundamentada, encaminhada pelo
respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica;

V - à implantação da respectiva Agência de Bacia Hidrográfica ou da
entidade delegatária do exercício de suas funções.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades gestores de recursos hídricos
deverão elaborar estudos técnicos para subsidiar a proposta de que trata o
inciso IV, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos, com
base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelo Comitê de Bacia
Hidrográfica ao respectivo Conselho de Recursos Hídricos, conforme inciso
VI, do art. 38, da Lei nº 9.433, de 1997.
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CAPÍTULO IV
DOS MECANISMOS PARA A DEFINIÇÃO DOS VALORES DE

COBRANÇA
 

Art. 7º Para a fixação dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos
hídricos deverão ser observados, quando pertinentes, os seguintes aspectos
relativos:

I - à derivação, captação e extração:

a) natureza do corpo de água (superficial ou subterrâneo);

b) classe em que estiver enquadrado o corpo de água, no ponto de uso
ou da derivação;

c) a disponibilidade hídrica;

d) grau de regularização assegurado por obras hidráulicas;

e) vazão reservada, captada, extraída ou derivada e seu regime de
variação;

f) vazão consumida, ou seja, a diferença entre a vazão captada e a
devolvida ao corpo de água;

g) finalidade a que se destinam;

h) sazonalidade;

i) características e a vulnerabilidade dos aqüíferos;

j) características físicas, químicas e biológicas da água;

l) localização do usuário na bacia;

m) práticas de racionalização, conservação, recuperação e manejo do
solo e da água;

n) condições técnicas, econômicas, sociais e ambientais existentes;
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o) sustentabilidade econômica da cobrança por parte dos segmentos
usuários; e

p) práticas de reuso hídrico.

II - ao lançamento com o fim de diluição, assimilação, transporte ou
disposição final de efluentes:

a) natureza do corpo de água;

b) classe em que estiver enquadrado o corpo de água receptor no ponto
de lançamento;

c) a disponibilidade hídrica;

d) grau de regularização assegurado por obras hidráulicas;

e) carga de lançamento e seu regime de variação, ponderando-
se os parâmetros biológicos, físico-químicos e de toxicidade dos efluentes;

f) natureza da atividade;

g) sazonalidade do corpo receptor;

h) características e a vulnerabilidade das águas de superfície e dos
aqüíferos;

i) características físicas, químicas e biológicas do corpo receptor;

j) localização do usuário na bacia;

l) práticas de racionalização, conservação, recuperação e manejo do
solo e da água;

m) grau de comprometimento que as características físicas e os
constituintes químicos e biológicos dos efluentes podem causar ao corpo
receptor;

n) vazões consideradas indisponíveis em função da diluição dos
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constituintes químicos e biológicos e da equalização das características
físicas dos efluentes;

n) redução da emissão de efluentes em função de investimentos em
despoluição;

o) atendimento das metas de despoluição programadas nos Planos de
Recursos Hídricos pelos Comitês de Bacia;

p) redução efetiva da contaminação hídrica; e

q) sustentabilidade econômica da cobrança por parte dos segmentos
usuários.

III - aos demais tipos de usos ou interferências que alterem o regime, a
quantidade ou a qualidade da água de um corpo hídrico:

a) natureza do corpo de água (superficial ou subterrâneo);

b) classe em que estiver enquadrado o corpo de água, no ponto de uso
ou da derivação;

c) a disponibilidade hídrica;

d) vazão reservada, captada, extraída ou derivada e seu regime de
variação;

e) alteração que o uso poderá causar em sinergia com a sazonalidade;

f) características físicas, químicas e biológicas da água;

g) características e a vulnerabilidade dos aqüíferos;

h) localização do usuário na bacia;

i) grau de regularização assegurado por obras hidráulicas;

j) sustentabilidade econômica da cobrança por parte dos segmentos
usuários; e
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l) finalidade do uso ou interferência.

§ 1º Os Comitês de Bacia Hidrográfica poderão propor diferenciação
dos valores a serem cobrados, em função de critérios e parâmetros que
abranjam a qualidade e a quantidade de recursos hídricos, o uso e a
localização temporal ou espacial, de acordo com as peculiaridades das
respectivas unidades hidrográficas.

§ 2º Os Comitês de Bacia Hidrográfica poderão instituir mecanismos
de incentivo e redução do valor a ser cobrado pelo uso dos recursos hídricos,
em razão de investimentos voluntários para ações de melhoria da qualidade,
da quantidade de água e do regime fluvial, que resultem em sustentabilidade
ambiental da bacia e que tenham sido aprovados pelo respectivo Comitê.

§ 3º Os valores cobrados em uma bacia hidrográfica, na ocorrência de
eventos hidrológicos críticos e acidentes, poderão ser alterados por sugestão
do respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica e aprovação pelo respectivo
Conselho de Recursos Hídricos, considerando a necessidade de adoção de
medidas e ações transitórias não previstas no Plano de Recursos Hídricos.
 

Art. 8º O valor e o limite a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos
deverão estar definidos conforme critérios técnicos e operacionais,
acordados nos comitês de bacia hidrográfica e órgãos gestores e aprovados
pelo respectivo Conselho de Recursos Hídricos.
 

Art. 9º O usuário poderá solicitar revisão do valor final que lhe foi
estabelecido para pagamento pelo uso de recursos hídricos, mediante
exposição fundamentada ao respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica e,
em grau de recurso, ao competente Conselho de Recursos Hídricos.
 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

MARINA SILVA
Presidente do Conselho

JOÃO BOSCO SENRA
Secretário-Executivo
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RESOLUÇÃO nº 65, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2006

(Publicada no DOU em 08/05/07)
Estabelece diretrizes de articulação dos
procedimentos para obtenção da outorga
de direito de uso de recursos hídricos com
os procedimentos de licenciamento
ambiental.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS -
CNRH, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis nº
9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000, e tendo
em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria nº 377,
de 19 de setembro de 2003, e

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída pelo Decreto de
22 de março de 2005, cujos objetivos são promover e intensificar a
formulação eimplementação de políticas, programas e projetos relativos
ao gerenciamento e uso sustentável da água;

Considerando a Lei nº 9.433, de 1997, que institui a Política Nacional

de Recursos Hídricos e que em seu inciso III do art. 3º define a busca da
integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental como
diretriz geral da Política, e a Resolução CNRH no 16, de 8 de maio de
2001, que estabelece critérios gerais de outorga de direito de uso de
recursos hídricos;

Considerando a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que institui a
Política Nacional de Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto no
99.274, de 06 de junho de 1990, alterado pelo Decreto nº 3.942, de 27 de

setembro de 2001, e a Resolução nº 237, de 19 de dezembro de 1997, do
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, que regulamenta
aspectos do licenciamento ambiental, e respeitadas as competências do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e do Sistema
Nacional de Meio Ambiente; e

Considerando a necessidade do fortalecimento dos Sistemas de
Informações de Recursos Hídricos e de Meio Ambiente e sua articulação
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visando a  integração, para um melhor atendimento aos empreendedores
ou interessados e controle social dos processos de outorga de direito de
uso de recursos hídricos e de licenciamento ambiental, resolve:

Art. 1º Estabelecer diretrizes de articulação dos procedimentos para
obtenção da outorga de direito de uso de recursos hídricos com os
procedimentos de licenciamento ambiental, de acordo com as competências
dos órgãos e entidades  integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento
de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Meio Ambiente.

Parágrafo único. Os procedimentos a que se refere o caput deste artigo
fundamentam-se nos princípios do uso múltiplo e racional dos recursos
hídricos e da bacia hidrográfica como unidade de planejamento e gestão,
nas prioridades estabelecidas nos planos de recursos hídricos e ambientais
e nas legislações pertinentes.

Art. 2º Os órgãos e entidades referidos no art. 1o devem articular-se
de forma continuada com vistas a compartilhar informações e
compatibilizar procedimentos de análise e decisão em suas esferas de
competência.

Art. 3º Para fins desta Resolução, serão adotadas as seguintes
definições:

I - Manifestação Prévia: todo ato administrativo emitido pela autoridade
outorgante competente, inserido no procedimento de obtenção da outorga
de direito de uso de recursos hídricos, que corresponda à outorga preventiva
ou à declaração de reserva de disponibilidade hídrica, como definidas na
Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, destinado a reservar a vazão passível
de outorga, possibilitando aos investidores o planejamento de
empreendimentos que necessitem desses recursos;

II - Outorga de direito de uso de recursos hídricos: ato administrativo
mediante o qual a autoridade outorgante competente faculta ao requerente
o direito de uso dos recursos hídricos, por prazo determinado, nos termos
e condições expressas no respectivo ato, consideradas as legislações
específicas vigentes;
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III - Licenciamento ambiental: procedimento administrativo pelo qual
o órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação
e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos
ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou daquelas
que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental,
considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas
aplicáveis ao caso. (definição constante do art. 1º, inciso I, da Resolução

CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997);

IV - Licença ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental
competente estabelece as condições, restrições e medidas de controle
ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física
ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou
atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam
causar degradação ambiental. (definição constante do art. 1º, inciso II, da

Resolução CONAMA nº 237, de 1997);

V - Licença Prévia - LP: concedida na fase preliminar do planejamento
de empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção,
atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e
condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua
implementação. (definição constante do art. 8º, inciso I, da Resolução

CONAMA nº 237, de 1997);

VI - Licença de Instalação - LI: autoriza a instalação do
empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes
dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de
controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo
determinante. (definição constante do art. 8º, inciso II, da Resolução

CONAMA nº 237, de 1997);

VII - Licença de Operação - LO: autoriza a operação da atividade ou
empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta
das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e
condicionantes determinadas para a operação. (definição constante do art.
8o, inciso III, da Resolução CONAMA nº 237, de 1997);
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Art. 4o A manifestação prévia, requerida pelo empreendedor  ou
interessado, quando prevista nas normas estaduais, deve ser apresentada
ao órgão ambiental licenciador para a obtenção da Licença Prévia.

Parágrafo único. Não havendo manifestação prévia ou ato
correspondente, a outorga de direito de uso de recursos hídricos deverá
ser apresentada para a obtenção da Licença de Instalação.

Art. 5o A outorga de direito de uso de recursos hídricos deve ser
apresentada ao órgão ambiental licenciador para a obtenção da Licença
de Operação.

Parágrafo único. Nos empreendimentos ou atividades em que os usos
ou interferências nos recursos hídricos sejam necessárias para sua
implantação, a outorga de direito de uso de recursos hídricos deverá ser
apresentada ao órgão ambiental licenciador para obtenção da Licença de
Instalação.

Art. 6o A articulação prevista no art. 2o desta Resolução deve resultar
na necessária comunicação entre a autoridade outorgante competente e o
órgão ambiental licenciador dos seus atos administrativos, quando do
indeferimento ou quando suas análises impliquem em alterações ou
modificações na concepção do empreendimento.

Art. 7o Esta Resolução não se aplica aos usos de recursos hídricos que
não estão sujeitos a outorga ou que dela independam, conforme previsto
no art. 12 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 8o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SILVA
Presidente

JOÃO BOSCO SENRA
Secretário-Executivo
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RESOLUÇÃO CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005
Publicada no DOU nº 53, de 18 de março de 2005, Seção 1, páginas 58-63

Correlações:
· Revoga a Resolução nº 20/86
· Alterada pela Resolução nº 370/06 (prorroga o prazo previsto no art. 44)

Dispõe sobre a classificação dos
corpos de água e diretrizes ambientais para
o seu enquadramento, bem como
estabelece as condições e padrões de
lançamento de efluentes, e dá outras
providências.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA ,
no uso das competências que lhe são conferidas pelos arts. 6º, inciso II e
8º, inciso VII, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada
pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em
vista o disposto em seu Regimento Interno, e Considerando a vigência da
Resolução CONAMA nº 274, de 29 de novembro de 2000, que dispõe
sobre a balneabilidade;

Considerando o art. 9º, inciso I, da Lei nº  9.433, de 8 de janeiro de
1997, que instituiu a Política Nacional dos Recursos Hídricos, e demais
normas aplicáveis à matéria;

Considerando que a água integra as preocupações do desenvolvimento
sustentável, baseado nos princípios da função ecológica da propriedade,
da prevenção, da precaução, do poluidor-pagador, do usuário-pagador e
da integração, bem como no reconhecimento de valor intrínseco à natureza;

Considerando que a Constituição Federal e a Lei nº 6.938, de 31 de
agosto de 1981, visam controlar o lançamento no meio ambiente de
poluentes, proibindo o lançamento em níveis nocivos ou perigosos para os
seres humanos e outras formas de vida;

Considerando que o enquadramento expressa metas finais a serem
alcançadas, podendo ser fixadas metas progressivas intermediárias,
obrigatórias, visando a sua efetivação;
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Considerando os termos da Convenção de Estocolmo, que trata dos
Poluentes Orgânicos Persistentes-POPs, ratificada pelo Decreto Legislativo
nº 204, de 7 de maio de 2004;

Considerando ser a classificação das águas doces, salobras e salinas
essencial à defesa de seus níveis de qualidade, avaliados por condições e
padrões específicos, de modo a assegurar seus usos preponderantes;

Considerando que o enquadramento dos corpos de água deve estar
baseado não necessariamente no seu estado atual, mas nos níveis de
qualidade que deveriam possuir para atender às necessidades da
comunidade;

Considerando que a saúde e o bem-estar humano, bem como o equilíbrio
ecológico aquático, não devem ser afetados pela deterioração da qualidade
das águas;

Considerando a necessidade de se criar instrumentos para avaliar a
evolução da qualidade das águas, em relação às classes estabelecidas no
enquadramento, de forma a facilitara fixação e controle de metas visando
atingir gradativamente os objetivos propostos;

Considerando a necessidade de se reformular a classificação existente,
para melhor distribuir os usos das águas, melhor especificar as condições e
padrões de qualidade requeridos, sem prejuízo de posterior
aperfeiçoamento; e

Considerando que o controle da poluição está diretamente relacionado
com a proteção da saúde, garantia do meio ambiente ecologicamente
equilibrado e a melhoria da qualidade de vida, levando em conta os usos
prioritários e classes de qualidade ambiental exigidos para um determinado
corpo de água; resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a classificação e diretrizes
ambientais para o enquadramento dos corpos de água superficiais, bem
como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes.
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CAPÍTULO I
Das Definições

Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I - águas doces: águas com salinidade igual ou inferior a 0,5 ‰;

II - águas salobras: águas com salinidade superior a 0,5 ‰ e inferior a 30 ‰;

III - águas salinas: águas com salinidade igual ou superior a 30 ‰;

IV - ambiente lêntico: ambiente que se refere à água parada, com
movimento lento ou estagnado;

V - ambiente lótico: ambiente relativo a águas continentais moventes;

VI - aqüicultura: o cultivo ou a criação de organismos cujo ciclo de
vida, em condições naturais, ocorre total ou parcialmente em meio aquático;

VII - carga poluidora: quantidade de determinado poluente transportado
ou lançado em um corpo de água receptor, expressa em unidade de massa
por tempo;

VIII - cianobactérias: microorganismos procarióticos autotróficos,
também denominados como cianofíceas (algas azuis) capazes de ocorrer
em qualquer manancial superficial especialmente naqueles com elevados
níveis de nutrientes (nitrogênio e fósforo), podendo produzir toxinas com
efeitos adversos a saúde;

IX - classe de qualidade: conjunto de condições e padrões de qualidade
de água necessários ao atendimento dos usos preponderantes, atuais ou
futuros;

X - classificação: qualificação das águas doces, salobras e salinas em
função dos usos preponderantes (sistema de classes de qualidade) atuais e
futuros;

XI - coliformes termotolerantes: bactérias gram-negativas, em forma
de bacilos, oxidase-negativas, caracterizadas pela atividade da enzima ß-
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galactosidase63. Podem crescer em meios contendo agentes tenso-ativos e
fermentar a lactose nas temperaturas de 44º- 45ºC64, com produção de ácido,
gás e aldeído. Além de estarem presentes em fezes humanas e de animais
homeotérmicos, ocorrem em solos, plantas ou outras matrizes ambientais
que não tenham sido contaminados por material fecal;

XII - condição de qualidade: qualidade apresentada por um segmento
de corpo d’água, num determinado momento, em termos dos usos possíveis
com segurança adequada, frente às Classes de Qualidade;

XIII - condições de lançamento: condições e padrões de emissão
adotados para o controle de lançamentos de efluentes no corpo receptor;

XIV - controle de qualidade da água: conjunto de medidas operacionais
que visa avaliar a melhoria e a conservação da qualidade da água
estabelecida para o corpo de água;

XV - corpo receptor: corpo hídrico superficial que recebe o lançamento
de um efluente;

XVI - desinfecção: remoção ou inativação de organismos
potencialmente patogênicos;

XVII - efeito tóxico agudo: efeito deletério aos organismos vivos
causado por agentes físicos ou químicos, usualmente letalidade ou alguma
outra manifestação que a antecede, em um curto período de exposição;

XVIII - efeito tóxico crônico: efeito deletério aos organismos vivos
causado por agentes físicos ou químicos que afetam uma ou várias funções
biológicas dos organismos, tais como a reprodução, o crescimento e o
comportamento, em um período de exposição que pode abranger a totalidade
de seu ciclo de vida ou parte dele;

XIX - efetivação do enquadramento: alcance da meta final do
enquadramento;

63 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44.
64 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44.
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XX - enquadramento: estabelecimento da meta ou objetivo de qualidade
da água (classe) a ser, obrigatoriamente, alcançado ou mantido em um
segmento de corpo de água, de acordo com os usos preponderantes
pretendidos, ao longo do tempo;

XXI - ensaios ecotoxicológicos: ensaios realizados para determinar o
efeito deletério de agentes físicos ou químicos a diversos organismos
aquáticos;

XXII - ensaios toxicológicos: ensaios realizados para determinar o efeito
deletério de agentes físicos ou químicos a diversos organismos visando
avaliar o potencial de risco à saúde humana;

XXIII - Escherichia coli (E.coli): bactéria pertencente à família
Enterobacteriaceae caracterizada pela atividade da enzima ß-
glicuronidase65. Produz indol a partir do aminoácido triptofano. É a única
espécie do grupo dos coliformes termotolerantes cujo habitat exclusivo é o
intestino humano e de animais homeotérmicos, onde ocorre em densidades
elevadas;

XXIV - metas: é o desdobramento do objeto em realizações físicas e
atividades de gestão, de acordo com unidades de medida e cronograma
preestabelecidos, de caráter obrigatório;

XXV - monitoramento: medição ou verificação de parâmetros de
qualidade e quantidade de água, que pode ser contínua ou periódica,
utilizada para acompanhamento da condição e controle da qualidade do
corpo de água;

XXVI - padrão: valor limite adotado como requisito normativo de um
parâmetro de qualidade de água ou efluente;

XXVII - parâmetro de qualidade da água: substancias ou outros
indicadores representativos da qualidade da água;

XXVIII - pesca amadora: exploração de recursos pesqueiros com fins
de lazer ou desporto;

65 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44
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XXIX - programa para efetivação do enquadramento: conjunto de
medidas ou ações progressivas e obrigatórias, necessárias ao atendimento
das metas intermediárias e final de qualidade de água estabelecidas para o
enquadramento do corpo hídrico;

XXX - recreação de contato primário: contato direto e prolongado com
a água (tais como natação, mergulho, esqui-aquático) na qual a possibilidade
do banhista ingerir água é elevada;

XXXI - recreação de contato secundário: refere-se àquela associada a
atividades em que o contato com a água é esporádico ou acidental e a
possibilidade de ingerir água é pequena, como na pesca e na navegação
(tais como iatismo);

XXXII - tratamento avançado: técnicas de remoção e/ou inativação de
constituintes refratários aos processos convencionais de tratamento, os quais
podem conferir à água características, tais como: cor, odor, sabor, atividade
tóxica ou patogênica;

XXXIII - tratamento convencional: clarificação com utilização de
coagulação e floculação, seguida de desinfecção e correção de pH;

XXXIV - tratamento simplificado: clarificação por meio de filtração e
desinfecção e correção de pH quando necessário;

XXXV - tributário (ou curso de água afluente): corpo de água que flui
para um rio maior ou para um lago ou reservatório;

XXXVI - vazão de referência: vazão do corpo hídrico utilizada como
base para o processo de gestão, tendo em vista o uso múltiplo das águas e
a necessária articulação das instâncias do Sistema Nacional de Meio
Ambiente - SISNAMA e do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos - SINGREH;

XXXVII - virtualmente ausentes: que não é perceptível pela visão, olfato
ou paladar; e

XXXVIII - zona de mistura: região do corpo receptor onde ocorre a
diluição inicial de um efluente.
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CAPÍTULO II
Da Classificação Dos Corpos De Água

Art.3º As águas doces, salobras e salinas do Território Nacional são
classificadas, segundo a qualidade requerida para os seus usos
preponderantes, em treze classes de qualidade.

Parágrafo único. As águas de melhor qualidade podem ser aproveitadas
em uso  menos exigente, desde que este não prejudique a qualidade da
água, atendidos outros requisitos pertinentes.

Seção I
Das Águas Doces

Art. 4º  As águas doces são classificadas em:

I - classe especial: águas destinadas:

a) ao abastecimento para consumo humano, com desinfecção;

b) à preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas; e,

c) à preservação dos ambientes aquáticos em unidades de conservação
de proteção integral.

II - classe 1: águas que podem ser destinadas:

a) ao abastecimento para consumo humano, após tratamento simplifi
cado;

b) à proteção das comunidades aquáticas;

c) à recreação de contato primário, tais como natação, esqui aquático e
mergulho, conforme Resolução CONAMA nº 274, de 2000;

d) à irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de frutas que se
desenvolvam rentes ao solo e que sejam ingeridas cruas sem remoção de
película; e
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e) à proteção das comunidades aquáticas em Terras Indígenas.

III - classe 2: águas que podem ser destinadas:

a) ao abastecimento para consumo humano, após tratamento
convencional;

b) à proteção das comunidades aquáticas;

c) à recreação de contato primário, tais como natação, esqui aquático e
mergulho, conforme Resolução CONAMA  nº 274, de 2000;

d) à irrigação de hortaliças, plantas frutíferas e de parques, jardins,
campos de esporte e lazer, com os quais o público possa vir a ter contato
direto; e

e) à aqüicultura e à atividade de pesca.

IV - classe 3: águas que podem ser destinadas:

a) ao abastecimento para consumo humano, após tratamento
convencional ou avançado;

b) à irrigação de culturas arbóreas, cerealíferas e forrageiras;

c) à pesca amadora;

d) à recreação de contato secundário; e

e) à dessedentação de animais.

V - classe 4: águas que podem ser destinadas:

a) à navegação; e

b) à harmonia paisagística.
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Seção II
Das Águas Salinas

Art. 5º  As águas salinas são assim classifi cadas:

I - classe especial: águas destinadas:

a) à preservação dos ambientes aquáticos em unidades de conservação
de proteção integral; e

b) à preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas.

II - classe 1: águas que podem ser destinadas:

a) à recreação de contato primário, conforme Resolução CONAMA no
274, de 2000;

b) à proteção das comunidades aquáticas; e

c) à aqüicultura e à atividade de pesca.

III - classe 2: águas que podem ser destinadas:

a) à pesca amadora; e

b) à recreação de contato secundário.

IV - classe 3: águas que podem ser destinadas:

a) à navegação; e

b) à harmonia paisagística.
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Seção III
Das Águas Salobras

Art. 6º  As águas salobras são assim classifi cadas:

I - classe especial: águas destinadas:

a) à preservação dos ambientes aquáticos em unidades de conservação
de proteção integral; e

b) à preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas.

II - classe 1: águas que podem ser destinadas:

a) à recreação de contato primário, conforme Resolução CONAMA no
274, de 2000;

b) à proteção das comunidades aquáticas;

c) à aqüicultura e à atividade de pesca;

d) ao abastecimento para consumo humano após tratamento
convencional ou avançado; e

e) à irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de frutas que se
desenvolvam rentes ao solo e que sejam ingeridas cruas sem remoção de
película, e à irrigação de parques, jardins, campos de esporte e lazer, com
os quais o público possa vir a ter contato direto.

III - classe 2: águas que podem ser destinadas:

a) à pesca amadora; e

b) à recreação de contato secundário.

IV - classe 3: águas que podem ser destinadas:

a) à navegação; e
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b) à harmonia paisagística.

CAPÍTULO III
Das Condições E Padrões De Qualidade Das Águas

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 7º  Os padrões de qualidade das águas determinados nesta Resolução
estabelecem limites individuais para cada substância em cada classe.

Parágrafo único. Eventuais interações entre substâncias, especifi cadas
ou não nesta Resolução, não poderão conferir às águas características
capazes de causar efeitos letais ou alteração de comportamento, reprodução
ou fisiologia da vida, bem como de restringir os usos preponderantes
previstos, ressalvado o disposto no § 3º do art. 34, desta Resolução.

Art. 8º O conjunto de parâmetros de qualidade de água selecionado
para subsidiar a proposta de enquadramento deverá ser monitorado
periodicamente pelo Poder Público.

§ 1º  Também deverão ser monitorados os parâmetros para os quais
haja suspeita da sua presença ou não conformidade.

§ 2º  Os resultados do monitoramento deverão ser analisados
estatisticamente e as incertezas de medição consideradas.

§ 3º A qualidade dos ambientes aquáticos poderá ser avaliada por
indicadores biológicos, quando apropriado, utilizando-se organismos e/ou
comunidades aquáticas.

§ 4º  As possíveis interações entre as substâncias e a presença de
contaminantes não listados nesta Resolução, passíveis de causar danos aos
seres vivos, deverão ser investigadas utilizando-se ensaios ecotoxicológicos,
toxicológicos, ou outros métodos cientificamente reconhecidos.

§ 5º  Na hipótese dos estudos referidos no parágrafo anterior tornarem-
se necessários em decorrência da atuação de empreendedores identificados,
as despesas da investigação
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correrão as suas expensas.

§ 6º  Para corpos de água salobras continentais, onde a salinidade não
se dê por infl uência direta marinha, os valores dos grupos químicos de
nitrogênio e fósforo serão os estabelecidos nas classes correspondentes de
água doce.

Art. 9º  A análise e avaliação dos valores dos parâmetros de qualidade
de água de que trata esta Resolução serão realizadas pelo Poder Público,
podendo ser utilizado laboratório próprio, conveniado ou contratado, que
deverá adotar os procedimentos de controle de qualidade analítica
necessários ao atendimento das condições exigíveis.

§ 1º  Os laboratórios dos órgãos competentes deverão estruturar-se para
atenderem ao disposto nesta Resolução.

§ 2º  Nos casos onde a metodologia analítica disponível for insufi ciente
para quantificar as concentrações dessas substâncias nas águas, os
sedimentos e/ou biota aquática poderão ser investigados quanto à presença
eventual dessas substâncias.

Art. 10. Os valores máximos estabelecidos para os parâmetros
relacionados em cada uma das classes de enquadramento deverão ser
obedecidos nas condições de vazão de referência.

§ 1º Os limites de Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO),
estabelecidos para as águas doces de classes 2 e 3, poderão ser elevados,
caso o estudo da capacidade de autodepuração do corpo receptor demonstre
que as concentrações mínimas de oxigênio dissolvido (OD) previstas não
serão desobedecidas, nas condições de vazão de referência, com exceção
da zona de mistura.

§ 2º  Os valores máximos admissíveis dos parâmetros relativos às formas
químicas de nitrogênio e fósforo, nas condições de vazão de referência,
poderão ser alterados em decorrência de condições naturais, ou quando
estudos ambientais específi cos, que considerem  também a poluição difusa,
comprovem que esses novos limites não acarretarão prejuízos para os usos
previstos no enquadramento do corpo de água.
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§ 3º  Para águas doces de classes 1 e 2, quando o nitrogênio for fator
limitante para eutrofização, nas condições estabelecidas pelo órgão
ambiental competente, o valor de nitrogênio total (após oxidação) não deverá
ultrapassar 1,27 mg/L para ambientes lênticos e 2,18 mg/L para ambientes
lóticos, na vazão de referência.

§ 4º  O disposto nos parágrafos 2º e 3º  não se aplica às baías de águas
salinas ou salobras, ou outros corpos de água em que não seja aplicável a
vazão de referência, para os quais deverão ser elaborados estudos específi
cos sobre a dispersão e assimilação de poluentes no meio hídrico.

Art. 11. O Poder Público poderá, a qualquer momento, acrescentar outras
condições e padrões de qualidade, para um determinado corpo de água, ou
torná-los mais restritivos, tendo em vista as condições locais, mediante
fundamentação técnica.

Art. 12. O Poder Público poderá estabelecer restrições e medidas
adicionais, de caráter excepcional e temporário, quando a vazão do corpo
de água estiver abaixo da vazão de referência.

Art. 13. Nas águas de classe especial deverão ser mantidas as condições
naturais do corpo de água.

Seção II
Das Águas Doces

Art. 14. As águas doces de classe 1 observarão as seguintes condições
e padrões:

I - condições de qualidade de água:

a) não verifi cação de efeito tóxico crônico a organismos, de acordo
com os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental competente, ou, na
sua ausência, por instituições nacionais ou internacionais renomadas,
comprovado pela realização de ensaio ecotoxicológico padronizado ou
outro método cientificamente reconhecido.

b) materiais fl utuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente
ausentes;
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c) óleos e graxas: virtualmente ausentes;

d) substâncias que comuniquem gosto ou odor: virtualmente ausentes;

e) corantes provenientes de fontes antrópicas: virtualmente ausentes;

f ) resíduos sólidos objetáveis: virtualmente ausentes;

g) coliformes termotolerantes: para o uso de recreação de contato
primário deverão ser obedecidos os padrões de qualidade de balneabilidade,
previstos na Resolução CONAMA nº  274, de 2000. Para os demais usos,
não deverá ser excedido um limite de 200 coliformes termotolerantes por
100 mililitros em 80% ou mais, de pelo menos 6 amostras, coletadas durante
o período de um ano, com freqüência bimestral. A E. coli poderá ser
determinada em substituição ao parâmetro coliformes termotolerantes de
acordo com limites estabelecidos pelo órgão ambiental competente;

h) DBO 5 dias a 20°C até 3 mg/L O
2
;

i) OD, em qualquer amostra, não inferior a 6 mg/L O
2
;

j) turbidez até 40 unidades nefelométrica de turbidez (UNT);

l) cor verdadeira: nível de cor natural do corpo de água em mg Pt/L; e

m) pH: 6,0 a 9,0.

II - Padrões de qualidade de água:



TABELA I - CLASSE 1 - ÁGUAS DOCES
PADRÕES

Parâmetros Valor máximo

10 g/L
20.000 cel/mL ou 2 mm3/L

500 mg/L
Valor máximo
0,1 mg/L Al

0,005mg/L Sb
0,01 mg/L As
0,7 mg/L Ba
0,04 mg/L Be
0,5 mg/L B

0,001 mg/L Cd
0,01mg/L Pb

0,005 mg/L CN
250 mg/L Cl
0,01 mg/L Cl
0,05 mg/L Co
0,009 mg/L Cu
0,05 mg/L Cr
0,3 mg/L Fe
1,4 mg/L F

0,020 mg/L P

0,025 mg/L P

0,1 mg/L P

2,5 mg/L Li
0,1 mg/L Mn

0,0002 mg/L Hg
0,025 mg/L Ni
10,0 mg/L N
1,0 mg/L N

μ

3,7mg/LN, para pH . 7,566
2,0 mg/LN, para 7,5 < pH . 8,0
1,0 mg/LN, para 8,0 < pH . 8,5
0,5 mg/LN, para pH > 8,5

0,01 mg/L Ag
0,01 mg/L Se

250 mg/L SO4
0,002 mg/L S
0,02 mg/L U
0,1 mg/L V

Clorofila
Densidade de cianobactérias
Sólidos dissolvidos totais
Parâmetros inorgânicos
Alumínio dissolvido
Antimônio
Arsênio total
Bário total
Berílio total
Boro total
Cádmio total
Chumbo total
Cianeto livre
Cloreto total
Cloro residual total (combinado + livre)
Cobalto total
Cobre dissolvido
Cromo total
Ferro dissolvido
Fluoreto total
Fósforo total (ambiente lêntico)
Fósforo total (ambiente intermediário, com tempo
de residência entre 2 e 40 dias, e tributários
diretos de ambiente lêntico)
Fósforo total (ambiente lótico e tributários de
ambientes intermediários)
Lítio total
Manganês total
Mercúrio total
Níquel total
Nitrato
Nitrito

Nitrogênio amoniacal total

Prata total
Selênio total
Sulfato total
Sulfeto (H S não dissociado)
Urânio total
Vanádio total

a

2
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Parâmetros Valor máximo

0,18 mg/L Zn
Valor máximo

0,5 g/L
20 g/L

0,005 g/L
2 g/L

0,005 mg/L
0,001 g/L
0,05 g/L
0,05 g/L
0,05 g/L
0,05 g/L
0,02 g/L
0,04 g/L
0,1 g/L
0,05 g/L
4,0 g/L

μ
μ

μ
μ

μ
μ
μ
μ
μ
μ
μ
μ
μ
μ

0,1 g/L
0,05 g/L
0,01 mg/L
0,003 mg/L

0,3 g/L
0,02 mg/L
0,002 g/L
0,001 g/L
0,056 g/L
0,004 g/L
0,02 mg/L
90,0 g/L

0,003 mg/L C H OH

65 g/L
0,005 g/L
0,01 g/L

0,0065 g/L
0,05 g/L
0,02 g/L
0,1 g/L
10 g/L

0,03 g/L
0,04 g/L
0,001 g/L

μ
μ

μ

μ
μ
μ
μ

μ

μ
μ
μ
μ

μ
μ
μ
μ
μ
μ
μ

6 5

Zinco total
Parâmetros orgânicos
Acrilamida
Alacloro
Aldrin + Dieldrin
Atrazina
Benzeno
Benzidina
Benzo(a)antraceno
Benzo(a)pireno
Benzo(b)fluoranteno
Benzo(k)fluoranteno
Carbaril
Clordano (cis + trans)
2-Clorofenol
Criseno
2,4–D
Demeton (Demeton-O + Demeton-S)
Dibenzo(a,h)antraceno
1,2-Dicloroetano
1,1-Dicloroeteno
2,4-Diclorofenol
Diclorometano
DDT (p,p’-DDT + p,p’-DDE + p,p’-DDD)
Dodecacloro pentaciclodecano

Endossulfan ( sulfato)

Endrin
Estireno
Etilbenzeno
Fenóis totais (substâncias que reagem com 4
aminoantipirina)
Glifosato
Gution
Heptacloro epóxido + Heptacloro
Hexaclorobenzeno
Indeno(1,2,3-cd)pireno

Lindano ( -HCH)

Malation
Metolacloro
Metoxicloro
Paration
PCBs - Bifenilas policloradas

α β

γ

+ +
67

68

66 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44.
67 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44.
68 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44.
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Parâmetros Valor máximo

0,009 mg/L
2,0 g/L

0,5 mg/L LAS

2,0 g/L
0,002 mg/L
0,01 mg/L
2,0 g/L
0,01 g/L
10,0 g/L

0,063 g/L TBT
0,02 mg/L
0,03 mg/L
0,01 mg/L
0,2 g/L
300 g/L

μ

μ

μ
μ
μ

μ

μ
μ

Pentaclorofenol
Simazina
Substâncias tensoativas que reagem com o azul de
metileno
2,4,5–T
Tetracloreto de carbono
Tetracloroeteno
Tolueno
Toxafeno
2,4,5-TP
Tributilestanho
Triclorobenzeno (1,2,3-TCB + 1,2,4-TCB)
Tricloroeteno
2,4,6-Triclorofenol
Trifluralina
Xileno

III - Nas águas doces onde ocorrer pesca ou cultivo de organismos, para fi ns de
consumo intensivo, além dos padrões estabelecidos no inciso II deste artigo,
aplicam-se os seguintes padrões em substituição ou adicionalmente:

TABELA II - CLASSE 1 - ÁGUAS DOCES
PADRÕES para CORPOS DE ÁGUA ONDE HAJA pesca ou cultivo

de organismos para fi ns de consumo intensivo

Parâmetros inorgânicos Valor máximo

Arsênio total
Parâmetros orgânicos
Benzidina
Benzo(a)antraceno
Benzo(a)pireno
Benzo(b)fluoranteno
Benzo(k)fl uoranteno
Criseno
Dibenzo(a,h)antraceno
3,3-Diclorobenzidina
Heptacloro epóxido + Heptacloro
Hexaclorobenzeno
Indeno(1,2,3-cd)pireno
PCBs - Bifenilas policloradas
Pentaclorofenol
Tetracloreto de carbono
Tetracloroeteno
Toxafeno
2,4,6-triclorofenol

0,14 g/L As
Valor máximo
0,0002 g/L
0,018 g/L
0,018 g/L
0,018 g/L
0,018 g/L
0,018 g/L
0,018 g/L
0,028 g/L

0,000039 g/L
0,00029 g/L
0,018 g/L

0,000064 g/L
3,0 g/L
1,6 g/L
3,3 g/L

0,00028 g/L
2,4 g/L

μ

μ
μ
μ
μ
μ
μ
μ
μ

μ
μ

μ
μ

μ
μ
μ

μ
μ
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Art 15. Aplicam-se as aguas doces de classe 2 as condições e padrões
da classe 1 previstos no artigo anterior, a exceção do seguinte:

I - não sera permitida a presença de corantes provenientes de fontes
antropicas que não sejam removíveis por processo de coagulação,
sedimentação e filtração convencionais;

II - coliformes termotolerantes: para uso de recreação de contato
primario devera ser obedecida a Resolução CONAMA nº  274, de 2000.
Para os demais usos, não devera ser excedido um limite de 1.000 coliformes
termotolerantes por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 6 (seis)
amostras coletadas durante o período de um ano, com frequência bimestral.
A E. coli poderá ser determinada em substituição ao parâmetro coliformes
termotolerantes de acordo com limites estabelecidos pelo orgão ambiental
competente;

III - cor verdadeira: até 75 mg Pt/L;

IV - turbidez: até 100 UNT;

V - DBO 5 dias a 20ºC: até 5 mg/L O
2
;

VI - OD, em qualquer amostra: não inferior a 5 mg/L O
2
;

VII - clorofila a: até 30 µg/L;69

VIII - densidade de cianobacterias: até 50000 cel/mL ou 5 mm3/L; e,

IX - fósforo total:

a) até 0,030 mg/L, em ambientes lênticos; e,

b) até 0,050 mg/L, em ambientes intermediarios, com tempo de
residencia entre 2 e 40 dias, e tributarios diretos de ambiente lêntico.

Art. 16. As águas doces de classe 3 observarão as seguintes condições
e padrões:

69 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44
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I - condições de qualidade de água:

a) não verificação de efeito tóxico agudo a organismos, de acordo com
os critérios estabelecidos pelo orgão ambiental competente, ou, na sua
ausência, por instituições nacionais ou internacionais renomadas,
comprovado pela realização de ensaio ecotoxicológico padronizado ou
outro método científicamente reconhecido;

b) materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente
ausentes;

c) óleos e graxas: virtualmente ausentes;

d) substâncias que comuniquem gosto ou odor: virtualmente ausentes;

e) não será permitida a presença de corantes provenientes de fontes
antrópicas que não sejam removíveis por processo de coagulação,
sedimentação e filtração convencionais;

f ) resíduos sólidos objetáveis: virtualmente ausentes;

g) coliformes termotolerantes: para o uso de recreação de contato
secundario não deverá ser excedido um limite de 2500 coliformes
termotolerantes por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 6
amostras, coletadas durante o período de um ano, com frequência bimestral.
Para dessedentação de animais criados confinados não deverá ser excedido
o limite de 1000 coliformes termotolerantes por 100 mililitros em 80% ou
mais de pelo menos 6 amostras, coletadas durante o período de um ano,
com frequência bimestral. Para os demais usos, não deverá ser excedido
um limite de 4000 coliformes termotolerantes por 100 mililitros em 80%
ou mais de pelo menos 6 amostras coletadas durante o período de um ano,
com periodicidade bimestral. A E. coli poderá ser determinada em
substituição ao parâmetro coliformes termotolerantes de acordo com limites
estabelecidos pelo orgão ambiental competente;

h) cianobacterias para dessedentação de animais: os valores de densidade
de cianobacterias não deverão exceder 50.000 cel/ml, ou 5mm3/L;

i) DBO 5 dias a 20ºC: até 10 mg/L O
2
;



TABELA III - CLASSE 3 - ÁGUAS DOCES
PADRÕES

Parâmetros Valor máximo

Clorofila
Densidade de cianobactérias
Sólidos dissolvidos totais
Parâmetros inorgânicos
Alumínio dissolvido
Arsênio total
Bário total
Berílio total
Boro total
Cádmio total
Chumbo total
Cianeto livre
Cloreto total
Cobalto total
Cobre dissolvido
Cromo total
Ferro dissolvido
Fluoreto total
Fósforo total (ambiente lêntico)
Fósforo total (ambiente intermediário, com tempo
de residência entre 2 e 40 dias, e tributários diretos
de ambiente lêntico)
Fósforo total (ambiente lótico e tributários de
ambientes intermediários)
Lítio total
Manganês total
Mercúrio total
Níquel total
Nitrato
Nitrito

a

j) OD, em qualquer amostra: não inferior a 4 mg/L O2;

l) turbidez: até 100 UNT;

m) cor verdadeira: até 75 mg Pt/L; e,

n) pH: 6,0 a 9,0.

II - Padrões de qualidade de água:

60 g/L
100.000 cel/mL ou 10mm /L

500 mg/L
Valor máximo
0,2 mg/L Al

0,033 mg/L As
1,0 mg/L Ba
0,1 mg/L Be
0,75 mg/L B
0,01 mg/L Cd
0,033 mg/L Pb
0,022 mg/L CN

250 mg/L Cl
0,2 mg/L Co

0,013 mg/L Cu
0,05 mg/L Cr
5,0 mg/L Fe
1,4 mg/L F
0,05 mg/L P
0,075 mg/L P

0,15 mg/L P

2,5 mg/L Li
0,5 mg/L Mn

0,002 mg/L Hg
0,025 mg/L Ni
10,0 mg/L N
1,0 mg/L N

μ
3
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Parâmetros Valor máximo

13,3 mg/L N, para pH 7,5

5,6 mg/L N, para 7,5 < pH

8,0 2,2 mg/L N, para 8,0 <

pH 8,5 1,0 mg/L N, para

pH > 8,5
0,05 mg/L Ag
0,05 mg/L Se
250 mg/L S
0,3 mg/L S

0,02 mg/L U
0,1 mg/L V
5 mg/L Zn

Valor máximo
0,03 g/L

2 g/L
0,005 mg/L

0,7 g/L
70,0 g/L
0,3 g/L

30,0 g/L
1,0 g/L

14,0 g/L
0,01 mg/L

30 g/L
0,001 g/L
0,22 g/L

≤

≤

≤

4

μ
μ

μ
μ

μ
μ

μ
μ

μ
μ

μ

70

70

0,2 g/L

280 g/L
0,005 g/L
0,03 g/L
2,0 g/L

100,0 g/L
20,0 g/L
35,0 g/L

0,001 g/L
0,009 mg/L

0,5 mg/L LAS

2,0 g/L
0,003 mg/L
0,01 mg/L

μ

μ
μ

μ
μ

μ
μ
μ
μ

μ

0,01 mg/L C6H5OH

Nitrogênio amoniacal total

Prata total
Selênio total
Sulfato total
Sulfeto (como H S não dissociado)
Urânio total
Vanádio total
Zinco total
Parâmetros orgânicos
Aldrin + Dieldrin
Atrazina
Benzeno
Benzo(a)pireno
Carbaril
Clordano (cis + trans)
2,4-D
DDT (p,p’-DDT + p,p’-DDE + p,p’-DDD)
Demeton (Demeton-O + Demeton-S)
1,2-Dicloroetano
1,1-Dicloroeteno
Dodecacloro Pentaciclodecano

Endossulfan ( + sulfato)

Endrin
Fenóis totais (substâncias que reagem com 4-
aminoantipirina)
Glifosato
Gution
Heptacloro epóxido + Heptacloro

Lindano ( HCH)

Malation
Metoxicloro
Paration
PCBs - Bifenilas policloradas
Pentaclorofenol
Substâncias tenso-ativas que reagem com o azul de
metileno
2,4,5–T
Tetracloreto de carbono
Tetracloroeteno

2

α β

γ

+

- 71

70 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44.
71 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44.
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Parâmetros Valor máximo

0,21 ìg/L
10,0 ìg/L

2,0 ìg/L TBT
0,03 mg/L
0,01 mg/L

Toxafeno
2,4,5–TP
Tributilestanho
Tricloroeteno
2,4,6-Triclorofenol

       Art. 17. As águas doces de classe 4 observarão as seguintes condições
e padrões:

       I -  materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente
ausentes;

       II -  odor e aspecto: não objetáveis;

       III - óleos e graxas: toleram-se iridescências;

       IV -  substâncias  facilmente  sedimentáveis  que  contribuam  para  o
assoreamento de canais de navegação: virtualmente ausentes;

       V -  fenóis totais (substâncias que reagem com 4 - aminoantipirina): até
1,0 mg/L de C6H5OH;

     VI - OD: superior a 2,0 mg/L O2 em qualquer amostra; e,

     VII - pH: 6,0 a 9,0.

                                               Seção III
                                        Das Águas Salinas

       Art. 18. As águas salinas de classe 1 observarão as seguintes condições
e padrões:

      I - condições de qualidade de água:

     a) não verificação de efeito tóxico crônico a organismos, de acordo
com os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental competente, ou, na
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sua ausência, por instituições nacionais ou internacionais renomadas,
comprovado pela realização de ensaio ecotoxicológico padronizado ou
outro método cientificamente reconhecido;

b) materiais flutuantes: virtualmente ausentes;

c) óleos e graxas: virtualmente ausentes;

d) substâncias que produzem odor e turbidez: virtualmente ausentes;

e) corantes provenientes de fontes antrópicas: virtualmente ausentes;

f ) resíduos sólidos objetáveis: virtualmente ausentes;

g) coliformes termolerantes: para o uso de recreação de contato primário
deverá ser obedecida a Resolução CONAMA  n° 274, de 2000. Para o
cultivo de moluscos bivalves destinados à alimentação humana, a média
geométrica da densidade de coliformes termotolerantes, de um mínimo de
15 amostras coletadas no mesmo local, não deverá exceder 43 por 100
mililitros, e o percentil 90% não deverá ultrapassar 88 coliformes
termolerantes por 100 mililitros. Esses índices deverão ser mantidos em
monitoramento anual com um mínimo de 5 amostras. Para os demais usos
não deverá ser excedido um limite de 1.000 coliformes termolerantes por
100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 6 amostras coletadas durante
o período de um ano, com periodicidade bimestral. A E.coli poderá ser
determinada em substituição ao parâmetro coliformes termotolerantes de
acordo com limites estabelecidos pelo órgão ambiental competente;

h) carbono orgânico total: até 3 mg/L, como C;

i) OD, em qualquer amostra: não inferior a 6 mg/L O2; e

j) pH: 6,5 a 8,5, não devendo haver uma mudança do pH natural maior
do que 0,2 unidade.

II - Padrões de qualidade de água:



2

1,5 mg/L Al
0,01 mg/L As
1,0 mg/L Ba
5,3 g/L Be
5,0 mg/L B

0,005 mg/L Cd
0,01 mg/L Pb

0,001 mg/L CN
0,01 mg/L Cl

0,005 mg/L Cu
0,05 mg/L Cr
0,3 mg/L Fe
1,4 mg/L F

0,062 mg/L P
0,1 mg/L Mn

0,0002 mg/L Hg
0,025 mg/L Ni
0,40 mg/L N
0,07 mg/L N
0,40 mg/L N
0,031 mg/L P

0,005 mg/L Ag
0,01 mg/L Se
0,002 mg/L S
0,1 mg/L Tl
0,5 mg/L U

0,09 mg/L Zn
Valor máximo
0,0019 g/L

700 g/L
0,32 g/L
0,004 g/L
30,0 g/L
0,001 g/L
0,1 g/L

0,001 g/L
0,01 g/L
0,004 g/L

25 g/L
60 g/L C H OH

μ

μ
μ
μ
μ
μ
μ

μ
μ
μ
μ

μ
μ

6 5

TABELA IV - CLASSE 1 - ÁGUAS SALINAS
PADRÕES

Parâmetros Inorgânicos Valor máximo

Alumínio dissolvido
Arsênio total
Bário total
Berílio total
Boro total
Cádmio total
Chumbo total
Cianeto livre
Cloro residual total (combinado + livre)
Cobre dissolvido
Cromo total
Ferro dissolvido
Fluoreto total
Fósforo Total
Manganês total
Mercúrio total
Níquel total
Nitrato
Nitrito
Nitrogênio amoniacal total
Polifosfatos (determinado pela diferença entre
fósforo ácido hidrolisável total e fósforo reativo
total)
Prata total
Selênio total
Sulfetos (H S não dissociado)
Tálio total
Urânio Total
Zinco total
Parâmetros orgânicos
Aldrin + Dieldrin
Benzeno
Carbaril
Clordano (cis + trans)
2,4-D
DDT (p,p’-DDT+ p,p’-DDE + p,p’-DDD)
Demeton (Demeton-O + Demeton-S)
Dodecacloro pentaciclodecano
Endossulfan ( + + sulfato)
Endrin
Etilbenzeno
Fenóis totais (substâncias que reagem com 4-
aminoantipirina)

α β 72

72 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44.
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Parâmetros Inorgânicos Valor máximo

0,01 g/L
0,001 g/L

μ
μ

Gution
Heptacloro epóxido + Heptacloro

Lindano ( HCH)

Malation
Metoxicloro
Monoclorobenzeno
Pentaclorofenol
PCBs - Bifenilas Policloradas
Substâncias tensoativas que reagem com o azul de
metileno
2,4,5-T
Tolueno
Toxafeno
2,4,5-TP
Tributilestanho
Triclorobenzeno (1,2,3-TCB + 1,2,4-TCB)
Tricloroeteno

γ-
73

0,1 g/L
0,03 g/L
25 g/L
7,9 g/L
0,03 g/L

0,2 mg/L LAS

10,0 g/L
215 g/L

0,0002 g/L
10,0 g/L

0,01 g/L TBT
80 g/L

30,0 g/L

μ
μ

μ
μ
μ

μ
μ

μ
μ

μ
μ
μ

0,004 g/Lμ

III - Nas águas salinas onde ocorrer pesca ou cultivo de organismos, para
fins de consumo intensivo, além dos padrões estabelecidos no inciso II deste
artigo, aplicam-se os seguintes padrões em substituição ou adicionalmente:

TABELA V - CLASSE 1 - ÁGUAS SALINAS
PADRÕES para CORPOS DE ÁGUA ONDE HAJA pesca ou

cultivo de organismos para fins de consumo intensivo

Parâmetros Inorgânicos Valor máximo

0,14 g/L As
Valor máximo

51 g/L
0,0002 g/L
0,018 g/L
0,018 g/L
0,018 g/L
0,018 g/L
150 g/L
290 g/L

0,018 g/L
0,018 g/L

37 g/L
3 g/L

0,028 g/L
0,000039 g/L

μ

μ
μ
μ
μ
μ
μ

μ
μ
μ
μ

μ
μ

μ
μ

Arsênio total
Parâmetros orgânicos
Benzeno
Benzidina
Benzo(a)antraceno
Benzo(a)pireno
Benzo(b)fl uoranteno
Benzo(k)fl uoranteno
2-Clorofenol
2,4-Diclorofenol
Criseno
Dibenzo(a,h)antraceno
1,2-Dicloroetano
1,1-Dicloroeteno
3,3-Diclorobenzidina
Heptacloro epóxido + Heptacloro

73 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44.
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Parâmetros Inorgânicos Valor máximo

0,00029 g/L
0,018 g/L

0,000064 g/L
3,0 g/L
3,3 g/L
2,4 g/L

μ
μ

μ
μ
μ
μ

Hexaclorobenzeno
Indeno(1,2,3-cd)pireno
PCBs - Bifenilas Policloradas
Pentaclorofenol
Tetracloroeteno
2,4,6-Triclorofenol

Art 19. Aplicam-se às águas salinas de classe 2 as condições e padrões de
qualidade da classe 1, previstos no artigo anterior, à exceção dos seguintes:

I - condições de qualidade de água:

a) não verificação de efeito tóxico agudo a organismos, de acordo com os
critérios estabelecidos pelo órgão ambiental competente, ou, na sua ausência,
por instituições nacionais ou internacionais renomadas, comprovado pela
realização de ensaio ecotoxicológico padronizado ou outro método científi-
camente reconhecido;

b) coliformes termotolerantes: não deverá ser excedido um limite de 2500
por 100 mili-litros em 80% ou mais de pelo menos 6 amostras coletadas durante
o período de um ano, com freqüência bimestral. A poderá ser
determinada em substituição ao parâmetro coliformes termotolerantes de
acordo com limites estabelecidos pelo órgão ambiental competente;

c) carbono orgânico total: até 5,00 mg/L, como C; e

d) OD, em qualquer amostra: não inferior a 5,0 mg/LO .

II - Padrões de qualidade de água:

E. coli

2

TABELA VI - CLASSE 2 - ÁGUAS SALINAS
PADRÕES

Parâmetros Inorgânicos Valor máximo

0,069 mg/L As
0,04 mg/L Cd
0,21 mg/L Pb

0,001 mg/L CN
19 g/L Cl
7,8 g/L Cu
1,1 mg/L Cr

0,093 mg/L P
1,8 g/L Hg
74 g/L Ni

μ
μ

μ
μ

Arsênio total
Cádmio total
Chumbo total
Cianeto livre
,Cloro residual total (combinado + livre)
Cobre dissolvido
Cromo total
Fósforo total
Mercúrio total
Níquel
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Parâmetros Inorgânicos Valor máximo

0,70 mg/L N
0,20 mg/L N
0,70 mg/L N

0,0465 mg/L P

0,29 mg/L Se
0,12 mg/L Zn
Valor máximo

0,03 g/L
0,09 g/L
0,13 g/L
0,037 g/L
0,053 g/L
0,16 g/L
13,0 g/L
0,210 g/L

0,37 g/L TBT

μ
μ
μ
μ
μ
μ
μ
μ

μ

Nitrato
Nitrito
Nitrogênio amoniacal total
Polifosfatos (determinado pela diferença entre
fósforo ácido hidrolisável total e fósforo reativo
total)
Selênio total
Zinco total
Parâmetros orgânicos
Aldrin + Dieldrin
Clordano (cis + trans)
DDT (p–p’DDT + p–p’DDE + p–p’DDD)
Endrin
Heptacloro epóxido + Heptacloro
Lindano ( .-HCH)
Pentaclorofenol
Toxafeno
Tributilestanho

γ
74

Art. 20. As águas salinas de classe 3 observarão as seguintes condições e
padrões:74

I - materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente
ausentes;

II - óleos e graxas: toleram-se iridescências;

III - substâncias que produzem odor e turbidez: virtualmente ausentes;

IV - corantes provenientes de fontes antrópicas: virtualmente ausentes;

V - resíduos sólidos objetáveis: virtualmente ausentes;

VI - coliformes termotolerantes: não deverá ser excedido um limite de 4.000
coliformes termotolerantes por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 6
amostras coletadas durante o período de um ano, com freqüência bimestral.A

poderá ser determinada em substituição ao parâmetro coliformes
termotolerantes de acordo com limites estabelecidos pelo órgão ambiental
competente;

VII - carbono orgânico total: até 10 mg/L, como C;

VIII - OD, em qualquer amostra, não inferior a 4 mg/ LO2; e

E.

coli
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IX - pH: 6,5 a 8,5 não devendo haver uma mudança do pH natural maior do
que 0,2 unidades.

Das Águas Salobras

Art. 21 As águas salobras de classe 1 observarão as seguintes condições e
padrões:

I - condições de qualidade de água:

a) não verifi cação de efeito tóxico crônico a organismos, de acordo com os
critérios estabelecidos pelo órgão ambiental competente, ou, na sua ausência,
por instituições nacionais ou internacionais renomadas, comprovado pela
realização de ensaio ecotoxicológico padronizado ou outro método cientifi
camente reconhecido;

b) carbono orgânico total: até 3 mg/L, como C;

c) OD, em qualquer amostra: não inferior a 5 mg/ LO2;

d) pH: 6,5 a 8,5;

e) óleos e graxas: virtualmente ausentes;

f ) materiais fl utuantes: virtualmente ausentes;

g) substâncias que produzem cor, odor e turbidez: virtualmente ausentes;

h) resíduos sólidos objetáveis: virtualmente ausentes; e

i) coliformes termotolerantes: para o uso de recreação de contato primário
deverá ser obedecida a Resolução CONAMAno 274, de 2000. Para o cultivo de
moluscos bivalves destinados à alimentação humana, a média geométrica da
densidade de coliformes termotolerantes, de um mínimo de 15 amostras
coletadas no mesmo local, não deverá exceder 43 por 100 mililitros, e o
percentil 90% não deverá ultrapassar 88 coliformes termolerantes por 100
mililitros. Esses índices deverão ser mantidos em monitoramento anual com um
mínimo de 5 amostras. Para a irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e
de frutas que se desenvolvam rentes ao solo e que sejam ingeridas cruas sem
remoção de película, bem como para a irrigação de parques, jardins, campos de
esporte e lazer, com os quais o público possa vir a ter contato direto, não deverá
ser excedido o valor de 200 coliformes termotolerantes por 100mL. Para os
demais usos não deverá ser excedido um limite de 1.000 coliformes
termotolerantes por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 6 amostras

Seção IV

146



coletadas durante o período de um ano, com freqüência bimestral. A
poderá ser determinada em substituição ao parâmetro coliformes
termotolerantes de acordo com limites estabelecidos pelo órgão ambiental
competente.

II - Padrões de qualidade de água:

E. coli

Parâmetros Inorgânicos Valor máximo

0,1 mg/L Al
0,01 mg/L As
5,3 g/L Be
0,5 mg/L B

0,005 mg/L Cd
0,01 mg/L Pb

0,001 mg/L CN
0,01 mg/L Cl

0,005 mg/L Cu
0,05 mg/L Cr
0,3 mg/L Fe
1,4 mg/L F

0,124 mg/L P
0,1 mg/L Mn

0,0002 mg/L Hg
0,025 mg/L Ni
0,40 mg/L N
0,07 mg/L N
0,40 mg/L N
0,062 mg/L P

0,005 mg/L Ag
0,01 mg/L Se
0,002 mg/L S
0,09 mg/L Zn
Valor máximo
0,0019 g/L

700 g/L
0,32 g/L
0,004 g/L
10,0 g/L
0,001 g/L
0,1 g/L

0,001 g/L

μ

μ
μ
μ
μ
μ
μ

μ
μ

Alumínio dissolvido
Arsênio total
Berílio total
Boro
Cádmio total
Chumbo total
Cianeto livre
Cloro residual total (combinado + livre)
Cobre dissolvido
Cromo total
Ferro dissolvido
Fluoreto total
Fósforo total
Manganês total
Mercúrio total
Níquel total
Nitrato
Nitrito
Nitrogênio amoniacal total
Polifosfatos (determinado pela diferença entre
fósforo ácido hidrolisável total e fósforo reativo
total)
Prata total
Selênio total
Sulfetos (como H S não dissociado)
Zinco total
Parâmetros orgânicos
Aldrin + dieldrin
Benzeno
Carbaril
Clordano (cis + trans)
2,4–D
DDT (p,p’DDT+ p,p’DDE + p,p’DDD)
Demeton (Demeton-O + Demeton-S)
Dodecacloro pentaciclodecano

TABELA VII - CLASSE 1 - ÁGUAS SALOBRAS
PADRÕES

2
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Parâmetros Inorgânicos Valor máximo

0,004 g/L
0,01 g/L
25,0 g/L

0,003 mg/L C  H  OH

0,01 g/L
0,001 g/L
0,004 g/L
0,1 g/L
0,03 g/L
25 g/L

0,04 g/L
7,9 g/L
0,03 g/L
0,2 LAS

10,0 g/L
215 g/L

0,0002 g/L
10,0 g/L

0,010 g/L TBT
80,0 g/L

μ
μ
μ

μ
μ
μ

μ
μ

μ
μ
μ
μ

μ
μ

μ
μ

μ
μ

Endrin

Endossulfan ( + sulfato)

Etilbenzeno
Fenóis totais (substâncias que reagem com 4-
aminoantipirina)
Gution
Heptacloro epóxido + Heptacloro

Lindano ( -HCH)

Malation
Metoxicloro
Monoclorobenzeno
Paration
Pentaclorofenol
PCBs - Bifenilas Policloradas
Substâncias tensoativas que reagem com azul de
metileno
2,4,5-T
Tolueno
Toxafeno
2,4,5–TP
Tributilestanho
Triclorobenzeno (1,2,3-TCB + 1,2,4-TCB)

α β

γ

+
75

6 5

76

III - Nas águas salobras onde ocorrer pesca ou cultivo de organismos, para fi ns
de consumo intensivo, além dos padrões estabelecidos no inciso II deste artigo,
aplicam-se os seguintes padrões em substituição ou adicionalmente:7576

Parâmetros Inorgânicos Valor máximo

0,14 g/L As
Valor máximo

51 g/L
0,0002 g/L
0,018 g/L
0,018 g/L
0,018 g/L
0,018 g/L
150 g/L

μ

μ
μ
μ
μ
μ
μ

μ

Arsênio total
Parâmetros orgânicos
Benzeno
Benzidina
Benzo(a)antraceno
Benzo(a)pireno
Benzo(b)fluoranteno
Benzo(k)fluoranteno
2-Clorofenol

TABELA VIII - CLASSE 1 - ÁGUAS SALOBRAS
PADRÕES para CORPOS DE ÁGUA ONDE HAJA pesca
ou cultivo de organismos para fi ns de consumo intensivo

75 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44.
76 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44.
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Parâmetros Inorgânicos Valor máximo

0,018 g/L
0,018 g/L
290 g/L
3,0 g/L
37,0 g/L
0,028 g/L

0,000039 g/L
0,00029 g/L
0,018 g/L
3,0 g/L

0,000064 g/L
3,3 g/L
30 g/L
2,4 g/L

μ
μ

μ
μ
μ
μ

μ
μ

μ
μ

μ
μ
μ
μ

Criseno
Dibenzo(a,h)antraceno
2,4-Diclorofenol
1,1-Dicloroeteno
1,2-Dicloroetano
3,3-Diclorobenzidina
Heptacloro epóxido + Heptacloro
Hexaclorobenzeno
Indeno(1,2,3-cd)pireno
Pentaclorofenol
PCBs - Bifenilas Policloradas
Tetracloroeteno
Tricloroeteno
2,4,6-Triclorofenol

Art. 22. Aplicam-se às águas salobras de classe 2 as condições e padrões de
qualidade da classe 1, previstos no artigo anterior, à exceção dos seguintes:

I - condições de qualidade de água:

a) não verificação de efeito tóxico agudo a organismos, de acordo com os
critérios estabelecidos pelo órgão ambiental competente, ou, na sua ausência,
por instituições nacionais ou internacionais renomadas, comprovado pela
realização de ensaio ecotoxicológico padronizado ou outro método científi-
camente reconhecido;

b) carbono orgânico total: até 5,00 mg/L, como C;

c) OD, em qualquer amostra, não inferior a 4 mg/LO ; e

d) coliformes termotolerantes: não deverá ser excedido um limite de 2500
por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 6 amostras coletadas durante
o período de um ano, com freqüência bimestral. A poderá ser
determinada em substituição ao parâmetro coliformes termotolerantes de
acordo com limites estabelecidos pelo órgão ambiental competente.

II - Padrões de qualidade de água:

2

E. coli
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Parâmetros Inorgânicos Valor máximo

0,069 mg/L As
0,04 mg/L Cd
0,210 mg/L Pb

1,1 mg/L Cr
0,001 mg/L CN

19,0 g/L Cl
7,8 g/L Cu

0,186 mg/L P
1,8 g/L Hg
74,0 g/L Ni
0,70 mg/L N
0,20 mg/L N
0,70 mg/L N
0,093 mg/L P

0,29 mg/L Se
0,12 mg/L Zn
Valor máximo

0,03 g/L
0,09 g/L
0,13 g/L
0,037 g/L
0,053 g/L
0,160 g/L
13,0 g/L
0,210 g/L

0,37 g/L TBT

μ
μ

μ
μ

μ
μ
μ
μ
μ
μ
μ
μ

μ

Arsênio total
Cádmio total
Chumbo total
Cromo total
Cianeto livre
Cloro residual total (combinado + livre)
Cobre dissolvido
Fósforo total
Mercúrio total
Níquel total
Nitrato
Nitrito
Nitrogênio amoniacal total
Polifosfatos (determinado pela diferença entre
fósforo ácido hidrolisável total e fósforo reativo
total)
Selênio total
Zinco total
Parâmetros orgânicos
Aldrin + Dieldrin
Clordano (cis + trans)
DDT (p-p’DDT + p-p’DDE + p-p’DDD)
Endrin
Heptacloro epóxido+ Heptacloro

Lindano ( CH

Pentaclorofenol
Toxafeno
Tributilestanho

γ- )H

TABELA IX - CLASSE 2 - ÁGUAS SALOBRAS
PADRÕES

77

Art. 23. As águas salobras de classe 3 observarão as seguintes condições e
padrões:

I - pH: 5 a 9;

II - OD, em qualquer amostra: não inferior a 3 mg/LO2;

III - óleos e graxas: toleram-se iridescências;

IV - materiais fl utuantes: virtualmente ausentes;

V - substâncias que produzem cor, odor e turbidez: virtualmente ausentes;
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VI - substâncias facilmente sedimentáveis que contribuam para o
assoreamento de canais de navegação: virtualmente ausentes;

VII - coliformes termotolerantes: não deverá ser excedido um limite de
4.000 coliformes termotolerantes por 100 mL em 80% ou mais de pelo
menos 6 amostras coletadas durante o período de um ano, com freqüência
bimestral. A E. coli poderá ser determinada em substituição ao parâmetro
coliformes termotolerantes de acordo com limites estabelecidos pelo órgão
ambiental competente; e

VIII - carbono orgânico total: até 10,0 mg/L, como C.

CAPÍTULO IV
Das Condições e Padrões de Lançamento de Efluentes

Art. 24. Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser
lançados, direta ou indiretamente, nos corpos de água, após o devido
tratamento e desde que obedeçam às condições, padrões e exigências
dispostos nesta Resolução e em outras normas aplicáveis.

Parágrafo único. O órgão ambiental competente poderá, a qualquer
momento:

I - acrescentar outras condições e padrões, ou torná-los mais restritivos,
tendo em vista as condições locais, mediante fundamentação técnica; e

II - exigir a melhor tecnologia disponível para o tratamento dos efluentes,
compatível com as condições do respectivo curso de água superficial,
mediante fundamentação técnica.

Art. 25. É vedado o lançamento e a autorização de lançamento de
efluentes em desacordo com as condições e padrões estabelecidos nesta
Resolução.

Parágrafo único. O órgão ambiental competente poderá,
excepcionalmente, autorizar o lançamento de efluente acima das condições
e padrões estabelecidos no art. 34, desta Resolução, desde que observados
os seguintes requisitos:
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I - comprovação de relevante interesse público, devidamente motivado;

II - atendimento ao enquadramento e às metas intermediárias e finais,
progressivas e obrigatórias;

III - realização de Estudo de Impacto Ambiental-EIA, às expensas do
empreendedor  responsável pelo lançamento;

IV - estabelecimento de tratamento e exigências para este lançamento; e

V - fi xação de prazo máximo para o lançamento excepcional.

Art. 26. Os órgãos ambientais federal, estaduais e municipais, no âmbito
de sua competência, deverão, por meio de norma específica ou no
licenciamento da atividade ou empreendimento, estabelecer a carga
poluidora máxima para o lançamento de substâncias passíveis de estarem
presentes ou serem formadas nos processos produtivos, listadas ou não no
art. 34, desta Resolução, de modo a não comprometer as metas progressivas
obrigatórias, intermediárias e final, estabelecidas pelo enquadramento para
o corpo de água.

§ 1°  No caso de empreendimento de significativo impacto, o órgão
ambiental competente exigirá, nos processos de licenciamento ou de sua
renovação, a apresentação de estudo de capacidade de suporte de carga do
corpo de água receptor.

§ 2°  O estudo de capacidade de suporte deve considerar, no mínimo, a
diferença entre os padrões estabelecidos pela classe e as concentrações
existentes no trecho desde a montante, estimando a concentração após a
zona de mistura.

§ 3°  Sob pena de nulidade da licença expedida, o empreendedor, no
processo de licenciamento, informará ao órgão ambiental as substâncias,
entre aquelas previstas nesta Resolução para padrões de qualidade de água,
que poderão estar contidas no seu efluente.

§ 4° O disposto no § 1° aplica-se também às substâncias não
contempladas nesta Resolução, exceto se o empreendedor não tinha
condições de saber de sua existência nos seus efluentes.
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Art. 27. É vedado, nos efluentes, o lançamento dos Poluentes Orgânicos
Persistentes- POPs mencionados na Convenção de Estocolmo, ratificada
pelo Decreto Legislativo n°  204, de 7 de maio de 2004.

Parágrafo único. Nos processos onde possa ocorrer a formação de
dioxinas e furanos deverá ser utilizada a melhor tecnologia disponível para
a sua redução, até a completa eliminação.

Art. 28. Os efluentes não poderão conferir ao corpo de água
características em desacordo com as metas obrigatórias progressivas,
intermediárias e final, do seu enquadramento.

§ 1°  As metas obrigatórias serão estabelecidas mediante parâmetros.

§ 2°  Para os parâmetros não incluídos nas metas obrigatórias, os padrões
de qualidade a serem obedecidos são os que constam na classe na qual o
corpo receptor estiver enquadrado.

§ 3°  Na ausência de metas intermediárias progressivas obrigatórias,
devem ser obedecidos os padrões de qualidade da classe em que o corpo
receptor estiver enquadrado.

Art. 29. A disposição de efluentes no solo, mesmo tratados, não poderá
causar poluição ou contaminação das águas.

Art. 30. No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins
de diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas de
melhor qualidade, tais como as águas de abastecimento, do mar e de sistemas
abertos de refrigeração sem recirculação.

Art. 31. Na hipótese de fonte de poluição geradora de diferentes efluentes
ou lançamentos individualizados, os limites constantes desta Resolução
aplicar-se-ão a cada um deles ou ao conjunto após a mistura, a critério do
órgão ambiental competente.

Art. 32. Nas águas de classe especial é vedado o lançamento de efluentes
ou disposição de resíduos domésticos, agropecuários, de aqüicultura,
industriais e de quaisquer outras fontes poluentes, mesmo que tratados.
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§ 1° Nas demais classes de água, o lançamento de efluentes deverá,
simultaneamente:

I - atender às condições e padrões de lançamento de efluentes;

II - não ocasionar a ultrapassagem das condições e padrões de qualidade
de água, estabelecidos para as respectivas classes, nas condições da vazão
de referência; e

III - atender a outras exigências aplicáveis.

§ 2° No corpo de água em processo de recuperação, o lançamento de
efl uentes observará as metas progressivas obrigatórias, intermediárias e
final.

Art. 33. Na zona de mistura de efluentes, o órgão ambiental competente
poderá autorizar, levando em conta o tipo de substância, valores em
desacordo com os estabelecidos para a respectiva classe de enquadramento,
desde que não comprometam os usos previstos para o corpo de água.

Parágrafo único. A extensão e as concentrações de substâncias na zona
de mistura deverão ser objeto de estudo, nos termos determinados pelo
órgão ambiental competente, às expensas do empreendedor responsável
pelo lançamento.

Art. 34. Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser
lançados, direta ou indiretamente, nos corpos de água desde que obedeçam
as condições e padrões previstos neste artigo, resguardadas outras exigências
cabíveis:

§ 1° O efluente não deverá causar ou possuir potencial para causar
efeitos tóxicos aos organismos aquáticos no corpo receptor, de acordo com
os critérios de toxicidade estabelecidos pelo órgão ambiental competente.

§ 2°  Os critérios de toxicidade previstos no § 1º devem se basear em
resultados de ensaios ecotoxicológicos padronizados, utilizando organismos
aquáticos, e realizados no efluente.
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§ 3° Nos corpos de água em que as condições e padrões de qualidade
previstos nesta Resolução não incluam restrições de toxicidade a organismos
aquáticos, não se aplicam os parágrafos anteriores.

§ 4° Condições de lançamento de efluentes:

I - pH entre 5 a 9;

II - temperatura: inferior a 40ºC, sendo que a variação de temperatura
do corpo receptor não deverá exceder a 3ºC na zona de mistura;

III - materiais sedimentáveis: até 1 mL/L em teste de 1 hora em cone
Imhoff. Para o lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação
seja praticamente nula, os materiais sedimentáveis deverão estar
virtualmente ausentes;

IV - regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão
média do período de atividade diária do agente poluidor, exceto nos casos
permitidos pela autoridade competente;

V - óleos e graxas:

1 - óleos minerais: até 20mg/L;

2- óleos vegetais e gorduras animais: até 50mg/L; e

VI - ausência de materiais flutuantes.

§ 5°  Padrões de lançamento de efluentes:



Parâmetros Inorgânicos Valor máximo

0,5 mg/L As
5,0 mg/L Ba
5,0 mg/L B
0,2 mg/L Cd
0,5 mg/L Pb
0,2 mg/L CN
1,0 mg/L Cu
0,5 mg/L Cr
4,0 mg/L Sn
15,0 mg/L Fe
10,0 mg/L F
1,0 mg/L Mn
0,01 mg/L Hg
2,0 mg/L Ni
20,0 mg/L N
0,1 mg/L Ag
0,30 mg/L Se
1,0 mg/L S

5,0 mg/L Zn
Valor máximo

1,0 mg/L
1,0 mg/L

0,5 mg/L C  H  OH

1,0 mg/L
1,0 mg/L

Arsênio total
Bário total
Boro total
Cádmio total
Chumbo total
Cianeto total
Cobre dissolvido
Cromo total
Estanho total
Ferro dissolvido
Fluoreto total
Manganês dissolvido
Mercúrio total
Níquel total
Nitrogênio amoniacal total
Prata total
Selênio total
Sulfeto
Zinco total
Parâmetros orgânicos
Clorofórmio
Dicloroeteno
Fenóis totais (substâncias que reagem com 4-
aminoantipirina)
Tetracloreto de Carbono
Tricloroeteno

TABELA X - LANÇAMENTO DE EFLUENTES
PADRÕES

78

6 5

Art. 35. Sem prejuízo do disposto no inciso I, do § 1º do art. 24, desta
Resolução, o órgão ambiental competente poderá, quando a vazão do corpo de
água estiver abaixo da vazão de referência, estabelecer restrições e medidas
adicionais, de caráter excepcional e temporário, aos lançamentos de efluentes
que possam, dentre outras conseqüências:

I - acarretar efeitos tóxicos agudos em organismos aquáticos; ou

II - inviabilizar o abastecimento das populações.

Art. 36. Além dos requisitos previstos nesta Resolução e em outras normas
aplicáveis, os efluentes provenientes de serviços de saúde e estabelecimentos
nos quais haja despejos infectados com microorganismos patogênicos, só

78 Retificado no DOU nº 87, de 9 de maio de 2005, pág. 44.
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poderão ser lançados após tratamento especial.

Art. 37. Para o lançamento de efluentes tratados no leito seco de corpos
de água intermitentes, o órgão ambiental competente defi nirá, ouvido o
órgão gestor de recursos hídricos, condições especiais.

CAPÍTULO V
Diretrizes Ambientais Para o Enquadramento

Art. 38. O enquadramento dos corpos de água dar-se-á de acordo com
as normas e procedimentos definidos pelo Conselho Nacional de Recursos
Hídricos-CNRH e Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos.

§ 1° O enquadramento do corpo hídrico será definido pelos usos
preponderantes mais restritivos da água, atuais ou pretendidos.

§ 2° Nas bacias hidrográficas em que a condição de qualidade dos corpos
de água esteja em desacordo com os usos preponderantes pretendidos,
deverão ser estabelecidas metas obrigatórias, intermediárias e final, de
melhoria da qualidade da água para efetivação dos respectivos
enquadramentos, excetuados nos parâmetros que excedam aos limites
devido às condições naturais.

§ 3° As ações de gestão referentes ao uso dos recursos hídricos, tais
como a outorga e cobrança pelo uso da água, ou referentes à gestão
ambiental, como o licenciamento, termos de ajustamento de conduta e o
controle da poluição, deverão basear-se nas metas progressivas
intermediárias e final aprovadas pelo órgão competente para a respectiva
bacia hidrográfica ou corpo hídrico específico.

§ 4° As metas progressivas obrigatórias, intermediárias e final, deverão
ser atingidas em regime de vazão de referência, excetuados os casos de
baías de águas salinas ou salobras, ou outros corpos hídricos onde não seja
aplicável a vazão de referência, para os quais deverão ser elaborados estudos
específicos sobre a dispersão e assimilação de poluentes no meio hídrico.

§ 5° Em corpos de água intermitentes ou com regime de vazão que
apresente diferença sazonal significativa, as metas progressivas obrigatórias
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poderão variar ao longo do ano.

§ 6°Em corpos de água utilizados por populações para seu
abastecimento, o enquadramento e o licenciamento ambiental de atividades
a montante preservarão, obrigatoriamente, as condições de consumo.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais e Transitórias

Art. 39. Cabe aos órgãos ambientais competentes, quando necessário,
defi nir os valores dos poluentes considerados virtualmente ausentes.

Art. 40. No caso de abastecimento para consumo humano, sem prejuízo
do disposto nesta Resolução, deverão ser observadas, as normas específicas
sobre qualidade da água e padrões de potabilidade.

Art. 41. Os métodos de coleta e de análises de águas são os especificados
em normas técnicas cientificamente reconhecidas.

Art. 42. Enquanto não aprovados os respectivos enquadramentos, as
águas doces serão consideradas classe 2, as salinas e salobras classe 1,
exceto se as condições de qualidade atuais forem melhores, o que
determinará a aplicação da classe mais rigorosa correspondente.

Art. 43. Os empreendimentos e demais atividades poluidoras que, na
data da publicação desta Resolução, tiverem Licença de Instalação ou de
Operação, expedida e não impugnada, poderão a critério do órgão ambiental
competente, ter prazo de até três anos, contados a partir de sua vigência,
para se adequarem às condições e padrões novos ou mais rigorosos previstos
nesta Resolução.

§ 1°  O empreendedor apresentará ao órgão ambiental competente o
cronograma das medidas necessárias ao cumprimento do disposto no caput
deste artigo.

§ 2°  O prazo previsto no caput deste artigo poderá, excepcional e
tecnicamente motivado, ser prorrogado por até dois anos, por meio de Termo
de Ajustamento de Conduta, ao qual se dará publicidade, enviando-se cópia
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ao Ministério Público.

§ 3°  As instalações de tratamento existentes deverão ser mantidas em
operação com a capacidade, condições de funcionamento e demais
características para as quais foram aprovadas, até que se cumpram as
disposições desta Resolução.

§ 4° O descarte contínuo de água de processo ou de produção em
plataformas marítimas de petróleo será objeto de resolução específica, a
ser publicada no prazo máximo de um ano, a contar da data de publicação
desta Resolução, ressalvado o padrão de lançamento de óleos e graxas a
ser o definido nos termos do art. 34, desta Resolução, até a edição de
resolução específica.

Art. 44. O CONAMA, no prazo máximo de um ano, complementará,
onde couber, condições e padrões de lançamento de efluentes previstos
nesta Resolução. (prazo alterado para 18 de março de 2007, pela Resolução
n° 370/06)

Art. 45. O não cumprimento ao disposto nesta Resolução acarretará
aos infratores as sanções previstas pela legislação vigente.

§ 1° Os órgãos ambientais e gestores de recursos hídricos, no âmbito
de suas respectivas competências, fiscalizarão o cumprimento desta
Resolução, bem como quando pertinente, a aplicação das penalidades
administrativas previstas nas legislações específicas, sem prejuízo do
sancionamento penal e da responsabilidade civil objetiva do poluidor.

§ 2° As exigências e deveres previstos nesta Resolução caracterizam
obrigação de relevante interesse ambiental.

Art. 46. O responsável por fontes potencial ou efetivamente poluidoras
das águas deve apresentar ao órgão ambiental competente, até o dia 31 de
março de cada ano, declaração de carga poluidora, referente ao ano civil
anterior, subscrita pelo administrador principal da empresa e pelo
responsável técnico devidamente habilitado, acompanhada da respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica.

§ 1° A declaração referida no caput deste artigo conterá, entre outros
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dados, a caracterização qualitativa e quantitativa de seus efluentes, baseada
em amostragem representativa dos mesmos, o estado de manutenção dos
equipamentos e dispositivos de controle da poluição.

§ 2° O órgão ambiental competente poderá estabelecer critérios e formas
para apresentação da declaração mencionada no caput deste artigo,
inclusive, dispensando-a se for o caso para empreendimentos de menor
potencial poluidor.

Art. 47. Equiparam-se a perito, os responsáveis técnicos que elaborem
estudos e pareceres apresentados aos órgãos ambientais.

Art. 48. O não cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os
infratores, entre outras, às sanções previstas na Lei nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998 e respectiva regulamentação.

Art. 49. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50. Revoga-se a Resolução CONAMA nº 20, de 18 de junho de
1986.

MARINA SILVA
Presidente do Conselho

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 18 de março de 2005.
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RESOLUÇÃO N°  396, DE 03 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a classificação e diretrizes
ambientais para o enquadramento das
águas subterrâneas e dá outras
providências.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA ,
no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 8° , inciso VII, da
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e tendo em vista o disposto em seu
Regimento Interno, e o que consta do Processo n° 02000.003671/2005-
71, e

Considerando que o art. 26 da Constituição Federal inclui entre os bens
dos Estados as águas subterrâneas;

Considerando que a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, visa assegurar
a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental através da
racionalização do uso dos meios, controle e zoneamento das atividades
potencialmente poluidoras e o estabelecimento de padrões de qualidade
ambiental;

Considerando a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que instituiu a
Política Nacional dos Recursos Hídricos, particularmente em seus arts. 9°
e 10, que tratam do enquadramento dos corpos de água em classes, ratifica
que cabe à legislação ambiental estabelecer as classes de corpos de água
para proceder ao enquadramento dos recursos hídricos segundo os usos
preponderantes;

Considerando que a Resolução n°12, de 19 de julho de 2000, do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos-CNRH, determina que cabe às
Agências de Águas ou de Bacias, no âmbito de sua área de competência,
propor aos respectivos Comitês de Bacias Hidrográficas o enquadramento
de corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes;

Considerando que a Resolução n° 15, de 11 de janeiro de 2001, do
CNRH, estabelece que o enquadramento dos corpos de água em classes
dar-se-á segundo as características hidrogeológicas dos aqüíferos e os seus
respectivos usos preponderantes, a serem especificamente definidos;
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Considerando a necessidade de integração das Políticas Nacionais de
Gestão Ambiental, de Gestão de Recursos Hídricos e de uso e ocupação do
solo, a fim de garantir as funções social, econômica e ambiental das águas
subterrâneas;

Considerando que os aqüíferos se apresentam em diferentes contextos
hidrogeológicos e podem ultrapassar os limites de bacias hidrográficas, e
que as águas subterrâneas possuem características físicas, químicas e
biológicas intrínsecas, com variações hidrogeoquímicas, sendo necessário
que as suas classes de qualidade sejam pautadas nessas especificidades;

Considerando ser a caracterização das águas subterrâneas essencial para
estabelecer a referência de sua qualidade, a fim de viabilizar o seu
enquadramento em classes;

Considerando que o enquadramento expressa metas finais a serem
alcançadas, podendo ser fixadas metas progressivas intermediárias,
obrigatórias, visando a sua efetivação;

Considerando que a prevenção e controle da poluição estão diretamente
relacionados aos usos e classes de qualidade de água exigidos para um
determinado corpo hídrico subterrâneo;

Considerando a necessidade de se promover a proteção da qualidade
das águas subterrâneas, uma vez que poluídas ou contaminadas, sua
remediação é lenta e onerosa, resolve:

Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre a classificação e diretrizes
ambientais para o enquadramento, prevenção e controle da poluição das
águas subterrâneas.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2°  Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I - águas subterrâneas: águas que ocorrem naturalmente ou
artificialmente no subsolo;
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II - análises toxicológicas: análises químicas ou bioquímicas realizadas
com a função de determinar compostos tóxicos, seus produtos de
biotransformação ou seus efeitos em materiais biológicos de organismos
potencialmente expostos;

III - aqüífero: corpo hidrogeológico com capacidade de acumular e
transmitir água através dos seus poros, fissuras ou espaços resultantes da
dissolução e carreamento de materiais rochosos;

IV - classe de qualidade: conjunto de condições e padrões de qualidade
de água necessários ao atendimento dos usos preponderantes, atuais e
futuros;

V - classificação: qualificação das águas subterrâneas em função de
padrões de qualidade que possibilite o seu enquadramento;

VI - condição de qualidade: qualidade apresentada pelas águas
subterrâneas, num determinado momento, frente aos requisitos de qualidade
dos usos;

VII - efetivação do enquadramento: alcance da meta final do
enquadramento;

VIII - enquadramento: estabelecimento da meta ou objetivo de qualidade
da água (Classe) a ser, obrigatoriamente, alcançado ou mantido em um
aqüífero, conjunto de aqüíferos ou porção desses, de acordo com os usos
preponderantes pretendidos, ao longo do tempo;

IX - Limite de Detecção do Método (LDM): menor concentração de
uma substância que pode ser detectada, mas não necessariamente
quantificada, pelo método utilizado;

X - Limite de Quantificação Praticável (LQP): menor concentração de
uma substância que pode ser determinada quantitativamente com precisão
e exatidão, pelo método utilizado;

XI - Limite de Quantificação da Amostra (LQA): LQP ajustado para as
características específicas da amostra analisada;
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XII - metas: realizações físicas e atividades de gestão, de acordo com
unidades de medida e cronograma preestabelecidos, de caráter obrigatório;

XIII - monitoramento: medição ou verificação de parâmetros de
qualidade ou quantidade das águas subterrâneas, em freqüência definida;

XIV - padrão de qualidade: valor limite adotado como requisito
normativo de um parâmetro de qualidade de água, estabelecido com base
nos valores de referência de qualidade e nos valores máximos permitidos
para cada um dos usos preponderantes;

XV - parâmetro de qualidade da água: substâncias ou outros indicadores
representativos da qualidade da água;

XVI - remediação: técnica ou conjunto de técnicas utilizadas para a
remoção ou atenuação dos contaminantes presentes na água subterrânea;

XVII - teste de toxicidade: testes realizados com organismos específicos
(animais, plantas, microrganismos ou culturas de células) sob condições
padronizadas que permitem estabelecer os possíveis efeitos adversos da
amostra avaliada;

XVIII - usos preponderantes: principais usos das águas subterrâneas
que incluem, consumo humano, dessedentação de animais, irrigação e
recreação;

XIX - Valor de Referência de Qualidade-VRQ: concentração ou valor de
um dado parâmetro que define a qualidade natural da água subterrânea; e

XX - Valor Máximo Permitido-VMP: limite máximo permitido de um
dado parâmetro, específico para cada uso da água subterrânea.

CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

Art. 3°  As águas subterrâneas são classificadas em:

I - Classe Especial: águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção
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desses destinadas à preservação de ecossistemas em unidades de
conservação de proteção integral e as que contribuam diretamente para os
trechos de corpos de água superficial enquadrados como classe especial;

II - Classe 1: águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção
desses, sem alteração de sua qualidade por atividades antrópicas, e que
não exigem tratamento para quaisquer usos preponderantes devido às suas
características hidrogeoquímicas naturais;

III - Classe 2: águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção
desses, sem alteração de sua qualidade por atividades antrópicas, e que
podem exigir tratamento adequado, dependendo do uso preponderante,
devido às suas características hidrogeoquímicas naturais;

IV - Classe 3: águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção
desses, com alteração de sua qualidade por atividades antrópicas, para as
quais não é necessário o tratamento em função dessas alterações, mas que
podem exigir tratamento adequado, dependendo do uso preponderante,
devido às suas características hidrogeoquímicas naturais;

V - Classe 4: águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção
desses, com alteração de sua qualidade por atividades antrópicas, e que
somente possam ser utilizadas, sem tratamento, para o uso preponderante
menos restritivo; e

VI - Classe 5: águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção
desses, que possam estar com alteração de sua qualidade por atividades
antrópicas, destinadas a atividades que não têm requisitos de qualidade
para uso.

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES E PADRÕES DE QUALIDADE DAS ÁGUAS

Art. 4°  Os Valores Máximos Permitidos - VMP para o respectivo uso
das guas subterrâneas deverão ser observados quando da sua utilização,
com ou sem tratamento, independentemente da classe de enquadramento.

Art. 5°  As águas subterrâneas da Classe Especial deverão ter suas
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condições de qualidade naturais mantidas.

Art. 6° Os padrões das Classes 1 a 4 deverão ser estabelecidos com
base nos Valores de Referência de Qualidade-VRQ, determinados pelos
órgãos competentes, e nos Valores Máximos Permitidos para cada uso
preponderante, observados os Limites de Quantificação Praticáveis-LQPs
apresentados no Anexo I.

Parágrafo único. Os parâmetros que apresentarem VMP para apenas
um uso serão válidos para todos os outros usos, enquanto VMPs específicos
não forem estabelecidos pelo órgão competente.

Art. 7° As águas subterrâneas de Classe 1 apresentam, para todos os
parâmetros, VRQs abaixo ou igual dos Valores Máximos Permitidos mais
Restritivos dos usos preponderantes.

Art. 8° As águas subterrâneas de Classe 2 apresentam, em pelo menos
um dos parâmetros, Valor de Referência de Qualidade-VRQ superior ao
seu respectivo Valor Máximo Permitido mais Restritivo-VMPr+ dos usos
preponderantes.

Art. 9°  As águas subterrâneas de Classe 3 deverão atender ao Valor
Máximo Permitido mais Restritivo-VMPr+ entre os usos preponderantes,
para cada um dos parâmetros, exceto quando for condição natural da água.

Art. 10. As águas subterrâneas de Classe 4 deverão atender aos Valores
Máximos Permitidos menos Restritivos-VMPr- entre os usos
preponderantes, para cada um dos parâmetros, exceto quando for condição
natural da água.

Art. 11. As águas subterrâneas de Classe 5 não terão condições e padrões
de qualidade conforme critérios utilizados nesta Resolução.

Art. 12. Os parâmetros a serem selecionados para subsidiar a proposta
de enquadramento das águas subterrâneas em classes deverão ser escolhidos
em função dos usos preponderantes, das características hidrogeológicas,
hidrogeoquímicas, das fontes de poluição e outros critérios técnicos
definidos pelo órgão competente.
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Parágrafo único. Dentre os parâmetros selecionados, deverão ser
considerados, no mínimo, Sólidos Totais Dissolvidos, nitrato e coliformes
termotolerantes.

Art. 13. Os órgãos competentes deverão monitorar os parâmetros
necessários ao acompanhamento da condição de qualidade da água
subterrânea, com base naqueles selecionados conforme o artigo 12, bem
como pH, turbidez, condutividade elétrica e medição de nível de água.

§ 1°  A freqüência inicial do monitoramento deverá ser no mínimo
semestral e definida em função das características hidrogeológicas e
hidrogeoquímicas dos aqüíferos, das fontes de poluição e dos usos
pretendidos, podendo ser reavaliada após um período representativo.

§ 2°  Os órgãos competentes deverão realizar, a cada cinco anos, uma
caracterização da  qualidade da água contemplando todos os parâmetros
listados no Anexo I, bem como outros que sejam considerados necessários.

§ 3° Os resultados do monitoramento deverão ser analisados
estatisticamente e as incertezas de medição consideradas.

§ 4° A avaliação da qualidade da água subterrânea deverá ser
complementada, quando tecnicamente justificado, por meio de testes de
toxicidade com organismos apropriados para cada um dos usos ou por
análises toxicológicas adequadas.

§ 5°  Na hipótese dos estudos referidos no parágrafo anterior tornarem-
se necessários em decorrência da atuação de empreendedores identificados,
as despesas da investigação correrão às suas expensas.

Art. 14. Independentemente dos valores máximos permitidos para as
Classes 3 e 4, qualquer aumento de concentração de contaminantes deverá
ser monitorado, sua origem identificada e medidas adequadas de prevenção
e controle deverão ser adotadas pelos órgãos competentes.

Art. 15. As amostragens e as análises de água subterrânea e sua
interpretação para avaliação da condição de qualidade serão realizadas
pelo órgão competente, podendo ser utilizado laboratório próprio,
conveniado ou contratado.
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Art. 16. As amostragens e análises das águas subterrâneas deverão ser
realizadas por laboratórios ou instituições que possuam critérios e
procedimentos de qualidade aceitos pelos órgãos responsáveis pelo
monitoramento.

Art. 17. Para atendimento desta Resolução, as amostragens, as análises
e o controle de qualidade para caracterização e monitoramento das águas
subterrâneas deverão adotar os seguintes procedimentos mínimos:

I - as amostras de água subterrânea deverão ser coletadas utilizando
métodos padronizados em pontos de amostragem que sejam representativos
da área de interesse;

II - no caso da amostragem ser realizada em poços tubulares e de
monitoramento, estes deverão ser construídos de acordo com as normas
técnicas vigentes;

III - as análises deverão ser realizadas em amostras íntegras, sem filtração
ou qualquer outra alteração, a não ser o uso de preservantes que, quando
necessários, deverão seguir as normas técnicas vigentes;

IV - as análises mencionadas no inciso III, quando tecnicamente
justificado, deverão também ser realizadas na fração dissolvida;

V - as análises físico-químicas deverão ser realizadas utilizando-se
métodos padronizados, em laboratórios que atendam aos limites de
quantificação praticáveis, listados no Anexo I desta Resolução;

VI - no caso de uma substância ocorrer em concentrações abaixo dos
limites de quantificação praticável-LQP, aceitar-se-á o resultado como
ausente para fins de atendimento desta Resolução;

VII - no caso do limite de quantificação da amostra-LQA ser maior do
que o limite de quantificação praticável-LQP, este também será aceito para
atendimento desta Resolução, desde que tecnicamente justificado; e,

VIII - no caso de a substância ser identificada na amostra entre o LDM
e o LQA, o fato deverá ser reportado no laudo analítico com a nota de que
a concentração não pode ser determinada com confiabilidade, não se
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configurando, neste caso, não conformidade em relação aos VMPs definidos
para cada classe.

Art. 18. Os resultados das análises deverão ser reportados em laudos
analíticos contendo, no mínimo:

I - identificação do local da amostragem, data e horário de coleta entrada
da amostra no laboratório, anexando a cadeia de custódia;

II - indicação do método de análises utilizado para cada parâmetro
analisado;

III - limites de quantificação praticados pelo laboratório e da amostra,
quando for o caso, para cada parâmetro analisado;

IV - resultados dos brancos do método e “surrogates” (rastreadores);

V - incertezas de medição para cada parâmetro; e

VI - ensaios de adição e recuperação dos analitos na matriz (spike).

Parágrafo único. Outros documentos, tais como cartas controle,
cromatogramas e resultados obtidos em ensaios de proficiência, poderão
ser solicitados a qualquer tempo pelo órgão ambiental competente.

Art. 19. Os órgãos competentes poderão acrescentar outras condições
e padrões de qualidade para as águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos
ou porção desses ou torná-los mais restritivos, tendo em vista as condições
locais, mediante fundamentação técnica, bem como estabelecer restrições
e medidas adicionais, de caráter excepcional e temporário.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES AMBIENTAIS PARA PREVENÇÃO E

CONTROLE DA POLUIÇÃO DAS
ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

Art. 20. Os órgãos ambientais em conjunto com os órgãos gestores dos
recursos hídricos deverão promover a implementação de Áreas de Proteção
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de Aqüíferos e Perímetros de Proteção de Poços de Abastecimento,
objetivando a proteção da qualidade da água subterrânea.

Art. 21. Os órgãos ambientais, em conjunto com os órgãos gestores dos
recursos hídricos e da saúde, deverão promover a implementação de Áreas
de Restrição e Controle do Uso da Água Subterrânea, em caráter excepcional
e temporário, quando, em função da condição da qualidade e quantidade da
água subterrânea, houver a necessidade de restringir o uso ou a captação da
água para proteção dos aqüíferos, da saúde humana e dos ecossistemas.
Parágrafo único. Os órgãos de gestão dos recursos hídricos, de meio ambiente
e de saúde deverão articular-se para definição das restrições e das medidas
de controle do uso da água subterrânea.

Art. 22. As restrições e exigências da classe de enquadramento das águas
subterrâneas, aprovado pelo conselho de recursos hídricos competente,
deverão ser observadas no licenciamento ambiental, no zoneamento
econômico-ecológico e na implementação dos demais instrumentos de gestão
ambiental.

Art. 23. A recarga artificial e a injeção para contenção de cunha salina em
aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porções desses, das Classes 1, 2, 3 e 4,
não poderá causar alteração da qualidade das águas subterrâneas que provoque
restrição aos usos preponderantes.

Art. 24. A injeção em aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porções desses
com o objetivo de remediação deverá ter o controle dos órgãos competentes
com o objetivo de alcançar ou manter os padrões de qualidade para os usos
preponderantes e prevenir riscos ambientais.

Parágrafo único. A injeção a que se refere o caput deste artigo não deverá
promover  alteração da condição da qualidade dos aqüíferos, conjunto de
aqüíferos ou porção desses, adjacentes, sobrejacentes e subjacentes, exceto
para sua melhoria.

Art. 25. Nos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porções desses onde
ocorrerem injeção ou recarga, conforme especificado nos arts. 21 e 22, deverá
ser implantado um programa específico de monitoramento da qualidade da
água subterrânea.
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Art. 26. Nos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção desses, em que
as águas subterrâneas estão enquadradas em Classe 5, poderá ser admitida a
injeção direta, mediante controle dos órgãos competentes, com base em
estudos hidrogeológicos apresentados pelo interessado, demonstrando  que
a injeção não provocará alteração da condição de qualidade em relação ao
enquadramento das águas subterrâneas adjacentes, sobrejacentes e
subjacentes, por meio de monitoramento.

Art. 27. A aplicação e disposição de efluentes e de resíduos no solo deverão
observar os critérios e exigências definidos pelos órgãos competentes e não
poderão conferir às águas subterrâneas características em desacordo com o
seu enquadramento.

§ 1°  A aplicação e a disposição, referidas no caput, não serão permitidas
nos casos em que as águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porções
desses estejam enquadrados na Classe Especial.

§ 2°  A aplicação e a disposição serão precedidas de plano específico e
programa de monitoramento da qualidade da água subterrânea a serem
aprovados pelo órgão competente.

CAPÍTULO V
DIRETRIZES AMBIENTAIS PARA O ENQUADRAMENTO DAS

ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

Art. 28. O enquadramento das águas subterrâneas dar-se-á de acordo
com as normas e procedimentos definidos pelo Conselho Nacional de
Recursos Hídricos - CNRH e Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos,
observadas as diretrizes ambientais apresentadas neste Capítulo.

Parágrafo único. De acordo com esta Resolução, o enquadramento das
águas subterrâneas nas classes será efetuado com base nos usos
preponderantes mais restritivos atuais ou pretendidos, exceto para a Classe
4, para a qual deverá prevalecer o uso menos restritivo.

Art. 29. O enquadramento das águas subterrâneas será realizado por
aqüífero, conjunto de aqüíferos ou porções desses, na profundidade onde
estão ocorrendo as captações para os usos preponderantes, devendo ser
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considerados no mínimo:

I - a caracterização hidrogeológica e hidrogeoquímica;

II - a caracterização da vulnerabilidade e dos riscos de poluição;

III - o cadastramento de poços existentes e em operação;

IV - o uso e a ocupação do solo e seu histórico;

V - a viabilidade técnica e econômica do enquadramento;

VI - a localização das fontes potenciais de poluição; e

VII - a qualidade natural e a condição de qualidade das águas subterrâneas.

Art. 30. Nos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porções desses, em que a
condição de qualidade da água subterrânea esteja em desacordo com os padrões
exigidos para a classe do seu enquadramento, deverão ser empreendidas ações
de controle ambiental para a adequação da qualidade da água à sua respectiva
classe, exceto para as substâncias que excedam aos limites estabelecidos devido
à sua condição natural.

§ 1°  As ações de controle ambiental referidas no caput deverão ser executadas
em função das metas do enquadramento, podendo ser fixadas metas progressivas
intermediárias.

§ 2°  A adequação gradativa da condição da qualidade da água aos padrões
exigidos para a classe deverá ser definida levando-se em consideração as
tecnologias de remediação disponíveis, a viabilidade econômica, o uso atual e
futuro do solo e das águas subterrâneas, devendo ser aprovada pelo órgão
ambiental competente.

§ 3°  Constatada a impossibilidade da adequação prevista no parágrafo
anterior, deverão ser realizados estudos visando o reenquadramento da água
subterrânea.

§ 4°  Medidas de contenção das águas subterrâneas deverão ser exigidas
pelo órgão competente, quando tecnicamente justificado.
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Art. 31. Os estudos para enquadramento das águas subterrâneas deverão
observar a interconexão hidráulica com as águas superficiais, visando
compatibilizar as respectivas propostas de enquadramento.

Art. 32. Ficam estabelecidos como condicionantes para o enquadramento
das águas subterrâneas em Classe 5 que as mesmas estejam em aqüíferos, conjunto
de aqüíferos ou porções desses, confinados, e que apresentem valores de Sólidos
Totais Dissolvidos superiores a 15.000 mg/L.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33. A classe de enquadramento das águas subterrâneas, bem como sua
condição de qualidade, deverão ser divulgadas, periodicamente, pelos órgãos
competentes por meio de relatórios de qualidade e placas de sinalização nos
locais de monitoramento.

Art. 34. Os Valores Máximos Permitidos-VMP e os Limites de Quantificação
Praticáveis- LQP, constantes no Anexo I, deverão ser reavaliados a cada cinco
anos, ou em menor prazo quando tecnicamente justificado.

Parágrafo único. Os órgãos competentes gestores podem, a qualquer momento,
incluir outros usos da água subterrânea ou substâncias não listadas, desde que
tecnicamente justificado, definindo seus respectivos VMP e LQP.

Art. 35. Deverão ser fomentados estudos para definição de Valores Máximos
Permitidos que reflitam as condições nacionais, especialmente para dessedentação
de animais e irrigação.

Art. 36. Nas regiões onde houver ocorrência de elementos radioativos, os
órgãos competentes deverão caracterizar radioquimicamente as águas
subterrâneas.

Art. 37. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SILVA
Presidente do CONAMA

ESSE TEXTO NÃO SUBSTITUI O PUBLICADO NO DOU nº 066, EM 07/
04/2008, págs. 66-68.



Anexo I
O Anexo I apresenta lista de parâmetros com maior probabilidade de ocorrência em
águas subterrâneas, seus respectivos Valores Máximos Permitidos (VMP) para cada
um dos usos considerados como preponderantes e os limites de quantificação
praticáveis (LQP), considerados como aceitáveis para aplicação desta Resolução.
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Legendas

1. Efeito organoléptico

2. Máxima concentração de substância na água de irrigação em 100 anos de
irrigação (proteção de plantas e outros organismos).

3. Máxima concentração de substância na água de irrigação em 20 anos de irrigação
(proteção de plantas e outros organismos).

4. Taxa de irrigação 3500 m3/ha

5. 3500 < Taxa de irrigação 7000 m3/ha

6. 7000 < Taxa de irrigação 12000 m3/ha

7. PCBs = somatória de PCB 28 (2,4,4'-triclorobifenila - nºCAS 7012-37-5), PCB 52
(2,2',5,5'- tetraclorobifenila - nº CAS 35693-99-3), PCB 101(2,2',4,5,5'-
Pentaclorobifenila - nºCAS 37680-73-2), PCB 118 (2,3',4,4',5-pentaclorobifenila -
nºCAS 31508-00-6), PCB 138 (2,2',3,4,4',5'- hexaclorobifenila - nº CAS 35056-28
2), PCB 153 (2,2'4,4',5,5'- hexaclorobifenila - nºCAS 3505-1227-1) e PCB 180
(2,2',3,4,4',5,5'- heptaclorobifenila - nºCAS 35065-29-3).

8. Fenóis que reagem com aminoantipirina, válido somente quando ocorre cloração.
Os valores máximos permitidos para fenóis previnem a formação de gosto e odor
indesejável na água quando da sua cloração. Para o caso de Limites de Quantificação
(LQP ou LQA) maior que o valor de interesse análises de perfil de sabor deverão ser
realizadas de acordo com métodos analíticos padronizados antes e após a cloração
da água. Resultado não objetável indicará atendimento ao padrão de qualidade
requerido.

≤

≤

≤
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Anexo II
O Anexo II apresenta um exemplo de estabelecimento de padrões por classe para
parâmetros selecionados de acordo com o art. 12, considerando o uso concomitante
para consumo humano, dessedentação, irrigação e recreação.

Legenda:
VRQ - valor de referência de qualidade, definido pelos órgãos competentes, de acordo
com art. 6º desta Resolução.
*Para a Classe 3, quando o VRQ for superior ao VMPr+ o primeiro será adotado como
padrão da classe.
** Para a Classe 4, quando o VRQ for superior ao VMPr- o primeiro será adotado como
padrão da classe.
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LEI nº 6.739, de 16 de dezembro de 1985

Cria o Conselho Estadual de Recursos
Hídricos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , Faço
saber a todos os habitantes deste Estado, que a Assembléia Legislativa
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH,
como órgão de deliberação coletiva, vinculado ao Gabinete de Planejamento
e Coordenação Geral.

Art. 2º - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, será
constituído pelo Secretário de Estado-Chefe do Gabinete de Planejamento
e Coordenação Geral, seu Presidente, e pelos Secretários de Estado da
Agricultura e do Abastecimento, da Indústria e do Comércio, dos
Transportes e Obras, da Justiça, seu Vice-Presidente, e pelo Secretário
Extraordinário para a Reconstrução, pelo Superintendente da Fundação de
Ampara à Tecnologia e ao Meio Ambiente - FATMA, e pelos Presidentes
da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, da Companhia
Catarinense de Água e Saneamento - CASAN, e de cada um dos Comitês
de Bacias Hidrográficas, e por um representante de cada um dos órgãos
federais com competência específica na área de aproveitamento e controle
de recursos hídricos.

O art. 2º da Lei nº 6.739, de 16 de dezembro de 1985, alterado pela Lei
nº 8.360, de 26 de setembro de 1991, e Lei nº 10.644, de 07 de janeiro de
1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH será
constituído:

I - pelo titular, ou representante por ele designado, dos seguintes órgãos
e entidades:

a) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente;

b) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Integração
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ao MERCOSUL;

c) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura;

d) Secretaria de Estado dos Transportes e Obras;

e) Secretaria de Estado da Saúde;

f) Secretaria de Estado da Fazenda;

g) Polícia Militar do Estado de Santa Catarina;

h) Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A - CELESC;

i) Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN;

j) Fundação do Meio Ambiente - FATMA;

II - por dez membros nomeados pelo Governador do Estado.” (Redação
dada pela Lei nº 11.508 de 2000)

§ 1º - Os órgãos federais aderirão ao Conselho através de convênios.

§ 2º - Poderão participar das reuniões do Conselho, mediante convite
do Presidente e sem direito a voto, representantes e dirigentes de órgãos e
entidades cujas atividade possam contribuir para a realização dos objetivos
do conselho.

Art. 3º - Compete ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos:

I - estabelecer as diretrizes da política com vistas ao planejamento  das
atividades de aproveitamento e controle dos recursos hídricos;

II - analisar as propostas de estudos e projetos sobre o uso, preservação
e recuperação de recursos hídricos;

III - propor as diretrizes para o plano estadual de utilização dos recursos
hídricos;
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IV - propor as diretrizes para a programa estadual de defesa contra as
cheias;

V - propor normas para o uso, preservação e recuperação dos recursos
hídricos;

VI - sugerir mecanismos de coordenação e integração junto ao Órgão
Central do Sistema de Planejamento e Orçamento do Governo do Estado
de Santa Catarina - SISPLANOR para o planejamento e execução das
atividades relacionadas com a utilização dos recursos hídricos;

VII - compatibilizar a política estadual com a política  federal de
utilização dos recursos hídricos;

VIII - compatibilizar as ações intermunicipais com a ação estadual na
área de utilização de recursos hídricos;

IX - propor diretrizes relativas à sistemática de elaboração,
acompanhamento, avaliação e execução de programas, projetos e atividades
na área de utilização de recursos hídricos;

X - estabelecer normas para a institucionalização de Comitês de Bacias
Hidrográficas;

XI - orientar a constituição de Comitês de Bacias Hidrográficas;

XII - promover, prioritariamente, a integração dos programas e
atividades governamentais de :

abastecimento urbano e industrial;

controle de cheias;

irrigação e drenagem;

pesca;

transporte fluvial;



184

aproveitamento hidroelétrico;

uso do solo;

meio ambiente;

hidrologia;

meteorologia;

hidrosedimentolo;

lazer;

XIII  desenvolver outras atividades normativas relacionadas com a
gestão e o controle de recursos hídricos no âmbito estadual.

Art. 4º - São órgão integrantes do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos:

I – Presidência;

II – Vice-Presidente;

III – Comissão Consultiva;

IV – Secretaria Executiva:

Núcleo de Apoio Administrativo;

Núcleo de Apoio Técnico;

§ 1º - Vinculam-se, ainda, ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos
os Comitês de Bacias Hidrográficas.

§ 2º - Compete aos Comitês de Bacias fornecer subsídios ao Conselho
para a formulação da política regional de recursos hídricos e participar da
coordenação dos programas de ação a nível de bacia hidrográfica.
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Art. 5º - As deliberações do Conselho, sob a forma de Resolução, e de
acordo com a Lei, vinculam órgão da administração direta, entidades da
administração indireta e fundações instituídas pelo Governo do Estado.

Art. 6º - A organização estrutural, competência, composição e
funcionamento dos órgãos que compõem o Conselho Estadual de Recursos
Hídricos, bem como as atribuições dos seus dirigentes, serão estabelecidos
em regimento interno aprovado pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta do Orçamento do Estado de Santa Catarina.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Florianópolis, 16 de dezembro de 1985

ESPERIDIÃO AMIN HELOU FILHO
Governador do Estado
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LEI nº 9.022, de 06 de maio de 1993
 

Dispõe sobre a instituição, estruturação e
organização do Sistema Estadual de
Gerenciamento de Recursos Hídricos.
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , Faço
saber a todos os habitantes deste Estado que a  Assembléia Legislativa
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 

CAPÍTULO I
Das Disposições Iniciais

 
Art. 1º Fica instituído o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos

Hídricos, com o objetivo de implementar a Política Estadual de Recursos
Hídricos e a formulação, atualização e aplicação do Plano Estadual de
Recursos Hídricos, congregando a sociedade civil, órgãos e entidades
estaduais e municipais intervenientes no planejamento e no gerenciamento
dos recursos hídricos.
 

CAPÍTULO II
Da Organização do Sistema Estadual

de Gerenciamento de Recursos Hídricos
 

SEÇÃO I
Dos Objetivos Permanentes do Sistema

 
Art. 2º O Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos,

tem por objetivos permanentes:

I – definir mecanismos de coordenação e integração Interinstitucional
dos órgãos e entidades intervenientes no processo de gestão dos recursos
hídricos;

II – definir sistemas associados de planejamento, administração,
informação, desenvolvimento tecnológico e capacitação de recursos
humanos, no campo da gestão dos recursos hídricos;

III – estabelecer mecanismos e instrumentos jurídico-administrativos,
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econômico-financeiros e políticos-institucionais, que permitam a realização
do Plano Estadual de Recursos Hídricos, sua permanente e sistemática
revisão e atualização;

IV – propor mecanismos de coordenação intergovernamental, com o
Governo Federal, Estados vizinhos e Municípios, para compatibilização
de planos, programas e projetos de interesse comum, inclusive os relativos
ao uso de recursos hídricos a serem partilhados;

V – estabelecer formas de gestão descentralizada dos recursos hídricos,
a nível regional e municipal, adotando-se as bacias hidrográficas como
unidades de gestão, de forma compatibilizada com as divisões político-
administrativas; e

VI – estabelecer formas de participação da sociedade civil na definição
da política e das diretrizes a que se referem a presente Lei.
 

SEÇÃO II
Da Estrutura do Sistema

 
Art. 3º O Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos

compreende:

I – Órgão de Orientação Superior:

Conselho Estadual de Recursos Hídricos;

II – Órgão Central: 

Secretaria de Estado da Tecnologia, Energia e Meio Ambiente, ou órgão
que venha a sucedê-lo na defesa do meio ambiente e no gerenciamento de
recursos hídricos;

III – Núcleos Técnicos:

Comissão Consultiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos;

Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos;
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Áreas responsáveis pelo meio ambiente e recursos hídricos do órgão Cen-
tral do Sistema;
 

IV – Órgãos Setoriais de Apoio e Execução:
Órgãos e entidades públicas sediadas no Estado, que executem ou tenham
interesses em atividades relacionadas com o uso, preservação e recuperação
de recursos hídricos.
 

CAPÍTULO III
Da Competência dos Órgãos Integrantes do Sistema

 
SEÇÃO I

Da Competência do Órgão de Orientação Superior do Sistema
 

Art. 4º Ao Órgão de Orientação Superior do Sistema compete:

I – estabelecer as diretrizes da política de recursos hídricos;

II – analisar as propostas de estudos e projetos sobre o uso, preservação
e recuperação de recursos hídricos;

III – propor as diretrizes para o Plano Estadual de Recursos Hídricos;

IV – propor as diretrizes para programa estadual de defesa contra as
cheias;

V – propor normas para o uso, preservação e recuperação dos recursos
hídricos;

VI – compatibilizar a política estadual com a política federal de
utilização dos recursos hídricos;

VII – compatibilizar as ações intermunicipais com a ação estadual na
área de utilização de recursos hídricos;

VIII – propor diretrizes relativas à sistemática de elaboração,
acompanhamento, avaliação e execução de programas, projetos e atividades
na área de utilização de recursos hídricos;
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IX – estabelecer normas para a institucionalização de Comitês de Bacias
Hidrográficas, ou outras formas associativas;

X – orientar a constituição de Comitês de Bacias Hidrográficas, ou
outras formas associativas;

XI – promover, prioritariamente, a integração dos programas e atividades
governamentais e privadas de: 

a– abastecimento urbano e industrial;

b– controle de cheias;

c– irrigação e drenagem;

d– pesca;

e– transporte fluvial;

f– aproveitamento hidroelétrico;

g– uso do solo;

h– meio ambiente;

i– hidrologia;

j– meteorologia;

l– hidrosedimentologia;

m– lazer;

n– saneamento; e

o– outros correlatos.

XII – desenvolver outras atividades normativas relacionadas com a
gestão e o controle de recursos hídricos no âmbito estadual.
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SEÇÃO
Da Competência do Órgão Central do Sistema

 
Art. 5º Ao Órgão Central do Sistema Estadual de Gerenciamento de

Recursos Hídricos, através de sua Direção Superior e de seus Núcleos
Técnicos compete:

 I – executar a Política Estadual de Recursos Hídricos, de conformidade
com as diretrizes gerais do Governo;

II – orientar a implantação do sistema e do Plano Estadual de Recursos
Hídricos e coordenar sua operacionalização;

III – exercer as funções de supervisão técnica e normativa do Sistema;

IV – dar cumprimento às orientações e proposições emanadas do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos; e

V – estabelecer os mecanismos de participação e alocação dos recursos
financeiros dos diferentes integrantes do Sistema.
 

SEÇÃO III
Da Competência dos Núcleos Técnicos do Sistema

 
Art. 6º Aos Núcleos Técnicos do Sistema Estadual de Gerenciamento

de Recursos Hídricos compete:
 

I – levantar e sistematizar informações sobre instituições projetos,
recursos materiais e humanos na área de recursos hídricos;

II – propor ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos as áreas
prioritárias para estudos necessários à formulação dos programas
preferenciais;

III – elaborar planos, programas e projetos na área de recursos hídricos,
com base nas prioridades identificadas no Estado e em articulação com os
órgãos e entidades que compõem o Sistema;

IV – analisar planos, programas, projetos e estudos sobre a utilização
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integrada dos recursos hídricos;

V – acompanhar a execução e avaliar os resultados dos planos,
programas e projetos, recomendando ao órgão de Orientação Superior do
Sistema a revisão dos mesmos, quando necessário;

VI – submeter à homologação do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos, o plano de aplicação dos recursos financeiros destinados a
execução dos planos e programas propostos;
VII – acompanhar, difundir, transferir e/ou transmitir as informações geradas
pelo Sistema;

VIII – acompanhar as atividades das entidades que integram o
Sistema; e

IX – orientar tecnicamente os órgãos Setoriais do Sistema.
 

SEÇÃO IV
Da Competência dos Órgãos Setoriais

 
Art. 7º Aos órgãos Setoriais do Sistema Estadual de Gerenciamento de

Recursos Hídricos compete:
 

I – programar, organizar, orientar, coordenar, executar e controlar no
âmbito do órgão ou entidades, as atividades relacionadas com os planos,
programas e projetos estabelecidos;

II – desenvolver e repassar informações relativas aos planos, programas
e projetos em andamento ou concluídos aos órgãos componentes do Sistema
e/ou órgãos e entidades interessados;

III – apoiar técnica e administrativamente o órgão de Orientação Supe-
rior do Sistema;

IV – articular-se com o órgão Central do Sistema; e

V – observar as orientações e determinações emanadas do Conselho
Estadual de Recursos Hídricos e do órgão Central do Sistema.
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Parágrafo único. Os órgãos Setoriais devem remeter com regularidade
e fidedignidade as informações necessárias à atualização do Sistema
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, de responsabilidade do
órgão Central.
 

CAPÍTULO IV
Das Disposições Gerais e Finais

 
Art. 8º Fica o Titular do Órgão a que se refere o Inciso II, do art. 3º,

autorizado a:
 

I – expedir normas e instruções complementares, visando a conferir
melhor desempenho às atividades do Sistema Estadual de Gerenciamento
de Recursos Hídricos;

II – convocar titulares dos órgãos Setoriais para participarem de
reuniões, fóruns e debates, com vistas ao aperfeiçoamento das ações da
Política Estadual de Recursos Hídricos; e

III – propor a expedição de atos complementares necessários à aplicação
das normas estabelecidas nesta Lei.
 

Art. 9º Os órgãos integrantes do Sistema Estadual de Gerenciamento
de Recursos Hídricos são solidariamente responsáveis pelo atingimento
dos objetivos previstos nesta Lei.
 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário.
 

Florianópolis, 06 de maio de 1993
 

VILSON PEDRO KLEINUBING
Governador do Estado
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Lei Estadual nº 9.748, de 30 de novembro de 1994

Dispõe sobre a Política Estadual de
Recursos Hídricos e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , Faço
saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia Legislativa de-
creta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Da Política Estadual de Recursos Hídricos

SEÇÃO I
Dos Princípios

Art. 1º A Política Estadual de Recursos Hídricos, como instrumento de
utilização racional da água compatibilizada com a preservação do meio
ambiente, reger-se-á pelos seguintes princípios:

I - Princípios Fundamentais:

a) o gerenciamento dos recursos hídricos deve ser integrado,
descentralizado e participativo, sem dissociação dos aspectos quantitativos
e qualitativos e das fases meteórica, superficial e subterrânea do ciclo
hidrológico;

b) as bacias hidrográficas constituem unidades básicas de planejamento
do uso, conservação e recuperação dos recursos hídricos;

c) a água deve ser reconhecida como um bem público de valor
econômico, cuja utilização deve ser cobrada, com a finalidade de gerar
recursos para financiar a realização das intervenções necessárias à utilização
e à proteção dos recursos hídricos:

d) o uso da água para fins de diluição, transporte e assimilação de esgotos
urbanos e industriais, por competir com outros usos, deve ser também objeto
de cobrança;
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e) sendo os recursos hídricos bens de múltiplo e competitivo, a outorga
de direitos de seu uso é considerada instrumento essencial para o seu
gerenciamento e deve atender aos seguintes requisitos:

- a outorga de direitos de uso das águas deve ser de responsabilidade de
um único órgão, não setorial;

- na outorga de direitos de usos de água de domínio federal e estadual
de uma mesma bacia hidrográfica, a União e o Estado deverão tomar
medidas acauteladoras mediante acordos entre Estados definidos em cada
caso, com interveniência da União.

II - Princípios de Aproveitamento:

a) a utilização dos recursos hídricos deve ter como prioridade maior o
abastecimento humano;

b) os corpos de águas destinados ao abastecimento humano devem ter
seus padrões de qualidade compatíveis como esta finalidade;

c) todas as utilizações dos recursos hídricos que afetem sua
disponibilidade qualitativa ou quantitativa, ressalvadas aquelas de caráter
individual, para satisfação de necessidades básicas da vida, ficam sujeitas
a prévia aprovação do órgão competente;

d) o aproveitamento e controle dos recursos hídricos, inclusive para
fins de geração de energia elétrica, levará em conta, principalmente:

- a utilização múltipla dos recursos hídricos, especialmente para fins de
abastecimento urbano, irrigação, turismo, recreação, navegação, aquicultura,
esportes e lazer;

- o controle de cheias, a prevenção de inundações, a drenagem e a correta
utilização das várzeas;

- o rateio do custo das obras de aproveitamento múltiplo de interesse
comum ou coletivo, entre os beneficiados;

- o enquadramento dos corpos d’água, conforme legislação pertinente
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III - Princípios de Gestão:

a) a gestão dos recursos hídricos tomará como base a bacia hidrográfica
e incentivará a participação dos municípios e dos usuários de água de cada
bacia;

b) a vinculação aos critérios e normas estabelecidos pelo Sistema
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

c) o Plano Estadual de Recursos Hídricos, revisto e atualizado com
uma periodicidade mínima de 04 (quatro) anos.

SEÇÃO II
Dos Objetivos

Art. 2º A Política Estadual de Recursos Hídricos, tem como objetivos:

I - assegurar as condições para o desenvolvimento econômico e social,
com melhoria da qualidade de vida e em equilíbrio com o meio ambiente;

II - compatibilizar a ação humana , em qualquer de suas manifestações
com a dinâmica do ciclo hidrológico no Estado de Santa Catarina;

III - garantir que a água, elemento natural primordial a todas as formas
de vida, possa ser controlada e utilizada, em padrões de qualidade e
quantidade satisfatórios, por seus usuários atuais e pelas gerações futuras,
em todo o território do Estado de Santa Catarina.

SEÇÃO III
Das Diretrizes

Art. 3º O Estado, obedecidos os critérios e normas estabelecidos pelo
Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, assegurará os
meios financeiros e institucionais para:

I - utilização racional dos recursos hídricos, superficiais e subterrâneos,
assegurado o uso prioritário para o abastecimento das populações;

II - descentralização da ação do Estado por bacias hidrográficas;
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III - proteção e conservação das águas contra ações que possam
comprometer o seu uso atual e futuro:

IV - implantação de sistemas de alerta e defesa civil para garantir a
segurança e a saúde públicas, quando de eventos hidrológicos indesejáveis,
em conjunto com os municípios;

V - prevenção da erosão dos solos urbanos e rurais, com vistas à proteção
contra a poluição física e o assoreamento dos cursos d’água;

VI - desenvolvimento do transporte hidroviário e seu aproveitamento
econômico;

VII - implantação, conservação e recuperação das áreas de proteção
permanente e obrigatória;

VIII - desenvolvimento de programas permanentes de conservação e
proteção das águas subterrâneas contra poluição e superexplotação;

IX - zoneamento de áreas inundáveis com restrições a usos incompatíveis
nas áreas sujeitas a inundações freqüentes e manutenção da capacidade de
infiltração do solo;

X - promoção de ações integradas nas bacias hidrográficas, tendo em
vista o tratamento de efluentes e esgotos urbanos, industriais e outros, an-
tes do lançamento nos corpos d"água;

XI - participação comunitária através da criação de Comitês de Bacias
Hidrográficas, congregando usuários de água, representantes políticos e
de entidades atuantes na respectiva bacia;

XII - incentivo à formação de consórcios entre os municípios, tendo
em vista a realização de programas de desenvolvimento e proteção
ambiental;

XIII - apoio técnico e econômico aos Comitês de bacias hidrográficas;

XIV - articulação com o Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos e demais Sistemas Estaduais ou atividades afins, tais
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como de planejamento territorial, meio ambiente, saneamento básico,
agricultura e energia;

XV - compensação através da instituição de programas de
desenvolvimento aos municípios que sofreram prejuízos decorrentes de
inundações de áreas por reservatórios bem como de outras restrições
resultantes de leis de proteção aos mananciais;

XVI - apoio aos municípios afetados por áreas de proteção ambiental
de especial interesse para os recursos hídricos, com recursos provenientes
do produto da participação, ou da compensação financeira do Estado no
resultado da exploração de potenciais hídricos em seu território, respeitada
a legislação federal;

XVII - cobrança pela utilização dos recursos hídricos, segundo
peculiaridades de cada bacia hidrográfica, em favor do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos;

Parágrafo único. A fixação de tarifa ou preço público pela utilização da
água previsto no inciso XVII, se fundamentará nas diretrizes estabelecidas
nesta Lei.

CAPÍTULO II
Dos Instrumentos de Gestão dos Recursos Hídricos

SEÇÃO ÚNICA
Da Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos

Art. 4º A implantação de qualquer empreendimento ou atividade que
altere as condições quantitativas ou qualitativas das águas superficiais ou
subterrâneas, depende de autorização da Secretaria de Estado responsável
pela Política Estadual de Recursos Hídricos, através da Fundação do Meio
Ambiente-FATMA, ou sucedâneo, na qualidade de órgão gestor dos recursos
hídricos.

Parágrafo único. As atividades que após a vigência desta Lei estiverem
utilizando, de alguma forma, os recursos hídricos, deverão efetuar o seu
cadastramento perante o órgão gestor, no prazo de 01 (um) ano.
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Art. 5º São dispensados da outorga os usos de caráter individual para
satisfação das necessidades básicas da vida.

CAPÍTULO III
Das Infrações e Penalidades

SEÇÃO I
Das Infrações

Art. 6º Constitui infração administrativa, para efeito desta Lei, qualquer
ação ou omissão que importe na inobservância dos seus preceitos, bem
como das demais normas dela decorrentes, sujeitando os infratores, pessoa
física ou jurídica, às sanções penais e a obrigação de reparar os danos
causados.

Art. 7º Constitui ainda infração à presente Lei:

I – utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, com ou sem
derivação sem a respectiva outorga do direito de uso;

II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento, bem como
exercer atividade relacionada com a utilização de recursos hídricos,
superficiais ou subterrâneos, que implique em alterações no regime,
quantidade ou qualidade das águas, sem autorização do órgão gestor dos
recursos hídricos;

III - operar empreendimento com o prazo de outorga vencido;

IV - executar obras e serviços ou utilizar recursos hídricos, em desacordo
com as condições estabelecidas na outorga;

V - executar perfuração de poços ou captar água subterrânea sem a
devida aprovação;

VI - declarar valores diferentes das medidas aferidas ou fraudar as
medições dos volumes de água captados;

VII - o não atendimento ao cadastramento, conforme artigo 4º , parágrafo
único.
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SEÇÃO II
Das Penalidades

Art. 8º Sem prejuízo das demais sanções definidas pela legislação fed-
eral, estadual ou municipal as pessoas físicas ou jurídicas que transgredirem
as normas da presente Lei, ficam sujeitas as seguintes sanções, isolada ou
cumulativamente:

I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para
correção das irregularidades;

II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de
100 (cem) a 1.000 (mil) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência da
Secretaria de Estado do Planejamento e Fazenda de Santa Catarina UFR/
SC, ou qualquer outro título público que o substituir mediante conservação
de valores;

III - intervenção administrativa, por prazo determinado, para execução
de serviços e obras necessários ao efetivo cumprimento das condições de
outorga ou para o cumprimento de normas referentes ao uso, controle,
conservação e proteção dos recursos hídricos;

IV - embargo definitivo, com revogação ou cassação da outorga se for
o caso, para a administração pública repor incontinenti, no seu antigo estado,
os recursos hídricos, leitos e margens, ou tamponar os poços de extração
de água subterrânea, nos termos dos artigos 58 e 59 do Código de Águas;

V - perda ou suspensão em linhas de financiamento em estabelecimentos
oficiais de crédito do Governo do Estado;

VI - perda ou restrição de incentivo e benefícios fiscais concedidos
pelo Poder Público Estadual.

§ 1º No caso dos incisos III e IV, independente da pena de multa, serão
cobradas do infrator as despesas em que incorrer a Administração para
tornar efetivas as medidas previstas nos citados incisos, na forma dos artigos
36, 53, 56 e 58 do Código de Águas, sem prejuízo de responder pela
indenização dos danos a que der causa.



200

§ 2º Sempre que da infração cometida resultar prejuízo ao serviço público
de abastecimento de água, riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou
animais, ou prejuízos de qualquer natureza a terceiros, independentemente
da revogação ou cassação da outorga, a multa a ser aplicada nunca será infe-
rior a metade do valor máximo previsto no inciso II.

§ 3º As multas simples ou diárias, a critério da autoridade aplicadora,
ficam estabelecidas dentro das seguintes faixas:

I - de 100 (cem) a 200 (duzentas) vezes o valor nominal da UFR/SC,
nas infrações leves;

II - de 200 (duzentas) a 500 ( quinhentas) vezes o mesmo valor, nas
infrações graves;

III - de 500 (quinhentas) a 1000 (mil) vezes o mesmo valor, nas infrações
gravíssimas.

§ 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada pelo valor
correspondente ao dobro da anteriormente imposta.

Art. 9º As penalidades serão aplicadas por despacho do titular do órgão
gestor dos recursos hídricos definido no artigo 4º, que classificará em leves,
graves e gravíssimas, levando em consideração as circunstâncias atenuantes
e agravantes.

§ 1º  São circunstâncias atenuantes:

I - ser primário;

II - ter procurado, de algum modo, evitar ou atenuar efetivamente as
conseqüências do ato ou dano;

III - a inexistência de má-fé;

IV - a caracterização da infração como de pequena monta e importância
secundária.

§ 2º  São circunstâncias agravantes:
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I - ser reincidente;

II - prestar informações falsas ou alterar dados técnicos;

III - dificultar ou impedir a ação fiscalizadora;

IV - deixar de comunicar, imediatamente, a ocorrência de acidentes
que põem em risco os recursos hídricos.

Art. 10. Das sanções impostas cabe recurso ao Conselho Estadual de
Recursos Hídricos, no prazo de 15 (quinze) dias da notificação, mediante
petição fundamentada ao seu Presidente.

§ 1º A resolução do Conselho Estadual de Recursos Hídricos é definitiva,
passando a constituir coisa julgada no âmbito da Administração Pública
Estadual, após publicação no Diário Oficial do Estado.

§ 2º Não serão conhecidos recursos sem o prévio recolhimento do valor
pecuniário da multa imposta em favor do Fundo Estadual de Recursos
Hídricos.

§ 3º Julgado procedente o recurso, os valores serão devolvidos com
correção, baseado nos coeficientes de atualização adotados pela Secretaria
de Estado do Planejamento e Fazenda.

§ 4º Os recursos interpostos não têm efeito suspensivo.

SEÇÃO III
Da Cobrança pela Utilização dos Recursos Hídricos

Art. 11. Será cobrado o uso dos recursos hídricos superficiais ou
subterrâneos, segundo as peculiaridades das bacias hidrográficas, na forma
a ser estabelecida pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH,
obedecidos os seguintes critérios:

I - a cobrança pela utilização considerará a classe de uso preponderante
em que estiver enquadrado o corpo d"água onde se localize o uso, a
disponibilidade hídrica local, o grau de regularização assegurado por obras
hidráulicas, a vazão captada em seu regime de variação, o consumo efetivo
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e a finalidade a que se destine;

II - a cobrança pela diluição, transporte e assimilação de efluentes de
sistemas de esgotos e de outros líquidos, de qualquer natureza, considerará
a classe de uso em que estiver enquadrado o corpo d"água receptor, o grau
de regularização assegurado por obras hidráulicas, a carga lançada e seu
regime de variação, ponderando-se, dentre outros, os parâmetros orgânicos
físico-químicos dos efluentes e a natureza da atividade responsável pelos
mesmos.

§ 1º No caso do inciso II, os responsáveis pelos lançamentos não ficam
desobrigados do cumprimento das normas e padrões legais, relativos ao
controle de poluição das águas.

§ 2º Será aplicada a legislação federal especifica quando da utilização
de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica.

SEÇÃO IV
Do Rateio de Custos das Obras

Art. 12. As obras de uso múltiplo, ou de interesse comum ou coletivo,
terão seus custos rateados, direta ou indiretamente, segundo critérios e
normas a serem estabelecidos pelo regulamento desta Lei, atendidos os
seguintes procedimentos:

I - prévia negociação, realizada no âmbito do Comitê de Gerenciamento
da Bacia Hidrográfica pertinente, para fins de avaliação do seu potencial
de aproveitamento múltiplo e conseqüente rateio de custo entre os possíveis
beneficiários;

II - previsão de formas de retorno dos investimentos públicos ou
justificada circunstanciadamente a destinação de recursos a fundo perdido;

III - concessão de subsídios somente no caso de interesse público
relevante e na impossibilidade prática de identificação dos beneficiados,
para o conseqüente rateio de custos.
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CAPÍTULO IV
Do Planejamento dos Recursos Hídricos

Art. 13. Os princípios, objetivos e diretrizes da Política Estadual de
Recursos Hídricos, definidos nesta Lei, serão expressos no Plano Estadual
de Recursos Hídricos, tomando por base os Planos de Bacias Hidrográficas,
as normas relativas à proteção do meio ambiente, as diretrizes do
planejamento e gerenciamento dos recursos hídricos.

SEÇÃO I
Do Plano Estadual de Recursos Hídricos

Art. 14. O Plano Estadual de Recursos Hídricos terá como elementos
constitutivos:

I - a condução prática dos objetivos da Política Estadual de Recursos
Hídricos em metas a serem alcançadas em prazos definidos;

II - a ênfase nos aspectos quantitativos e qualitativos da água;

III - o inventário das disponibilidades hídricas, seus usos atuais e futuros,
ressaltando os conflitos resultantes;

IV - a definição e as análises pormenorizadas das áreas críticas, atuais
e potenciais;

V - as diretrizes para à outorga do uso da água, que considerem a
aleatoriedade das projeções dos usos e das disponibilidades da água;
Parágrafo único. O Plano Estadual de Recursos Hídricos contemplará,
também, os programas de desenvolvimento nos municípios a que se referem
os incisos XV e XVI do artigo 3º desta Lei.

Art. 15. O Plano Estadual de Recursos Hídricos será elaborado com
base nas propostas dos Planos de Bacias Hidrográficas encaminhados pelos
Comitês de Gerenciamento de Bacia Hidrográfica, e levará em conta, ainda:

I - propostas apresentadas pelos usuários da água, tanto a nível indi-
vidual como coletivo:
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II - planos gerais regionais e setoriais devidamente compatibilizados
com as propostas de recuperação, proteção e conservação dos recursos
hídricos;

III - convênios internacionais de cooperação;

IV - estudos, pesquisas e documento públicos que possam contribuir
para a compatibilização e consolidação das propostas a que se refere o
"caput" desse artigo.

Art. 16. A proposta do Plano Estadual de Recursos Hídricos será
elaborada pelo órgão Central do Sistema Estadual de Gerenciamento de
Recursos Hídricos e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos,
previamente ao encaminhamento à Assembléia Legislativa do Estado de
Santa Catarina.

Art. 17. O Poder Executivo, através do órgão Central do Sistema
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, elaborará a cada final
de ano, relatório sobre a situação dos recursos hídricos no Estado, com a
finalidade de permitir a avaliação permanente da execução do Plano
Estadual de Recursos Hídricos.

SEÇÃO II
Dos Planos de Bacias Hidrográficas

Art. 18. Os Planos de Bacias Hidrográficas têm por finalidade
operacionalizar, no âmbito de cada bacia as disposições do Plano Estadual
de Recursos Hídricos e conterão dentre outros, os seguintes elementos:

I - diretrizes gerais, capazes de orientar devidamente o desenvolvimento
segundo as necessidades de recuperação, proteção e conservação dos
recursos hídricos das bacias hidrográficas;

II - metas de curto, médio e longo prazos para se atingir índices
progressivos de recuperação, proteção e conservação dos recursos hídricos
da bacia, traduzidas, entre outras, em:

a) planos de utilização prioritária e propostas de enquadramento dos
corpos d"água em classe de uso preponderante;
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b) programas de recuperação, proteção, conservação e utilização dos
recursos hídricos das bacias hidrográficas, inclusive com especificações
dos recursos financeiros necessários;

c) programas de desenvolvimento integrado, referido no inciso XV, do
artigo 3º.

III - financiamento dos programas através da cobrança pelo uso da água,
do rateio de investimentos de interesse comum, e de recursos alocados
pelos orçamentos públicos e privados na bacia.

IV - programas de monitoramento ambiental.

Art. 19. Os Planos de Bacias Hidrográficas serão elaborados pelos
Comitês de Gerenciamento, conforme dispõe o Artigo 15 desta Lei.

SEÇÃO III
Dos Comitês de Gerenciamento de Bacias Hidrográficas

Art. 20. Em cada bacia hidrográfica será instituído um Comitê de
Gerenciamento, ao qual caberá a coordenação programática das atividades
dos agentes públicos e privados relacionados aos recursos hídricos,
compatibilizando, no âmbito especial da sua respectiva bacia, as metas do
Plano Estadual de Recursos Hídricos com a melhoria da qualidade dos
corpos d"água.

Art. 21. Cada Comitê será assim constituído:

I - representantes dos usuários da água, cujo peso de representação
deve refletir, tanto quanto possível, sua importância econômica na região e
o seu impacto sobre os corpos d"água;

II - representantes da população da bacia, através dos poderes executivos
e legislativo municipais, de parlamentares da região e de organizações e
entidades da sociedade civil;

III - representantes dos diversos órgãos da administração federal e
estadual atuantes na bacia e que estejam relacionados com os recursos
hídricos;
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Parágrafo único. Entende-se como usuários da água indivíduos, grupos,
entidades públicas e privadas e coletividades que, em nome próprio ou no
de terceiros, utilizam os recursos hídricos para:

a) insumo em processo produtivo ou para consumo final;

b) receptor de resíduos;

c) meio de suporte de atividades de produção ou consumo.

Art. 22. Na composição dos grupo a que se refere o artigo anterior,
deverá ser observada a distribuição de 40% (quarenta por cento) de votos
para representantes do grupo definido no inciso I, 40% (quarenta por cento)
no inciso II e 20% (vinte por cento) para os representantes definidos no
inciso III.

Art. 23. Os Comitês serão presididos por um de seus membros eleito
por seus pares, para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução.

Art. 24. Todos os integrantes de um Comitê deverão ter plenos poderes
de responsabilidade dos órgãos ou entidades de origem.

Art. 25. Cabe ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos estabelecer
as normas e orientar a constituição dos Comitês.

Art. 26. Decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual instituirá os
Comitês de Bacias e aprovará os seus Regimentos Internos.

Art. 27. Compete aos Comitês de Bacias Hidrográficas:

I - elaborar e aprovar a proposta do Plano da respectiva bacia
hidrográfica e acompanhar sua implementação;

II - encaminhar ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos a proposta
relativa a bacia hidrográfica, contemplando, inclusive, objetivos de
qualidade, para ser incluída no Plano Estadual de Recursos Hídricos;

III - aprovar os programas anuais e plurianuais de investimentos em
serviços e obras de interesse da bacia hidrográfica, tendo por base o Plano
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da respectiva bacia;

IV - propor ao órgão competente o enquadramento dos corpos de água
da bacia hidrográfica em classes de uso e conservação.

V - propor ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos, os valores a
serem cobrados pelo uso da água da bacia hidrográfica;

VI - realizar o rateio dos custos de obras de interesse comum a serem
executados na bacia hidrográfica;

VII - compatibilizar os interesses dos diferentes usuários da água,
dirimindo, em primeira instância, os eventuais conflitos;

VIII - promover a cooperação entre os usuários dos recursos hídricos;

IX - realizar estudos, divulgar e debater, na região, os programas
prioritários de serviços e obras a serem realizados no interesse da
coletividade, definindo objetivos, metas, benefícios, custos, riscos sociais
e ambientais;

X - fornecer subsídios para elaboração do relatório anual sobre a situação
dos recursos hídricos da bacia hidrográfica;

XI - Gestionar recursos financeiros e tecnológicos junta a organismos
públicos, privados e instituições financeiras;

XII - solicitar apoio técnico, quando necessário, aos órgãos que
compõem o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

SEÇÃO IV
Dos Diversos Tipos de Participação

Art. 28. O Estado incentivará a formação de consórcios intermunicipais,
nas bacias hidrográficas consideradas prioritárias, nas quais o gerenciamento
de recursos hídricos deve ser feito segundo diretrizes e objetivos especiais
e estabelecerá convênios de mútua cooperação e assistência com os mesmos.

Art. 29. O Estado poderá delegar aos municípios, que se organizarem
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técnica e administrativamente, o gerenciamento de recursos hídricos de
interesse exclusivamente local, compreendendo, entre outros, os de bacias
hidrográficas que se situem exclusivamente no território do Município e os
aqüíferos subterrâneos situados em áreas urbanizadas.

Art. 30. O Estado incentivará a organização e o funcionamento de
associações de usuários como entidades auxiliares no gerenciamento dos
recursos hídricos e na implantação, operação e manutenção de obras e
serviços, com direitos e obrigações definidos em regulamento.

CAPÍTULO V
Do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO

SEÇÃO I
Da Instituição e da Gestão do Fundo

Art. 31. Fica instituído o Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
FEHIDRO, para suporte financeiro da Política Estadual de Recursos
Hídricos e das ações dos componentes do Sistema Estadual de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, regido pelas normas estabelecidas
nesta Lei e em seu regulamento, administrado pela Secretaria de Estado da
Tecnologia, Energia e Meio Ambiente, e supervisionado pelo Conselho
Estadual de Recurso Hídricos - CERH.

Art. 32. A gestão do FEHIDRO se orientará especialmente:

I - pela aplicação de recursos financeiros, conforme diretrizes da Política
Estadual de Recursos Hídricos e atenderá aos objetivos e metas do Plano
Estadual de Recursos Hídricos estabelecidos por bacias hidrográficas;

II - pela aplicação progressiva de recursos na modalidade de
empréstimos, objetivando garantir eficiência na utilização de recursos
públicos e expansão do número de beneficiários em função da rotatividade
das disponibilidades financeiras.
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SEÇÃO II
Dos Recursos do Fundo

Art. 33. Constituem recurso do FEHIDRO os créditos provenientes de:

I - recursos financeiros do Estado e dos municípios, a ele destinados;

II - transferências da União destinadas à execução de planos e programas
de Recursos Hídricos de interesse comum;

III - compensação financeira que o Estado receber com relação aos
aproveitamentos hidroenergéticos em seu território e compensações
similares recebida por municípios e repassadas ao Fundo mediante
convênio;

IV - parte da compensação financeira que o Estado receber pela
exploração de petróleo, gás natural e recursos minerais em seu território,
para aplicação exclusive em levantamentos, estudos e programas de inter-
esse para o gerenciamento dos recursos hídricos subterrâneos;

V - o resultado da cobrança pela utilização de recursos hídricos;

VI - empréstimos nacionais e internacionais, e recursos provenientes
da ajuda e cooperação internacional e de acordos intergovernamentais;

VII - retorno das operações de crédito contratadas com instituições da
Administração Direta e Indireta do Estado e dos municípios, consórcios
intermunicipais, concessionárias de serviços públicos e empresas privadas;

VIII - produto de outras operações de crédito;

IX - rendas provenientes da aplicação de seus recursos;

X - multas previstas nesta Lei;

XI - contribuições de melhoria, tarifas e taxas cobradas de beneficiados
por obras e serviços de aproveitamento e controle dos recursos hídricos,
inclusive as decorrentes do rateio de custos referentes à obras de usos
múltiplos dos recursos hídricos, ou de interesse comum ou coletivo;
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XII - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras;

XIII - outros recursos que lhe forem destinados.

Parágrafo único. Serão despendidos até 10% (dez por cento) dos
recursos do FEHIDRO com despesas de custeio e pessoal, destinando-se o
restante, obrigatoriamente, para a efetiva elaboração de projetos e execução
de obras e serviços do Plano Estadual de Recursos Hídricos.

SEÇÃO III
Da Utilização dos Recursos do Fundo

Art. 34. Os recursos do FEHIDRO serão utilizados:

I - no apoio financeiro à instituições públicas e sob a modalidade de
empréstimo à pessoas jurídicas de direito privado, usuárias de recursos
hídricos, para a realização de serviços e obras com vistas a utilidade pública,
ao desenvolvimento, conservação, uso racional, controle e proteção dos
recursos hídricos superficiais e subterrâneos;

II - na compensação aos municípios que tenham áreas inundadas por
reservatórios construídos pelo Estado ou que tenham restrições ao seu
desenvolvimento em razão de leis de proteção de mananciais, mediante
realização de programas de desenvolvimento, compatíveis com à proteção
dos reservatórios;

III - na realização de programas conjuntos entre o Estado e os
municípios, relativos a aproveitamento múltiplo, controle, conservação e
proteção dos recursos hídricos e defesa contra eventos críticos que ofereçam
perigo a saúde e segurança públicas e prejuízos econômicos ou sociais;

IV - na execução de obras de saneamento básico, referentes ao
tratamento de esgotos urbanos, contempladas no Plano Estadual de Recursos
Hídricos, compatibilizadas com os planos de saneamento básico;

V - nos programas de estudos e pesquisas, desenvolvimento tecnológico
e capacitação de recursos humanos de interesse do gerenciamento de
recursos hídricos.
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Art. 35. A destinação dos recursos FEHIDRO atenderá às seguintes
condições:

I - os valores resultantes das tarifas pelo uso dos recursos hídricos serão
aplicados, prioritariamente, na bacia hidrográfica em que forem arrecadados,
somente deduzidas às taxas devidas ao agente financeiro e despesas de
custeio;

II - até 50% (cinqüenta por cento) da arrecadação a que se refere o
inciso anterior poderão ser aplicados em outras bacias hidrográficas, desde
que em atividades que beneficiem a bacia geradora do recurso, com prévia
aprovação pelo Comitê da bacia hidrográfica respectiva.

Art. 36. As aplicações dos recursos financeiros do FEHIDRO deverão
ser orientadas pelo Plano Estadual de Recursos Hídricos, compatibilizadas
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, com o Plano Plurianual de
Investimento e com o Orçamento do Estado.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 37. A implantação da cobrança pelo uso da água será gradativa,
atendido o que segue:

I - desenvolvimento de programa de comunicação social sobre a
necessidade econômica, social, cultural e ambiental da utilização racional
e proteção da água, com ênfase para a educação ambiental;

II - implantação de um sistema de informações hidrometeorológicas e
de cadastro dos usuários de água;

III - implantação do sistema integrado de outorga do uso da água,
devidamente compatibilizado com sistemas correlacionados de
licenciamento ambiental;

Parágrafo único. O sistema integrado de outorga do uso da água previsto
no inciso III abrangerá os usos existentes, os quais deverão adequar-se ao
disposto nesta Lei, mediante a expedição das respectivas outorgas.
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Art. 38. O Comitê de Gerenciamento da Bacia do Rio Cubatão, criado
pelo Decreto nº 3.943, de 22 de setembro de 1993, deverá adaptar-se a esta
Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação da mesma.

Art. 39. Para atendimento das atribuições previstas no Art. 4º, Seção
única, do Capítulo II da presente Lei, o Governo do Estado deverá
proporcionar à Fundação de Meio Ambiente-FATMA, condições técnicas
e financeiras suficientes para o desenvolvimento das atividades vinculadas
a gestão dos recursos hídricos no Estado de Santa Catarina.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.41. Revogam-se as disposições em contrário.

Florianópolis, 30 de novembro de 1994

ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS
Governador do Estado
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LEI nº 10.949, de 09 de novembro de 1998
 

Dispõe sobre a caracterização do Estado
em 10 (dez) Regiões Hidrográficas.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , Faço

saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia Legislativa de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:
 

Art. 1º Ficam instituídas, para efeito do planejamento, gestão e
gerenciamento dos recursos hídricos catarinenses, 10 (dez) Regiões
Hidrográficas, conforme o disposto no Capítulo II, Seção I, art.138, inciso
IV da Constituição do Estado.
 

Art. 2º O Estado desenvolverá a gestão regionalizada dos recursos
hídricos com o objetivo de promover:

I - formas de gestão descentralizada dos recursos hídricos, a nível re-
gional e municipal, adotando-se as bacias hidrográficas como unidades de
gestão, de forma compatibilizada com as divisões político-administrativas;

II - mecanismos e instrumentos jurídico-administrativos e político-
institucionais que permitam a realização do Plano Estadual de Recursos
Hídricos;

III - o planejamento regional voltado para o desenvolvimento
sustentável, equilibrado e integrado, buscando garantir que a água, elemento
natural primordial a todas as formas de vida, possa ser controlada e utilizada
em padrões de qualidade e quantidade satisfatórios por seus usuários atuais
e pelas gerações futuras.
 

Art. 3º Para efeito desta Lei, as 10 (dez) Regiões Hidrográficas ficam
assim denominadas e formadas:

I - RH 1 - Extremo Oeste (Bacias: Peperi-Guaçu e Antas - Área da
Região - 5.962km2);

II - RH 2 - Meio Oeste (Bacias: Chapecó e Irani - Área -11.064km2);
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III - RH 3 - Vale do Rio do Peixe (Bacias: Peixe e Jacutinga - Área -
8.189km2);

IV - RH 4 - Planalto  de  Lages (Bacias: Canoas e Pelotas - Área -
22.808km2);

V - RH 5 - Planalto de Canoinhas (Bacias: Iguaçu, Negro e Canoinhas
- Área - 11.058km2);

VI - RH 6 - Baixada Norte (Bacias: Cubatão e Itapocu - Área -
5.138km2);

VII - RH 7 - Vale do Itajaí (Bacia: Itajaí-Açu - Área - 15.111km2);

VIII - RH 8 - Litoral Centro (Bacias: Tijucas, Biguaçu, Cubatão do Sul
e Madre - Área - 5.824km2);

IX - RH 9 - Sul Catarinense (Bacias: Tubarão e D’Una) - Área -
5.991km2);

X - RH10 - Extremo Sul Catarinense (Bacias: Araranguá, Urussanga e
Mampituba - Área - 4.849km2).
 

Art. 4º Considera-se bacia hidrográfica a área geográfica de contribuição
de um determinado curso d’água.
 

Art. 5º Considera-se região hidrográfica um conjunto de bacias
hidrográficas que apresentem características físicas e hidrológicas
semelhantes.
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
 

Florianópolis, 09 de novembro de 1998

PAULO AFONSO EVANGELISTA VIEIRA
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LEI nº 11.508, de 20 de julho de 2000
 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 6.739,
de 16 de dezembro de 1985, alterado pela
Lei nº 8.360, de 26 de setembro de 1991 e
Lei nº 10.644, de 07 de janeiro de 1998,
que cria o Conselho Estadual de Recursos
Hídricos.
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , Faço
saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia Legislativa de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:
 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.739, de 16 de dezembro de 1985, alterado
pela Lei nº 8.360, de 26 de setembro de 1991, e Lei nº 10.644, de 07 de
janeiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

Art. 2º O Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH será
constituído:

I - pelo titular, ou representante por ele designado, dos seguintes órgãos
e entidades:

a) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente;

b) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Integração
ao MERCOSUL;

c) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura;

d) Secretaria de Estado dos Transportes e Obras;

e) Secretaria de Estado da Saúde;

f) Secretaria de Estado da Fazenda;

g) Polícia Militar do Estado de Santa Catarina;

h) Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A – CELESC;
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i) Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN;

j) Fundação do Meio Ambiente – FATMA;

II - por dez membros nomeados pelo Governador do Estado”.
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 

Florianópolis, 20 de julho de 2000

ESPERIDIÃO AMIN HELOU FILHO
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DECRETO nº14.250, de 05 de junho de 1981

Regulamenta dispositivos da Lei nº 5.793,
de 15 de outubro de 1980, referente à
proteção e a melhoria da qualidade
ambiental.

CAPÍTULO II
Da Proteção das Águas, do Solo, da Atmosfera e do Controle Sonoro

Seção I
Da Proteção das Águas

Subseção I
Da Classificação e Utilização dos Corpos de Água

 
Art. 5º. - As águas interiores situadas no território do Estado, para os

efeitos deste Regulamento, são classificadas segundo os seguintes usos
preponderantes:
 

I - Classe 1 - águas destinadas ao abastecimento doméstico sem
tratamento prévio ou com simples desinfecção;

II - Classe 2 - águas destinadas ao abastecimento doméstico, após
tratamento convencional, à irrigação de hortaliças ou plantas frutíferas e à
recreação de contato primário (natação, esqui-aquático e mergulho);

III - Classe 3 - águas destinadas ao abastecimento doméstico, após
tratamento convencional, à preservação de peixes em geral e de outros
elementos da fauna e da flora e à dessedentação de animais; e

IV - Classe 4 - águas destinadas ao abastecimento doméstico, após
tratamento avançado, ou à navegação, à harmonia paisagística ou ao
abastecimento industrial, à irrigação e a usos menos exigentes.
 

§ 1º. - Não há impedimentos no aproveitamento de águas de melhor
qualidade em usos menos exigentes, desde que tais usos não prejudiquem
a qualidade estabelecida para essas águas.
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§ 2º. - A classificação de que trata este artigo poderá abranger parte ou
totalidade da coleção de água, devendo a portaria que efetuar o
enquadramento definir os pontos limites.

Art. 6º. - O enquadramento de um corpo de água em qualquer classe
não levará em conta a existência eventual de parâmetros fora dos limites
previstos para a classe referida.

Art. 7º. - Não serão objeto de enquadramento nas classes deste
Regulamento os corpos de água projetados para transporte e tratamento de
águas residuárias.

Parágrafo único - Os projetos de que trata este artigo deverão ser
submetidos à aprovação, para definição técnica.

Subseção II
Das Proibições e Exigências

Art. 8º. - É proibido o lançamento, direto ou indireto, em corpos de
água, de qualquer resíduo sólido, assim como o vinhoto proveniente de
usina de açúcar e destilaria de álcool.

Art. 9º. - As construções de unidades industriais, de estruturas ou de
depósitos de armazenagem de substâncias capazes de causar riscos aos
recursos hídricos, deverão ser dotadas de dispositivos dentro das normas
de segurança e prevenção de acidentes, e localizadas a uma distância mínima
de 200 (duzentos) metros dos corpos de água.

Parágrafo único - Verificada a impossibilidade técnica de ser mantida a
distância de que trata este artigo ou de serem construídos os dispositivos
de prevenção de acidentes, a execução do projeto poderá ser autorizada
desde que oferecidas outras medidas de segurança.

Art. 10 - Toda empresa deverá tratar seu esgoto sanitário quando não
existir sistema público de coletas, transporte, tratamento e disposição final
de esgoto.
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Subseção III
Dos Padrões de Qualidade da Água

 
Art. 11 - Nas águas de classe 1, não serão tolerados lançamentos de

efluentes, mesmo tratados.
 

Art. 12 - Para as águas de classe 2, são estabelecidos os limites ou
condições seguintes:

I - materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente
ausentes;

II - óleos e graxas: virtualmente ausentes;

III - substâncias que comuniquem gosto ou odor: virtualmente ausentes;

IV - não será permitida a presença de corantes artificiais que não sejam
removíveis por processos de coagulação, sedimentação e filtração,
convencionais;

V - Número Mais Provável (NMP) de coliformes totais até 5.000 (cinco
mil), sendo 1.000 (mil) o limite para os de origem fecal em 100 ml (cem
mililitros), para 80% (oitenta por cento) ou mais de, pelo menos, 5 (cinco)
amostras colhidas, num período de até 5 (cinco) semanas consecutivas;

VI - DBO/5 dias, 20°C até 5 mg/l;

VII - OD, em qualquer amostra, não inferior a 5 mg/l; e

VIII - substâncias potencialmente prejudiciais (teores máximos);

a)   - Amônia: 0,5 mg/l;

b) - Arsênico total: 0,1 mg/l;

c) - Bário: 1,0 mg/l;

d) - Cádmio total: 0,01 mg/l;
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e) - Cromo: 0,05 mg/l;

f) - Cianeto: 0,2 mg/l;

g) - Cobre: 1,0 mg/l;

h) - Chumbo: 0,1 mg/l;

i) - Estanho: 2,0 mg/l;

j) - Fenóis: 0,001 mg/l;

k) – Fluor: 1,4 mg/l;

l) - Mercúrio: 0,002 mg/l;

m) - Nitrato: 10,0 mg/l de N;

n) - Nitrito: 1,0 mg/l de N;

o) - Selênio: 0,01 mg/l;

p) - Zinco: 5,0 mg/l;

q) - Agentes tenso-ativos: 0,5 mg/l;

 r) - Biocidas orgânicos sintéticos clorados:

01) Aldrin - 0,001 mg/l

02) Clordano - 0,003 mg/l

03) DDT - 0,05 mg/l

04) Dieldrin - 0,001 mg/l

05) Endrin – 0,0002 mg/l

06) Heptacloro - 0,0001 mg/l
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07) Lindano - 0,004 mg/l

08) Metoxicloro - 0,1 mg/l

09) Toxafeno - 0,005 mg/l

10) Compostos orgâno fosforados carbamatos: 0,1 mg/l;

11) - Herbicidas Cloro Fenoxis:

2,4 - D - 0,02 mg/l (ácido dicloro fenoxiacético);

2,4,5 - TP - 0,03 mg/l (ácido tricloro fenoxipropriônico);

2,4,5 - T - 0,002 mg/l (ácido tricloro fenoxiacético).
 

Art. 13 - Para as águas da classe 3, são estabelecidos os mesmos limites
ou condições da classe 2, à exceção dos seguintes:

I - Número Mais Provável (NMP) de coliformes totais até 20.000 (vinte
mil), sendo 4.000 (quatro mil) o limite para os de origem fecal, em 100 ml
(cem mililitros), para 80% (oitenta por cento) ou mais de, pelo menos, 5
(cinco) amostras colhidas num período de até 5 (cinco) semanas
consecutivas;

II - DBO/5 dias, 20ºC até 10 mg/l;

III - OD, em qualquer amostra, não inferior a 4 mg/l.
 

Art. 14 - Para as águas da classe 4, são estabelecidos os limites ou
condições seguintes:

I - materiais flutuantes, inclusive espuma não naturais: virtualmente
ausentes;

II - odor e aspectos: não objetáveis;

III - fenóis até 1 mg/l; e
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IV - OD superior a 0,5 mg/l em qualquer amostra.
 

Art. 15 - No caso das águas da classe 4 possuírem índices de coliformes
superiores aos valores máximos estabelecidos para a classe 3, elas poderão
ser utilizadas, para abastecimento público, somente se métodos especiais
de tratamento forem utilizados, a fim de garantir a sua potabilização.
 

Art. 16 - No caso das águas da classe 4 serem utilizadas para
abastecimento público, aplicam-se os mesmo limites de concentrações, para
substâncias potencialmente prejudiciais, estabelecidos para as classes 2 e
3.
 

Art. 17 - Os limites de DBO, estabelecidos para as classes 2 e 3, poderão
ser elevados, caso o estudo da capacidade de autodepuração do corpo re-
ceptor demonstrar que os teores mínimos de CD, previstos, não serão
desobedecidos em nenhum ponto do mesmo, nas condições críticas de
vazão.
 

Art. 18 - Para efeitos deste Regulamento, consideram-se “virtualmente
ausentes” teores desprezíveis de poluentes, cabendo, quando necessário,
quantificá-los para cada caso.
 

Subseção IV
Dos Padrões de Emissão de Efluentes Líquidos

 
Art. 19 - Os efluentes somente poderão ser lançados, direta ou

indiretamente, nos corpos de água interiores, lagunas e estuários, desde
que obedeçam as seguintes condições:

I - pH entre 6,0 a 9,0;

II - temperatura inferior a 40°C:

III - materiais sedimentáveis até 1,0 ml/l em teste de 1 hora em “Cone
Imhoff”;

IV - ausência de materiais sedimentáveis em teste de 1 hora em “Cone
Imhoff” para lançamentos em lagos e lagoas cuja velocidade de circulação
seja praticamente nula;
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V - os lançamentos subaquáticos em mar aberto, onde se possa assegurar
o transporte e dispersão dos sólidos, o limite para materiais sedimentáveis
será fixado em cada caso, após estudo de impacto ambiental realizado pelo
interessado;

VI - ausência de materiais flutuantes visíveis;

VII - concentrações máximas dos seguintes parâmetros, além de outros
a serem estabelecidos:

VIII - nos lançamentos em trechos de corpos de água contribuintes de
lagoas, lagunas e estuários, além dos itens anteriores, serão observados os
limites máximos para as seguintes substâncias:

IX - tratamento especial, se provierem de hospitais e outros
estabelecimentos nos quais haja despejo infectados com microorganismos
patogênicos, e forem lançados em águas destinadas à recreação primária e
à irrigação, qualquer que seja o índice coliforme inicial;

X - a fim de assegurar os padrões de qualidade previstos para o corpo
de água, todas as avaliações deverão ser feitas para as condições mais
desfavoráveis;

XI - no caso de lançamento em cursos de água, os cálculos de diluição
deverão ser feitos para o caso de vazão máxima dos efluentes e vazão
mínima dos cursos de água;

XII - no cálculo das concentrações máximas permissíveis não serão
consideradas vazões de efluentes líquidos obtidas através de diluição dos
efluentes;

XIII - regime de lançamento contínuo de 24 h/dia com variação máxima
de vazão de 50% de vazão horária média;

XIV - DBO 5 dias, 20° C no máximo de 60 mg/l (sessenta miligramas
por litro). Este limite somente poderá ser ultrapassado no caso de efluente
de sistema de tratamento de águas residuárias que reduza a carga poluidora
em termos de DBO 5 dias, 20° C do despejo em no mínimo 80% (oitenta
por cento); e
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XV - os efluentes líquidos, além de obedecerem aos padrões gerais
anteriores, não deverão conferir ao corpo receptor, características em
desacordo com os critérios e padrões de qualidade de água, adequados aos
diversos usos benéficos previstos para o corpo de água.
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DECRETO nº 1.003, de 12 de novembro de 1991
 

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Estadual de Recursos Hídricos.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , em

exercício, usando da competência privativa que lhe confere o artigo 71,
itens III e IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
artigo 6º, da Lei nº 6.739, de 16 de dezembro de 1985,
 

DECRETA:
 

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Estadual de
Recursos Hídricos, que acompanha o presente Decreto.
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 3º - Ficam revogados o Decreto nº 28.458, de 14 de fevereiro de
1986 e demais disposições em contrário.
 

Florianópolis, 12 de novembro de 1991

ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESTADUAL
DE RECURSOS HÍDRICOS

 
CAPÍTULO I
Da Natureza

 
Art. 1º - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, instituído pela Lei

nº 6.739, de 16 de dezembro de 1985, alterado pela Lei nº 8.360, de 26 de
setembro de 1991, é órgão de deliberação coletiva, vinculado à Secretaria
de Estado da Tecnologia, Energia e Meio Ambiente.
 

CAPÍTULO II
Da Finalidade

 
Art. 2º - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos é o órgão

encarregado de estabelecer as diretrizes da política de recursos hídricos
com vistas ao planejamento das atividades de aproveitamento e controle
dos recursos hídricos no território do Estado de Santa Catarina.
 

Art. 3º - Compete, ainda, ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos:

I -analisar as propostas de estudos, e projetos sobre o uso, preservação
e recuperação de recursos hídricos;

II - propor as diretrizes para o plano estadual de utilização de recursos
hídricos;

III - propor as diretrizes para o programa estadual de defesa contra as
cheias;

IV - propor normas para o uso, preservação e recuperação dos recursos
hídricos;

V - sugerir mecanismos de coordenação e integração junto ao Órgão
Central do Sistema de Planejamento, para planejar e executar as atividades
relacionadas com a utilização dos recursos hídricos.

VI - compatibilizar a política estadual com a política federal de utilização
dos recursos hídricos;
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VII - compatibilizar as ações intermunicipais com a ação estadual na
área de utilização de recursos hídricos;

VIII - propor diretrizes relativas à sistemática de elaboração
acompanhamento, avaliação e execução de programas, projetos e atividades
na área de utilização de recursos hídricos;

IX - estabelecer normas para a institucionalização de Comitês de Bacias
Hidrográficas;

X - orientar a constituição de Comitês de Bacias Hidrográficas;

XI - promover, prioritariamente, a integração dos programas e atividades
governamentais de:

a) abastecimento urbano e industrial;

b) controle de cheias;

c) irrigação e drenagem;

d) pesca;

e) transporte fluvial;

f) aproveitamento hidroelétrico;

g) uso do solo;

h) meio ambiente;

i) hidrologia;

j) meteorologia;

l) hidrosedimentologia; e

m) lazer.
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XII - resolver os casos omissos não previstos neste Regimento; e

XIII - desenvolver outras atividades normativas relacionadas com a
gestão e o controle de recursos hídricos no âmbito estadual.
 

CAPÍTULO III
Da Composição e da Organização

Seção I
Da Composição

 
Art. 4º - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos é integrado pelos

seguintes membros:

I - Secretário de Estado da Tecnologia, Energia e Meio Ambiente;

II - Secretário de Estado da Justiça e Administração;

III - Secretário de Estado dos Transportes e Obras;

IV - Secretário de Estado do Planejamento e Fazenda;

VI – Secretário de Estado da Habitação, Saneamento e Desenvolvimento
Comunitário;

VII – Presidente de Centrais Elétricas de Santa Catarina – CELESC;

VIII - Presidente da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento -
CASAN:

IX - Diretor Geral da Fundação do Meio Ambiente - FATMA;

X - Três Presidentes de Comitês de Bacias Hidrográficas; e

XI - Um representante de cada um dos órgãos federais com competência
específica na área de aproveitamento e controle de recursos hídricos.
 

Parágrafo único - Os membros titulares do Conselho terão suplentes,
na forma do disposto no art. 23. 
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Seção II
Da Organização

 
Art. 5º - São órgãos integrantes do Conselho Estadual de Recursos

Hídricos:

I - Presidência;

II – Vice-Presidência;

III - Comissão Consultiva;

IV - Secretaria Executiva:

a) Núcleo de Apoio Administrativo; e

b) Núcleo de Apoio Técnico.

§ 1º - Vinculam-se, ainda , ao conselho Estadual de Recursos Hídricos
os Comitês  de Bacias Hidrográficas;
 

§ 2º - O Conselho Estadual de Recursos Hidrícos oferecerá subsidio e
prestará assistência técnica necessária à organização, composição e
funcionamento dos Comitês de Bacias Hidrográficas.
 

Subseção I
Da Presidência

 
Art. 6º - A Presidência do Conselho Estadual de Recursos Hídricos é

exercida pelo Secretário de Estado da Tecnologia, Energia e Meio Ambiente.
 

§ lº - Na ausência do Secretário de Estado da Tecnologia, Energia e
Meio Ambiente, a Presidência será exercida pelo Vice-Presidente.
 

§ 2º - Na ausência do Secretário de Estado da Tecnologia, Energia e
Meio Ambiente do Vice-Presidente do Conselho, os conselheiros presentes
indicarão o conselheiro que presidirá a sessão, desde que haja quórum:
 

Art. 7º - São atribuições do Presidente:
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I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do
Conselho;

II - estabelecer a agenda das reuniões;

III - determinar o arquivamento ou a devolução de documentos;

IV - submeter aos membros do Conselho expedientes oriundos da
Secretaria Executiva;

V - requisitar serviços especiais dos membros do Conselho e ,delegar
competência;

VI - expedir pedidos de informações e consultas a autoridades
municipais. estaduais ou federais;

VII - assinar as Resoluções do Conselho;

VIII - tomar decisões de caráter urgente “ad referendum” do Conselho;

IX - constituir comissões e grupos de estudo;

X - dispor sobre o funcionamento dos órgãos integrantes do Conselho;

XI - articular-se, em nome do Governo do Estado de Santa Catarina,
com os órgãos e entidades federais que tenham jurisdição ou interesse sobre
recursos hídricos existentes no Estado;

XII - dar conhecimento ao Conselho das propostas para composição
dos comitês de Bacias Hidrográficas;

XIII - supervisionar os trabalhos da Secretaria Executiva; e

XIV - exercer outras atribuições inerentes ao cargo.
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Subseção II
Da Vice-Presidência

 
Art. 8º - A Vice-Presidência do Conselho Estadual de Recursos Hídricos

é exercida pelo Secretário de Estado da Justiça e Administração.
 

Art. 9º - São atribuições do Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente do Conselho em suas faltas ou impedimentos; e

II - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Presidente
do Conselho.
 

Subseção III
Da Comissão Consultiva

 
Art. 10 - A Comissão Consultiva do Conselho Estadual de Recursos

Hídricos, será integrada, mediante convite do presidente do Conselho, por
representantes de órgãos e entidades públicas ou privadas, que executem
ou tenham interesses em atividades relacionadas com o uso, a preservação
e a recuperação de recursos hídricos, através de acordos estabelecidos em
convênios específicos.
 

§ 1º - À Comissão Consultiva cabe assistir, oferecer sugestões e opinar
sobre:

I - a política estadual de recursos hídricos;

II - o plano estadual de utilização de recursos hídricos;

III - as normas para o uso, a preservação e a recuperação dos recursos
hídricos do Estado; e

IV - outros assuntos relevantes inseridos na área de competência do
Conselho.
 

§ 2º - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos estabelecerá as normas
complementares sobre a organização, composição, competência e
funcionamento da Comissão Consultiva.
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Subseção IV
Da Secretaria Executiva

 
Art. 11 - A Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recursos

Hídricos é dirigida por um Secretário Executivo, designado pelo Secretário
de Estado da Tecnologia, Energia e Meio Ambiente.
 

Parágrafo único - São atribuições do Secretário Executivo:

I - planejar, programar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as
atividades da Secretaria Executiva;

II - assessorar técnica e administrativamente o Presidente do Conselho:

III - organizar e manter arquivo ‘da documentação relativa às atividades
do Conselho;

IV - expedir os atos convocatórios das reuniões do Conselho, por
determinação do Presidente;

V - submeter ao Presidente do Conselho as pautas das reuniões;

VI - promover a coleta de dados e informações dos setores da
administração estadual direta, indireta e fundacional, necessária à
complementação das atividades do Conselho;

VII - secretariar as reuniões do Conselho;

VIII - elaborar e apresentar ao Conselho os programas anuais de trabalho
com os respectivos orçamentos, bem como os relatórios anuais de atividades
da Secretaria Executiva;

IX - coordenar a nível técnico a implantação das ações que tenham sido
aprovadas pelo Conselho;

X - elaborar os atos do Conselho e promover quando for o caso a sua
publicação e divulgação;

XI – adotar as providências técnico-administrativas para assegurar o
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pleno funcionamento dos órgãos integrantes do Conselho;

XII - elaboração das atas das reuniões; e

XIII - exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente do
Conselho.
 

Art. 12 - A Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recursos
hídricos compete:

I - prestar assessoramento técnico e administrativo ao Conselho;

II - prestar assessoramento direto e imediato ao Presidente do Conselho;

III - acompanhar os estudos técnicos decorrentes das atividades do
Conselho;

IV - supervisionar, acompanhar e avaliar as atividades programáticas
dos Comitês de Bacias Hidrográficas;

V - acompanhar a execução dos programas e projetos aprovados pelo
Conselho;

VI - propor seu programa de trabalho ao Conselho; e

VII - desenvolver outras competências que lhe forem atribuidas pelo
Conselho ou por seu Presidente.
 

Art. 13 - A Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos será integrada por:

I - um Núcleo de Apoio Técnico, composto de técnicos especializados
nas áreas especificas de atuação do Conselho, encarregados de prestar, em
caráter permanente, apoio técnico no âmbito de suas respectivas
competências; e

II - um Núcleo de Apoio Administrativo, encarregado de dar ao Conselho
Estadual de Recursos Hídricos o suporte administrativo necessário ao
desenvolvimento de suas atividades.
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Art. 14 - Todos os documentos enviados ao Conselho deverão ser
recebidos, registrados e autuados pela Secretaria Executiva.
 

Seção III
Das Reuniões

 
Art. 15 - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos reunir- se-á,

ordinariamente, de acordo com cronograma previamente estabelecido e,
extraordinariamente, por convocação de seu Presidente.
 

Art. 16 - A presença mínima de metade mais 1 (um) dos membros do
Conselho formalizará a maioria, que estabelecerá “quorum” para a
realização das reuniões.
 

Art. 17 - A convocação para reuniões extraordinárias do Conselho far-
se-á com 24 (vinte e quadro) horas de antecedência, no mínimo, se
formalizada em dia de reunião ordinária e com 48 (quarenta e oito) horas
de antecedência pelo menos, nos demais casos.
 

Art. 18 - As reuniões do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
obedecerão a seguinte ordem:

I - instalação dos trabalhos pelo Presidente;

II - verificação do número de presenças;

III - leitura dos assuntos tratados na ata da sessão anterior, seguida de
discussão, aprovação e assinatura;

IV - apreciação das matérias constantes da pauta de reunião, com
apresentação de relatórios, debates e deliberação;

V - agenda livre para, a critério do Presidente, serem debatidos ou
levados ao conhecimento do Conselho assuntos de interesse geral; e

VI - encerramento da reunião pelo Presidente do Conselho.

Art. 19 - As agendas das reuniões serão estabelecidas pelo Presidente,
por proposta do Secretário Executivo ou pelos membros do Conselho.
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Art. 20 - Poderão participar das reuniões do Conselho, mediante convite
do Presidente, e sem direito a voto, representantes e dirigentes de órgãos e
entidades cujas atividades possam contribuir para a realização dos objetivos
do Conselho.
 

Seção IV
Das Deliberações

 
Art. 21 - As deliberações do Conselho, sob a forma de Resolução e de

acordo com a lei, vinculam órgão da administração direta, entidades da
administração indireta e fundações instituídas pelo Governo do Estado.
 

Art. 22 - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples,
cabendo ao Presidente, além do voto comum, o de qualidade.
 
Parágrafo único - Por maioria simples entende-se o voto concorde de metade
mais 1 (um) dos membros presentes.
 

Seção V
Das Substituições

 
Art. 23 - Os membros do Conselho Estadual de Recursos Hídricos,

previstos no art. 4º deste Regimento, serão substituídos em suas faltas ou
impedimentos eventuais, pelos respectivos suplentes, previamente indicados
pelos titulares e designados pelo Presidente do Conselho.
 

Parágrafo único - A suplência deverá recair em pessoas de reconhecida
capacidade em assuntos relacionados com a área de conhecimento do
conselheiro substituído.
 

Art. 24 - Independentemente da presença de todos os titulares, poderão
ser convocados os membros suplentes.
 

Parágrafo único - Ocorrendo a convocação prevista neste artigo, o
membro suplente não terá direito a voto.
 

Art. 25 — O Secretário Executivo participará das reuniões do Conselho
com direito a voto, somente se for membro do Conselho.
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CAPÍTULO IV
Das Disposições Gerais e Finais

 
Art. 26 - O presente Regimento Interno poderá ser alterado por iniciativa

do Conselho.
 

Florianópolis, 12 de novembro de 1991.

ROGÉRIO KRACIK ROSA
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
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DECRETO nº 2.648, de 16 de fevereiro de 1998
 

Regulamenta o Fundo Estadual de
Recursos Hídricos - FEHIDRO, criado
pela Lei nº 9.748, de 30 de novembro de
1994.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , no uso
da competência privativa que lhe confere o inciso III do art. 71 da
Constituição do Estado, e com fundamento na Lei nº 9.748, de 30 de
novembro de 1994,
 

DECRETA:
 

CAPÍTULO I
Da Disposição Inicial

 
Art. 1º O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, reger-se-

á pelas normas estabelecidas na Lei nº 9.748, de 30 de novembro de 1994,
e por este regulamento, destinando-se a dar suporte financeiro à Política
Estadual de Recursos Hídricos.
 

CAPÍTULO II
Da Finalidade

 
Art. 2º A finalidade do FEHIDRO é apoiar, em caráter supletivo, estudos,

implementação e manutenção de projetos de aproveitamento e gestão dos
recursos hídricos do Estado, numa ótica de desenvolvimento sustentável,
incluindo, dentre outras, as seguintes áreas específicas:

a) realização de estudos, pesquisas e levantamentos hídricos;

b) mapeamentos hídrícos básicos;

c) execução de planos de gestão e gerenciamento de bacias
hidrográficas;

d) implantação e gerenciamento de um sistema de informações em
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recursos hídricos;

e) implantação de um sistema de outorga de direito de uso da água no
Estado;

f) implantação e gerenciamento de um sistema de cadastro de usuários
de água no Estado;

g) execução de políticas de proteção ambiental do Estado, com ênfase
em recursos hídricos;

h) apoio e fomento a projetos de aproveitamento dos recursos hídricos.
 

CAPÍTULO III
Dos Recursos

 
Art. 3º Constituem recursos do FEHIDRO:

I -  dotações constantes, anualmente, do orçamento geral do Estado;

II - recursos financeiros da União e dos municípios, a eles destinados;

III - compensação financeira que o Estado receber com relação aos
aproveitamentos hidroenergéticos em seu território e compensações
similares recebidas por municípios e repassadas ao Fundo mediante
convênio;

IV - parte da compensação financeira que o Estado receber pela
exploração de petróleo, gás natural e recursos minerais em seu território,
para aplicação exclusiva em levantamentos, estudos e programas de inter-
esse para o gerenciamento dos recursos hídricos subterrâneos;

V - o resultado da cobrança pela utilização de recursos hídricos;

VI - empréstimos nacionais e internacionais, e recursos provenientes
da ajuda e cooperação internacional e de acordos intergovernamentais;

VII - retorno das operações de crédito contratadas com instituições da
Administração Direta e Indireta do Estado e dos municípios, consórcios
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intermunicipais, concessionárias de serviços públicos e empresas privadas;

VIII - produto de outras operações de crédito;

IX - rendas provenientes da aplicação de seus recursos;

X - multas previstas na Lei 9.748, de 30 de novembro de 1994;

XI - contribuições de melhoria, tarifas e taxas cobradas de beneficiários
por obras e serviços de aproveitamento e controle dos recursos hídricos,
inclusive as decorrentes do rateio de custos referentes a obras de usos
múltiplos dos recursos hídricos, ou de interesse comum ou coletivo;

XII - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras;

XIII - outros recursos que lhe forem destinados.
 

CAPÍTULO IV
Da Gestão

 
Art. 4º  A gestão do FEHIDRO se orientará especialmente:

I -pela aplicação de recursos financeiros, na modalidade a fundo perdido,
conforme diretrizes da Política Estadual de Recursos Hídricos e atenderá
aos objetivos e metas do Plano Estadual de Recursos Hídricos estabelecidos
por bacias hidrográficas;

II - pela aplicação progressiva de recursos na modalidade de
empréstimos, objetivando garantir eficiência na utilização de recursos
públicos e expansão do número de beneficiários em função da rotatividade
das disponibilidades financeiras.
 

CAPÍTULO V
Da Utilização dos Recursos

 
Art. 5º Os recursos financeiros do FEHIDRO, observadas as disposições

contidas no art. 4º do presente Decreto, serão aplicados especificamente
em:
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I - no apoio financeiro a instituições públicas e sob a modalidade de
empréstimos à pessoa jurídica de direito privado, usuárias de recursos
hídricos, para a realização de serviços e obras com vistas à utilidade pública,
ao desenvolvimento, conservação, uso racional, controle e proteção dos
recursos hídricos superficiais e subterrâneos;

II - no fomento a projetos, municipais e intermunicipais de conservação,
uso racional, controle e proteção dos recursos hídricos;

III - na realização de programas conjuntos entre o Estado e os
municípios, relativos a aproveitamento múltiplo, controle, conservação e
proteção dos recursos hídricos e defesa contra eventos críticos que ofereçam
perigo à saúde e segurança públicas e prejuízos econômicos e sociais;

IV - na execução de obras de saneamento básico, referentes ao
tratamento de esgotos urbanos, contempladas no Plano Estadual de Recursos
Hídricos, compatibilizadas com os planos de saneamento básico;

V- nos programas de estudos e pesquisas, desenvolvimento tecnológico
e capacitação de recursos humanos de interesse do gerenciamento de
recursos hídricos.
 

Art. 6º A destinação dos recursos do FEHIDRO atenderá às seguintes
condições:

I - os valores resultantes das tarifas pelo uso dos recursos hídricos serão
aplicados, prioritariamente, na bacia hidrográfica em que forem arrecadados,
somente deduzidas as taxas devidas ao agente financeiro e despesas de
custeio;

II - até 50% (cinqüenta por cento) de arrecadação a que se refere o
inciso anterior poderão ser aplicados em outras bacias hidrográficas, desde
que em atividades que beneficiem a bacia geradora do recurso, com prévia
aprovação pelo Comitê da bacia hidrográfica respectiva;

III - as aplicações dos recursos financeiros do FEHIDRO deverão ser
orientadas pelo Plano Estadual de Recursos Hídricos, compatibilizadas
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, com o Plano Plurianual de
Investimento e com o Orçamento do Estado.
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Parágrafo único. Serão despendidos até 10% (dez por cento) dos
recursos do FEHIDRO com despesas de custeio e pessoal, técnico,
administrativo e jurídico, destinando-se o restante, obrigatoriamente, para
a efetiva elaboração de projetos e execução de obras e serviços do Plano
Estadual de Recursos Hídricos.
 

CAPÍTULO VI
Da Supervisão, Administração e Coordenação

 
SEÇÃO I

Da Supervisão
 

Art. 7º A supervisão do FEHIDRO será exercida pelo Conselho Estadual
de Recursos Hídricos - CERH, na pessoa de seu Presidente, a quem com-
pete:

I – orientar a captação e aplicação dos recursos  do FEHlDRO, em
consonância com os objetivos e metas  estabelecidos no  Plano Fstadual de
Recursos Hídricos.

II -  baixar normas e instruções complementares disciplinadoras da
aplicação dos recursos financeiros disponíveis;

III - apreciar relatórios anuais sobre o desenvolvimento dos projetos
do Fundo e posição das aplicações realizadas;

IV - apreciar as propostas do orçamento anual e do plano plurianual do
FEHIDRO a serem encaminhadas à Secretaria que trata do orçamento do
Estado pela coordenação do Fundo;

V - designar um coordenador e delegar competência para a prática de
atos concernentes às atividades operacionais do Fundo;

VI - opinar sobre os assuntos que lhe forem submetidos;

VII- exercer as demais atribuições indispensáveis à supervisão da
administração e gestão do FEHIDRO.
 

Parágrafo único. Compete ao Supervisor do FEHIDRO, submeter à
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aprovação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, os planos de
aplicação dos recursos do Fundo, os relatórios anuais e a proposta
orçamentária.
 

SEÇÃO II
Da Administração Contábil

 
Art. 8º  A administração contábil do FEH1DRO será exercida pela

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SDM,
através da sua Diretoria Administrativa e Financeira, a quem compete:

I - colaborar na elaboração da proposta orçamentária anual do Fundo;

II - emitir empenhos, subempenhos, guias de recolhimento, ordens de
pagamentos e cheques, em conjunto com o Coordenador do Fundo;

III - efetuar pagamentos e adiantamentos;

IV - realizar a contabilidade em registro próprio, distintos de sua
contabilidade geral e nos padrões e prazos determinados, os balancetes,
balanços e outras demonstrações contábeis;

V - desenvolver outras atividades relacionadas com a administração
financeira e contábil do Fundo.
 

SEÇÃO III
Da Coordenação

 
Art. 9º  A coordenação executiva do Fundo Estadual de Recursos

Hídricos - FEH1DRO é atribuída a um Coordenador designado pelo
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, a quem
compete:

I -coordenar o processo de análise técnica e seleção de programas,
projetos e atividades que poderão ser executados com os recursos do
FEHIDRO;

II - elaborar as propostas orçamentárias anuais e plurianuais, em relação
às bacias hidrográficas,
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III - acompanhar a execução orçamentária dos recursos do Fundo;

IV - movimentar e aplicar os recursos do Fundo, em conjunto com a
Diretoria Administrativa e Financeira;

V - prestar contas da gestão financeira do Fundo;

VI- fiscalizar a execução dos projetos, serviços e obras aprovados;

VII - elaborar os relatórios técnicos respectivos;

VIII- desenvolver outras atividades indispensáveis à consecução das
finalidades do   FEHIDRO.
 

Parágrafo único. A análise técnica mencionada no inciso I será efetuada
pela Diretoria da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
- SDM, ou sucedâneo, que trata dos assuntos relacionados com os recursos
hídricos do Estado.
 

CAPÍTULO VII
Da Prestação de Contas

 
Art. 10. A prestação de contas, o controle e registros contábeis do

FEHIDRO serão efetuados através da Diretoria Administrativa e Financeira
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente -
SDM, obedecendo as normas de controle interno emanadas pela Secretaria
de Estado da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado.
 

Parágrafo único. A prestação de contas de que trata este artigo atenderá
as normas da legislação estadual ou federal, quando for o caso.
 

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Gerais e Finais

 
Art. 11. Os recursos financeiros do FEHIDRO serão depositados no

Banco do Estado de Santa Catarina S/A - BESC e as aplicações financeiras
em estabelecimentos de crédito do Governo do Estado, ressalvados os
oriundos da União, cuja legislação estabeleça modo diverso de depósito.
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Art. 12. Os termos e condições das operações financeiras poderão variar
conforme as características dos programas a que estiverem vinculados, de
acordo com o que for estabelecido pelo Conselho Estadual de Recursos
Hídricos - CERH.
 

Art. 13. Os empréstimos não deverão ultrapassar 80% (oitenta por cento)
do orçamento total dos respectivos projetos.
 

Art. 14. A concessão dos empréstimos dependerá de aprovação do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, quanto à viabilidade
técnica, econômico-financeira e jurídica, da capacidade de crédito do
tomador e das garantias a serem oferecidas.
 

Art. 15 As contratações das operações de crédito realizadas com os
recursos do FEHIDRO far-se-á de acordo com as normas internas da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SDM,
através da Diretoria Administrativa e Financeira, com seu Regulamento
Geral de Operações.
 

Art. 16. O custeio de pessoal a que se refere o parágrafo único do art. 4º
deste Decreto será efetuado de acordo com a deliberação do Presidente do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, observadas as normas
técnicas, financeiras e operacionais do sistema.
 

Art. 17. O Presidente do CERH fica autorizado a baixar as normas
complementares necessárias ao fiel cumprimento e execução do presente
Regulamento.
 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Florianópolis, 16 de fevereiro de 1998

PAULO AFONSO EVANGELISTA VIEIRA



249

Decreto n. º 4.778 de 11 de outubro de 2006.

Regulamenta a outorga de direito de uso
de recursos hídricos, de domínio do
Estado, de que trata a Lei Estadual nº
9.748, de 30 de novembro de 1994, e dá
outras providências.
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 71, inciso III, da Constituição
Estadual; de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 284, de 28 de
fevereiro de 2005; Lei Estadual nº 9022, de 06 de maio de 1993, combinada
com as disposições da Lei Estadual nº 9.748, de 30 de novembro de 1994,
e tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 9.433, de 08 de janeiro de
1997,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DA OUTORGA DE DIREITO

DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 1º. O uso de recursos hídricos, do domínio do Estado de Santa
Catarina, fica sujeito ao regime de outorga de direito, de acordo com o
artigo 4º da Lei Estadual nº 9.748/94, e na conformidade deste Decreto.

Art. 2º. Ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos, compete propor
normas para o uso dos recursos hídricos, nos termos do artigo 4º, inciso V,
da Lei Estadual nº 9.022/93, observando o Plano Estadual de Recursos
Hídricos e os Planos de Bacias Hidrográficas, quando existentes.

Art. 3º. A outorga de direito de uso de recursos hídricos do domínio do
Estado é ato administrativo, na modalidade de autorização, mediante o
qual o Órgão Outorgante faculta ao outorgado o uso de recursos hídricos
por prazo determinado, de, no máximo, 35 (trinta e cinco) anos, nos termos
e nas condições expressas no respectivo ato.

Parágrafo único. A outorga de direitos de usos dos recursos hídricos
será de responsabilidade única e exclusiva da Secretaria de Estado do
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Desenvolvimento Sustentável – SDS, ou sucedânea.

Art. 4º. A outorga de direito de uso de recursos hídricos tem por objetivo
assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e disciplinar
o exercício dos direitos de acesso à água, bem como garantir a prioridade
ao abastecimento da população e a dessedentação de animais.

Parágrafo único. A outorga não implica alienação total ou parcial das
águas, que são inalienáveis, mas o simples direito de seu uso.

Art. 5º. O Governo do Estado, mediante o Órgão Outorgante, poderá
exercer o poder de outorga de direito de recursos hídricos de domínio da
União, cuja gestão a ele tenha sido delegada nos termos do artigo 14, § 1º,
da Lei Federal nº. 9.433/97.

Parágrafo único. Na outorga de direitos de uso de águas do domínio da
União e do Estado, de uma mesma bacia hidrográfica, deverão ser tomadas
medidas acauteladoras, mediante acordos entre a União e o Estado, com a
interveniência do Estado vizinho, quando for o caso.

Art. 6º. A outorga de direito de uso dos recursos hídricos estará
condicionada e vinculada às exigências estabelecidas neste Decreto e demais
instrumentos normativos pertinentes.

Parágrafo único. A análise dos pleitos de outorga deverá considerar a
interdependência das águas superficiais e subterrâneas e as interações
observadas no ciclo hidrológico, visando a gestão integrada dos recursos
hídricos.

Art. 7º. Estão sujeitos à outorga, os seguintes usos dos recursos hídricos
ou interferências em corpos de água:

I - derivação ou captação de parcela de água existente em um corpo
hídrico, para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo
de processo produtivo;

II - extração de água de depósito natural subterrâneo para consumo
final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo;
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III - lançamento em corpo de água, de esgotos e demais resíduos líquidos
ou gasosos, observada a legislação pertinente, com o fim de sua diluição,
transporte ou disposição final;

IV - usos de recursos hídricos para aproveitamento de potenciais
hidrelétricos;

V – extração mineral no leito do rio;

VI - outros usos e ações e execução de obras ou serviços necessários à
implantação de qualquer intervenção ou empreendimento, que demandem
a utilização de recursos hídricos, ou que impliquem em alteração, mesmo
que temporária, do regime, da quantidade ou da qualidade da água, super-
ficial ou subterrânea, ou ainda, que modifiquem o leito e margens dos corpos
de água.

Parágrafo único. A outorga poderá abranger direito de uso múltiplo e/
ou integrado de recursos hídricos, superficiais e subterrâneos, ficando o
outorgado responsável pela observância concomitante de todas as
condicionantes aos usos a ele outorgados.

Art. 8º. Independem de outorga pelo Poder Público, depois de aprovados
pelos Comitês de Bacias Hidrográficas, conforme definido em regulamento:

I - os usos de caráter individual para a satisfação das necessidades básicas
da vida;

II – a extração de água subterrânea destinada exclusivamente ao
consumo familiar e de pequenos núcleos populacionais dispersos no meio
rural;

III – as acumulações, captações, derivações e lançamentos considerados
insignificantes, tanto do ponto de vista de volume quanto de carga poluente,
estabelecidos nos Planos de Bacia Hidrográfica, ou mediante proposição
dos Comitês de Bacia Hidrográfica e parecer do Órgão Outorgante,
aprovados pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos.

§ 1º. As acumulações, captações, derivações e lançamentos e outros
usos e ações e execução de obras ou serviços necessários à implantação de
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qualquer intervenção ou empreendimento, não sujeitos à outorga, serão
cadastrados, segundo procedimento estabelecido pelo Órgão Outorgante e
constarão no Sistema Estadual de Informações sobre Recursos Hídricos.

§ 2º. Sempre que o agregado de vazões ou volumes de água,
insignificantes quando tomados isoladamente, passe a representar um
montante ponderável em termos regionais, é facultado ao Órgão Outorgante
exigir a solicitação de outorga para o conjunto destes usuários.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS DA OUTORGA

Art. 9º. A outorga deve observar o Plano Estadual de Recursos Hídricos
e os Planos de Bacias Hidrográficas, e em especial:

I - a disponibilidade hídrica;

II - a prioridade ao abastecimento da população, a dessedentação de
animais e à vazão ecológica;

III - a classe em que o corpo hídrico estiver enquadrado, em consonância
com a legislação ambiental;

IV – a promoção e a utilização racional e a preservação dos usos
múltiplos de recursos hídricos, com vistas ao desenvolvimento sustentável;

V – a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem
natural ou decorrente do uso inadequado dos recursos naturais;

VI – a necessidade de assegurar à atual e às futuras gerações a necessária
disponibilidade de águas em padrões de qualidade adequada aos respectivos
usos.

Art. 10. A emissão da outorga obedecerá, preferencialmente:

I - o interesse público;

II - a data de protocolo do requerimento, ressalvada a complexidade de
análise do uso ou interferência pleiteados e a necessidade de
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complementação de informações.

§ 1º. Na hipótese de terem sido submetidos à apreciação do Órgão
Outorgante, simultaneamente, dois ou mais requerimentos de outorga, que
venham a revelar conflitos de uso de recursos hídricos, pela impossibilidade
de pleno atendimento, e que não possam ser hierarquizados por meio dos
parâmetros e critérios decorrentes da aplicação do artigo 9º e dos incisos I
e II deste, caberá ao respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica, ou na falta
deste, ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos, deliberar sobre a
alocação dos recursos hídricos mais conveniente aos interesses coletivos,
adotando, nesta decisão, critérios sociais, econômicos e ambientais, sempre
que possível, referenciados ao Plano de Bacia Hidrográfica.

§ 2º. Para efeito da análise técnica, constatando-se a impossibilidade
de se estabelecer à hierarquia entre os objetos dos requerimentos, inclu-
sive após a intervenção do Comitê de Bacia Hidrográfica, os requerimentos
serão avaliados de acordo com a ordem em que foram protocolados junto
ao Órgão Outorgante do sistema.

Art. 11. Na outorga de recursos hídricos superficiais, a vazão ou o vol-
ume outorgado para a captação, fica indisponível para outros usos no corpo
hídrico e, no caso de diluição, no próprio corpo hídrico e ou nos corpos
hídricos situados a jusante, considerada a respectiva capacidade de
autodepuração para cada tipo de poluente.

Parágrafo único. A vazão de diluição poderá ser destinada a outros
usos no corpo de água, desde que não agregue carga poluente adicional.

Art. 12. O volume de água subterrânea a ser subtraída de um poço
dependerá do planejamento do uso do aqüífero, observando-se a reserva
explotável do aqüífero e a disponibilidade real do poço, segundo os critérios
estabelecidos pelo Plano de Bacia Hidrográfica, quando existente, ou pelos
critérios estabelecidos pelo Órgão Outorgante.

Parágrafo único. Nas outorgas de direito de uso de águas subterrâneas
deverão ser considerados critérios que assegurem a gestão integrada das
águas, visando evitar o comprometimento qualitativo e quantitativo dos
aqüíferos e os seus respectivos usos preponderantes, a serem
especificamente definidos.
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Art. 13. A disponibilidade hídrica a que se refere o artigo 9º, inciso I,
será definida, para a seção de corpo hídrico ou sub-bacia, pelo estudo
estatístico das informações hidrológicas disponíveis, ou por estudos de
regionalização ou por cálculos de balanço hídrico, e, ainda, por estudos de
qualidade de água, considerados os seguintes elementos:

I - vazões de referência: vazões naturais, determinadas com base em
dados disponíveis, informações e estudos hidrológicos, para diferentes
períodos de retorno e permanência ou curvas de duração-freqüência;

II - qualidade da água nos corpos hídricos, obtida por meio de redes de
monitoramento ou estimada, para diferentes condições hidrológicas, com
a utilização de modelos matemáticos de simulação;

III - vazão para prevenção da degradação ambiental;

IV – vazão ecológica: vazão para a manutenção dos ecossistemas
aquáticos;

V - vazões outorgadas: vazões já comprometidas por meio de ato
administrativo de outorga de direito de uso, devidamente registradas no
cadastro de usuários de água do Órgão Outorgante;

VI - cargas associadas à outorga: quantitativos e concentrações das
cargas despejadas, para os diversos tipos de poluentes, já permitidas por
meio de atos administrativos de licenciamento ambiental e de outorga de
direitos de uso, devidamente registradas no cadastro de usuários de água
do Órgão Outorgante;

VII - vazões e cargas insignificantes: estimativa das vazões e cargas
decorrentes dos usos insignificantes;

VIII – vazões, inclusive de diluição, para o atendimento às demandas
futuras, de acordo com o Plano Estadual de Recursos Hídricos, os Planos
de Bacia Hidrográfica e demais planos setoriais, com prioridade para
aquelas destinadas ao consumo humano e a dessedentação de animais;

VIX - vazões para manutenção das características de navegabilidade
do corpo hídrico, quando for o caso.
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Art. 14. A outorga de lançamento de efluentes será dada em quantidade
de água necessária para a diluição da carga poluente, podendo variar ao
longo do prazo de validade da outorga, com base nos padrões de qualidade
da água correspondente à classe de enquadramento do respectivo corpo
receptor e ou em critérios específicos definidos no correspondente plano
de recursos hídricos.

Art. 15. A disponibilidade hídrica deverá estar associada a uma
probabilidade de garantia do suprimento hídrico, calculada por meio de
estudos hidrológicos, observando que:

I - O nível de garantia da vazão ou volume de águas superficiais máximo
outorgável será proposto pelo Comitê de Bacia, com base em estudos
efetuados em comum acordo com o Órgão Outorgante;

II - O Órgão Outorgante deve calcular a vazão ou o volume outorgável
sazonalmente em cada corpo hídrico em função do nível de garantia.

Art. 16. Deve ser rejeitado o pedido de outorga do qual possa resultar
volume total outorgado superior ao outorgável, no corpo hídrico para o
qual tenha sido feito o pedido, observadas as disposições do artigo 54
deste Decreto.

Art. 17. Para os usos correspondentes às captações e derivações em
corpos de água superficiais e extrações de água de depósito natural
subterrâneo serão outorgados:

I - volume ou vazão máxima e respectivo período de duração;

II - regimes de funcionamento, considerando-se a operação dos
dispositivos implantados em termos do número de horas diárias, do número
de dias por mês e do regime de variação anual;

III - parcelas dos volumes captados, derivados ou extraídos que não
retornam diretamente aos corpos hídricos superficiais após a sua utilização,
por serem incorporados ao processo de produção ou por se propagarem no
meio ambiente por infiltração ou evaporação.

Art. 18. Para os usos correspondentes ao lançamento, em corpo de água,
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de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos serão outorgados a vazão
e volume médio diários necessário à diluição das cargas poluentes lançadas
e seu regime de funcionamento, considerando-se a operação dos dispositivos
de lançamentos de vazões e cargas, em termos do número de horas diárias,
número de dias por mês e do regime de variação anual.

Parágrafo único. A outorga para lançamento de efluentes estará
condicionada à definição das concentrações dos parâmetros de efluentes
constantes das autorizações e licenças ambientais emitidas pelo órgão
competente, bem como à apresentação, pelo usuário, do projeto definitivo
do seu empreendimento, incluindo o sistema de tratamento de efluentes
previsto ou implantado.

Art. 19. Para os usos correspondentes às intervenções de macrodrenagem
urbana serão outorgadas as vazões de projeto, as características geométricas
e condições de escoamento em regime de estiagem e cheias a montante e a
jusante da intervenção.

Art. 20. Para os outros usos e ações e execução de obras ou serviços
que demandem a utilização de recursos hídricos ou que interfiram nos corpos
de água, estes serão outorgados de acordo com critérios decorrentes da
avaliação das informações provenientes dos projetos técnicos e de acordo
com a natureza, características e peculiaridades das realizações pretendidas.

Art. 21. O Órgão Outorgante poderá emitir outorga preventiva de uso
dos recursos hídricos do domínio do Estado, com a finalidade precípua de
declarar a reserva de disponibilidade hídrica.

§ 1º. A outorga preventiva não confere direitos de uso de recursos
hídricos e se destina a reservar a vazão possível de outorga, possibilitando
aos investidores o planejamento de empreendimento que necessitem desses
recursos.

§ 2º. O prazo de validade da outorga preventiva será fixado levando-se
em consideração a complexidade do planejamento do empreendimento,
limitando-se ao máximo de 3 (três) anos, findo o qual será considerado o
disposto nos incisos I e II do artigo 24 deste Decreto.

§ 3º. A outorga de que trata o caput deste artigo deverá observar as
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prioridades estabelecidas nos Planos de Bacia Hidrográfica e os prazos
requeridos no procedimento de licenciamento ambiental.

§ 4°. A outorga preventiva, destinada a declarar a reserva de
disponibilidade hídrica, será transformada pelo Órgão Outorgante em
outorga de direito de uso de recursos hídricos, quando atendidos todos os
requisitos deste Decreto, bem como, no caso de serviços públicos
concedidos, permissionados ou autorizados, mediante os respectivos atos
administrativos.

Art. 22. O outorgado poderá disponibilizar ao Órgão Outorgante, por
prazo igual ou superior a 1 (um) ano, vazão parcial ou total de seu direito
de uso de recursos hídricos, devendo o poder outorgante emitir ato
administrativo estabelecendo as novas condições de outorga.

Art. 23. O Órgão Outorgante deverá assegurar ao público o acesso aos
critérios que orientam as tomadas de decisão referentes à outorga.

CAPÍTULO III
DA VIGÊNCIA

Art. 24. A vigência dos atos de outorga de direito de uso de recursos
hídricos será por prazo não superior a 35 (trinta e cinco) anos, contados da
data de publicação do respectivo ato administrativo, segundo critérios
técnicos estabelecidos em ato próprio do Órgão Outorgante, respeitados
os seguintes limites de início de contagem de prazo:

I - até 2 (dois) anos, para início da implantação do empreendimento,
objeto da outorga;

II - até 6 (seis) anos, para conclusão da implantação do empreendimento
projetado.

§ 1º. O prazo de que trata o caput e incisos deste artigo poderá ser
prorrogado, pelo Órgão Outorgante, respeitando-se as prioridades
estabelecidas nos Planos de Bacias Hidrográficas.

§ 2º. Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos
hídricos serão fixados em função da natureza, finalidade e do porte do
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empreendimento.

§ 3º. Os prazos a que se referem os incisos I e II deste, poderão ser
ampliados quando o porte e a importância social e econômica do
empreendimento o justificar, ouvido o Conselho Estadual de Recursos
Hídricos.

§ 4º. Nos atos de outorga de direito de uso para concessionárias de
serviços públicos, a sua vigência não poderá ultrapassar a data de
encerramento do contrato de concessão.

§ 5º. Nos atos de outorga de direitos de uso para concessionárias e
autorizadas de serviços de geração de energia hidroelétrica, os prazos serão
coincidentes com os contratos de concessão ou dos atos administrativos de
autorização.

CAPÍTULO IV
DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA

Art. 25. A renovação da outorga de direitos de uso também será objeto
de requerimento ao Órgão Outorgante e será avaliada segundo os critérios
vigentes à época de sua tramitação.

§ 1º. O requerimento para renovação de outorga de direitos de uso de
recursos hídricos deverá ser encaminhado ao Órgão Outorgante no prazo
mínimo de 90 (noventa) dias anteriores à data de expiração da vigência da
autorização.

§ 2º. Os pedidos de renovação de outorga terão preferência sobre
pedidos novos no que se refere à disponibilidade hídrica

§ 3º. A renovação da outorga de direitos de uso estará condicionada à
avaliação das disponibilidades hídricas, das prioridades de uso dos recursos
hídricos estabelecidas em Planos de Bacia Hidrográfica e nos demais planos
setoriais e, ainda, à avaliação de outros critérios e normas técnicas
pertinentes, vigentes à época de tramitação do requerimento.

§ 4º. Não havendo manifestação expressa do Órgão Outorgante a
respeito do pedido de renovação até a data de término da outorga, fica esta
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automaticamente prorrogada até que ocorra deferimento ou indeferimento
do referido pedido.

CAPÍTULO V
DO REQUERIMENTO DA OUTORGA

Art. 26. A outorga de direitos de uso de recursos hídricos deverá ser
requerida junto ao Órgão Outorgante e instruída no mínimo dos seguintes
documentos e informações:

I - requerimento de outorga;

II - identificação do requerente mediante dados do Cadastro Nacional
de Pessoa Física (CNPF), se pessoa física; ou dados do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ) e do Contrato Social ou Ato Constitutivo, se
pessoa jurídica;

III - localização geográfica do ponto de captação, lançamento ou
interferência, incluindo a identificação do corpo hídrico e respectiva bacia
hidrográfica;

IV - comprovação do recolhimento dos emolumentos correspondentes
ao ressarcimento dos custos dos serviços de publicação no Diário Oficial
do Estado e da tramitação e análise técnica do requerimento, de acordo
com os procedimentos e valores fixados pelo Órgão Outorgante, na forma
do regime orçamentário do Governo do Estado, como receitas diversas;

V - certidão da Prefeitura Municipal declarando expressamente que o
local e o tipo de empreendimento ou atividades estão em conformidade
com a legislação municipal aplicável ao uso e ocupação do solo e à proteção
do meio ambiente;

VI - dados e informações constantes de estudos preliminares, de
concepção ou de viabilidade, correspondentes aos usos, empreendimentos
ou intervenções em recursos hídricos;

VII - especificação dos tipos de usos previstos para a água;

VIII - quando requerida pela legislação ambiental, a respectiva licença
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ambiental;

IX - quando se tratar de derivação de água oriunda de corpo hídrico
superficial ou subterrâneo:

a) a vazão máxima instantânea e volume diário que se pretenda derivar;

b) regime de variação, em termos de número de dias de captação, em
cada mês, e de número de horas de captação, em cada dia;

c) a vazão consultiva.

X - quando se tratar de lançamento de esgotos e demais resíduos líquidos
ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou
disposição final para cada tipo de lançamento:

a) a origem do lançamento;

b) a vazão máxima instantânea e volume diário a ser lançado no corpo
de água receptor e regime de variação do lançamento;

c) concentrações máximas e cargas de poluentes físicos, químicos e
biológicos.

XI - quando se tratar de construção de obras que configurem
interferência e implique em alteração do regime, da quantidade ou da
qualidade da água existente em um corpo hídrico, a ficha técnica das obras
hidráulicas;

XII – cópia do documento de outorga anterior, destacando-se as
alterações pretendidas dos seus termos, nos casos de ampliação, reforma
ou modificação nos processos de produção, que alterem, de forma
permanente ou temporária, os direitos de uso já outorgados.

Parágrafo único. A transferência de titularidade de uma outorga, total
ou parcial, deverá ser requerida junto ao Órgão Outorgante, sendo
automática sempre que mantidas as condições originais estipuladas no ato
administrativo de outorga de direitos de uso de recursos hídricos.
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Art.27. Os estudos e projetos hidráulicos, geológicos, hidrológicos,
hidrogeológicos e da qualidade de água ou do efluente, correspondentes às
atividades necessárias ao uso dos recursos hídricos ou as interferências
nos corpos de água, deverão ser projetados e executados sob a
responsabilidade de profissional devidamente habilitado junto ao conselho
profissional correspondente.

Art. 28. O Órgão Outorgante dará publicidade aos pedidos de outorga
de direito de uso de recursos hídricos de domínio do Estado, bem como
aos atos administrativos que dele resultarem, por meio de publicação no
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.

Art.29. Os requerimentos de outorga, sempre que cabível, deverão ar-
ticular-se com os procedimentos de licenciamentos, concessões, permissões
e autorizações relativas ao meio ambiente, aproveitamento de recursos
naturais, uso do solo, prestação de serviços públicos, usos de bens públicos
e outras interferências com recursos hídricos.

Art. 30. O Órgão Outorgante analisando, entre outros aspectos, o tipo,
o porte e a localização dos usos ou realizações objeto do requerimento de
outorga, poderá solicitar informações complementares redefinindo-se os
documentos, projetos e estudos necessários à abertura e às demais fases do
processo de análise do pedido de outorga.

§ 1º. Órgão Outorgante, sempre que julgar conveniente para resguardar
os interesses coletivos, poderá solicitar ao requerente a apresentação de
outros planos, programas, projetos, estudos e documentos, inclusive
medições hidrométricas e análises de qualidade de água, estabelecendo os
prazos máximos, a partir da solicitação, para o seu atendimento, admitindo-
se, se necessários, pedidos de prorrogação.

§ 2º. O Órgão Outorgante poderá, a qualquer tempo, contados a partir
da data do protocolo do requerimento ou da produção de elementos relativos
à sua fase de instrução, solicitar ao requerente documentos complementares.

§ 3º. Caso o Órgão Outorgante verifique inexatidões nas documentações
apresentadas, poderá solicitar revisões, tantas quantas forem necessárias,
sem prejuízo de outros atos administrativos para a apuração e avaliação
das condutas do requerente.
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§ 4º. O não atendimento às solicitações e aos prazos fixados pelo Órgão
Outorgante, poderá motivar o arquivamento do processo, o que sujeitará o
requerente a proceder a novo pedido de outorga, inclusive no que se refere
ao recolhimento dos emolumentos correspondentes ao ressarcimento dos
custos dos serviços de publicação, tramitação e análise do requerimento,
de que trata o inciso IV, do artigo 26 deste Decreto.

Art. 31. Fica facultada ao Órgão Outorgante, a adoção de sistema
eletrônico para requerimento e expedição das outorgas, podendo dispensar
a apresentação dos originais da documentação exigível, desde que seja
assegurada sua disponibilidade a qualquer tempo, para fins de verificação
e fiscalização.

Art. 32. Cumpridas as formalidades administrativas e concluídas as
análises técnicas, ao final de cada etapa de requerimento de outorga
preventiva e de outorga de direitos de uso, a decisão do Órgão Outorgante
será publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, sob a forma
de extrato.

Art. 33. Nos atos de outorga preventiva, deverá constar a manifestação
do Órgão Outorgante com relação aos seguintes aspectos:

I - qualificação e quantificação, e respectivos regimes de variação, dos
usos pretendidos que podem ser outorgados;

II - a probabilidade de garantia do suprimento hídrico dos volumes
pretendidos que podem ser outorgados;

III - prazo de vigência;

IV - requisitos e condicionantes para a etapa seguinte do processamento
administrativo do requerimento de outorga;

V - requisitos e condicionantes para a efetivação e operação dos usos,
empreendimentos, atividades ou intervenções.

Parágrafo Único. Nos pareceres administrativos relativos ao uso de
recursos hídricos para aproveitamento de potenciais hidrelétricos deverá
constar a declaração de reserva de disponibilidade hídrica, nos termos do
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artigo 7º, caput e § 1º, da Lei Federal nº 9.984, de 17 de julho de 2000.

Art. 34. Deverão constar no ato de outorga de direito de uso dos recursos
hídricos:

I - identificação do outorgado;

II - localização geográfica e hidrográfica, e finalidade a que se destinem
as águas, e tipo de obra;

III - qualificação e quantificação, e respectivos regimes de variação,
dos usos outorgados;

IV - a probabilidade de garantia do suprimento hídrico associado aos
volumes outorgados;

V - prazo de vigência, não superior a 35 (trinta e cinco) anos;

VI - periodicidade para a apresentação de declaração de confirmação
dos dados da outorga de direitos de uso;

VII - requisitos e condicionantes para a operação dos usos,
empreendimentos, atividades ou intervenções;

VIII - obrigatoriedade de recolhimento dos valores da cobrança pelo
uso de recursos hídricos, quando exigível;

IX - condição de que será revogado, nos casos em que o licenciamento
ambiental for cancelado;

X - condição de que qualquer ampliação reforma ou modificação nos
processos de produção, que alterem as disposições contidas no ato
administrativo de outorga, de forma permanente ou temporária, deverão
ser objeto de novo requerimento, a sujeitar-se aos mesmos procedimentos
que deram origem ao ato administrativo anterior;

XI - condição em que a outorga poderá cessar os seus efeitos legais,
observada a legislação pertinente e;
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XII - situações ou circunstâncias em que poderá ocorrer a suspensão da
outorga, em observância ao artigo 42 deste Decreto.

§ 1º. Em uma mesma outorga de direito de uso de recursos hídricos
poderão estar outorgados múltiplos usos
.

§ 2º. Caso seja julgado pertinente pelo Órgão Outorgante e desde que
necessário para a operação do empreendimento, o ato de outorga será objeto
de complementação mediante análise da declaração de confirmação dos
dados nele constantes, a ser fornecida pelo outorgado.

§ 3º. Os atos de outorga de direito de uso para as extrações de depósitos
naturais subterrâneos, mediante as informações da declaração de
confirmação de dados de outorga, fornecida pelo requerente e preparada
imediatamente após a conclusão das obras e antes do início efetivo da
operação de poços profundos, com base nos dados do relatório conclusivo
do poço, serão objeto de complementação no que se refere a:

a) vazões máximas obtidas nos ensaios de bombeamento;

b) perfil litológico e construtivo;

c) condições de exploração recomendadas;

d) resultados de análises físico-químicas e bacteriológicas da água, para
os parâmetros preconizados pelo Ministério da Saúde e realizados em
laboratórios credenciados pelo Órgão Outorgante.

Art. 35. Os pedidos de outorga poderão ser indeferidos no caso de não
cumprimento das exigências técnicas ou legais ou do interesse público,
mediante decisão devidamente fundamentada, devendo ser publicada na
forma de extrato no Diário Oficial do Estado.

CAPÍTULO VI
DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO

Art. 36. Obriga-se o outorgado a:

I - utilizar os recursos hídricos nos termos da outorga e cumprir,
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integralmente, as demais disposições estabelecidas no mesmo;

II - responder, em nome próprio, pelos danos causados ao meio ambiente
e a terceiros em decorrência da instalação, manutenção e operação
inadequadas dos usos, empreendimentos, atividades ou intervenções objeto
da outorga;

III - garantir condições de estabilidade e de segurança para as realizações
decorrentes dos usos autorizados;

IV - instalar, manter e operar os dispositivos e obras hidráulicas de
modo a preservar as vazões e as condições de escoamento, na forma
determinada pelo Órgão Outorgante, a fim de que sejam resguardados
interesses e direitos, coletivos ou privados, das populações e usuários
estabelecidos a montante ou a jusante;

V – instalar, manter e operar, quando preconizados no ato de outorga e
em outros atos administrativos, estações e equipamentos de monitoramento
hidrométrico e de qualidade da água, nas condições especificadas pelo
Órgão Outorgante;

VI - operar e manter os dispositivos de extração de águas subterrâneas,
de modo a preservar as características físicas e químicas das águas, evitando-
se procedimentos que ameacem as condições naturais dos aqüíferos;

VII - cumprir os prazos fixados pelo Órgão Outorgante para o início e
a conclusão das obras e serviços, e os demais prazos estipulados em
regulamentos e disposições legais;

VIII - recompor, por ocasião do encerramento de obras, serviços e
intervenções, as condições anteriores das áreas afetadas, de acordo com os
critérios e prazos a serem estabelecidos pelo Órgão Outorgante, arcando
inteiramente com as despesas decorrentes;

IX - delimitar, regularizar juridicamente e conservar faixas de servidão
de passagem previstas nos estudos e projetos de engenharia relativos aos
usos da água, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Órgão
Outorgante no ato administrativo de outorga e em outros atos
administrativos;
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X - apresentar, de acordo com a periodicidade estabelecida no ato da
outorga, a declaração de confirmação dos dados nela contidas;

XI - manter no local do empreendimento, atividade, obra ou intervenção
a autorização de direitos de uso de recursos hídricos;

XII - comunicar ao Órgão Outorgante as ocorrências de alterações na
razão social do outorgado, a fim de se proceder à regularização da outorga
de direitos de uso.

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO

DO REGIME DE OUTORGA

Art. 37. O Órgão Outorgante manterá, para cada bacia ou sub-bacia
hidrográfica, os registros, no mínimo, de:

I - cadastro dos usuários e de obras de recursos hídricos;

II - outorgas emitidas e dos usos que independem de outorga;

III - volume outorgado de cada usuário, ou vazão máxima instantânea e
volume diário outorgado;

IV - volumes disponíveis no corpo de água e nos corpos de água
localizados a montante e a jusante;

V - volume alocado, referente a usos insignificantes, à prevenção de
degradação ambiental, à manutenção dos ecossistemas aquáticos e para
garantir a navegabilidade, quando couber;

VI - pareceres administrativos relativos às outorgas preventivas;

VII - acompanhamento dos trâmites administrativos durante o
transcorrer das diversas etapas dos demais regimes de licenciamento,
concernentes a realizações às quais foram deferidas as outorgas preventivas,
até que entrem em operação ou tenham sua execução concluída;

VIII - os elementos para a determinação das disponibilidades hídricas,
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conforme especificados no artigo 15 deste Decreto.

§ 1º. O Órgão Outorgante manterá acessíveis ao público, mediante
requerimento próprio para este fim, os registros dos processos de
requerimento de outorga de direitos de uso em tramitação das outorgas
concedidas e indeferidas.

§ 2º. A cada emissão de nova outorga, o Órgão Outorgante fará o registro
do aumento da vazão e do volume outorgados no respectivo corpo de água.

§ 3º. Será obrigatório o cadastro para qualquer tipo de uso de recurso
hídrico e deverá ser efetuada a comunicação ao Órgão Outorgante, da
paralisação temporária de uso por período superior a 6 (seis) meses, bem
como da desistência do(s) uso(s) outorgado(s) ou do(s) uso(s) cadastrado(s)
que independam de outorga.

CAPÍTULO VIII
DA FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO

DO REGIME DE OUTORGA

Art. 38. O Órgão Outorgante, a seu critério, poderá efetuar o
monitoramento, qualitativo e quantitativo, para o acompanhamento e a
avaliação dos usos de recursos hídricos, superficiais e subterrâneos, do
domínio do Estado de Santa Catarina ou do domínio da União cuja gestão
a este tenha sido delegada.

§ 1º. O Órgão Outorgante poderá ainda exigir, a seu critério, no ato da
outorga, que o usuário, às suas expensas, providencie a implantação de
dispositivos, instalações e procedimentos para o monitoramento dos usos
outorgados.

§ 2º. Para o caso de monitoramento de que trata o parágrafo anterior, o
Órgão Outorgante deverá instituir normas e procedimentos a serem
observados pelos usuários, baseados nos conceitos de autocontrole e de
automonitoramento.

Art. 39. O exercício, pelo Órgão Outorgante, da atividade de fiscalização
das outorgas de direitos de uso de recursos hídricos, se estrutura por meio
das seguintes atividades:
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I - inspeções e vistorias em geral;

II - levantamentos, avaliações e comparações, com os usos autorizados,
dos dados, das instalações e dos usos praticados pelos outorgados;

III - medições hidrométricas, coleta de amostras e análises de qualidade
de água;

IV - emissão de intimações para prestação de esclarecimentos;

V - verificação das ocorrências de infrações e aplicação das respectivas
penalidades;

VI - lavratura de Autos de Infração.

Parágrafo único. A fiscalização das cargas de lançamento de efluentes
será exercida pelo órgão ambiental competente.

Art. 40. No exercício da ação fiscalizadora, ficam asseguradas aos
funcionários/servidores credenciados a entrada a qualquer dia e hora e a
permanência, pelo tempo que se tornar necessário, em estabelecimentos
públicos e privados.

Parágrafo único. Quando obstados, no exercício de suas atribuições,
em qualquer parte do território do Estado, os agentes credenciados poderão
requisitar força policial através de mandado hábil.

Art. 41. Para o desempenho das atividades de fiscalização e
monitoramento, o Órgão Outorgante poderá articular-se com a União e
com os demais Estados da Federação; órgãos e instituições das
administrações estadual e municipal; empresas concessionárias de serviços
públicos; organizações técnicas de ensino e de pesquisa; e com entidades
da sociedade civil na área de recursos hídricos.

CAPÍTULO IX
DA SUSPENSÃO E REVOGAÇÃO DA OUTORGA

Art. 42. A outorga de direitos de uso de recursos hídricos poderá ser
suspensa pelo Órgão Outorgante, de forma parcial ou total, por prazo
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determinado ou indeterminado, sem qualquer direito de indenização do
usuário, nas seguintes circunstâncias:

I - não cumprimento, pelo outorgado, dos termos da outorga;

II – ausência de uso por 3 (três) anos consecutivos;

III - necessidade de água para atender a situações de calamidade, inclu-
sive as decorrentes de condições climáticas adversas;

IV- necessidade de prevenir ou reverter grave degradação ambiental;

V - necessidade de serem atendidos os usos prioritários, de interesse
coletivo, para os quais não se disponha de fontes alternativas;

VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade
do corpo hídrico, quando for o caso;

VII – indeferimento ou cassação das licenças ambientais;

VIII – não recolhimento das taxas e emolumentos.

§ 1º. Em casos de suspensão da outorga, os usos correspondentes deverão
ter seus registros revistos para fins das avaliações de disponibilidades
hídricas.

§ 2º. A suspensão de outorga só poderá ser efetivada se devidamente
fundamentada em estudos técnicos que comprovem a necessidade do ato.

§ 3º. A suspensão de outorga prevista neste artigo, implica
automaticamente no corte ou na redução dos usos outorgados.

Art. 43. A outorga de direitos de uso de recursos hídricos poderá ser
declarada extinta, pelo Órgão Outorgante, sem qualquer direito de
indenização ao usuário, nas seguintes circunstâncias:

I - ausência de uso por 3 (três) anos consecutivos;

II - morte do usuário, quando for pessoa física;
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III - extinção da pessoa jurídica (liquidação judicial ou extrajudicial);

IV - término do prazo de vigência de outorga sem que tenha havido
tempestivo pedido de renovação;

V - indeferimento ou cassação das licenças ambientais.

Parágrafo Único. No caso do inciso II do caput deste artigo, os herdeiros
ou inventariantes do usuário outorgado, se interessados em prosseguir com
a utilização da outorga, deverão solicitar, em até 180 (cento e oitenta) dias
da data do óbito, a retificação do ato administrativo que manterá seu prazo
e condições originais, quando da definição do(s) legítimo(s) herdeiro(s),
sendo emitido novo ato administrativo em nome deste(s).

CAPÍTULO X
DO REGIME DE CONTROLE ESPECIAL

DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 44. Na ocorrência de eventos críticos, que resultem em demandas
superiores à oferta de recursos hídricos, numa bacia, sub-bacia ou seção de
corpo hídrico, o Órgão Outorgante poderá, utilizando-se o mecanismo da
suspensão da outorga de direitos de uso, instituir regime de controle espe-
cial do uso de recursos hídricos pelo período que se fizer necessário, ouvido
o respectivo Comitê.

§ 1º. Poderá o usuário prejudicado, em grau de recurso ao Conselho
Estadual de Recursos Hídricos, solicitar providências que lhe assegurem o
atendimento do direito de uso outorgado ou o tratamento eqüitativo.

§ 2º. Serão prioritariamente assegurados os volumes mínimos
necessários para abastecimento humano, dessedentação de animais,
preservação de ecossistemas aquáticos, criação de animais confinados e
atividades econômicas, nessa ordem.

§ 3º. Poderão ser racionadas, indistintamente, as captações de água e
ou as diluições de efluentes, sendo que neste último caso, o racionamento
poderá implicar restrição ao lançamento de efluentes que comprometam a
qualidade da água do corpo receptor.
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§ 4º. O regime de controle especial será implementado de acordo com
os seguintes critérios gerais:

a) atendimento às normas e procedimentos instituídos pelo Órgão
Outorgante em regulamento próprio;

b) estabelecimento de prioridades para acesso à água, dentre os usos e
usuários não contemplados no parágrafo 2º deste artigo, o que poderá ser
efetuado mediante a maior conveniência resultante da comparação de preços
unitários relativos à cobrança do direito de uso dos recursos hídricos,
propostos, individualmente pelos usuários e para cada uso, para vigorar
exclusivamente quando estiver instituído regime de controle especial de
uso de recursos hídricos;

c) participação, nas decisões sobre o regime de controle especial, dos
Comitês de Bacia Hidrográfica.

CAPÍTULO XI
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 45. Constitui infração administrativa, para efeito deste Decreto,
qualquer ação ou omissão que importe na inobservância dos seus preceitos,
bem como das demais normas dela decorrentes, sujeitando os infratores,
pessoa física ou jurídica, às sanções do presente diploma legal, sem prejuízo
da aplicação de outras penalidades previstas na legislação.

Art. 46. Constitui ainda infração ao presente Decreto:

I - utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, com ou sem
derivação, sem a respectiva outorga do direito de uso;

II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento, bem como
exercer atividade relacionada com a utilização de recursos hídricos
superficiais ou subterrâneos que implique em alterações no regime
quantidade ou qualidade das águas, sem autorização do Órgão Outorgante;

III - operar empreendimento com o prazo de outorga vencido;

IV - executar obras e serviços ou utilizar recursos hídricos, em desacordo
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com as condições estabelecidas na outorga;

V - executar perfuração de poços ou captar água subterrânea sem a
devida autorização;

VI - declarar valores diferentes das medidas aferidas ou fraudar as
medições dos volumes de água captados ou de efluentes lançados;

VII - não atendimento ao cadastramento, conforme o artigo 51, inciso
I, deste Decreto.

Art. 47. Sem prejuízo das demais sanções definidas pela legislação
federal, estadual ou municipal as pessoas físicas ou jurídicas que
transgredirem as normas do presente regulamento, ficam sujeitas as
seguintes sanções, isolada ou cumulativamente:

I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para
correção das irregularidades;

II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade de infração, de
R$ 1.000,00 (um mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais); a qual poderá
ser convertida por qualquer indexador oficial que vier a ser instituído pelo
Estado de Santa Catarina para a conservação de valores;

III – embargo provisório, por prazo determinado, para execução de
serviços e obras necessários ao efetivo cumprimento das condições de
outorga ou para o cumprimento de normas referentes ao uso controle,
conservação de outorga ou para o cumprimento de normas referentes ao
uso, controle, conservação e proteção dos recursos hídricos;

IV - embargo definitivo, com revogação da outorga se for o caso, para
a administração pública repor incontinenti, no seu antigo estado, os recursos
hídricos, leitos e margens, ou tamponar os poços de extração de água
subterrânea, nos termos dos artigos 58 e 59 do Código de Águas;

V - perda ou suspensão em linhas de financiamento em estabelecimentos
oficiais de crédito do Governo do Estado;

VI - perda ou restrição de incentivo e benefícios fiscais concedidos
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pelo Poder Público Estadual.

§ 1º. No caso dos incisos III e IV, independente da pena de multa, serão
cobradas do infrator as despesas em que incorrer a Administração para
tornar efetivas as medidas previstas nos citados incisos, na forma dos artigos
36, 53, 56 e 58 do Código de Águas, sem prejuízo de responder pela
indenização dos danos a que der causa.

§ 2º. Sempre que da infração cometida resultar prejuízo ao serviço
público de abastecimento de água, riscos à saúde ou à vida, perecimento
de bens ou animais, ou prejuízos de qualquer natureza a terceiros,
independentemente da revogação da outorga, a multa a ser aplicada nunca
será inferior a metade do valor máximo previsto no inciso II deste artigo.

§ 3º. As multas simples ou diárias, a critério da autoridade aplicadora,
ficam estabelecidas dentro das seguintes faixas:

a) de R$ 1.000,00 (um mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), nas
infrações leves;

b) de R$ 2.001,00 (dois mil e um reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
nas infrações graves;

c) de R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais),
nas infrações gravíssimas.

§ 4º. Em caso de reincidência, a multa será aplicada pelo valor
correspondente ao dobro da anteriormente imposta.

Art. 48. As penalidades serão aplicadas pelo Órgão Outorgante, que
classificará em leves, graves e gravíssimas, levando em consideração as
circunstâncias atenuantes e agravantes.

§ 1º. São circunstâncias atenuantes:

I - ser primário;

II - ter procurado, de algum modo, evitar ou atenuar efetivamente as
conseqüências do ato ou dano;
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III - a inexistência de má-fé;

IV - a caracterização da infração como de pequena monta e importância
secundária.

§ 2º. São circunstâncias agravantes:

I - ser reincidente;

II - prestar informações falsas ou alterar dados técnicos;

III - dificultar ou impedir a ação fiscalizadora;

IV - deixar de comunicar, imediatamente, a ocorrência de acidentes
que põem em risco os recursos hídricos.

Art. 49. Das sanções impostas cabe recurso ao Conselho Estadual de
Recursos Hídricos, no prazo de 15 (quinze) dias da notificação, mediante
petição fundamentada ao seu Presidente.

§ 1º. A decisão do Conselho Estadual de Recursos Hídricos é definitiva,
passando a constituir coisa julgada no âmbito da Administração Pública
Estadual, após publicação no Diário Oficial do Estado, da qual será o
recorrente notificado pelo Órgão Outorgante.

§ 2º. Não serão conhecidos recursos sem o prévio recolhimento do
valor pecuniário da multa imposta em favor do Fundo Estadual de Recursos
Hídricos - FEHIDRO.

§ 3º. Julgado procedente o recurso, os valores serão devolvidos com
correção, baseada nos coeficientes de atualização adotados pela Secretaria
de Estado da Fazenda.

§ 4º. Os recursos interpostos terão efeito meramente devolutivo,
ressalvado ao Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos,
atribuir-lhes efeito suspensivo sempre que relevantes fundamentos de fato
e de direito, bem como a possibilidade de dano irreparável, assim
recomendarem.
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CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 50. Permanecem válidos os atos de outorga de direitos de uso das
águas de domínio do Estado de Santa Catarina, expedidos anteriormente à
publicação deste Decreto, observados seus prazos de vigência e demais
condições estabelecidas.

Art. 51. As pessoas físicas ou jurídicas que estiverem utilizando, de
alguma forma, os recursos hídricos de domínio do Estado, sem a devida
autorização, deverão regularizar a sua situação perante o Órgão Outorgante,
nos prazos previstos pelos editais de chamamento para cadastro de usuários
das respectivas bacias hidrográficas determinadas para a implementação
da outorga, os quais serão devidamente publicados pela Imprensa Oficial
do Estado e por um jornal de grande circulação local.

Parágrafo único: A inobservância do disposto no caput deste artigo
caracterizará a infração contida no artigo 46, incisos I, II, IV e VI, com
pena das sanções impostas no artigo 47 deste mesmo Decreto.

Art. 52. O Governo do Estado proporcionará ao Órgão Outorgante as
condições técnicas e financeiras suficientes para o desenvolvimento das
atividades vinculadas à gestão da outorga e dos recursos hídricos no Estado
de Santa Catarina, conforme dispõe o artigo 3º da Lei Estadual nº 9.748/
94.

Art. 53. Os usuários de recursos hídricos já detentores de outorga,
deverão observar a mesma forma e os mesmos prazos do previsto no artigo
51, anterior, para apresentar, pela primeira vez, a declaração de confirmação
dos dados da outorga de direitos de uso de que trata o inciso X, do artigo
36 deste Decreto.

Parágrafo Único. Caberá ao Órgão Outorgante estabelecer em cada bacia
hidrográfica a ser implementada a outorga:

as normas e os procedimentos necessários para a orientação aos usuários
e para o processamento das informações recebidas;

a definição preliminar dos usos considerados insignificantes, que
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independem de outorga, nos termos do artigo 8, III, deste Decreto.

Art. 54. Enquanto não forem aprovados os planos de bacias
hidrográficas, a outorga de direito de usos de recursos hídricos deve ser
decidida pelo Órgão Outorgante, de acordo com este Decreto e com os
critérios gerais estabelecidos pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos.

Parágrafo único. Quando a outorga for emitida sem que haja um plano
de bacia hidrográfica, os outorgados ficam obrigados a adaptar suas
atividades e obras ao plano superveniente.

Art. 55. As taxas, multas e emolumentos previstos neste Decreto devem
ser recolhidos à conta do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO.

Art. 56. O Órgão Outorgante não efetuará a cobrança de taxas e
emolumentos no exercício de 2006, ano de implantação da outorga no
Estado de Santa Catarina.

Art. 57. O Órgão Outorgante deve expedir as instruções complementares
necessárias ao cumprimento ou execução deste Decreto.

Art. 58. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 11 de outubro de 2006.
 

EDUARDO PINHO MOREIRA
Ivo Carminati

Sérgio de Souza Silva

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado sob o
nº 17.985, de 11 de outubro de 2006.
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DECRETO nº 4.871, de 17 de novembro de 2006
 

Aprova a Tabela de Emolumentos para
Análise e Expedição da Outorga de Direito
de Uso da Água da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Sustentável – SDS e
estabelece outras providências.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA , no uso

da competência privativa que lhe confere a Constituição do Estado, art.
71, III e tendo em vista o disposto no art. 79, do Decreto nº 14.250, de 5 de
junho de 1981 e art. 26, IV do Decreto nº 4.778, de 11 de outubro de 2006,
 

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Emolumentos para Análise e
Expedição da Outorga de Direito de Uso da Água de competência da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável – SDS, constante
do Anexo Único, deste Decreto.
 

Art. 2º Será utilizada para o ressarcimento dos custos dos serviços de
publicação, tramitação e análise técnica dos requerimentos de outorga, de
acordo com os procedimentos e valores fixados pela Secretaria, na forma
do regime orçamentário do Governo do Estado, como receitas diversas.
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Florianópolis, 17 de novembro de 2006.

EDUARDO PINHO MOREIRA
Governador do Estado



278

ANEXO ÚNICO



6. RESOLUÇÕES DO CERH

Tabela Resumo do CERH

Resolução 03/1997

Resolução 01/2002

Resolução 08/2004

Resolução 01/2005

Resolução 01/2007

Resolução 02/2007

Resolução 01/2008
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Resoluções Data Objetivos

RESOLUÇÃO N° 003/1997 23/06/1997 Aprova as Normas Gerais para composição,
organização, competência e funcionamento dos
Comitês de Bacias Hidrográficas. Cria a Comissão
Consultiva do CERH

RESOLUÇÃO Nº 001/2000 16/03/2000

RESOLUÇÃO Nº 002/2000 16/03/2000 Constitui o Grupo de Trabalho Temporário
GTT para compor a Comissão Consultiva do CERH

RESOLUÇÃO Nº 001/2002 25/07/2002 Estabelece as diretrizes para a criação dos Comitês de
Bacias no Estado de Santa Catarina

RESOLUÇÃO Nº 001/2003 08/2003 Considerações sobre o Projeto de Lei nº 4.806/2001 –
Destinação dos recursos da cobrança para o Semi-Árido

RESOLUÇÃO Nº 002/2003 08/2003 Define e aprova a destinação dos recursos do
FEHIDRO no exercício 2003/2004

Encaminha Moção à Secretaria Executiva do
Programa Microbacias 2

RESOLUÇÃO Nº 003/2003 08/2003

RESOLUÇÃO Nº 004/2003 08/2003 Encaminha moção ao Conselho Nacional de
Recursos Hídricos e à Agência Nacional de Águas para
destinação dos recursos da cobrança pelo uso de recursos
hídricos

RESOLUÇÃO Nº 005/2003 08/2003 Apóia os encaminhamentos dados pelo Grupo de
Trabalho Temporário do CERH

RESOLUÇÃO Nº 006/2003 08/2003 Encaminha recomendação ao Comitê Gestor do
CT-Hidro

RESOLUÇÃO Nº 007/2004 06/2004 Regulamenta a aprovação das deliberações encaminhadas
pelos Comitês de Bacias

RESOLUÇÃO Nº 008/2004 06/2004 Regulamenta a criação de Câmaras Técnicas no
âmbito do CERH

RESOLUÇÃO Nº 001/2005 25/10/2005 Estabelece a Comissão Técnica do Plano Estadual de
Recursos Hídricos

RESOLUÇÃO Nº 002/2005 25/10/2005 Estabelece manifestação contrária à proposta de
Emenda Constitucional nº 43/2000

RESOLUÇÃO Nº 001/2007 2007 Cria a Comissão Técnica de Outorga de direito
de Uso de Recursos Hídricos - CTORH

RESOLUÇÃO Nº 002/2007 2007 Cria a Comissão Técnica de Assuntos Institucionais e
Legais - CTIL

RESOLUÇÃO Nº 001/2008 2008 Dispõe sobre a classificação dos corpos de água de Santa
Catarina e dá outras providências.

TABELA RESUMO - RESOLUÇÕES CERH
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RESOLUÇÃO n° 003, DE 23 DE JUNHO DE 1997
 

O Conselho Estadual de Recursos
Hídricos-CERH, aprova as Normas Gerais
para composição, organização,
competência e funcionamento dos Comitês
de Bacias Hidrográficas, de acordo com o
disposto nos artigos 20 e 25 da Lei nº
9.748, de 30 de novembro de 1994, com a
seguinte redação:

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos CERH, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no Art. 30, inciso X, da Lei nº 6.739,
de 16.12.85.

Delibera:

Art. 1° - Os Comitês de Bacias Hidrográficas são órgãos colegiados,
de caráter consultivo e deliberativo de nível regional, com atuação em
unidades hidrográficas, em conformidade com o disposto no Art. 20, da
Lei Estadual nº 9.748, de 30 de novembro de 1994.

Art. 2° - Os Comitês de Bacias Hidrográficas, em sua composição
assegurarão em conformidade com o disposto nos artigos 21 e 22, da Lei
Estadual nº 9.748, de 30 de novembro de 1994, as seguintes participações:

I - 40% (quarenta por cento) de votos para representantes dos usuários
da água, cujo peso de representação deve refletir, tanto quanto possível,
sua importância econômica na região e o seu impacto sobre os corpos de
água;

lI - 40% (quarenta por cento) de votos para representantes da população
da bacia, através dos poderes executivo e legislativo municipais, de
parlamentares da bacia e de organizações e entidades da sociedade civil;

III - 20% (vinte por cento) de votos para representantes dos diversos
órgãos da administração federal e estadual atuantes na bacia e que estejam
relacionados com os recursos hídricos.
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Parágrafo único - Entende-se como usuários da água indivíduos, grupos,
entidades públicas e privadas e coletividades que, em nome próprio ou no
de terceiros, utilizam os recursos hídricos para:

a) - insumo em processo produtivo ou para consumo final;

b) - receptor de resíduos;

c) - meio de suporte de atividades de produção ou consumo.

Art. 3° - A participação referida no artigo anterior implica no direito a
voz e voto, com sistemática a ser definida nos regimentos internos de cada
Comitê de Bacia, de acordo com as peculiaridades de cada bacia
hidrográfica, cabendo observar as seguintes diretrizes:

I - os representantes dos poderes executivo e legislativo municipais,
serão escolhidos pelos respectivos poderes;

lI - os representantes dos diversos órgãos da administração federal e
estadual, serão indicados por órgãos ou entidades da administração
centralizada e descentralizada, cujas atividades se relacionem com o
gerenciamento ou uso dos recursos hídricos com atuação na bacia
hidrográfica correspondente;

III - os representantes dos usuários da água e da sociedade civil, serão
indicados por entidades sediadas na bacia hidrográfica, considerando o
número de votos a que se refere o Art. 20 da presente deliberação e levando
em consideração a representação de:

a) - universidades, institutos de ensino superior e entidades de pesquisa
e desenvolvimento tecnológico;

b) - usuários das águas agrícolas, industriais e outros, representados
por entidades associativas;

c)- associações especializadas em recursos hídricos, entidades de classe,
comunidades indígenas, associações comunitárias e outras associações não
governamentais.
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suas atualizações,

II - apresentar dados anuais sobre a situação dos recursos hídricos da
Bacia Hidrográfica;

III - subsidiar com dados técnicos a articulação institucional, com o
setor produtivo e com a sociedade civil da bacia hidrográfica;

IV - emitir parecer técnico sobre propostas de prestação de serviços,

V - prestar assistência técnica ao Comitê de Bacias;

VI - elaborar estudos específicos na área de recursos hídricos e meio
ambiente;

VII - apoiar a Secretaria Executiva do Comitê de Bacia.

Art. 9° - A Secretaria Executiva do Comitê de Bacia deverá exercer,
dentre outras, as seguintes atribuições:

I - secretariar as reuniões do Comitê de Bacia, preparar a agenda e
elaborar as atas;

II - encaminhar as decisões e deliberações tomadas;

III - organizar a documentação técnica e administrativa de interesse do
Comitê de Bacia;

IV - relatar os assuntos que tenham que ser examinados pelo Conselho
Estadual de Recursos Hídricos-CERH;

V - preparar os relatórios, ofícios e demais documentos a serem
encaminhados a externos;

VI - responsabilizar-se pela divulgação dos atos do Comitê de Bacia;

VII - outras atividades a serem definidas nos regimentos internos dos
Comitês de Bacias.
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Art. 10° - Os municípios poderão, mediante convênio, apoiar as tarefas
da Secretaria Executiva e do Núcleo de Apoio Técnico do Comitê de Bacia
em suas atuações no exercício das funções previstas nos artigos 80 e 90
desta deliberação.

Art. 11° - Compete aos Comitês de Bacias Hidrográficas, conforme a
Lei nº  9.748, de 30.11.94, deliberar sobre:

I - elaborar e aprovar a proposta do Plano da respectiva bacia
hidrográfica e acompanhar sua implantação;

II - encaminhar ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos a proposta
relativa a bacia hidrográfica, contemplando, inclusive, objetivos de
qualidade, para ser incluída no Plano Estadual de Recursos Hídricos;

III - aprovar os programas anuais e plurianuais de investimentos em
serviços e obras de interesse da bacia hidrográfica, tendo por base o Plano
da respectiva bacia;

IV - propor   ao   órgão   competente o enquadramento dos corpos de
água da bacia hidrográfica em classes de uso e conservação;

V - propor ao CERH, os valores a serem cobrados pelo uso da água da
bacia hidrográfica;

VI - realizar o rateio dos custos de obras de interesse comum a serem
executados na bacia hidrográfica;

VII - compatibilizar os interesses dos diferentes usuários da água,
dirimindo, em primeira instância administrativa, os eventuais conflitos;

VIII - promover a cooperação entre os usuários dos recursos hídricos;

IX - realizar estudos, divulgar e debater, na bacia, os programas
prioritários de serviços e obras a serem realizados no interesse da
coletividade, definindo objetivos, metas, benefícios, custos, riscos sociais
e ambientais;

X - fornecer subsídios para elaboração do relatório anual sobre a situação
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dos recursos hídricos da bacia hidrográfica;

XI - gestionar recursos financeiros e tecnológicos junto a organismos
públicos, privados e instituições financeiras;

XII - solicitar apoio técnico, quando necessário, aos órgãos que
compõem o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

Art.12 - Compete ainda aos Comitês de Bacias Hidrográficas:

I - cooperar com o Estado, no incentivo à formação e ou consolidação
de consórcios intermunicipais e de associações de usuários, na bacia de
sua atuação, para que atuem como entidades auxiliares no gerenciamento
de obras e serviços;

II - acompanhar a execução da Política Estadual de Recursos Hídricos,
na área de atuação do Comitê, formulando sugestões e oferecendo subsídios
aos órgãos que compõem o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos
Hídricos;

III - promover a publicação e divulgação das decisões tomadas quanto
à administração da bacia hidrográfica;

IV - opinar sobre os assuntos que lhe forem submetidos.

Art. 13 - O Comitê de Bacia, com o apoio do Conselho Estadual de
Recursos Hídricos-CERH, deverá promover a integração entre os
componentes do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos
que atuam na bacia hidrográfica, bem como a articulação com a sociedade
civil.

Art. 14° - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO CERH nº 001/2002

O Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 3º, incisos
IX e X do Regimento Interno do CERH, aprovado pelo Decreto nº 1.003,
de 12 de novembro de 1991, e

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para a criação
dos Comitês de Bacias Hidrográficas, de forma a implementar o Sistema
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos conforme a Lei nº 9.022,
de 06 de maio de 1993;

Considerando a instituição, para efeito de planejamento, gestão e
gerenciamento dos recursos hídricos catarinenses, em 10 (dez) Regiões
Hidrográficas, conforme a Lei nº 10.949, de 09 de novembro de 1998;

Considerando que a Região Hidrográfica é um conjunto de bacias
hidrográficas que apresentam características físicas e hidrológicas
semelhantes;

Considerando que a rede hidrográfica de domínio do Estado é
constituída por 18 (dezoito) rios principais interligados por dois sistemas
independentes de drenagem: sistema integrado da vertente do interior,
comandado pela Bacia Paraná-Uruguai, e o sistema da vertente atlântica,
formado por um conjunto de Bacias isoladas;

Considerando que os Comitês de Gerenciamento de Bacias
Hidrográficas são órgãos colegiados, de caráter consultivo e deliberativo
de nível regional, com atuação em unidades hidrográficas, cuja finalidade
é o da efetivação da gestão descentralizada e participativa e o de dirimir
conflitos pelo uso da água.

RESOLVE:

Art. 1º - Os Comitês de Gerenciamento de Bacias Hidrográficas serão
criados em 18 (dezoito) rios considerados principais em Santa Catarina,
abaixo enumerados, por Bacia Hidrográfica:

I – Antas;
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II – Chapecó;

III – Irani;

IV – Jacutinga;

V – Peixe;

VI – Canoas;

VII – Timbó;

VIII – Canoinhas;

IX - Cubatão (norte);

X – Itapocu;

XI - Itajaí-Açú;

XII – Tijucas;

XIII – Biguaçú;

XIV - Cubatão (sul);

XV – Madre;

XVI – Tubarão;

XVII – Araranguá; e

XVIII – Urussanga.

Art. 2º - Os Comitês de Bacias Hidrográficas a serem criados poderão
abranger um grupo de Bacias não consideradas principais, desde que
contíguas à Bacia principal.

Art. 3º - Nas demais Bacias Hidrográficas do Estado, Sub-Bacia
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Hidrográfica de tributário do curso de água principal da Bacia, de tributário
desse tributário, poderão ser criados, desde que legalmente constituídos e
reconhecidos pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH:

I - sub-comitês, câmaras técnicas, consórcios e associações
intermunicipais de Bacias Hidrográficas;

II - associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos
hídricos;

III - organizações técnicas, de ensino e pesquisa, com interesse na área
de recursos hídricos;

IV - organizações não-governamentais com objetivos voltados à área
de recursos hídricos e outras similares.

Art. 4º - As disposições desta Resolução não se aplicam às Bacias
Hidrográficas cujos Comitês de Gerenciamento já foram instituídos.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 25 de julho de 2002

Jaime de Souza
Presidente do Conselho Estadual

de Recursos Hídricos
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RESOLUÇÃO CERH nº 008/2004

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, de Santa
Catarina, instituído pela lei n° 6.739, de 16 de dezembro de 1985, alterado
pela lei n° 8360 de 26 de setembro de 1991, é órgão de deliberação coletiva,
vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, Urbano e
Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe confere o Art 3º, inciso VII,
e

Resolve:

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos poderá criar Câmaras
Técnicas, respeitando o limite máximo de dez, constituídas por membros
Conselheiros titulares ou por suplentes, ou ainda por substitutos indicados
formalmente junto à Secretaria-Executiva, os quais terão direito a voz e a
voto.

As Câmaras Técnicas são órgãos encarregados de examinar e relatar ao
Plenário assuntos de suas competências. As reuniões das Câmaras Técnicas
serão convocadas por suas respectivas presidências com, no mínimo, quinze
dias de antecedência.

Na composição das Câmaras Técnicas deverão ser consideradas a
natureza técnica do assunto de sua competência, a finalidade dos órgãos
ou entidades representados e a formação técnica ou notória atuação dos
seus membros, na área de recursos hídricos.

As Câmaras Técnicas serão Permanentes ou Temporárias, de acordo
com decisão do Plenário, no ato de sua criação.

§ 1º as Câmaras Técnicas Permanentes serão constituídas de sete
membros, com mandato de dois anos, renovável por igual período.

§ 2º as Câmaras Técnicas Temporárias, observando o disposto no art.
21, terão o prazo de sua vigência e o número de seus membros, observando
o limite máximo de quinze, fixados pelo Plenário.

§ 3º cada entidade ou órgão representado somente poderá participar
simultaneamente de até três Câmaras Técnicas Permanentes.
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As Câmaras Técnicas serão instituídas pelo Plenário do CNRH,
mediante proposta do Presidente, ou de no mínimo sete Conselheiros, por
meio de resolução que estabelecerá suas competências, composição, prazo
de instalação e funcionamento.

I - a proposta de criação de Câmaras Técnicas deverá ser apresentada à
Secretaria-Executiva, mediante relatório circunstanciado, contendo
atribuições, composição e programa básico de trabalho;

II - a proposta de criação de Câmara Técnica será analisada por um
Grupo de Trabalho a ser instituído pelo Plenário;

Excepcionalmente, por proposta do Presidente, ou de no mínimo sete
Conselheiros, por meio de resolução aprovada por dois terços do Plenário,
poderá ser criada Câmara Técnica Temporária além do limite previsto no
art. 20.

Art. 24°. Compete às Câmaras Técnicas, observadas suas respectivas
atribuições:

I - elaborar e encaminhar ao Plenário propostas de normas para recursos
hídricos, observada a legislação pertinente;

II - emitir parecer sobre consulta que lhe for encaminhada;

III - relatar e submeter a aprovação do Plenário, assuntos a elas
pertinentes;

IV - examinar os recursos administrativos interpostos, apresentando
relatório ao Plenário;

V - convocar especialistas para assessorá-las em assuntos de sua
competência.

Art. 25°. As decisões das Câmaras Técnicas serão tomadas por votação
da maioria simples dos membros, cabendo o voto de desempate a sua
presidência.

Art. 26°. As Câmaras Técnicas serão presididas por um de seus
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integrantes.

§ 1º os Presidentes das Câmaras Técnicas Permanentes terão mandato
de um ano, permitida a recondução por igual período.

§ 2º em caso de vacância, será realizada nova eleição, em conformidade
com o disposto no caput deste artigo.

Art. 27°. O Presidente da Câmara técnica poderá relatar matérias ao
Plenário ou designar um relator a cada reunião.

Art. 28°. A ausência não justificada de membros de Câmara Técnica,
por três reuniões consecutivas, ou por cinco alternadas, no decorrer de um
biênio, implicará sua exclusão da mesma.

§ 1º A substituição de membro excluído, na hipótese prevista no
parágrafo anterior, será proposta pelos demais membros da Câmara Técnica
e encaminhada por seu Presidente ao Plenário.

Art. 29°. As reuniões de Câmaras Técnicas serão públicas, devendo ser
convocadas com antecipação mínima de quinze dias e sua matéria
apresentada pelo relator, com o respectivo parecer.

Art. 30°. A Câmara Técnica poderá estabelecer regras especificas para
o seu funcionamento, desde que aprovadas pela maioria de seus membros
e obedecido o disposto neste Regimento.

Art. 31°. Das reuniões de Câmaras Técnicas serão lavradas atas, em
livro próprio, aprovadas pelos seus membros e assinadas pelo seu
Presidente.

Florianópolis, junho de 2004

Sérgio Godinho
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social, Urbano e Meio

Ambiente
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH
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RESOLUÇÃO CERH nº 001/2005

Estabelece a Comissão Técnica do Plano
Estadual de Recursos Hídricos

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH instituído pela
lei n° 6.739, de 16 de dezembro de 1985, alterado pela lei n° 11.508, de 20
de julho de 2000, no uso da atribuição que o Art. 7º inciso IX do Regimento
Interno do referido Conselho outorga ao seu Presidente, e

Considerando que o adequado planejamento da utilização e conservação
dos recursos hídricos  representa um eixo sobre o qual se podem assentar
as bases para o sucesso de uma política de desenvolvimento estadual que
se pretenda sustentável, pela necessidade de integração e articulação com
as diversas políticas e programas setoriais;

Considerando que o Plano Estadual de Recursos Hídricos deve ser
entendido como parte substantiva do planejamento estratégico para o
desenvolvimento regional sustentável de Santa Catarina;

Considerando que o Plano Estadual de Recursos Hídricos deve servir
ao poder público como instrumento para orientar a plena implementação
da Política Estadual de Gestão dos Recursos Hídricos, especialmente com
relação à outorga e gestão integrada dos múltiplos usos dos recursos hídricos.
E que deve servir, ao mesmo tempo, como marco de referência para orientar
os investimentos em projetos de aproveitamento de recursos hídricos, tendo
em vista o atendimento das políticas sociais e ambientais do Estado;

Considerando a grande importância que, pelos motivos acima
referenciados, tem a elaboração de estudos que concluam em diretrizes
objetivas para elaboração do Plano Estadual de Recursos Hídricos;

Considerando que a Secretaria do Desenvolvimento Sustentável – SDS,
na sua condição de Órgão Central do Sistema Estadual de Gerenciamento
de Recursos Hídricos e em consonância com as competências que lhe
correspondem conforme o Art. 5º da lei estadual nº 9.022, de 06.05.1993,
obteve, em articulação com a Secretaria de Recursos Hídricos, do Ministério
do Meio Ambiente, recursos financeiros para elaboração do Plano Estadual
de Recursos Hídricos – PERH;
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Considerando que, conforme o Art. 4º da lei estadual nº 9.022, de
06.05.1993, e o Art. 3º da lei estadual nº 6.735, de 16.12.1985, compete ao
Conselho Estadual de Recursos Hídricos  propor as  diretrizes para o Plano
Estadual de Recursos Hídricos;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Comissão Técnica com a finalidade de acompanhar,
analisar e emitir pareceres sobre o Plano Estadual de Recursos Hídricos.

Art. 2º - A Comissão Técnica do Plano Estadual de Recursos Hídricos
será integrada pelas seguintes entidades devidamente eleitas pelo plenário
do Conselho:

Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural - SAR;

Fundação do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina  – FATMA;

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN;

Associação Brasileira de Recursos Hídricos – ABRH;

Associação Brasileira de Águas Subterrâneas – ABAS;

Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – CELESC;

Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Santa Catarina
– FETAESC; e

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável – SDS.

§ 1º - das entidades acima citadas, os setores usuários de recursos
hídricos, sociedade civil relacionada com recursos hídricos e Poder Público
Estadual deverão contar com ao menos um representante cada um.

§ 2º - as entidades nomeadas pelo Conselho enviarão o nome do seu
representante titular e suplente à Secretaria executiva do CERH, no prazo
máximo de quinze dias.
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§ 3º -  A Secretaria Executiva do CERH convocará a primeira reunião
da Comissão Técnica do Plano Estadual de Recursos Hídricos, quando
serão estabelecidas, pelos próprios integrantes da Comissão, as normas
mínimas de funcionamento da mesma.

Art. 3º - Os trabalhos objeto da Comissão Técnica do Plano Estadual
de Recursos Hídricos serão encaminhados à Secretaria Executiva do
Conselho Estadual que, em seguida, os submeterá aos Conselheiros para
conhecimento e manifestação.

Parágrafo único – Os Conselheiros terão o prazo máximo de quinze
dias para análise, emissão de parecer sobre o tema e restituição à Secretaria
Executiva.

Art. 4º - Após a manifestação dos Conselheiros, a Comissão Técnica
analisará, elaborará e apresentará proposta de Resolução, parcial ou total,
sobre os trabalhos desenvolvidos, a ser votada pelo plenário do Conselho.

Art. 5 º - Após a nomeação personificada dos membros da Comissão
Técnica do Plano Estadual de Recursos Hídricos, a sua composição e
atribuições serão motivo de uma Portaria do Presidente do CERH a ser
publicada no Diário Oficial do Estado.

Florianópolis, 25 de outubro de 2005

Héctor Raúl Muñoz Espinosa
Secretário Executivo do CERH

Braulio Barbosa
Presidente do CERH
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RESOLUÇÃO CERH nº 001/2007

Cria a Comissão Técnica de Outorga de
Direito de Uso de Recursos Hídricos -
CTORH

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH,
instituído pela Lei Estadual nº 6.739, de 16 de dezembro de 1985, alterado
pela Lei Estadual nº 11.508, de 20 de julho de 2000, órgão de deliberação
coletiva, vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 3º, e, pelo disposto em seu
Regimento Interno,

Considerando que a Lei da Política Nacional de Recursos Hídricos,
Lei 9.433/97, instituiu no art. 5º, III, como instrumento de gestão, a outorga
de direito de uso dos recursos hídricos;

Considerando que a Lei Estadual 9.748, de 30 de novembro de 1994,
que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos, estabelece no
art. 4º que a implantação de qualquer empreendimento ou atividade que
altere as condições quantitativas ou qualitativas das águas superficiais ou
subterrâneas dependem de outorga de direito de uso dos recursos hídricos;

Considerando que o Decreto Estadual nº 4.778, de 11 de outubro de
2006, regulamenta a outorga de direito de uso de recursos hídricos, de
domínio do Estado;

Considerando que a Lei Complementar nº 284, de 28 de fevereiro de
2005 atribui a competência da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Sustentável para promover a outorga de direito de uso dos recursos hídricos;

Considerando o interesse e a necessidade do Estado de Santa Catarina
em implementar a outorga de direito de uso dos recursos hídricos;

Considerando a necessidade do controle efetivo da qualidade e
quantidade dos recursos hídricos disponíveis no Estado de Santa Catarina
e sendo a outorga instrumento eficaz para a consecução desse fim;
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RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Comissão Técnica com a finalidade de acompanhar,
analisar e emitir pareceres sobre os procedimentos de implementação da
outorga de direito de uso dos recursos hídricos em Santa Catarina.

Art. 2º - Compete à Comissão Técnica:

I - propor critérios gerais para a outorga de direito de uso de recursos
hídricos;

II- analisar e sugerir, no âmbito das competências do CERH, diretrizes
complementares para a implementação e aplicação da outorga de uso dos
recursos hídricos;

III - propor diretrizes e ações conjuntas para a integração e otimização
de procedimentos entre as instituições responsáveis pela outorga pelo uso
de recursos hídricos;

IV - analisar e emitir parecer sobre as propostas técnicas apresentadas
pelos Comitês de Bacias Hidrográficas na implementação da outorga nas
respectivas bacias hidrográficas;

V - analisar e avaliar a proposta de implementação da outorga de direito
de usos dos recursos hídricos elaborada em estudos específicos existentes;

VII - outras que vierem a ser delegadas pelo plenário do CERH;.

Art. 3º - A Comissão Técnica de Outorga será integrada pelas seguintes
entidades devidamente eleitas pelo plenário do CERH:

I - Companhia Catarinense de Água e Esgoto - CASAN;

II - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária - ABES;

III - Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina - FIESC;

IV - Fundação do Meio Ambiente de Santa Catarina - FATMA;
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V - Associação Brasileira de Águas Subterrâneas - ABAS;

VI - Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Santa
Catarina - FETAESC;

VII - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável
- SDS;

§ 1º - Na composição de que trata este artigo é obrigatória a participação
de no mínimo 01 representante do setor usuário, 01 representante da
sociedade civil e 01 representante do Poder Público.

§ 2º - A critério do plenário do CERH poderá ser convidada entidade
não integrante do Conselho para vir a fazer parte da Comissão Técnica
com a finalidade de contribuir com os trabalhos realizados pela Comissão.

§ 3º - As entidades nomeadas pelo CERH enviarão o nome de seus
representantes titular e suplente à Secretaria Executiva do CERH, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, os quais serão nomeados por meio de Portaria
de ordem do Presidente do CERH.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JEAN KUHLMANN
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado
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RESOLUÇÃO CERH nº 002/2007

Cria a Comissão Técnica de Assuntos
Institucionais e Legais - CTIL

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH,
instituído pela Lei Estadual nº 6.739, de 16 de dezembro de 1985, alterado
pela Lei Estadual nº 11.508, de 20 de julho de 2000, órgão de deliberação
coletiva, vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico
Sustentável, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 3º, e, pelo
disposto em seu Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Comissão Técnica de Assuntos Institucionais e Legais
- CTIL de acordo com os critérios estabelecidos no Regimento Interno.

Art. 2º - Compete à Comissão Técnica de Assuntos Institucionais e
Legais - CTIL:

a) acompanhar, analisar e emitir parecer sobre a Legislação Estadual
de Recursos Hídricos;

b) examinar os recursos administrativos interpostos junto ao CERH,
apresentando relatório ao Plenário;

c) coordenar a elaboração e revisão do regimento interno do CERH;

d) elaborar estudos e analisar as propostas relativas a assuntos de sua
competência;

e) outras que vierem a ser delegadas pelo Plenário do CERH.

Art. 3º - A Comissão Técnica de Assuntos Institucionais e Legais -
CTIL será integrada pelas seguintes entidades devidamente eleitas pelo
plenário do CERH:

I. Associação Brasileira de Recursos Hídricos - ABRH;
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II. Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN;

III. Federação Catarinense de Associações de Municípios - FECAM;

IV. Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina - FIESC;

V. Fundação de Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina - FATMA;

VI. Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural - SAR;

VII. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Sustentável
- SDS

§ 1º - Na composição de que trata este artigo é obrigatória a participação
de no mínimo 01 representante do setor usuário, 01 representante da
sociedade civil e 01 representante do Poder Público.

§ 2º - A critério do plenário do CERH poderá ser convidada entidade
não integrante do Conselho para vir a fazer parte da Comissão Técnica
com a finalidade de contribuir com os trabalhos realizados pela Comissão.

§ 3º - As entidades nomeadas pelo CERH enviarão o nome de seus
representantes titular e suplente à Secretaria-Executiva do CERH, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, os quais serão nomeados por meio de Portaria
de ordem do Presidente do CERH.

§ 4º A Secretaria-Executiva do CERH emitirá comunicação a Comissão
Técnica para orientação quanto a forma de trabalho, em observância ao
disposto no Regimento Interno.

Art. 4º Os trabalhos objeto desta Comissão Técnica serão submetidos à
Secretaria-Executiva do CERH que, em seguida, encaminhará aos
conselheiros, para conhecimento e manifestação.

Parágrafo único. Os Conselheiros terão prazo de trinta dias para análise,
emissão de parecer sobre o tema e restituição à Secretaria-Executiva,
prorrogáveis, em casos excepcionais, por decisão do Plenário do CERH.

Art. 5º Após a manifestação dos Conselheiros a Comissão Técnica
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analisará, elaborará e apresentará proposta de Resolução ou parecer, parcial
ou total sobre os trabalhos desenvolvidos, a ser votada pelo plenário do
Conselho.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JEAN KUHLMANN
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado
nº18.183, de 10 de agosto de 2007.
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RESOLUÇÃO CERH nº 001/2008

Dispõe sobre a classificação dos corpos
de água de Santa Catarina e dá outras
providências.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH,
instituído pela Lei Estadual nº 6.739, de 16 de dezembro de 1985, alterado
pela Lei Estadual nº 11.508, de 20 de julho de 2000, órgão de deliberação
coletiva, vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico
Sustentável, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 3º, e, pelo
disposto em seu Regimento Interno;

Considerando que o enquadramento dos corpos de água em classes,
segundo os usos preponderantes é instrumento fundamental para a
integração entre os sistemas de gerenciamento de recursos hídricos e de
meio ambiente;

Considerando a Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005,
que dispôs sobre a classificação dos corpos de água e estabeleceu diretrizes
ambientais para o enquadramento;

Considerando que cabe ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos -
CERH, estabelecer o enquadramento dos corpos de água de Santa Catarina,
enquanto não houver o Plano Estadual e os Planos de Bacias definidos;

RESOLVE:

Art. 1º - Adotar a classificação estabelecida pela Resolução nº 357, de
17 de março de 2005, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, enquanto não aprovado o novo enquadramento dos corpos
d'água superficiais do Estado de Santa Catarina, baseado em estudos
técnicos específicos.

Art. 2º - A aprovação do enquadramento referido no artigo anterior
pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH fica condicionada
aos critérios estabelecidos na Resolução nº 12, de 19 de julho de 2000, do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH ou legislação pertinente.
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Art. 3º - Os enquadramentos originados das propostas constantes dos
Planos de Bacias existentes, e já aprovados pelo Conselho Estadual de
Recursos Hídricos - CERH, permanecem inalterados.

Art. 4º - Revoga-se a Resolução CERH nº 003, de 10 de agosto de
2007.

Onofre Santo Agostini
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
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PORTARIA SDS nº 025, DE 3 DE AGOSTO DE 2006
 

Institui o Cadastro Estadual de Usuários
de   Recursos Hídricos – CEURH e dispõe
sobre os procedimentos para
cadastramento de usuários e regularização
de usos dos recursos hídricos de
domínialidade do Estado de Santa
Catarina.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL – SDS, no uso da atribuição que lhe confere o Ato nº
1507 de 30 de junho de 2006; e com fundamento no art. 26º, inciso I, da
Constituição Federal; do art. 1º, da Lei nº. 9.433, de 8 de janeiro de 1997;
art.s 1º e 4º, e parágrafo único, da Lei Estadual nº. 9.748, de 30 de novembro
de 1994 e art. 67º Inciso VIII da Lei Complementar nº 284 de 28 de
fevereiro de 2005, resolve:

Art. 1º - Fica instituído, sob a administração da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Sustentável – SDS – o Cadastro Estadual de Usuários
de Recursos Hídricos – CEURH, como instrumento que permite ao usuário
de recursos hídricos no Estado de Santa Catarina a regularização de seu
uso.
 

Art. 2º - Para a regularização dos usos sobre os recursos hídricos de
domínio estadual, a SDS articular-se-á com usuários diretos e indiretos de
águas, superficiais e subterrâneas, bem como com interessados para pronta
e plena efetivação deste cadastro, assim compreendidos, órgãos e entidades
públicas, privadas e colegiados, tais como comitês de bacia hidrográfica,
sociedade civil organizada, entidades de pesquisa técnico-científica e de
fomento à gestão de recursos hídricos, para obtenção de cadastro e
regularização dos respectivos usos no Estado de Santa Catarina.
 

Parágrafo único: As entidades que possuam cadastros próprios que
possam contribuir com o processo de cadastro serão convidadas a participar
para fornecimento de dados e informações pertinentes, a fim de garantir a
participação e integração dos entes interessados na sustentabilidade desta
gestão.
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Art. 3º - O CEURH conterá informações declaradas pelo usuário sobre
a vazão utilizada, local do uso, denominação e localização do corpo de
água, tipo de empreendimento, sua atividade, sua produção ou a
intervenção realizada ou a  realizar, como derivação, captação e lançamento
de efluentes.

Art. 4º - O usuário responsabilizar-se-á administrativa, civil e
criminalmente pelas informações declaradas que constarão no CEURH.

Parágrafo único: Qualquer modificação que venha alterar as condições
do cadastro efetuado deverá ser informada a SDS, via retificação do
CEURH.

Art. 5º - O CEURH integrará o Sistema de Informações sobre Recursos
Hídricos do Estado de Santa Catarina - SIRHESC e será organizado,
implantado e gerido em formas e tempos definidos pela SDS, que
disponibilizará seus dados e informações ao Cadastro Nacional de Usuários
de Recursos Hídricos - CNARH e aos órgãos e entidades gestoras
integrantes do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

Parágrafo primeiro: O CEURH conterá os dados relativos a Declaração
de Uso de Recursos Hídricos, a Retificação do Uso de Recursos Hídricos,
a Retificação de Dados de Usuários de Recursos Hídricos e aqueles
resultantes de interação institucional com os demais órgãos e entidades
gestores de recursos hídricos integrantes do Sistema Estadual de
Gerenciamento de Recursos Hídricos.

Art. 6º - Considera-se, para os efeitos desta Portaria:

I - Uso de Recursos Hídricos: aqueles decorrentes de quaisquer
atividades, empreendimentos ou intervenções que alterem o regime ou a
quantidade ou a qualidade de um corpo de água;

II - Usuário: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,
que faça uso de recursos hídricos, que dependem ou independem de outorga
nos termos do art. 12 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 e art. 4º,
parágrafo único, da Lei nº 9748, de 30 de novembro de 1994;
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III – Declaração de Uso de Recursos Hídricos: documento com as
informações prestadas pelo usuário de recursos hídricos, nos termos
previstos nos artigos 2º e 3º desta Portaria;

IV – Retificação de Uso de Recursos Hídricos: documento com
informações prestadas pelos usuários, alterando, ratificando ou atualizando
as declarações de uso de recursos hídricos já prestadas;

V – Retificação de Dados do Usuário de Recursos Hídricos: alteração
de informações relativas somente ao usuário.
 

Art. 7º - Todos os usuários de recursos hídricos do Estado de Santa
Catarina deverão se apresentar para o cadastramento, objetivando o
requerimento de outorga de direito de uso, respeitando os prazos dos editais
de convocação a serem publicados.
 

Parágrafo primeiro: O protocolo é a garantia do registro do usuário no
CEURH, sujeito ou não a outorga, o qual será utilizado para formação do
processo, não conferindo a seu titular o direito de uso sobre os recursos
hídricos requeridos.
 

Parágrafo segundo: O cadastro será considerado como solicitação de
outorga de direito de uso, nos casos exigidos por lei, durante os prazos
previstos nos editais de convocação.
 

Art. 8º - A regularização a que se refere o art. 1º terá início com a
convocação dos usuários para cadastramento de seus usos.
 

Parágrafo primeiro: A convocação será realizada por meio da
publicação de editais da SDS na imprensa oficial e em jornais de grande
circulação na área geográfica da bacia hidrográfica selecionada.
 

Parágrafo segundo: O cadastramento coordenado pela SDS, será
realizado mediante preenchimento pelo usuário de formulário próprio do
CEURH disponível em papel e na Internet no endereço eletrônico 
www.aguas.sc.gov.br/outorga, consistindo este no cadastro e requerimento
da outorga de direito de uso de recursos hídricos.
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Art. 9º -  O cadastramento e requerimento de outorga a que se refere o
art. 7º, estará disponível no balcão de atendimento da bacia hidrográfica
selecionada, onde deverão ser preenchidos e entregues durante o período
da campanha de cadastramento ou enviados diretamente à sede da SDS.
 

Parágrafo primeiro: O prazo da campanha de cadastramento será fixado
no edital de convocação a ser publicado pela SDS, na forma no art. 8º,
§1º, desta Portaria.
 

Parágrafo segundo: Terminado o prazo da campanha de cadastramento,
os cadastros novos e os respectivos requerimentos de outorga somente
serão aceitos na sede da SDS.
 

Art. 10º - Durante a campanha de cadastramento será dispensada a
anexação de documentação complementar, ficando o usuário responsável
pelas informações prestadas para efeito de análise do cadastro como
requerimento de outorga.

 
Parágrafo primeiro: A autoridade outorgante poderá solicitar aos

usuários, a qualquer tempo, dados e documentos adicionais para subsidiar
a análise do requerimento de outorga.
 

Parágrafo segundo: Para os casos em que a legislação vigente vincule
a outorga de direito de uso e outras licenças, os dados cadastrais serão
disponibilizados às instituições responsáveis pela regularização da
atividade instalada.
 

Art. 11º -  Para a definição dos usos insignificantes nos corpos hídricos
das bacias hidrográficas de domínio do Estado de Santa Catarina serão
observados os respectivos planos de bacias, normas e legislações correlatas.
 

Art. 12º - Findo o prazo estabelecido no edital de convocação a que se
refere o art. 10º, §1º, o usuário será considerado:

I – Regular: se lhe houver sido deferida a outorga de direito de uso de
recursos hídricos ou se o seu cadastramento e requerimento ainda estiver
em trâmite no âmbito da SDS, ou ainda, se o seu uso for considerado
insignificante;
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II – Irregular: se, no prazo de convocação para cadastramento e
requerimento, não formalizar o respectivo registro ou não atender a
qualquer solicitação de dados e documentos adicionais pela SDS, ou se
lhe for negada a outorga e o mesmo continuar usando os recursos hídricos.
 

Art. 13º - Os usos de recursos hídricos de domínio do Estado de Santa
Catarina, regularizados ou não, estarão sujeitos às ações de fiscalização e
às sanções previstas nos artigos 49 e 50 da Lei 9.433, de 08 de janeiro de
1997;  na Resolução ANA nº 82, de 24 de abril de 2002 e nos artigos 6º a
10º da Lei nº 9748, de 30 de novembro de 1994.
 

Art. 14º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SERGIO DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Este texto não substitui o publicado no DOE Nº 17.940, de 07 de
Agosto de 2006 - Página 01 e 2 
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PORTARIA SDS nº 035, DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre procedimentos de natureza
técnica e administrativa a serem
observados no exame de pedidos de
outorga e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL – SDS, no uso da atribuição que lhe confere o Ato nº
1507 de 30 de junho de 2006; e com fundamento no art. 26º, inciso I, da
Constituição Federal; do art. 1º, da Lei nº. 9.433, de 8 de janeiro de 1997;
art.s 1º e 4º, e parágrafo único, da Lei Estadual nº. 9.748, de 30 de novembro
de 1994 e art. 67º Inciso VIII da Lei Complementar nº 284 de 28 de
fevereiro de 2005; Portaria SDS nº. 025, de 3 de agosto de 2006, Decreto
nº. 4.778 de 11 de outubro de 2006, resolve:

Art. 1º Delegar a Diretoria de Recursos Hídricos - DRHI os atos de
gestão técnica e administrativa relacionados ao processo de outorgas
preventivas e de direito de uso de recursos hídricos no Estado de Santa
Catarina.

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Campanha de regularização: ação integrada de cadastramento de
usuários de recursos hídricos, análise e emissão em conjunto com demais
autoridades outorgantes, de outorga de direito de uso de recursos hídricos,
para a legalização dos direitos de uso existentes em determinada data;

II - Marco regulatório: conjunto de regras definidas de forma negociada
pela SDS com os demais órgãos e autoridades outorgantes, com a
participação de usuários dos recursos hídricos, como o marco referencial
de regulação dos usos das águas;

III – Uso racional da água: uso da água provido de eficiência,
caracterizada pelo emprego da água em níveis tecnicamente reconhecidos
como razoáveis, no contexto da finalidade a que se destina ou definidos
como apropriados para a bacia, com observância do enquadramento do
corpo hídrico e os aspectos tecnológicos, econômicos e sociais;
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IV – Conflito pelo uso da água: situação em que são restringidos os
usos da água pelo fato de a disponibilidade de recursos hídricos ser inferior
às demandas hídricas, gerando competição entre usuários; e

V – Participação no conflito: grau de influência do empreendimento
no corpo hídrico, considerando os aspectos quantitativos, qualitativos e
da operação hidráulica, no conflito pelo uso da água.

Art. 3º O pedido de outorga será autuado por bacia hidrográfica
mediante a apresentação de formulário(s) específico(s) disponibilizado(s)
pela SDS, acompanhado das respectivas informações técnicas e
documentos necessários, analisado como previsto no art. 4º desta Portaria.

§ 1º Os formulários específicos encontram-se disponibilizados no sítio
da SDS na Internet (www.aguas.sc.gov.br/outorga), juntamente com o
respectivo manual de preenchimento e serão encaminhados via protocolo
da SDS ou protocolo da Secretaria de Desenvolvimento Regional (SDR)
à qual o município do usuário esteja vinculado e deverão conter:

I - requerimento de outorga;

II - Número do Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos
– CNUA;

III - identificação do requerente mediante dados do Cadastro Nacional
de Pessoa Física (CNPF), se pessoa física; ou dados do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ) e do Contrato Social ou Ato Constitutivo, se
pessoa jurídica;

IV - localização geográfica do ponto de captação, lançamento ou
interferência, incluindo a identificação do corpo hídrico e respectiva bacia
hidrográfica;

V - comprovação do recolhimento dos emolumentos correspondentes
ao ressarcimento dos custos dos serviços de publicação no Diário Oficial
do Estado e da tramitação e análise técnica do requerimento, de acordo
com os procedimentos e valores fixados pelo Órgão Outorgante, na forma
do regime orçamentário do Governo do Estado, como receitas diversas;
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VI - certidão da Prefeitura Municipal declarando expressamente que o
local e o tipo de empreendimento ou atividades estão em conformidade
com a legislação municipal aplicável ao uso e ocupação do solo e à proteção
do meio ambiente ou, no caso de empreendimento ou atividades já
implantadas ou em operação, o alvará da Prefeitura Municipal;

VII - dados e informações constantes de estudos preliminares, de
concepção ou de viabilidade, correspondentes aos usos, empreendimentos
ou intervenções em recursos hídricos;

VIII - especificação dos tipos de usos previstos para a água;

IX - quando requerida pela legislação ambiental, a respectiva licença
ambiental;

X - quando se tratar de derivação de água oriunda de corpo hídrico
superficial:

a) a vazão máxima instantânea e volume diário que se pretenda derivar;

b) regime de variação, em termos de número de dias de captação, em
cada mês, e de número de horas de captação, em cada dia;

c) a vazão consuntiva.

XI - quando se tratar de derivação de água oriunda de corpo hídrico
subterrâneo:

a) a vazão máxima instantânea e volume diário que se pretenda derivar;

b) regime de variação, em termos de número de dias de captação, em
cada mês, e de número de horas de captação, em cada dia;

c) a vazão consuntiva;

d) teste de bombeamento com duração de, no mínimo, 24 horas;

e) nível de água estático e nível de água dinâmico;
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f) perfil litológico e construtivo;

g) condições de exploração recomendadas;

h) resultados de análises físico-químicas e bacteriológicas da água,
para os parâmetros preconizados pelo Ministério da Saúde.

i) profundidade do poço;

j) cota do poço.

XII - quando se tratar de lançamento de esgotos e demais resíduos
líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte
ou disposição final para cada tipo de lançamento:

a) a origem do lançamento;

b) a vazão máxima instantânea e volume diário a ser lançado no corpo
de água receptor e regime de variação do lançamento;

c) concentrações máximas e cargas de poluentes físicos, químicos e
biológicos.

XIII - quando se tratar de construção de obras que configurem
interferência e implique em alteração do regime, da quantidade ou da
qualidade da água existente em um corpo hídrico, a ficha técnica das obras
hidráulicas;

XIV – cópia do documento de outorga anterior, destacando-se as
alterações pretendidas dos seus termos, nos casos de ampliação, reforma
ou modificação nos processos de produção, que alterem, de forma
permanente ou temporária, os direitos de uso já outorgados.

XV – a indicação dos documentos de propriedade ou de cessão de uso
do terreno onde se situa o empreendimento;

XVI - projeto técnico elaborado por profissional habilitado junto ao
respectivo Conselho Profissional, e
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XVII – indicação do responsável técnico pela obra, a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e o órgão expedidor.

§ 2º No caso de usuários cadastrados em campanhas de cadastramento,
quando o cadastro equivale ao requerimento de outorga, a autuação do
pedido de outorga será considerada no momento do cadastro, sendo que
os documentos citados no § 1º do caput deste serão solicitados
posteriormente ao cadastro para análise para emissão da outorga, conforme
§ 1º do Art. 10º da Portaria SDS 025/2006.

§ 3º Os documentos originais de que trata o § 1º deste artigo e os
demais comprobatórios das informações prestadas nos formulários deverão
ser mantidos em poder do requerente durante o período de vigência da
outorga.

§ 4º O requerente deverá se comprometer a disponibilizar para a SDS
os documentos de que tratam todos os incisos do § 1º do Art. 3º desta
Portaria no caso de necessidade de comprovação da veracidade das
informações prestadas nos formulários, ficando sujeito às penalidades
legais em caso de inexpressão da verdade.

§ 5º A SDS fixará, quando da publicação dos requerimentos de outorga
no Diário Oficial e envio de correspondência com aviso de recebimento
(AR), o prazo para envio dos documentos de que tratam todos os incisos
do § 1º do Art. 3º desta Portaria.

§ 6º Caso o usuário não encaminhe à SDS os documentos solicitados
no prazo estipulado, será denegado este requerimento. Neste caso, o
solicitante deverá solicitar novo requerimento junto ao órgão outorgante.

Art. 4º Os pedidos a que se refere o Art. 3º serão protocolizados e
diretamente remetidos à análise preliminar da DRHI.

§ 1º A DRHI, na oportunidade a que se refere o caput deste artigo,
adotará as seguintes providências:

I – caso o formulário esteja devidamente preenchido e instruído com a
documentação relativa ao uso pretendido, encaminhará a Gerência de
Outorga e Controle dos Recursos Hídricos - GEORH para autuação; ou,
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II – caso o formulário não esteja devidamente preenchido ou instruído
com a documentação relativa ao uso pretendido, encaminhará ao Protocolo
Geral da SDS para restituí-lo ao solicitante.

§ 2º Na hipótese a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo não
haverá autuação, podendo a DRHI, excepcionalmente, adotar junto ao
solicitante, mediante correspondência com aviso de recebimento (AR) e
prazo fixado em trinta dias, providências necessárias à correção do
preenchimento do formulário ou à complementação da documentação.

§ 3º Na hipótese de constatação da necessidade de complementação
de informações constantes do formulário devidamente preenchido ou
instruído com a documentação relativa ao uso pretendido e autuado pela
DRHI, esta poderá adotar junto ao solicitante, mediante correspondência
com aviso de recebimento (AR) e prazo fixado em trinta dias, providências
necessárias à correção do preenchimento do formulário ou à
complementação da documentação.

§ 4º Na hipótese do não atendimento por parte do solicitante dos prazos
fixados nos § 2º e § 3º deste caput, o requerimento de outorga de direito
de uso de recursos hídricos será arquivado e indeferido, conforme § 4º do
Art. 30 do Decreto nº 4.778 de 11 de outubro de 2006.

Art. 5º Na análise de que trata o art. 4º desta Portaria, a DRHI verificará:

I – o preenchimento correto do(s) formulário(s);

II - a suficiência da documentação apresentada, incluindo informações
técnicas, projetos e croquis;

III - localização geográfica do(s) ponto(s) de interferência; e

IV - adequação dos quantitativos informados.

Art. 6º Os pedidos de outorga serão autuados:

I – para aproveitamentos termelétricos, bem como aqueles referentes
a aproveitamentos de energia hidráulica com potência igual ou inferior a
1 MW, somente após a verificação do registro, autorização ou da concessão
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para geração de energia emitida pela Agência Nacional de Energia Elétrica
– ANEEL; e

II - para atividades minerarias, somente após a verificação da prioridade
do requerente na obtenção do titulo minerário;

Art. 7º Não são objeto de outorga de direito de uso de recursos hídricos,
mas obrigatoriamente, de cadastramento em formulário específico,
disponibilizado pela SDS: os usos com vazões de captação máxima
instantânea inferiores a 1,0 m3/h, quando, quando não houver deliberação
diferente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH.

Art. 8º Para emissão de outorga preventiva e de direito de uso de
recursos hídricos, objetivando a utilização racional e a garantia do uso
múltiplo dos recursos hídricos, a DRHI realizará a avaliação:

I – do pleito, sob o aspecto do uso racional da água; e

II – do corpo d’água e da bacia, quanto à existência de conflito pelo
uso da água.

§ 1º Na avaliação do pleito quanto ao uso racional da água será
verificada a compatibilidade da demanda hídrica com as finalidades
pretendidas, no que se refere à eficiência no uso da água, observado o
seguinte:

I – nos sistemas de abastecimento público, a avaliação deverá
considerar as características físicas do sistema, a população atendida, as
parcelas referentes aos setores comercial e industrial e os horizontes de
projeto, podendo ser considerados eficientes os sistemas associados a
índices de perda inferiores a 40% (quarenta por cento) e que se
enquadrarem na Tabela A1 do Anexo I desta Portaria;

II – no esgotamento sanitário, a avaliação deverá considerar os
processos de tratamento de esgotos empregados, a eficiência no abatimento
da carga orgânica, a extensão da rede de coleta, a população atendida, as
parcelas referentes aos setores comercial e industrial e os horizontes de
projeto, podendo ser considerados eficientes os usos que se enquadrarem
na Tabela A2 do Anexo I desta Portaria;



320

III – no lançamento de efluentes industriais, a avaliação deverá
considerar os processos industriais, os processos de tratamento de esgotos
empregados, a eficiência no abatimento da carga orgânica e os horizontes
de projeto, podendo ser considerados eficientes os usos que se enquadrarem
na Tabela A2 do Anexo I desta Portaria;

IV – na dessedentação de animais, a avaliação deverá considerar as
características físicas do sistema, a quantidade de animais de cada espécie
existente e as evoluções dos rebanhos, podendo ser considerados eficientes
os usos que se enquadrarem na Tabela A3 do Anexo I desta Portaria;

V – na irrigação, a avaliação por ponto de captação deverá considerar
a relação entre o volume captado e o volume estimado para atender às
necessidades dos cultivos, a área irrigada, as características das culturas,
as condições climáticas da região, o calendário agrícola, o(s) método(s)
de irrigação e sua adequação às culturas irrigadas, podendo ser
considerados racionais os usos associados às eficiências mínimas
apresentadas Tabela A4 do Anexo I desta Portaria;

VI – no processamento industrial, a avaliação deverá considerar os
métodos industriais e tecnologias envolvidas, as matérias-primas, os
produtos derivados e a capacidade de produção;

VII – na aqüicultura, a avaliação deverá considerar as peculiaridades
do sistema utilizado, a quantidade e características dos tanques-rede ou
escavados, a(s) espécie(s), a quantidade cultivada e respectiva conversão
alimentar, as características dos efluentes gerados e a capacidade de
produção; e

VIII – nas atividades minerárias a avaliação deverá considerar a
tipologia da extração, os processos de beneficiamento envolvidos e a
capacidade de produção.

§ 2º Os usos que interferem no regime natural dos corpos d’água serão
considerados racionais, quando a avaliação for favorável, no que concerne
à compatibilidade com os usos de recursos hídricos situados a montante e
a jusante, à alteração das características hidráulicas e hidrológicas do corpo
d’água, e à adequação ao transporte aquaviário, quando couber.
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I – os reservatórios de regularização destinados a múltiplos usos serão
avaliados quanto ao dimensionamento hidráulico, à capacidade de
regularização, às demandas hídricas a serem atendidas, ao potencial de
eutrofização, à capacidade de assimilação de poluentes e às fases de
implantação, de acordo com o disposto na Portaria nº 37, de 26 de março
de 2004, do CNRH;

II – os reservatórios de regularização, assim como as obras de captação
e as barragens de nível de interesse exclusivo de apenas um usuário de
recursos hídricos, serão objeto de avaliação conjunta com o(s) respectivo(s)
uso(s), podendo ser estabelecidos prazos diferenciados; e

III – as obras que alterarem as características hidráulicas de escoamento,
como diques, derrocamentos, desvios, canalizações ou retificações, serão
avaliadas quanto ao disposto no § 2º deste artigo.

§ 3º A avaliação do corpo d’água ou da bacia hidrográfica quanto à
existência de conflitos pelo uso da água cotejará as demandas hídricas
totais, situadas a montante ou a jusante, com a disponibilidade hídrica
existente, considerando que:

I – a disponibilidade hídrica será caracterizada pelos seguintes
parâmetros:

a) por vazões de referência, que resultem em níveis razoáveis de falha
no atendimento às demandas;

b) pela capacidade de assimilação de poluentes outorgáveis; e

c) por outros parâmetros, desde que devidamente justificados
tecnicamente.

II – o conflito pelo uso da água, de natureza quantitativa, será
caracterizado pela relação entre demandas, estimadas por cadastros ou
por dados secundários, relativas a consumos, captações ou vazões
necessárias à manutenção de níveis d’água adequados ao uso e à
disponibilidade hídrica;
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III – o conflito pelo uso da água, de natureza qualitativa, será
caracterizado pela relação entre vazões necessárias à diluição de poluentes
ou cargas de poluentes, estimadas por cadastros ou por dados secundários,
e a disponibilidade hídrica; e

IV – a participação no conflito pelo uso da água poderá ser
caracterizado pela relação entre as demandas hídricas individuais e a
disponibilidade hídrica.

Art. 9º Na emissão de outorgas serão observadas as regras estabelecidas
nos marcos regulatórios, e às diretrizes e prioridades estabelecidas nos
planos de bacia, quando existirem.

§ 1º As outorgas, inclusive as decorrentes de campanhas de
regularização, poderão ser emitidas de forma a contemplar na mesma
Portaria, vários usuários do mesmo corpo hídrico.

§ 2º Os prazos e as condições de uso da água estabelecidas na outorga
serão definidos com base na racionalidade do uso da água, no conhecimento
hidrológico da bacia ou do corpo d’água, na avaliação dos conflitos
existentes e no período de amortização do investimento, sem prejuízo dos
prazos estabelecidos na legislação em vigor.

§ 3º Os requerentes serão informados do deferimento ou indeferimento
do pleito por meio de publicação dos extratos dos respectivos atos
administrativos no Diário Oficial do Estado e por divulgação em meios
eletrônicos.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SÉRGIO DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO

 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL
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ANEXO I
INDICADORES DE USO RACIONAL DA ÁGUA E CONFLITOS

PELO USO DA ÁGUA
 
TABELA A1 – SISTEMAS DE ABASTECIMENTO PÚBLICO
População atendida Consumo per capita de referência (L/hab.dia)

TABELA A2 – LANÇAMENTO DE EFLUENTES
Tipo de esgoto Eficiência do abatimento de carga orgânica de referência (%)
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TABELA A3 – DESSEDENTAÇÃO DE ANIMAIS
Rebanho Consumo por animal / referência (L/cab.dia)

TABELA A4 – IRRIGAÇÃO
Método Eficiência de referência (%)
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PORTARIA  nº 038/SDS, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre os critérios de natureza
técnica a serem observados no exame dos
pedidos de outorga dos usuários da Bacia
Hidrográfica do Rio Cubatão (norte) e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL – SDS, no uso da atribuição que lhe confere o Ato nº
1507 de 30 de junho de 2006; e com fundamento no art. 26º, inciso I, da
Constituição Federal; do art. 1º, da Lei nº. 9.433, de 8 de janeiro de 1997;
art.s 1º e 4º, e parágrafo único, da Lei Estadual nº. 9.748, de 30 de novembro
de 1994 e art. 67º Inciso VIII da Lei Complementar nº 284 de 28 de
fevereiro de 2005; Decreto Estadual nº 4.778 de 11 de outubro de 2006;
Portaria SDS nº 025, de 3 de agosto de 2006; Portaria SDS nº 034, de 26
de outubro de 2006 e Portaria SDS nº 035, de 30 de outubro de 2006,
resolve:

Art. 1º Estabelecer os critérios de natureza técnica, definidos em
oficinas técnicas e ratificados em Assembléia Geral Extraordinária pelo
Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Rio Cubarão (norte),
para serem adotados no exame administrativo e técnico dos processos de
outorga de direito de uso dos recursos hídricos, somente para a captação e
extração de água superficial e subterrânea.

Art. 2º Os critérios de natureza técnica empregados para a Bacia
Hidrográfica do Rio Cubatão (norte) são os seguintes:

I - Independem de outorga de direito de uso de recursos hídricos, os
usuários que captarem e/ou extraírem recursos hídricos superficiais e/ou
subterrâneos, cuja soma de vazões por usuário seja igual ou inferior a 1,0
m3/h (um metro cúbico por hora), considerados insignificantes conforme
§1º do Art. 12º da Lei nº. 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

II – Para os usuários de extração de água subterrânea que já estão
licenciados por órgão integrante do Sistema Nacional de Meio Ambiente,
será dispensado o teste de bombeamento até o final do período do
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licenciamento. Para os demais usuários será exigido o estudo de
bombeamento, com um período mínimo de 24 horas.

III – A vazão de referência para águas superficiais a ser adotada será a
vazão média mensal associada à percentual de permanência de noventa e
cinco por cento (95%) (Q

95%
)

.

IV – A vazão ecológica para a manutenção dos ecossistemas será de
cinqüenta por cento (50%) da vazão média mensal associada à percentual
de permanência de noventa e cinco por cento (95%)( 50% da Q

95%
)

;

V – Estabelece como prioridades de outorga para situações de escassez,
em ordem de prioridades, os seguintes usos:

- Consumo humano;

- Dessedentação animal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL
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PORTARIA nº 035/07- SDS, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007.

Estabelece os Procedimentos Técnicos e
Administrativos para Emissão da
Declaração de Reserva de Disponibilidade
Hídrica e de Outorga para Uso de
Potencial de Energia Hidráulica para
Aproveitamentos Hidrelétricos em Rios
de Domínio do Estado de Santa Catarina
e dá outras providências

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico
Sustentável, no uso de suas atribuições e na forma da Lei Complementar
n° 381, de 07 de maio de 2007; Lei Estadual n° 9.748, de 30 de novembro
de 1994; Decreto Estadual nº 4.778 de 11 de outubro de 2006, e Portarias
SDS n° 025 e 035/2006 , e

- CONSIDERANDO as atribuições da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econômico Sustentável - SDS, como órgão gestor e
executor da política estadual de recursos hídricos, especialmente no que
tange à outorga de uso dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos,
de domínio do Estado de Santa Catarina;

- CONSIDERANDO a necessidade de regularização dos usos de água
de domínio do Estado de Santa Catarina, através dos instrumentos de gestão
e fiscalização previstos na Política Estadual de Recursos Hídricos;

- CONSIDERANDO a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, artigo 7º,
parágrafo 1º, que estabelece que, para licitar a concessão ou autorizar o
uso do potencial de energia hidráulica a Agência Nacional de Energia
Elétrica – ANEEL, a solicitação de Declaração de Reserva de
Disponibilidade Hídrica, em articulação com os órgãos gestores estaduais;

- CONSIDERANDO as disposições contidas na Constituição Federal
e na legislação federal, bem como nas Resoluções do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos sobre aproveitamento de potenciais hidráulicos e
uso de recursos hídricos para tal finalidade;



328

- CONSIDERANDO que a Declaração de Reserva de Disponibilidade
Hídrica concedida pelo Estado de Santa Catarina, em corpos de água do
seu domínio, é um instrumento necessário para dar curso ao planejamento
da implantação dos empreendimentos para aproveitamento de potenciais
hidrelétricos, inclusive dos procedimentos de análise ambiental destes;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer procedimentos referentes à emissão da Declaração
de Reserva de Disponibilidade Hídrica e de Outorga de Direito de Uso de
Recursos Hídricos, para uso de potencial de energia hidráulica superior a
1 MW, em corpo de água de domínio estadual.

Art. 2º A Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica, necessária
para licitar a concessão ou autorizar o uso do potencial de energia hidráulica
em corpos de água de domínio do Estado de Santa Catarina, somente será
emitida pelo Órgão Outorgante após solicitação da ANEEL.

Art. 3° - Iniciar o exame dos requerimentos de Declaração de Reserva
de Disponibilidade Hídrica para projetos já aprovados tecnicamente pela
ANEEL, e emitir parecer conclusivo quanto ao atendimento dos requisitos
legais e da compatibilidade dos projetos com os fins colimados.

§ 1º - O início do exame dos requerimentos de Declaração de Reserva
de Disponibilidade Hídrica estará condicionado à apresentação dos
seguintes documentos:,

I – Ofício de solicitação encaminhado pela ANEEL;

II – Ficha Técnica do empreendimento encaminhado pela ANEEL;

III - Projeto básico ou Estudo de Viabilidade do empreendimento
aprovado tecnicamente pela ANEEL, em meio digital e impresso;

IV - Cópia do Parecer Técnico da ANEEL relativo à análise do projeto
básico;

V – Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pelo
projeto básico;
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VI – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e Contrato Social
do interessado;

VII – Certidão da Prefeitura Municipal declarando expressamente que
o local e o tipo de empreendimento ou atividades estão em conformidade
com a legislação municipal aplicável ao uso e ocupação do solo e à proteção
do meio ambiente ou, no caso de empreendimento ou atividades já
implantadas ou em operação, o alvará da Prefeitura Municipal;

VIII – Licença Ambiental Prévia – LAP.

§ 2º - A comprovação de que o projeto foi aprovado tecnicamente dar-
se-á pelo envio de cópia do parecer favorável, da análise do projeto em
questão, pela ANEEL, acompanhado dos inventários dos potenciais de
energia hidráulica aprovados para a bacia onde o projeto está previsto.

Art. 4º – Adotar os critérios de natureza técnica a serem utilizados nos
exames de solicitações de Declaração de Reserva de Disponibilidade
Hídrica, para fins de geração de energia, em corpos d’água do domínio do
Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único – A Reserva de Disponibilidade Hídrica para geração
de energia será caracterizada pela série de vazões naturais médias mensais
afluentes ao empreendimento, aprovada tecnicamente pela ANEEL,
subtraída de vazões destinadas a outros usos da água, inclusive a vazão
ecológica.

Art. 5° - Suspender, até decisão final do Órgão Outorgante, a análise
de solicitações de reserva de disponibilidade hídrica para projetos que
impliquem em transposição de águas de bacias e de sub-bacias.

Art. 6º A Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica dar-se-á
por meio de portaria específica do Órgão Outorgante.

§ 1º A Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica não confere
direito de uso de recursos hídricos e se destina, unicamente, a reservar a
quantidade de água necessária à viabilidade do empreendimento
hidrelétrico.
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§ 2º A Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica será
concedida pelo prazo de até três anos, findo o qual será observado o
disposto nos incisos I e II do artigo 24 do Decreto nº 4.778/2006.

§ 3º A Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica destinada
será transformada em outorga de direito de uso dos recursos hídricos à
instituição ou empresa que receber da ANEEL a concessão ou autorização
de uso do potencial de energia hidráulica, em conformidade com o Art.
7º, § 2º da Lei 9.984/2000;

Art. 7º A Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica será
transformada em outorga de direito de uso de recursos hídricos pelo Órgão
Outorgante, mediante solicitação da ANEEL acompanhada de:

I – Cadastro do empreendimento no Sistema de Informações de
Recursos Hídricos - SIRHESC, da SDS;

II – Pagamento de emolumentos previstos legalmente;

III – Requerimento de outorga;

IV – Estudos técnicos complementares se for o caso, em atendimento
às condicionantes constantes da Declaração de Reserva de Disponibilidade
Hídrica.

Art. 8º Na ocorrência de eventos críticos que resultem em demandas
superiores à oferta de recursos hídricos, o Órgão Outorgante poderá alterar
as condições estabelecidas nos atos da Declaração de Reserva de
Disponibilidade Hídrica, atendendo-se prioritariamente os volumes
mínimos necessários para abastecimento humano, dessedentação de
animais, preservação de ecossistemas aquáticos, criação de animais
confinados, nessa ordem.

Art. 9º As Declarações de Reserva de Disponibilidades Hídricas
poderão ser revogadas ou suspensas a qualquer tempo, independentemente
de indenização, nos casos expressos nos artigos 42 e 43 do Decreto 4.778/
2006.

Art. 10 Fica revogada a Portaria nº 032, de 25 de outubro de 2007.
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Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JEAN KUHLMANN
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL Nº 18.246 DE 12.11.2007
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PORTARIA SDS nº 36, DE 29 DE JULHO DE 2008.

Estabelece os critérios de natureza técnica
para outorga de direito de uso de recursos
hídricos para captação de água superficial,
em rios de domínio do Estado de Santa
Catarina e dá outras providências

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico
Sustentável, no uso de suas atribuições e na forma da Lei Complementar
n° 381, de 07 de maio de 2007; Lei Estadual n° 9.748, de 30 de novembro
de 1994; Decreto Estadual nº 4.778 de 11 de outubro de 2006, e Portarias
SDS n° 025 e 035/2006 , e

- CONSIDERANDO as atribuições da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econômico Sustentável - SDS, como órgão gestor e
executor da política estadual de recursos hídricos, especialmente no que
tange à outorga de uso dos recursos hídricos superficiais, de domínio do
Estado de Santa Catarina;

- CONSIDERANDO a necessidade de regularização dos usos de
recursos hídricos de domínio do Estado de Santa Catarina, através dos
instrumentos de gestão e fiscalização previstos na Política Estadual de
Recursos Hídricos;

- CONSIDERANDO as disposições contidas na Constituição Federal
e na legislação Federal, bem como nas Resoluções do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos sobre outorga de direito de uso de recursos hídricos;

- CONSIDERANDO que a outorga concedida pelo Estado de Santa
Catarina, em corpos de água do seu domínio, é um instrumento necessário
para dar curso ao planejamento da implantação dos empreendimentos,
inclusive dos procedimentos de análise ambiental destes;

- CONSIDERANDO o estágio em que se encontra a elaboração do
Plano Estadual de Recursos Hídricos de Santa Catarina e dos Planos de
Bacias Hidrográficas, os quais devem ser levados em conta na emissão de
outorgas de uso desses recursos;
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- CONSIDERANDO os critérios de outorga discutidos, até o presente
momento, pela Comissão Técnica de Outorga – CTORH, do Conselho Estadual
de Recursos Hídricos;

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer, em caráter provisório, até que seja aprovada resolução
normativa do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, os critérios a serem
adotados nas análises dos requerimentos de outorga de direito de uso dos
recursos hídricos para captação de águas superficiais de domínio do Estado
de Santa Catarina.

Art. 2º - Para a análise de disponibilidade hídrica para captações ou
derivação de cursos d’água de domínio do Estado de Santa Catarina, será
adotada, como vazão de referência, a Q

98
 (vazão de permanência por 98%

do tempo).

§ 1º - Enquanto o limite máximo de derivações consuntivas em todas as
seções consideradas de uma bacia hidrográfica for igual ou inferior a 50% da
vazão de referência Q

98
, as outorgas poderão ser emitidas pela SDS, baseadas

na inexistência de conflito pelo uso da água.

“§ 1º - A vazão outorgável será equivalente a 50% da vazão de referência”.
(Redação dada pela Portaria SDS nº 51 de 02 de outubro de 2008)

§ 2º - O limite máximo individual para usos consuntivos a ser outorgado
na porção da bacia hidrográfica limitada por cada seção considerada é fixado
em 20% da vazão de referência Q

98
, podendo ser excedido quando a finalidade

do uso for para consumo humano, desde que seu uso seja considerado racional.

§ 2° - Enquanto o limite máximo de derivações consuntivas em todas as
seções de controle de uma bacia hidrográfica for igual ou inferior a 50% da
vazão de referência Q

98
, as outorgas poderão ser emitidas pela SDS, baseadas

na inexistência de conflito quantitativo para uso consuntivo da água. (Redação
dada pela Portaria SDS nº 51 de 02 de outubro de 2008)

§ 3º - O limite máximo individual para usos consuntivos a ser outorgado
na porção da bacia hidrográfica limitada por cada seção fluvial considerada é
fixado em 20% da vazão outorgável, podendo ser excedido até o limite de
80% da vazão outorgável quando a finalidade do uso for para consumo humano,
desde que seu uso seja considerado racional. (Redação dada pela Portaria
SDS nº 51 de 02 de outubro de 2008)
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Art. 3º - Para as bacias que atingirem a situação de conflito pelo uso da
água devem ser procedidos estudos para a definição do marco regulatório.

Art. 4º - São considerados usos que independem de outorga, nos termos
do art. 8º do Decreto 4.778/2006, os usos consuntivos cujo valor seja igual ou
inferior a 1,0 m³/h (um metro cúbico por hora).

Parágrafo único - Para fins dos balanços necessários à análise dos pedidos
de outorga todos os usos cadastrados no CEURH, incluindo o somatório
daqueles inferiores a 1,0m3/h, considerados insignificantes, deverão ser
considerados dentro dos 50% da vazão Q

98
, outorgável. (Redação dada pela

Portaria SDS nº 51, de 01 de outubro de 2008)

Art. 5º - Os usuários pertencentes à categoria de usos que independem de
outorga ficam obrigados a realizar o Cadastro Estadual de Usuários de Recursos
Hídricos – CEURH, de acordo com a legislação pertinente e também serão
passiveis de ações de fiscalização e sanções penais da legislação vigente.

Art. 6º - A SDS passa a adotar o sistema eletrônico de requerimento e
expedição das outorgas, sendo o cadastro de usuários de recursos hídricos
(CEURH) considerado como o próprio requerimento de outorga, dispensando-
se, até decisão posterior da SDS, a apresentação por parte do usuário dos
documentos exigidos no art. 26 do Decreto 4.778/2006, ficando assegurado
pelo usuário a sua disponibilidade a qualquer tempo para fins de verificação
e fiscalização.

Art. 7º - Na superveniência da aprovação do Plano Estadual de Recursos
Hídricos ou da elaboração dos Planos de Bacias Hidrográficas, adotar-se-á os
critérios de outorga especificamente previstos nestes instrumentos, conforme
determina o art. 54 do Decreto Estadual nº 4.778/2006.

Art. 8º - Os usos de recursos hídricos destinados ao aproveitamento de
potenciais hidrelétricos continuam sujeitos ao regramento específico da
Portaria nº 035/07 – SDS.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONOFRE SANTO AGOSTINI
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável



___________________________________
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De acordo com o arquivo legal do Estado de Santa Catarina disponibilizado pela Procuradoria Geral do Estado.
Região Hidrográfica. Divisão efetuada pela Lei Estadual nº 10.949, de 09.11.1998.
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